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SECRETARIA 

Em 4 de 

( ') 
'-
iTJ 

55 . , 

Excelent1ssimo Senhor Primeiro Secretário: 
--' i 
o 
(") 

o 
N 
CD 

( . . . 

o 
r 
O 

J> - . 
Ô{: l> 

....... CIIC' 
• - ~ J' 

<D 

'" Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelen-
cia a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da República, acom 
panhada de ExpoSição de Motivos do Senhor Ministro de Estado -
dos Negócios da Agricultura, relativa a projeto de lei que di~ - '" , poe sobre a nova lei florestal brasileira e revoga o Codigo -
Florestal, baixado pelO Decreto nQ 23 793, de 23 de janeiro de 
1 934. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo~ 
sa Excelência os protestos de minha elevada estima e consider~ -çao. 

Ao A Sua Excelencia o Senhor 
• Ao 

Deputado Nilo Coelho 

, 
LUIZ VIAN 

Ministro Extraordinário Para 
Assuntos do Gabinete Civil 

M.D.Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

la •• 
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Senhores Membros do Congresso Nacional: 

( ) 

J 

,,V 

rr 
J • J 

<..O " 

Na forma do artigo 4e , do Ato Institucional , 
,_ A 

encar..inho a consideraçao de Vossas Excelencias , acorlpanha-

do de Exposição de }loti vos do }:inistro de Estado dos Negó ­

cios da Agricultura, o projeto de lei que dispõe sôbre a 
.-

nova lei florestal brasileira e revoga o Codigo Florestal , 

baixado pelo Decreto n e 23 793 , de 23 de janeiro de 1 934. 

Brasl1ia , em '-/ de);~ de 1965 . 
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Excelent í ssimo Senhor Presidente da República 
, 

o anteprojeto de lei que tenho a honra de submeter 

à elevada consideração de Vossa Excelência constitui mais uma 

tentativa visando a encontrar-se uma solução adequada para o 

problema florestal brasileiro cujo progressivo agravamento es 

tá a exigir a adoção de medidas capazes de evitar a devastação 

das nossas reservas florestais, que ameaçam transformar vastas 

áreas do Território Nacional em verdadeiros desertos . 

2 . E disse - mais uma tentativa - porque, na realida-

de, vári os foram os projetos apresentados ao Congresso Nacio -

nal , objetivando à reformulação do Código Florestal vigente 

baixado com o Decreto n9 23.793, de 23 de janeiro de 1 934,sem 

que nenhum dêles lograsse ser convertido em lei. 

3. Entre êsses projetos, podem ser citados o de n9 •• 

1 230/50, elaborado por esta Secretaria de Estado, na gestão -

do ex-~inistro Daniel de Carvalho e encaminhado à câmara dos 

Deputados com a Mensagem n9 4/50; ode n9 751/55, de autoria -

do nobre Deputado Herbert Levi; o de n9 1 011/56, de inic ' ti-

( 
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2 . 

va da tt Comissão Especial para Estudo e Elaboração do Nôvo Có­

digo Florestal e da Legislação para Proteção dos Recursos Flo­

restais do País e do Hemanescente da Fauna 11 e, finalmente, o 

de n9 4 494/62, resultante do anteprojeto de lei elaborado por 

um Grupo de Trabalho integrado por agrônomos, biologistas, ju­

ristas e silvicultores da melhor estirpe, bem como de ilustres 

representantes dos diversos órgãos e instituições interessadas 

no assunto, proposição esta que, submetida à deliberação do 
, 

Congresso Nacional com a Nensagem n9 96, de 25 de junho de 1962, 

figura na pauta dos projetos a serem apreciados e votados nes 
I 

ta fase de sua convocação extraordinária. 

I 
Embora reconhecendo o mérito do último dos proje -

tos citad9s, que representa - é de justiça que se declare- um 

passo decisivo para o equacionamento e solução dês se grave pr~ 

blema, o que muito recomenda os diversos integrantesl do Grupo 

de Trabalho iricumbido de sua elaboração, julguei por bem, logo 

que assumi a direção desta Pasta, incumbir o Departamento deRe 

cursos Naturais Renováveis de elaborar um nôvo anteprojeto de 

lei florestal que melhor se ajustasse à realidade, representan 
, 

A do , ao mesmo tempo, o pensamento do governo atual no que con -
. 

cerne à política florestal brasileira. 

5· Desincumbindo-se dessa missão, o aludido Departa -

mento elaborou um anteprojeto de lei florestal, cuja revisão -

ficou afeta a uma Comissão de alto nível, integrada pelos Drs . 

Victor Abdennur Farah, Presidente do Conselho Florestal Fede -

ral e Assessor do meu Gabinete, João Maria Belo Lisboa, Dire -
, 

tor Geral do Departamento de Recursos Naturais Renovaveis, Ro 

berto de Melo Alvarenga, Diretor do Serviço Florestal do 

do de São Paulo , Benjamim de Campos, Conselheir Jurídi 

Esta-
A des -
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te Ministério e Professor Heladio do Amaral Mello, Catedrático 
• 

de Sirticultura da Escola Superior de Agricultura Luiz de Que! 

roz, da Universidade de São Paulo que, após acurado exame da 

proposição em causa e dos projetos em curso em C~mara dos De-

putados, decidiu-se pela apresentação de um substitutivo vasa­

do no Projeto de Lei n9 4 494/62, considerado mais técnico,con 
, . , 

ciso e objetivo, facil de ser entendido e mais facil ainda de 

ser aplicado e que, por conseguinte, é incontestavelmente supe 

rior aos demais. 

6. o substitutivo elaborado pela ilustrada Comissão -

repete em linhas gerais o referido Projeto n9 4 494/62, cuja 

estrutura, uniformidade e harmonia manteve, observadas as se­

guintes modificações, tendentes a melhor adaptá-lo às circuns-

t~ncias atuais: 
"'-'""" -- ' 

7. 

a) - introdução de 11 novos artigos: 49, 15,17,18, 

19,21, 22, 23, 40, 41 e 1 parágrafo: § 39 do 

artigo 39;,-

b) - supressão de 3 artigos: 14,15 e 17 e 2 pará -

grafos: § 19 do art. 36 e parágrafo único do 

art. 38; 

c) - nova redação a 5 artigos: 19, 11, 36, 37 e 39; 

2 parágrafos: §29 e 49 do art. 36 e 3 alineas : 

d do art. 29, b do art. 39 e b do art. 49 • 

o Substitutivo, por outro lado, oferece as seguin -

tes alterações relativamente ao Código Florestal em vigor: 

a) - Quanto às formas de vegetação que não odemser 
, 

removidas: 



, 
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• 

4. 

Aboliu as diferentes categorias de flores -
tas, subjetivamente estabelecidas e que, 

inclusive, não constam de nenhuma outra 

legislação estrangeira, servindo apenas -

para dificultar a execução do C6digo Flo­

restal . O" anteprojeto disciplina as flo -

restas que não podem ser removidas, seja 

por sua função hidrogeo16gica ou ante-er~ 

siva, seja como fonte de abastecimento de . . . 

madeira. Nada mais . Nenhuma classificação . 

11 Ao contrário do C6digo vigente que faz de 

pender a exist3nciade floresta protetora 

de um decreto que não pode ser baixado, com 

a eficácia necessáuâa, dadas as morosas -. . . 

tramitações burocr~ticas, o anteprojeto é, , 

por si mesmo, a lei nacional declarat6ria 

dé tôdas as florestas consideradas de 

preserva ção permanente. O anteprojeto in 

dica minuciosamente as formas de vegeta -

ção que não poderão ser removidas, não ne 

cessitando de nenhum decreto posterior pa 

ra declarar sua imprescindibilidade, onde 

se encontrem . Basta que o leitor da lei 

a confronte com a natureza, para ver se 

está diante de uma floresta indispensável, 

ou se a mata poderá ser removida, sem pre 

juízo para a terra . 

111 - A Constituição Federal condiciona o uso 

da propriedade ao bem-estal socialA ( art • 

... 
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(147). Com base neste princípio, as leis 

estabelecem gabaritos , áreas de ventila-
• 

ção, tetos de aluguéis e uma série de res 

trições ao uso da propriedade ( sem qual­
"'-

quer indenização aos proprietários . Ora, 
-

se o Poder P~blico' pode criar, restrições 

ao uso da propriedade, que dizer daque -

las que são impostas pela própria natur~ 

za, antes da existência daquele Poder? 

Assim como certas matas seguram pedras -

que ameaçam rolar, outras protegem fon-

tesque poderiam secar, outras conservam 

o calado de um rio que poderia deixar de 

ser navegável, etc. são restrições impos 
, 

tas pela propria natureza ao uso da ter- ' I 

\ 

ra, ditadas pelo bem-estar social. Racio I 

cinando dêste modo os legisladores flo -

restais do mundo inteiro vêm limitando o 

uso da terra sem cogitar de qualquer de-

sapropriação para impor essas restrições 

ao uso. Fixam-nas em suas leis, como um 

.vínculo imp8sto pela natureza e que a lei 

nada mais fez do que declará-lo existen-

te. O Anteprojeto seguiu a regra inter­

nacionalmente aceita. A função protetora 

da floresta não é restrição indeniz~vel, 

.. ,... i d ,. t mas deco:trerrc~-a a propr1.a na ureza que 

~reparou . terras mais úteis e outras me - , 

nos. t como se uma lei declarasse que as , 

terras roxa,s podem produz:l r café ~ A lei 
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que considera de preservação permanente as 

matas nas margens de um rio está apenas di 

zendo, mutatis mutandi, que um pantanal -

não é terreno adequado para plantar café • 

" Com esse entendimento foi elaborado o ante 

projeto, eliminando a controvérsia s8bre -

esta matéria que o Código atual suscita e 

que tantas dificuldades tem criado para e­

xigir-se a permanência das florestas neces 

sárias. O dilema é êste: ou impõe-se a to-

dos os donos de terras defenderem à sua -
custa a produtividade do solo, contra a e-

rosão terrível e crescente, ou cruzam- se 

os braços, ante a incapacidade, pela pobre 

za do Poder Público, na maioria dos Esta -

dos do Brasil, para deter a transformação 

do País num deserto, em que as estações se 

alternem entre inundações e sêcas, devora­

doras de todo o eSf8rço humano. vê-se, pois, 

. que o anteprojeto, sem os inconvenientes -

burocráticos do vincolo forestale italiano, 

introduz na legislação brasileira a mesma -

construção jurídica ideada pelos tratadis -

tas penisulares. 

IV - Todavia, o anteprojeto não se encerrou em 

nenhuma esfera hermética. Abriu ao Poder pú 

blico a possibilidade de derrubar florestas 

permanentes em áreas previamente fixadas , 
, 

A , - ' -quando for necessaria a execuçao, por orgam 

oficiais, de trabalhos de utilid e pública, 
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inclusive quando o abastecimento da re-

gião não se puder fazer sem aproveita -

mento de terras marginais, e desde que 

não prejudiquem a proteção das barran -

caso Ser~ o inter~sse pÚblico julgado -

pelo Poder público e com a responsabil! 

dade da qúpula do Poder. 

v - Recomendou aos Poderes Públicos a forma 

ção de parques e de florestas, inclusive 

para o reflorestamento pela regeneração 

natural e, nos planos de loteamento e de 

reforma agrária, a exclusão das mãos de 

particulares das áreas florestadas de 

preservação permanente, bem como as neces 

sárias ao abastecimento de madeiras, de 

modo a livrar os mesmos particulares dês -
se Snus e atribuindo ao Estado o encargo 

da conservação. 

b) - Quanto à utilização das florestas: ' 

o anteprojeto concisamente apresenta as nor -

mas de uso das áreas florestadas, assim: 

I - Nas áreas de inclinação entre 25 e 459 só 

será permitida a utilização racional. Co 

mo medida contra a erosão, exclui o cor-

te raso e as devastações • 

. I I - O anteprojeto trata de seguir, tamb~m -

uma orientação realista em relação ao -

emprêgo de fogo. O ideal seria a aboli­

ção dasqU~1maàa&, como está no Có 
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atual. Entretanto~ a excessiva pebreza 

de certas reg1õés~ onde os lavradores 

não podem pensar no emprêgo de máqui -

nas e devem valer-se ' de fogo~ comm ins 

trumento de amanho do terreno~ fêz o 

anteprojeto atender à realidade nacio-

nal e transferir para o critério do le 

gislador estadual a escolha da melhor 

solução. Alguns Estados ~ como por exe~ 

plo ~ o Rio Grande do Sul, são pela re­

cusa co~pleta ,do emprêgo do fogo. Ou­

tros, porém, não podem prescindir do 

fogo no preparo da terra. A solução se 
, 

ra entregar ao Poder Executivo Federal 
, 

e Estadual a responsabilidade da mate -

ria em seus territórios, com a obriga­

ção, porém de dewi mitar as áreas às 

normas de precaução. 

III - O uso para lenha e carvão, das matas -

,não plantadas~ e o corte limitado em ' , 

florestas de preservação permanente -

também reclamarão ato especial do Po -
'- ----

der Público, atendendo a pesaliaridades 

locais. Isto decorre da impossibilid~ 

de de legislar uniformente para todo o 

Pais . Normas adequadas à região sul PQ 
/ 

dem não servir à bacia amazônica. Seye 

ridades necessárias no Nordeste e no 

Estado do Rio não ' se justificar~rfl.m em 

-_ .. v 
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regiões de Mato Grosso e de GOiás. 

IV - Entretanto, os limites mínimos de prese~ 

vação permanente fixados na norma legal 

não excluirão medidas mais drásticas 

quando o Poder Público Federal ou Esta -

dual considerarem insuficientes, na re-

gião, os preceitos comuns. O anteprojeto 

obriga a elasticidade exigida pelo pro-

gresso da ciência~ de modo a que a técni 

ca não seja tolhida pela rigidez da Lei. 

c) - Do reflorestamento e da exploração das reser-

... 

vas florestais·: 

I - Atéaqui~ o madereiro tem extraído as ár-

vores adultas e em seguida o lavrador a -

teia fogo ao que resta, processando-se a 

agricultura itinerante~ em que o homem -

procede devastadoramente. Pelo projeto,se 

a floresta f8r dotada de essência$~ que -

permitiriam n8vo corte e houvernecessida­

de de madeiras na região, o Estado poderá 

declarar reservada a área e proibir que a 

agricultura seja praticada ali, do mesmo 

modo como é dado às prefeituras proibir a 
, 

instalação de indústrias em zona residene 

cials ou.o exercício de certo gênero de -

comércio em determinados bairros. A fIo -

resta, nesse caso, apenas poderá ser uti-

lizada para atividade , madereira e 
r-

outras 

que o Decreto possibilitar no local, ins-
-

tituindo-se, pela regenera ão nat aI um 
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n6vo período de cortes de madeiras. 

II - O reflorestamento, além dos limites mini 

mos impostos pelo anteprojeto, é medida 

que depende de recursos financeiros e de 

exigências de car~ter local. Por isto, o 

anteprojeto, em vez de fixar percentagens 
, 

orçament~rias que nunca se cumprem, mes .-

mo .as insertas na Constituição Federal , 

deixou sob a responsabilidade dos Pode -

res Públicos e sob o imperativo do cla -

mor direto das populações atingidas pela 

carência, a elaboração de planos com a 

plasticidade exigível pelas circunstân -

cias do momento . 

d) - Da guarda e fiscalização das florestas: 

I - O anteprojeto não manteve a instituição 

de uma polícia florestal federal, como -

única autoridade fiscalizadora, por~m,não 

elimina a poss ibilidade de ser mantida e 
. _. . 

de vir a ser ampliada. t que, em 30 anos 

de vigência do Código Florestal, a Polí­

cia nêle instituída apenas conseguiu ser 

eficaz em pequeníssimas áreas, servidas 

por infatigáveis guardas, com dedicação 

apostolar. Na maior parte do território 

pátrio faltou a presença da polícia Flo-
. -

restal. Preconizam-se novas diretrizes. 

11 - Não ~ais se justificará o quadro desola­

dor de antes. Uma autoridade j . {óiáriae 
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o povo passavam por local onde se come-

tiam crimes contra a floresta, porém n~ 

da podiam fazer, pOis só os agentes fl~ 

restais se ocupavam da matéria . E como 

não existiam agentes, ou, onde existiam 

agentes, êstes eram frequentemente v1ti 
. -

mas de injuf}ões várias, o efeito era a-
, 

impunidade absoluta. Em vez de uma Pol! 

cia Florestal, id~ia irrealizável para 

um Pa!s tão grande e de tão limitados -

recursos financeiros, o projeto entrega 

a fiscalização da Lei a todo o povo . Não 
, 

so os serviços especializados, como a p~ 

l!cia comum, o Ministério Público e os -

cidadãos em geral assumirão a tarefa de 

fiscalizar e fazer aplicar a lei de pro­

teção da produtividade do solo e do equi 
~ 

l~brio das águas pluviais . Não se diga 

que aumentando o número de autoridades -

com competência para abrir inquéritos, a 

fiscalização diminuirá. t que os crimes 

contra a floresta são tão, ou mais gra -

ves do que os crimes de direito comum 

como o homic1dio, o latroc!nio, o roubo, 

e estupro. Embora representem êstes cri­

mes lesões enormes ao indiv!duo e à soci . -
, 

edade, os que adquirem consciência da i~ 

'" portância da floresta para a sobreviven-

cia do gênero humano sabem que, em outro 

sentido, as infrações às 1 is -
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da vida vegetal não repercutem menos em 

prejuizo ao indivíduo e à sociedade. En-

tão deve -se concluir que, difmndidos os 

conceitos dessa verdade científica,a mes 

ma reação social que existe contra o homi 

cidio, o latrocício, o roubo, o estupro , 

será a reação que há de vir contra os a -

tentados à Natureza. A lei deve, pois, ar 
, 

mar o Ministério Público e a Magistratura 

de poderes para essa situação futura e que 

há de tornar-se presente, muito breve, p~ 

ticadas as medidas que o projeto sugere. 

e) - Das disposições penais e processuais: 

I - O anteprojeto conserva os crimes de incên 

dio, de dano, de falsidade e outros pr.e -

vistos no Código Penal, mesmo que tenham 

por objeto florestas, seus produtos, do -

cumentos relacionados com atividade fIo 

restal, etc. Configura, porém, diversas -

contravenções puníveis com a pena de pri­

são já estabelecida na Lei da Introdução 

-. do C6digo Penal e da Lei das Contraven 

ções Penais. Relativamente às multas, to-
, 

ma por base o valor do salário mínimo men 

sal e numa escala entre um e cem vezes,p~ 

ra que possam eficientemente atingir, se 

a autoridade J.,ud1'Ó1árd:.a. , assim entender, ta!!! 

bém os infratores responsáveis por gran -

des devastações. 

II - As penas de prisão estabelecidas fão -sao 
ri -,", 
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altas, porque a experiência mostra que , 

no Brasil, as sanções demasiado severas 

não se aplicam e tornam-se letra morta . 

-As penas oferecem, somente, uma finali-
, 

dade. educativa e da.~a a ampl itude de I!. 

mites, elas atribuem à magistratura br~ 

sileira responsabil~dades redobradas e 

entregam, principalmente ao Poder Judi­

ciário a tarefa de fazer aplicar a lei 

florestal, convocando-o juntamente com 

o Ministério Público e demais autorida-

des, para esta patri6tica e grave incum 

bência de tornar vivas e eficazes as me 

didas disciplinadoras de defesa das fIo 
- / 

restas e dos solos para que hajaequili 
, 

brio das agua~,nas grandes chuvas e nas 

" secas prolongadas . 

III - Como as infrações florestais requerem 

imediata punição, o processo escolhido 

foi o das contravenções por jogos 

azar, por ser o mais rápidO e o 

conhecido do povo. 

de 

mais 

f) - Disposições estimulativas - tributárias e e-

ducacionais: 

I - O anteprojeto preconiza diversas medi -

das de isenção tributária, estimulado -

ras da atividade florestal . O uso da 

terra na exploração exclusivamente made 

reira não oferece os mesmos atrativos ~ 

con8micos que nas lavouras brancas . Só 
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excepcional esp~rito público permitiria 

aos propriet~rios conservar florestas -

ou plantá-las, em vez de substituí- las 

por culturas anuais. t preciso, por con -
seguinte, proporcionar isenções tributá -
rias e o ideal até seria dar subvenções 

especiais àquele. O anteprojeto compree~ 
. , 

deu gste problema e tratou de solucioná-

lo, dentro da realidade dos modestos re­

cursos pÚblicos do Brasil. 

- A grande arma do anteprojeto e na qual -

se colocam t8das as esperanças, é, entr~ 

tanto, a elaboração dos dispositivos que 

sejam instrumento eficaz para a utiliz~ 

ção de todos os meios pcssíveis na gran-

de tarefa de educação florestal. Quando 

cada brasileiro souber o que representa 

uma floresta, como fator de sua própria 

sobrevivgncia e de seu bem estar, pode-

remos, então, abolir as penalidades, por 

absolutamente desnecessárias, como já o­

corre em outras partes . Para atingir gs 

se estágiO é preciso que desde os livros 

de leitura das crianças que aprendem a 

ler, já se principie a ministrar noções­

florestais . O Rádio e a Televisão como -

serviços concedidos e o cinema devem o -

brigatoriamente reservar espaços em seus 
, 

programas para educação floresta~,divulg~ 

ção da lei, etc . e para con lamar povo 

• 
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brasileiro para ~ste encargo que se torna 

de ano para ano, dadas as s~cas e as en -

chentes, um problema cada vez mais agud~, , 

não só para a efici~ncia da agricultura e 

da pecuária e segurança da sobrevivência 

das populações que habitam às margens dos 
, 

rios, como para o próprio abastecimento -

de água das populações urbanas. 

g) - Disposições finais: 

Embora o anteprojeto haja preconizado uma 

grande descentralização, ditada pelas pe­

culiaridades do vasto território nacional, 

não deixa, todavia, de reconhecer que mui 

tos Estados da Federação não se encontram 

em condições, pela falta de quadros técni 

cos, de assumir sàzinhos a defesa do pa -
, 

trim8nio florestal. Os poderes que, no 

anteprojeto , se atribuem aos Estados, pa-

ra desempenhar as tarefas de abrir exce -

ções à norma geral, não importarão em ex-

tinguir as prerrogativas que a Constitui-

ção defere à União Federal o que concede, 

apenas supletivamente, aos Estados . 

Por isto, como órgão consultivo e normati 

vo da po11tica florestal do Pais, ficou -

mantido o Conselho Florestal Federal que 

terá de ser, poiS, o orientador e o unifi 

cador das tend@ncias regionais dentro de 

uma diretriz nacional recomendada pelo pro 

gresso da ci@ncia . Em vez, porém, de ser 
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o Conselho Florestal Federal constituf -
do e disciplinado em lei própria que 

seria difícil de modificar, nos casos 

em que a prática demonstrasse o equívo . -
co do legislador, o anteprojeto defere 

ao Poder P~blico Executivo a atribuição 

de organiz~-lo, tendo em vista as cir-

" cunstanciasocasionadas. Isto permiti-
, 

ra que o Conselho Florestal Federal se 
, ... 

ja um orgao com a autoridade indispen-

sável e com a f8rça atuante exigida p~ 

las novas diretrizes que se propõem. 

Entre as alterações introduzidas pela referida Co 

mmssão ao anteprojeto em causa merecem menção especial, dada a 

importância de que as mesmas se revestem, as seguintes: 

a)a que manda deduzir do imp8sto s8bre a renda as 

import~ncias comprovadamente aplicadas em reflo 

restamento; 

b) a que determina a obrigatoriàade da revisão dos 

contratos, concessões, convênios e acordos, a 

fim de ajust~-los ao nôvo regime instituido pe­

lo . projeto; 

c.) a que coloca sob a ~gide da nova lei as reser­

.vas florestais que atualmente integram o Ifpatri 

m8nio Ind~gena 11. 

d) e, finalmente, a que disciplina a forma de uti­

lização das florestas de ac8rdo com as peculia­

ridades de cada região brasileira. 
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9. ~sses~ Senhor Presidente~ os esclarecimentos que~ 

em síntese~ me cabe prestar a respeito do anteprojeto que te­

nho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Exce-
, 

lência que~ se com o mesmo estiver de acôrdo~ se dignará en-

caminh~-lo ao Congresso Nacional, podendo~ para isso~ valer -

se da prerrogativa contida no Art. 49 do Ato Insbmtucional. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelên-., .. :' 

cia os protestos do meu mais profundo respeito. 

j 
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PROJETO DE LEI 

... " Dispoe sobre a nova lei florestal , 
brasileira e revoga o COdigo Flo-
restal,baixado pelo Decreto nO •• 
23.793,de 23 de janeiro de 1 934. 

DO PODER EXECUTIVO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art~ lQ - As florestas existentes no territó­
rio nacional e as demais formas de vegetação reconhecidas de ut1 

, ..." lidade as terras que revestem, s ao bens de interesse comum a to-
dos os habitantes do país, exercendo-se os direitos de propriedA 

... ... de, com as limitaçoes que a legislaçao em geral e espeCialmente 
esta Lei estabelecem. 

nente 
das a 

DAS FORMAS DE VEGETAÇl0 QUE NIo PODEM SER REMOVIDAS 

as florestas 
qualquer dos 

Art. 20 - Consideram-se de preservação perma-
*" e demais formas de vegetaçao natural destina-

seguintes fins: 
a) - assegurar o regime das águas; 
b) - atenuar a erosão das terras; 
c) - fixar dunas; 
d) - proteger as margens dos cursos d'água,r~ , 

servatorios, lagoas ou lagos, naturais ou 
artificiais; 

e) - formar faixas de proteção ao longo de ro­
dovias e ferrovias; 

f) - auxiliar a defesa do , 
nal, a criterio das 

, 
territorio nacio -
autoridades milita-



·2. 

resi 
g) - proteger sítios de exoepcional beleza, ou de 
~ valor cientif'ico ou histórico; " 

• 

h) - asilar exemplares da f'auna eu f'lora ameaçados 
... 

de extinçao; 
i) - manter o ambiente necessário à vida das popu-

lações silv!colas; ; 
j) - asseguar condições de bem esbar público. 

, f" A -paragra o único - preservaçao permanente de que 
trata êste artigo dependerá dà ato ~ do Poder Público, ressalvado o 
disposto no artigo seguinte. . 

Art. 39 - Estão enquadradas no regime de peeservação 
permanente, sem neoessidade de ato declaratório do Poder PÚblioo, -as f'lorestas e dema1 s f'ormas de vegetaçao-' natural; ,-

a) - ao longo dos rios ou de outro qualquer curso 
d' água, 'em f'aixa. marginal, cuja largura m:f.n1-
ma será: 
1 - de 5 metros. lpara os rios de menos de lo 

metros de ~_largura; 

2 - igual à metade da largura dos oursos que 
meçam de 10 a 200 metros de distância en­
tre ~rgens; 

3 - de 100 metros para todos os cunsos, cuja 
largura seja superior a 200 metros. 

b) - ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios 
, 

de agua; 
o) - nas nasoentes, mesmo nos chamados "olhos d'á­

gua" seja qual f'ôr sua situação topográf'ica; 
d) - no tôpp de morros, montes, montanhas e serras; 
e) - nas encostas ou partes destas com declividade 

superior a 459, equivalente a 100% na linha 
de maior declive; 

f) - nas restingas, como fixadora de dunas ou co -
mo estabilizadoras de mangues; 

g) - nos campos naturais ou artificiais, as flore~ 
tas nativas e as vegetações campestres de alt~ 
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tude superior a l~800 metros; 
h) - - a ve~tação situada nas borAas dos tabuleiros 

e chapadas. 
" , ~ , Parasrafo único - O Poder Público somente podera a-

.... .... br1r exceçoes ao disposto neste arti«o; autorizando a supressao 
, 

de tlorestas de preservação permanente, em áreas previamente fiXA. 
A , . ....,.... t das, quando for necessaria a execuçao, por ,r~aos o ioiais, de 

trabalhes de iitilidade p~blioa, inclusive Eluando o abastecimento 
.... .... 

da re~iao naQ se puder efetuar sem o aproveitamento de terras mar -
SinaiS, e desde que Dão prejudiquem a proteção das barrancas~ 

Art. 49 - Consideram-se de interêsse pÚelico: 
a) - a limitação eo .contrôle do "pastoreio em dete~ 

minadas áreas, -visando a adequada conservação 
.... _. 

_ e propagaçao da ve~etaçao florestal; 
b) - as medidas com e f1m de prevenir ou erradioar 

pragas e doenças que afetem a ve~etação flore.§. 
tal; 

c) - a difusão de métodos tecnológicos que visem a~ 
- " 

mentar eoonomicamente a vida util da madeira e 
A o seu ma10r aproveitamento -em todas as fases 

de m8 J1l1.pulaçâo .e transfoz:nação. -

Art. 59 - O Poder PÚblico oriará: 
a) - Parques'-Naciona1s; Estaduais e Municipais e R.!. 

, 
serva~ B1olo~ieas, com a finalidade de _ resgu~ 

dar atributos excepc10nais da natureza, conci­
liando a proteção integral da .flora, da fauna 
e das belezas naturais com a utilização para 
objetivos educacionais" reoreativos e oientif,!. 

_ cos; 

b) - Florestas NaciOnaiS, Estaduais e Municipais , 
A , com fins eoonomicos, tecnieos ou sociais, in-

clusive reserVando áreas ainda não florestadas 
e destinadas a .ti~ir àquele fim. 

, 

Art~ 69 -- O proprie.~árl0 de floresta não preservada 
nos têrmos des~a Lei poderá srav~-la com perpetuidade, desde que 

. • A "', verificada a existencia de interesse publico pela autor~dade flo-
restal. O vi.nculo oonsta.rá de têrmo assinado perante a autoridade 

• 
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florestal e se~ averbada à IDar!em da insorição no Registro PÚbli -00. • 

Art. 79 ~ Qualquer árvore, pOderá ser deolarada imu -ne de oorte, mediante .ato do Poder P4blico por motivo de sua loca -
lização, raridade, beleza ou -oondição de porta-sementes. 

Art. 89 - Na distribuição de lotes destinados à 
acr1cultura em1planos de-- colonização e de reforma ~ia, não dê -
vem ser inclu4das as áreas flerestadas de preservação permanente 
de que trata esta Lei., nem as florestas necessárias ao abasteoi­
mento local ou nacional de madeiras e outros produtos florestais. 

DA U'l:ILIZAQlo DAS FL0RESTAS 
~~ "-'. " """ ._~. v. 

Art. 99 - Enquanto nao delimitadas no terreno . as 
florestas de pl!oprie4adeparticular, eont!~as às outras sujeitas 
a regime especial, ficam subordinadas a êsse regime. 

Art. 10 - Nas florestas situadas em áreas de incli--naçaG entre , , -
25~a 45 graus, so sera permitida a utilizaçao raoio-

nal que vise a rendimentos permanentes. 

Art. 11 ~ · t proibido o uso de fogo nas florestas e 
demais formas de vegetação. 

pará&rato únioo - Se peouliaridades regionais requ~ 
rerem o empbêg~ do fogo no preparo da terra, a permissão será es­
tabeleoida em ato .regulamentador do Poder PÚblico Federal ou EstA 
dual, circunsorevendo as 'áreas e estabelecendo normas de preoau--çao. 

Art. 12 - O emprêgo de produtos vegetais ou hulha 
oomo combusti.ve.l obriga o uso ae disposi ti vo que impeça di.fusãode 
fagulhas suscetíveis de provocar incêndios. 

Art. 13 - Ressalvadas as restrições contidas nesta 
Lei, a extração de lenha-·e demais produto~ florestais ou fabr10a­
qã.o ;de carvão, é livre nas florestas plantadas; nas outras flore~ 
tas, dependerá de norma- estabeleo~da em ato da Poder Federal ou 
Estadual, atendendo às peculiaridades locais. 

, 
Art: 14 - O coméra~o de plantas vivas oriundas de 

florestas dependerá de l1'cança da autoridade eempetente que, para 
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" A outorg~-la, investi~ara a . legitimidade da procedencia. 

Art. 15 - Nas Florest~ Naoionais, Estaduais ou Mu-- -nicipais, mesmo nas de préservaçao permanente, a -exploraçao raci2, 
nal observará as presorições ditadas pela técniea é estabelecidas 

, .A........ ' por atos do ·Poder PUblico, ficando os ~wlciGnarios encarregados 
da fiscalização .ou·'da execução dêsses serviços, solidàriamente ~ 
ponsáveis pelas infrações pratioadas. 

Art. 16 - Além dos preoeitos gerais da utilização 
das florestas, ~previstQs~nesta Lei, o Poder PÚblioo Federal ou E~ 

, 
tadual podera: 

.a) - presorever outras no~as que atendam às pecul1~ 
ridades locais; 

b) - proibir ou limitar o corte das espéCies vege -
." tais consideradas em vias de extinção, delimi­

tando as áreas compreendidas no ato; nessas Á 
t" ~ reas o corte das ou ras especies dependera de 

_. lioença prévia; 
c) - instituir o registro das pessoas tísicas ou j~ 

f") . , ri.dicas que se dediquem à. extração, indústria 
e comérci0 de produtos oú subprodutos flores -
tais; 

I) d) - orlar taXAS e emolumentos para o custeio dos 
seus serviços florestais. • 

DO · REFLeRESTAMENTO E DA EXPLORAÇXO DAS RESERVAS FU>RESTAIS 
, ~.. . 

Art. 17 - Nas f lorestas primitivas, da .bacia amazô-
nica, ficam proibidas aS"formas empíriCas de exploração, só podeI!. 

A , -do ser aproveitadas em observanoia a planos t~cn1oes de conduçao 
e manêjo, a serem estabeleoidos em decreto do Poder Exeoutivo. 

Art. 18 - As .florestas de d~minio privado, ressalvA 
das as de preservação permanente previstas nos arti~os 29 e 39 ~ 
ta Lei, são suscetiveis de exploração, obedecidas as restrições 
sepintes: 

a) - Nas regiões Leste Meridional, Sul e Centro-oe~ 
te, na parte sul, as derrubadas ~ dEt tlo~stas nativas, primitivas 
ou regeneradas, só ser.ão permit1da~, desde que seja, em qualquer 
caso, respeitado o limite m!p1mo de 2~ da área de oada propr1edll 

, , 
de com cobertura arborea, a cr1terio das autoridades tlorestais. 
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b) - Nas reSiões oitadas na al1nea anterior, nas á~ 
reas já desbravadas e pr~viamente delim1 tadas 
pelas autoridades florestais, ficam proibidas 
as derrubadas de florestas primitivas quanão , 
feitas para ocupação do solo ' oGm oulturas e 
pastasens, ou para a produção de lenha e oar--vao vegetal, permitinda-se, nesses oasos, aP!t 
nas a extração de árvores para a produção de 

- , ' . 
madeiras. Nas areas ainda inoultas, sujeitas a 
formas de desbravamento, as derrubadas de flo­
restas primitivas, nos trabalhos te instalação 
de novas propriedades asricolas, só serão tole -
radas até ao m~x1mo de 50% da área da proprie-
dade. 

o) - Na Região Sul as áreas atualmente re~estidas - . com· 'formaçoes florestais, em que ocorre o pi-
nheiro brasileiro '. (Arauoaria ~stif0Iià. : 
(Bert,) Q. Rt~e) não ~ poderão ser desfloresta -
dasoomo objetivo de se o()n~e!Uir a elimina -
ção .permanente das florestas, tolerando-se, s~ 
mente, a exploração racional destas, com- a !a~ 

'" ~tia de permaneno1a dos maciços, em boas coa 
,.., ' .. . ,.., diçoes de desenvolvimento e produçao. 

d) - Hás re!iies Nordeste e Leste SetenCrional, i~ 
clusive nos Estados do ~ar~o e Piauí, onde 

, -o problema florestal e mais de reposiçao que 
de supressão, 0 corte de árvores e a e.,lora -
ção de florestas só será permitida com a obse~ 
vâneia de normas técnicas a serem estabeleci -

das. 
pará!r&to único -Nas propriedades rurais compreen­

didas na alinea a dêste artigo, ' O'om área entre vinte (20) e CiD --
quenta ('5e) hectares, computar"'se-ão, ãlém da 'oobertura florestal 
de qualque~ natureza, os maciços de. porte arbóreo, sejam frutfco-

las', ornamentais e industriats ~ 

Art. 19 - Nos loteamentos de propriedades rurais, a , 
área destinada"a eompletar os 20% em cada lote podera ser a~pa-
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' a numa so porçao, em eondominmo entre os adquirentes. 

Art. 20 - Quando se impuser, por mo~lvos técnicos ou 
econômicos, o reflorestamento de re!iões, oS 'govêrnos procederão a 
essao'medida, estabelecendo em de~eto a torma., a -coleta de meios 

-
financeiros e o plano de execução, com o conourso do Poder PÚblioo 
e, voluntário ou oompulsório~ dos proprietários das terras. -

Art. 21 - Visando maior~ ~endimento econômico, é per­
miti40 aos proprietários -de_florestas heterogêneas tránsformá-las 

Ao -

em homogeneas, executando trabalho de derrubada, ao mesmo temp~de , 

tôda vegetação a substituir, desde tue assinem, antes do 1n1cio&s 
trabalhos, perante a autoridade florestal, têrmo de obrigação de 
reposiçãa e tratos culturais, por prazo determinado, revestido das 
necessárias garantias. 

Art. 22 - As pmpresas industriais que, poP sua nat~ 
za, eonsumirem~grandes quantidades de matéria pri~ flore~t~l, se-

"" -rao obri!adas a manter., dentro de UBlc.raio em que , a explor2'.ç-ao e o 
transporte sejam jul~ados' econômicos, um servi,o opganizado que a~ 
segure o plantio de novas áreas, próprias ou pe-rten-centes a tercei­
ros, cuja produção sob exploração racional, seja equivalente ao 

, 

consumido para seu abastecimento, desde que a 'inioiativa privada 
não esteja promovendo a reposição, no ritmo desejado~ 

Art. 23 - As empresas siderúrgicas, 'à. base de carvão 
vegetal, fioam"obrigadasj dentro de oito anos a oontar da promul!!:, 
~o desta Lei, a consumir, em suas 'ativ1~ades, matéria prima prov§. 
mente de tlorestas plantadas formadas , por próprlflâ iniciativa 011 

por teroeiros, na proporção mínima de -S&,r; das neeessidades~ em v.Q. 

lume. 

DA GUARDA E FISCALIZAÇXO DAS FLORESTAS 
o' • 

Àrt. 24 ' ~ Os 'Estad~s; org~1z~~ão serviços de fisca­
lização e guar4a das florestas em seus territórios. 

" ~ , i i Paragrafo ~DO - , A Uniao exercera os S&rv ços ao-
ma referidos "nÇ)s Territórios e nos··Estados que não estejam em con ' 

d1ç.ões de fazê-lo ~ ~ 

Art. 25 - A fisa~l1zação e a guard~ das florestas p~ 
los serviços especializados não excluem a ação da autoridade poli-
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cial per iniciativa própria. 

Art. 26 - Tados os funcionários florestais, no exe~ 
c!cio de suas - - , tunçoes J sao '-equiparados aos agentes de sesurança pu-
blica, sendo-lhes assesurado o porte de armas. 

Â _ . 

Art. 27 - Em caso cie incendio rural, que nao se p0i.. 
sa extinguir com'" os reoursos ordinários, ·' compete não só ao tuncio -
nÁrio florestal, como a qualquer outra autoridade p~blica, requisi-

, . -tar os meios materiais e convocar os homesn em consiçoes de pres-
tar auxílio. 

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS E PROCESSUAIS 
-

Art~ "' 2e ' ~ ~eonst1tüem - contrâvenQões -peDãis, 
com tr~s meses a ... um ano de -prisão simples ou multa de uma a cem ve-

• 

zes o salário m!p1mo mensal do lugar e da data da infração ou ambas 
as penas cumulativamente: 

a} - violar os artigos 29, 39, 79, 10, 11 e parágr~ 
~ to (mico, 12, 13,15,17, 18, e alineas ~ ~ ~. 

e ~ 41 e seus parágratos, 43 e 45; 

b) - pen~trar emtlorestas de preservaçãepermanente 
Â elbnduzindo amas, substancias ou instrumento·s 

próprios para caça proibida ou para exploração 
de produtos ou subprodutos florestais, sem es­
tar munido( de licença da autaridade competen­
te; 

e) - reoeber madeira, lenha ou carvão ou outros p~ 
dutos procedentes de florestas, sem exigir a 
exibição delicença do vendedor, outor&ada pe­
la autoridade competente e sem mlUl1r-se da via 

. , , 
que devera acompanhar o produto ate final bene -
ficiamento; 

d) - transportar ou ~rdar madeiras, lenha ou car­
.- vão ou outres produtos procedentes de flores -, 

tas, sem licença vãlida para todo o tempo da 
viagem ~u doarmazenamento, outorgada pela au­
toridade cOmPetente; 

.) - deixar de restituir à autoridade licenças ex­
tintas pelo decurso do prazo ou pela entresa 

• 

ao consumidor dos produtos procedentes de flo-
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restas; 
f) - fazer fego, pGr qualquer modo, em florestas e 

. -demais formas de vegetaçao, sem tomar as pre-
..., 

aauçoes adequadas; 
g) - fabricar, vender, transportar ou sol tar balões 

1'\ que possam provooar incend1:os nas florestas e 
. . .~ 

demais t0rm&S de vegetaçao; 
h) - impedir oUI..d1ticultar a regeneração natural de 

florestas indevidamente abatidas. 

Art. 29 - Além das oontravenções estabelecidas no 
1'\ ..., 

artigo precedente, subsistem os dispositivos sobre contrayençoes e 
crimes previstos no CÓdigo Penal e nas demais leis, com as penali­
dades neles oontidos. 

Art. 3.0 ': - são oirountmoi as que 
ra aquelas oonstantes do Código Penal eGda Lei 

agravam a pena afo­
de Contravenções P~ 

nais, as sesuintes: " 

~ sejam eles: 
.. 

a) - cometer a infração em período de ,ueda das se-
- - ' mentes ou de tormaçao das vegetaçoes prejudioA 

das; durante a noite; em domingos; em dias fe-
~ ~ -riados; em epooas de secas ou de inundaçoes ; 

b) - empregar fraude QU abuso de oonfiança; 
c} - aproveitar indevidamente licença de autoridade . 

\ - ~ di - inoidir a intraçao sobre material provindo de 
florestas de preservãção permanente. 

Art. 31 - As penalidades inoidirão sôbre os autore~ 

a) - diretos; 
b) 

, 
- arrendatarios, parceiros, posseiros, gerentes, 
a~1nistradores, diretores, promitentes oomprâ 
dores 
desde 

, , 
ou proprietarios das areas florestadas , 
que praticadas pQr propostos ou subordi-

~ nados e no interesse dos preponentes ou dos s~ 
periores hierárqUicos; 

c) - amtoridades que se omitirem ou faailitarem,por 
, 

consentimento ilegal, na pr~ica do ato. 

Art. 32 - A intração das normas estabelecidas em 
leis estaduais para a utilização da floresta que depender de lice~ 
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, -ça da autoridade florestal determinara a imposiçao de multas admi-
, -, 

nistrativas cobraveis pela repartiçao responsavel. 

Art. 33 - A ação penal independe de queixa, mesmo 
em se tratando d~ lesão em propriedade privada, ,uando os bens a­
tingidos são florestas e demais tormas de végetação, inst~entos 
de trabalho, dooumentos e atos relaoionadosoom a proteção flores­
tal disciplinada ,nesta Lei. 

~ 

Art. 34 - são autoridades competentes para instau -
, 

rar, presidir e ' prooeder a inqueritos polioiais, lavrar autos de 
prisão em flagrante e intentar a ação penal, nos oasos ' de crimes cu 
oontravenções, previstos nesta Lei ou em outras leis e que tenham -por objeto florestas e demais formas 4e\ vegetaçao, instrumentos de 
trabalho, dooumento#5 e 

a) - as 
produtos>procedentes das mes~: 

, 
indicadas no Codiso de Processo ,Penal; 

b) , -- os funcionarios da repartiçao florestal e de 
, -autarquias, com atribuiçoes oorrelatas, desig--nados para a atividade de fiscalizaçao. 

, -"" ' .. " Paragr~o único - Em caso~de açoes penais si~ta -
neas, pelo mesmo fato, iniciadas por v4rlas autoridad~s, 0 Juiz~~ 

, - " nira os processos na Jurisdiçao em que .& firmou a oompetencia. 
~ . 

Art.' 35 - As autoridades referidas no' :ítem 12. do ar-
, " tigo anterior, ratificada-a denunoiapelo Min1 sterl0 Públioo, te-

- " " rao ainda competencia igual a destej na qualidade de assistente,p~ 
rante a Justiça comum nos feitos de que trata esta Lei. 

Art. 36 - A autoridade apreenderá os produtos e os . 
instrumentos utilizados na infração e, se não puderem acompanhar o 

, "'I' inquerlto, por seu volume e natureza, serao enbregues ao deposita-
" A rio publico local, se houver e, na sua falta, ao que for Romeado 

pelo Juiz, para ulterior devolução ao prejudicado. Se pertencerem 
t - - , ao agen e ativo da infraçao, serao venci·idos em hasta publica. 

Art. '1 - O processo 
rito sumário da' Lei n9 1.SoB, de 19 
couber. 

- , das contravençoes obedecera o 
de dezembro de 1951, no que 

, , , ~ 

Paragrafo únioo - As açoes por crimes ou por cont~ 
venções, de natureza florestal, terão priorla&de 4e instrução e 
Julgamento sabre tadas as demais e, na aut~ãol far-se-ão conátar 
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observações de f'URGtNC!A li e"CRIME FLOlB:STAL" ou uCONTRAVENQlo FIQ. 

RESTAL" • 

Art. 38 - Não serão transoritos ou averbados no Re­
gistro Geral de ' ImQveis os atos de t~ansm1ssão "inter vivos~ 'ou 
"causa mortist~, bem como a constit~ção de ônus · reais, sôbrê imó­
veis da zona rural, sem a apresentação de certidão negativa de d!­
vidas referentes a multas previstas nesta Lei ou nas Leis esta-- ' duais supletivas, por deoisao transitada em julgado. ~ 

DISPOSIÇOEs J1.STIMULA.TIVAS TRIBU'l'Wls:-:E EDUCACIONAIS 
- . -. - -Art. 39 - As f'lorestàs plantadas ou naturais sao i-

l
A,.. sentas de quà quer imposto e nao podem determinar, para efeito tr~ 

butário, aumento d~ . varor da terra em que se eneontrem. 
§ 19 - Hão se considerará renda 'tributável o valor 

de produtos flo:t'estais' . obtidos em florestas plantadas, por quem as 
houver tormado. 

§ 29 - As áreas florestais gozarão, além desta ise~ 
ção, as vant8.lens tributárias que viereD1; .a~ ·· ser oonoedidas pelos E~ 
tados e Muâ1o!pios. 

§ 39 - As importânoias empregadas em florestamento 
e reflorestamento serão deduzidas integralmente do impôsto de ren-
da. • 

Art. 40 - Haverá isenção do impôsto territorial ru­
ral que venha a ' ineidir sSbre as áreas oom florestas plantadas,bem 
como sôbre as terras oobertas oom florestas nativas. Neste caso o 
benef'~õio estender-se-á até o máximo de 25% da área total da pro­
priedade, qualquer que seja a extensão das~f'lorestas na mesma ex1~ 
tente. 

Art. 41 - Dentro deCdois anos, a partir da promul~ 
,.. ,,.. 

çao desta Lei, nenhuma autoridade pode~ permitir a adoça0 de li--vros escolâres de leitura quenn&o oontenham textos de educação f'1Q. 
restal~ previamente aprovado pelo Conselho Federal 

,.. 
de Eduoaçao, 0Y, 

, -vido o orgao florestal competente. ~ ~ 

§ 19 - As estações de rádio e televisão incluirão , 
obrigatoriamente, em suas programações, textos e dispositivos de 
inte~sáe florestal, ' aprovados pelo órgio competente, no lim! te mi. 
tiirnQ ae cinco (5) minutos semanais, distribuid0S eu não, em dife-
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rentes dias. 
§ 29 - Nos mapas e cartas 9fie1ais serão 9brigatõ -

riamente assinalAdos os-- parques e Florestas PÚblicas. ' 
§ 39 - A~Un1ão e OS Estados pro~verã0 a ~riação e 

o desenvolvimento de esoolas para o ensino florestal em seus dife -
rentes niveis. 

Art. 42 - Fica instituida a Semana Florestal, em d& 
tas fixadas para ~ as diversas regiões do Paisi por Decrete Federal ~ 

Berá a mesma comemorada, obrigatoriamente, nas escolas e estabele­
cimentos pÚblicos ou subvencionados, atrav~s de programas objeti­
vos em que se ressalte o valor das florestas, face aos seus produ -
tos e utilidades, bem como sob a forma correta de conduzi-las e 

, 
perpetuá-las. 

, , -
Pa~fo único - Para a _semana florestal serao p~ - "-grama4as reunisee, oonferencias, jornadas de reflorestamento e ou-

tras solenidades e festivIdades com o objetivo de identifiear .as 
florestas como recurso natural renovável de elevado valor social e 

"-economico. 
6 . 

DISPOSIÇIBS TRANSIT6BIAs 
... . . . ~"' ". . -

Art. 43 ·- Na r egiao Norte e na parte norte da re-- - "-g1ao Centro-oeste, enquanto nao for estabelecido o decreto de que 
trata -o artigo 11, a exploração ~~'eorte ruo 8& , permissível desde 
que permaneça, com oobertura arbÓrea, pelo menos 50% da área de ca-
da propI1-edade. '"' 

, 
Art. 44 - O Poder Exeeut-ivo p"omover~, ao prazo de 

180 dias, a revisão de todos '-os oontratos, convênios, acordos e 
concessões relacionados com aeJQlloração florestãl em geral, a fim 
de ajust4-las ~ normas adotadas por esta Lei. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 45 
às áreas tlorestais que 

- As disposições desta Lei são extensivas 
- "-

intesram o Patrimonio Ii'1digena. 
~ , 

.~ . 
Art. 46 - Fica mantido o Conselho Florestal Federal, 

, -oomo orgao consultivo e normativo da. Pol;tioa Florestal e com · a 
-oonstituiçao -e as atribuiçoes estabeleoidas em decreto do Poder Exe-



• 

cutivo. Os Estados, os Territórios e os Municípios reorganizarão 
A 

os Conselhos Florestais, segundo o modelo do Conselho Florestal 
Federal, atendendo, entretanto, às peculiaridades locais. 

Art. 47 - O Poder Executivo baixará a regu -
NA" N lamentaçao que for julgada necessaria a execuçao desta Lei. 

Art. 48 - Esta Lei entrará em vigor dentro 
de cento e vinte (120) dias, a contar da data de sua publicação, 
revogados o Decreto nQ 23. 793, de 23 de janeiro de 1934 (CÓdigo 
Florestal) e demais disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1965. 
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Legislação oitada 

LEI N2 1 . 508 - DE 19 DE DEZEI'fiRO DE 1951 

Re gula o Processo das Contravenções definidas nos arti gos 58 € 60 

do Decreto- lei nQ 2 .259, de 10 de f ever eiro de 19W.~ . 

O Presidente da .. epública: 

Faço saber que o CongressQ Naci onal decreta e eu S 2~C~ ~ 

no a seguinte lei : 

p~t . lQ - O procediment 0 sumário das contravenções defi 

nidas nos Arts . 58 e seu §lQ e 60 do Decret o- l ei nQ 6.259,de 10 de 

f ever eiro de 1944, pode ser iniciado por auto de flagr ant e , denún­

cia do Hinistério PÚblico , 'pu portaria da autor idade poli cial ou 

do j uiz . 

Art . 2Q - O auto de f l agrant e será l avrado por deter mi­

nação da autor idade judiciária ou policial a que fôr apresentado o 

pr~so , observando-s e o di sposto no Art . 304, do Códi go do Proces­

so Penal; e quando poli cial a autor idade , será por el a i medi at amen 

te remetido ao juiz. 

§lQ - Lavrado o auto de flagrante pelo juiz ou recebido 

o que r ôr r emetido pel a poliCi a , o juiz desi gnará , incontinenti , p~ 

r a daí a cinco dias , a audi~ncia de instrução e julgamento , notif1, 

cados da desi gnação o }ünist lrio PÚblico , o réu e s eu de f ensor , d~ 
, 

signando curador para o r eu menor . 

§2'" O d f d ~ , ~ - reu , por seu e ensor ou curar or, poo.cra r eque-
Á .. "" rer , dentr o do pr azo de tres di as anteriores a audi cnci a, s e j am 011 

,.... Á 

vidas as t es t emunhas de de f esa , em numero nao superi or a trcs, pe-

dindo ~c j am notificadas , ou declarando que conparecerão independeu 

t e de not i fic ação . 

§ 32 - Na aUdisncia de i nstruçro e julgan cnto , o j ui z 

• , Á E li OUVlra o rEu e as t estemunhas por est e arI'ol adas . m s ogui c1a , r ea -

zar - se- ão os debat es e será pr oferida a s entença , de acôr do com o que 



estatui o Art . 538, §§ 2Q e 3Q , do Código do Processo Penal . 
. .. 

Art. 3Q - Quando o processo se iniciar por denÚncia do 

~linistérioPÚblico, recebida esta, designará o j uiz audiência de 

instrução e julgamento, e noti ficados da designação o Hinistério PJl , 
blico , o r éu 

, 
ou o curador, quando menos , proceder- se-a na forma dos 

§§ 2Q e 3Q do Artig0 anterior. 
, 

- O mesmo procedimento sera observado qUffi1dG a. 
N A A 

açao for promovida por portaria do juiz . Nesse caso , a portaria con 

terá a design~ção da audiência e rol das testemunhas de acusação .Fun 
. 

cionará na audiência de instrução e julgamento o representante do ~ 
. 

nistério Público , ao qual , desde então , incumbirá movimentar o pro -
A 

cesso em todos os seus termes • 
. 

Art . 5Q -
N 

~and0 a açao penal se iniciar por portaria da. 

aut0ridade policial , observar-se-~ o disposto nel) Art . 536 do Códig 

do Processo Penal . Depois de ouvido o ~ünist~rio PÚblico, designará 

o juiz dia e hora para a audiência de instrução e julgamento , nos tê~ 

mes do dispost® nos §§ 2Q e3Q do Art . 2Q desta lei . 
',. . 

Art . 6Q - Quando qualquer do povo provocar a iniciativa do 
"A , Ministerio PUblico,nos term0S do Art . 27 do Codigo do Processe Penal, 

para o processo tratado nesta lei , a representação , dGpoiS do regis -
. . , "' tro pelo distribuidor do JUlzo , sera por este enviada, incontinenti,ao 

Promotor PÚblico , para os fins legais . 

Parágrafo Único: - Se a representaçãG~r arquivada, 
, 

podera 

o seu autor interpor recurso no senti do estrito . 

Art. 7Q - são revogadu·s as disposições E';m contrário , e , es -

pecialmente , o disposto no Art . 58, do Decreto- lei nQ 6.259,de 10 de 

fevereiro de 1944. 

Art. 8Q - Esta lei entrará em vigor na data da sua publi-
N 

caça0 . 

Rio de Janeiro , 19 de dezembro de 1951;130Q da Indepen ­

dência e 63Q da República . 

GETULI O VARGAS 
Francisco Negrão de Lima.. 
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eAMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda 

Ao Projeto nQ 2 874, de 1 965 

Acrescente-se ao Art. 3Q: 

.. i) - nos terrenos do Patrimônio Indigena." 

Justificação: Se o Art. 2Q do Projeto considera de prese~ 

vação permanente as florestas destinadas a manutenção do 
, , ... • t 

ambiente necessario a vida das populaçoes s11v1colas, par! 

Ce-nos indispensável que as matas do Patrimônio Indigena 

fiquem enquadradas no regime legal de preservação perma-
, , , 

nente, independentemente de ato declaratorio do Poder Pu-

bli~o. 

o dispositivo, consentâneo e moralizador , 

visa impedir, definitivamente, as vendas à particulares , 
", 

de reservas florestais administradas pelo SPI. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1 965 

~"l..AD eÇll! -O tf2.cx L' c. -O( Q ~ 
AROLDO CARVALHO 

Mod. Gf. 07 
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. eAMARADOS DEPUTADOS 

,. 

Emenda 

Ao Projeto ng 2 874, de 1 965 

Acrescente-se ao Art. 15 o seguinte: 
," ;.1.. 

, . 

ttPa-rágrafo Único .. Fiea proibid 
, 

qualquer forma de extra-
., 

ção florestal nos . Parque,s Naciona;.1:.Sj ~staduais e MUnici-
r 

pais." 

Justificação: O parágrafo proposto e esclarecedor e obj~ 
" 

tiva a proteção das florestas e.xistentes nos Parques Na-

cionais, Estaduai,s e Municipais, ameaç'adas de extração 
• 

I 

pelo dispôsto n9 Art . 15, à fa1ta de esclarecimentos do 
. 

legislador. 
.' 

• 
Sala das sessões, 11 de junho de 1 965 

De,putado ___ ---------

"'~ . , 

• 

Mod. Gf. 07 , 
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cAMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda ao Projeto na Z 874/65 - CdDlGO FLORESTAL 

~ Redija-se assim o artigo 16, 

Jrt. 16 - AI'. dos preeeitos gerais da utilização das flo­
restas, previstos nesta lei, o Poder Públioo Federal, Estadual ou Mu­
niCipal poderás 

a) pre.crever outras normas que atendam às peculiaridades 
locais; 

b) proibir ou limitar O corte das espécies vegetais consi­
deradas em vias de. extinção, delim1t~do as áreas com­
preendidas DO ato; Dessas áreas o corte das outras espi 
i ' # C es dependera de licença previa; 

c) criar taxas e emolumentos para o custeio dos seus servi 
90S florestais. 

1.1lillllQ.l11IA 

Os Munic;Ípios são os primeiros interessados, na preserva­
ção e exploração racional das formações florestais, pois que, em muq1 
c;Ípios madereiros, esta atividade constitue-se quase sempre em verda-

• deira base economica. 
A sobrevivência da indústria extrativa, porisso, está intl 

mamente ligada à do futuro ecoDÔmico dêstes Municípios. 
Da! então, incluirmos entre os POdêres Públicos capazes de 

preservar, proibir, Umitar ou criar taxas soDre utilização de tlore.a 
tas, também o Poder Público Municipal, primeiro interessado. 

Excluimos o i tem "c" do artigo 16, incluindo-o como pará-
grafo a tim de que para o registro de pessoas tísicas ou jurídicas 
que se dediquem à extração, indústria e comércio de produtos flores-

" , tais sejam componentes tão so, o Poder Publico Federal ou Estadual. 

Sala das Sess~ s, em 10 de junho 1965 

., 

A'Al"DIO BERTOLI - Deputado 

V.o d. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda ao Projeto nA Z 87k1é5 ~ CÓDIGO FLORESTAL 

I 

- Inclua-se o seguinte parágrafo ao artigo 16: 

Parágrafo lA - Só o Poder PUblico Federal ou Estadual pode­
rá instituir o registro das pessoas físicas ou jurídicas que se dedi-

, .., , . lo que. a e%traçao, industria e comereio de produtos ou subprodutos r -
restais. 

llIil1!1&'lIIA 

emenda anterior, incluímos no artigo 16, o Poder Munici­
pal para efeito do citado artigo~ ,Eatretanto, sugerindo a exclusão do 

• , • u item .c", este tornar-se-ia um paragrato evitando a competenc1a nunic1 , 
,al para o prescrito DO par grafo. 

Sala das SessSe junho de 1 965 

~l.IO BERTOLI - Deputado 

\t!cd . 81. 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ 165 

PROJETO NQ 2 874165 - Código Florestal 

Redija- se assim o item Q do artigo 18 : 

c) Na Região Sul as áreas. atualmente revestidas com fo1'lD.ª 
ções florestais , em que ocorre o pinheiro brasileiro (Araucaria aU­
gust i folia (Bert) O. Rtze) não poderão ser desflorestadas com o ob­
jetivo de se conseguir a eliminação permanente das flor estas , tole­
rando-se, somente, a exploração racional destas, com um aproveita -
mento m!nimo de 60% (sessenta por cento) das árvores e com a garan 

A N 

tia de permanencia dos maciços, em boas condiçoes de desenvolvirnen-
.. N 

to a produçao . 

- JUSTIFICATIVA -

O item ficou com a mesma redação, acrescido, entretanto, 
do seguinte: 

ti e com o aproveitamento m!nimo de 60% das árvores e 

" • • • 

Procura-se impedir o assassinato do p nheiro . Podemos de-
, , 

monstrar, que, em dez ou quinze anos, estara tal especie , completa-
mente eliminada, uma vez que, em virtude do esp!rito de colher lu­
cro fácil e rápido, os industriais desta atividade não demonstram o 
interêsse no aprimoramento técnico para maior aproveitamento desta 

A riqueza que figura com saliencia na pauta de nossos produtos expor-
, 

taveis . 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 1965 . 

10 BERTOLI 

1mb . 
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EMENDA NQ 165 

PROJETO Nº 2 874/65 - Código Florestal 

Redija- se assim o artigo 22 : 

- As emprêsas industriais que , por sua natureza, consumirem 
grandes quantidades de matéria prima florestal, serão obrigadas a 
manter , dentro do raio de sua ação na exploração do produto, um se~ 
viço organizado que assegure o plantio ou replantio de novas áreas, 

" . " 

ou das areas ja exploradas ou devastadas , proprias ou pertencentes 
a terceiros, de forma a garantir a continuidade permanente da explQ 

... 
raçao industrial . 

Parágrafo único - Verificado o não cumprimento do disposto 

neste artigo, por parte da ini ciativa privada, o 
Poder Público tomará esta r esponsab ilidade , apli­
cando para o custeio dos serviços o estabel ecido 
no item Q do art i go 16. 

- JUSTIFICATIVA -

Não compreendemos 
projeto original . 

, 
o artigo 22, co.mo esta redigido no 

Supomos que o objetivo do mesmo , ficaria mais 

com a redação que ofer ecemos com a emenda. 
claro, 

Sala das em 11 de j wnho de 1 965. 

~5 ' 
LYR 10 BERTOLI 

1mb. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N2 165 

PROJETO N2 2 814165 - Código Florestal 

Acrescente-se wm parágrafo ao artigo 24. 

Art. 24 - ••• 

§ 22 - ~ permitido o Convênio entre a União, Estados 
ou Munic1pios, para efeito do que trata êste 
artigo . 

- JUSTIFICATIVA -

Trata-se de incluir oS Munic1pios COmo órgãos fiscalizª 
dores e de guarda das florestas . 

Sala das Sessões, em . de junho de I 965. 

~~~~, 
Dep . LYRIO BERTOLI 

1mb . 
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Emenda 

Ao Projeto ng 2 814, de 1 965 

Substitua-se a re4ação do Art. 39 pela seguinte: 

Art. 39 -ttAs, florestas plantadas ou naturais são isentas 

de qualquerimpôsto, inclusive do territorial ~ 

ral e de transmissão de propriedade inter vivos 

ou causa mortis e não podem determinar, para efe! 

to tributário~ aumento do valor da terra em que 

se encontrem. 11 

" 

Justificação: A red'ação proposta visa esclarecer melhor o ~ 

positivo. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1 965 

-

.oeoe..tO ~L"" ~I~ 
AROLDO CARVALHO 
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Emenda 

Ao Projeto nO 2 874, de 1 965 

SUbstitua-se a redação do § 30 do Art. 39 pela seguinte: 

U§ 30 - As importâncias empregadas em florestamento ou 
, 

rerlorestaménto, pelas pessoas rfsicas ou jurfdi= 

cas, se~ão deduzidas integralmente do impôsto de 
" 

renda, mediante apresentação anual de certificados 

expedidos pelo Instituto Nacional do Pinho. tI 

JUSTIFICAÇXO: A redação proposta é elucidativa e disciplinâ 

dora, visto que a original não exige comprovação das despe= 

zas. 

Sala das sessões, 11 de junho de 1 965 

~,,,c Dt.~~ 
AROLDO CltDJtBHO 

• 1'. - . 

.~-------

Mod. Gf. 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda ao Projeto nO 2 874/65 - CdDlGO FLORESTAL 

, 
- Redija-se assi. o paragrato 31 do artigo 39. 

, . 
Paragrafe 31 - As importancias empregadas em tlorestamen-

to e reflorestamento serão deduzidas integralmente do impôsto de rea 
da e de taxas do Instituto laeienal do pinho que se refiram ao p1an-, , 

tio ou replantio desta espeei •• 

1.1li .,tlll"11I' 

o Instituto Jacional do Pinho cobra dos indústriais de .. 
d.iras, taxas para efeito de refloresta~nto. Ora, 8e as emprêsas / 
aplicare quantias no plantiO ou replantio do pinho t coincidem os olt , 
jetivos da propria cobrança da taxa. 

O Estímulo do reflorestamento passaria do Poder Público, 
preocupado na preservação das florestas, para a própria i n1 ciativa / 
privada. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 1 965. 

~l~"O BERrO:bI - Deputado 

\!!cd, (;1. Q!] 
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Emenda 

o Projeto nQ 2 874, de 1 965 

Ao Capitulo "DISPOSIÇOES ESTIMlJLATIVAS TRIBUTÁRIAS E E= 

DUCACIONA IS", acrescente-se o Artigo seguinte: 

, 
"Art . - Os estabelecimentos oficiais de credito, inclus!, 

ve o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico , 

o Banco do Brasil e os bancos de desenvolvimento / 

regionais, concederão prioridade aos projetos de 

florestamento, reflorestamento ou aquisição de e= 

quipamento mecânico neces s~rio aos seeviços, neles 
A investindo anualmente tres porcento das suas apli= 

cações totais. 

Justifioac.ão: O crédito fácil, obrigatório e prioritário,se 

constitui no melhor estímulo do Poder PÚblico ao floresta = 

mento e reflorestamento e atende t ao 'esp~rito da Mensagem do 
t . 

Excelent~ssimo Senhor Presidente 
, 

da Republica. 

, d ' . Ao inves e comprometer~ecursos orçamentar~os, 
A H , 

o Governo da Uniao transfere o encargo a iniciativa privada , 

financiando-a, com evidentes vantagens . 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 1 965 

~o~ B~~~~ 
AROLDO CARVALHO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

cOJasslo DE COBS'fITtJIÇl0 " E JUStIÇA 
9 

PROJI'l'O IQ. Z.81b165 - IR!tltui O DOVO ~ 110 

norestal. -
AUTOR: Poi*, ZXecutiYO (Mensag_ nA 385/65) 
RELAlOIh Dep. IYarl Lua. 

RELATÓBIO 
" 

o Poder BxhlltiYO .J'lYia ao Congresso laoioDa1 a Meua­

, .. nO 385/65 em que, na ferma do art.4A 40 Ato Institu lona', pro -
_ , _ A '. . 

po. projeto de lei que di8p •• sO'bre a nova lei florestal 'brasileira. 
A _teria .atá agrupada sob os seguint.s títulos: DAS 

FORMAS DE VBGETAQI0 QUE 1110 PODEM SER IDIOVIDAS - agrupando os a1't1 -
. gos ZO a 8-, DA OfILIz.AÇl0. DAS . - -do artigo 91 ao 16; DO U 
FLOBmTAMm~ DA mmRAÇIO DAS lIESDVAS }PU)RESTAIS - do art. 17 a. 

art. 2', DA GUABDA E FISCALIUçl0 DAS FLORESTAS - 40 art. Zh ao art. 
z:r; DAS DISPOSIÇ6:rs AIS E p.eFSStJA~ - de art. Z8 ao art. :,s; 1>11 

, .TlíílJLA'rIVAS TBIBOf!RIAS I EDuCACIONAIS - do art. '9 ao art. 
42; DISPOS TRAlSImBIAS - arts. b,3 e bk e DISPOSIÇOES FINAIS- 40 
art. 45 a, -art. U. 

la lonaa exposição de .otlYos o Poder Executivo aponta 
as linhas gerais que estruturam a 1.i prop sta, earatizando as altera - , 90e. introd z'1das relati y .. ente ao atual COdlgo Florestal. Pand .. en ,-
tal •• nt. s.rão as que abolira. a classificação das flor.stas para agra , . -
pa-las •• dois crandes conceitos, seja., as que sao consid.radas de 
"preser.ação 'permanente" e as que estão, por exclusão, tora dessa ca­
tegoria. . - , -, .. tuDçao hiclro-geologiea da fioresta MO depen4et-a .. is 

- de ato tOrilal do poder púb1ieo ...... -si.,les leitura do terreno p.rialtlrá 
-~ ~,. 

reconh.o.r · tal tunção d.t.!l8iva, .... ~ .. confrOnto com os dispositiVO. 0\)3_ 
tivo! da lei. lão mais s. indagará, sult,.tiY&llente, se tal ou qual fia 
resta é prot.tora ou não. s. 1 ca1iaada ' nas' ,condições preYistas pele 
cócl1go eatá na categoria juríd1ca eI. tut'elada ,.specialJlent.. 

Ao lado das que são de preservação p.rmanente p.1~ só 
, - , ef.ito 4ec1arator10 da l.i, outras poderao ser .uba.tidas as esmas , 

Dor-.s esp.eiai8 desde que assta e deelare ato propr10 do Poder ~cu-
tiYo. - , . Sereo aquelas que t •• beDl d~_ s.r pres .rva as permanea 
t - 1ft, • .. ente por aotlYOs esp.ciais que nao aq ele. t.poatos pela sua natural .. 
situa9ao. - , .. As reatrlçoe. ao uso, iapo.tas ao proprietário, sao coa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a tão terrível problema, nos campos, nos jornais, aa: ,') geral., 
,,,., N. _ . 

nas escolas, nos orgaol do Poder Público, DOS Congressos moe de 
estudo, a farta .esse de - ~ -contribuiçoes, para considera-las integrantes 

A 

,deste parecer,. , 

, 
·Praza aos ceus que, coa os suprimentos da cultura dos 1-

lustres co.ponentes das duas Casas do Congresso laciona1, esta lei atea , ". 

da as necessidades qu~ a jus tificam. Trata-se da sal-.çao de todos.' 

P A Il E C. E R 

". # Ao art. 11 sugerimos a inclusao dum paragrafo que deo1a-
,. m1'" 1'a considerar a lei !J6(? ppciyo di. as açoes ou o ssoes ooa 

, " IA trarias aos dispositivos do Código e as normas em v.lrtu4e dele baixadas. 
Ar.e-se, com isso, a União, o EStado ou o Munic!pio, 4e 

meIos processuais efieientes ,(art'. -~2, XI, b, do C04. de Proc. Civil) 
• céleres (art. 305 do Cod. de Proc. Civil) para evitar ou, quando nada, 
obstar que prátiCas incompatíveis com os princípios do Código prejudi -
que. os seus objetivos. 

A inclusão do parág:rafo não pretende operar invasão do _ 
IA'" IA campo algo polellico, .enao que bastante pcl IIl1co, da lIttll'eza das no1'Jl8s 

" I estatuIdas no Oo4igo, no que toca a sua executoriedade, aOJrJnc1pio da 
aut,o-tutela dos atos adlllnlstl'atlvos .... Os limites 40 exercípio 40 po -
der-de pelicia da administração não ticam alterados e se taz, 118SIlO, a-

, A 
ceno a via judicial, mais consentanea com o sIstema constitucional que 
nos rege. , 

Sugerimos, outross 1m, no. redação para os artI«os 20 e 
31 do projeto, de maneira a evItar a repetIção conceitual, contida nas 
letras, .&, lb Ao, ' 4 e t.. do art. -,a, sem qualquer vantagem. Parece, também, 

~ que o art. ZO, nas letras indicadas e suprimidas pela nova redação, cuja 
1 - -e 1minaçao representa a grande inevaçao do . projet~. uaa vez que se pre -

, tende instituir um critérI Objetivo, fazendo .epre.naer o regime jur{~ 
co 'da tlore ta, da aiaples leitura do terreno, é clar > que a tunção a que 
se destina, de natureza defensIva, decorre de sua Jituação ~o90gr.fic. , 

, " tornando-se desnecessario marcar-lhe o destiRo,- tec.n1ca propria do subj .. 
tiY1smo classIficador. 

- , 
-Entendemos, ainda, de integrar no art. za a ide1a ,rincI-

, ". 

pal do projeto que e, justamente, considerar o fato natural da situaçao 
topográfica da tIoresta cómo bastante a emprestar-lhe a teição jurídica , , 
desejada, sem qualquer outro ato do Poder Público al.. da lei mesma, paL 
sando para ., art. 30 as IIOtivações s ecundarlzadas que lhe podem dar a 
mesaa categoria jurídica, mas dependente de ato declaratório do Poder P.Í 
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1 t .." bico. O erec .. os nova redaçao ao paragrato unlco do 
.- -, , A I 

xar melhor exp~essa a 1deia nele contida. 
O ar~. ~o declara de interesse público a 11m1 e e cOA 

A " , " , 

tro1e do paster.io em. determ:nadas areas, .edidas oom o tim de prevttnir 
ou erradicar pragas e a dilÚsão de .étodos tecnológicos tendo em mira aa-

A , • __ 

aentar economicamente a vida utl1 da macieira. -Sngeriaos a inc1usao, Da 1. 
tra A, da palavra -•• preco", -'gptendo o artilo 'que recebeu inspiração da 

Ley Florestal Mexicana 'de' ele janeiro ele 1960. A exploração extensiva da 
, -- , ,ecuaria, sem atençao aos limites impostos a t.periosa necessidade de prs .. servaçao da cobertura fioresta1, constitui-se DUma das eallSas eficientes , 

das atividades predatorias. 
• 

O' art. 5' vai acrescido 4a •• eDla n' 2, do ilustre deput& . ' .. , 
do Aro1doCarvalho, com ligeira a1teraçao re4acional, e. torma de paragra-

, 

to. - , 
O art. " consagra regra de prudente defesa das areal f1. 

res tais oontíguaS, 41go, sujeitas a r.gime e."eci&!. · gque a tal ta de liA 
des exatas t .. propiciado abusos, por parte de proprietários contíguos • 
Parece-ae, entretanto, que a r.gra deve s.r aplicada a f1or.stas de domi. 
nio privado ou não. 'Delde que contíguas a outra lob regiae especial, en­
que to não 4el1aitadas, enquanto contusu as d~visas, sublat_-se ao ... -
ao regi ... ·0 substitutivo exclue, pois, a restritiva "de propriedade par-
tiealar". 

o art. 11 deixa ao prUdente 'arb{ trio do Poder PÚblico pe" .. . 
mitir o uso do togo como .eio de preparo da , terra. Fizemos alteraçao r~ 
ciona1, mantendo o princípio. ,Do .esao modo no art. 12, acrescentando a .. . ' " , 

expressa0 "nas t1orestas", uma vez ,que o Codigo • lei especial. 
, Aos arts. ,13 e 15 oterecemos no~ redação, discipl'nand , 

, w # ' 
BUlI so dispos,i~ivo, a _teria constante de a.bes com o que, aoreditamos t 

" .. telÜla--la clariticado e empre.tado melhor slste,.tizaçao. Ia ve!'dade, a 
- ". , .. , 

redaçao do art. ,13 des1e.bra que as tlorestaspod .. estar na oategoria .. ' 

. das de preservac;ao permanente, ainda que um. vez qUI se local! 
•• llO ter!'. de forma a exe!'cerem tunção de natureza detensiva h1dro-u, 

, " ologiea. Isso aconteoera, necessariamente quando tor executado o f10rest,& 
mento ou reflorestamento def~nslvo e, logo está visto, não seria adaissí~ 

J • ' .. 

vel que, justamente nessas matas, fosse livre a e%traçao de lenha e proda ; .. .. 
tos florestais e a tabricac;ao de canao. A ressalva oonstante do di.posi-
tivo, frente ao contexto geral ' do projeto pode não se afigurar bastante a , 
impedir entendimento 'indesejave1. 

No art. 16, substitue-.e as expressões, digo, .xclue~.e 
as palavras lI"'ra' e IIt,d1!'l, norma que s,ecu!aos ea todo o substitutivo. 

... , , , A 

Basta a exp%'essao Po4v ppbligo, quando se legisla em uteria de competeA 
cia concorrente, não cumulativa, mas 8uplettvà eu complementar. Suprimi -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\I~ w .,~~a 

aos, a letra 4 p01' entender a disposição inconsti:tucl0 .. o ~C! .,. ~8~a:~'~. · . e PA 
'Y8 e qu.n a s1 •• SllO se tri~ta. Bem pela para-tise,alida sé' ' • .. - ria o 

. ~ 

clisposltiv • As "outra. Bormas'I da letra & podea se pre._11' as comporta-
4unos limites do poder regulamentaI' ou as qui derivem do exe1'e{cio do p 
der de polícia 40 Estado .. cl1je âmbito, se. dúvida e. magna parte se COA 
te. as d.isciplinadoras das atividades tIorestais, sejam as ãe utilização, . .. . 

.ej .. , ~ de preservaçao das matas e dos solos. 
I ' , "Entram a1 as medidas coDcerD.~tes a higiene do sole, a .. , 

conservaçao das .atas, ao aproveitamento nor.al 4e apas, ao nivelamento 
. elas ágUu lubte.rrâneas ••• ,fI (AJWUI, SAB'fOS - Açõ~ coJlinatérias - ZO Tomo, , . 
pag. 670.). 

I ' 1 -"O P04er de Po110ia e, .em suaa, o conjWlte de atribtt 90es 
concedidas à administração para disciplinar e restringi.r em tavor 40 inte­
rêsse pÚblico adequado, direitos e liberdades individuais. ESsa taculdade - ~ , , aa.ln1strati'Ya DaO vlqlenta o prin01pio de legalldade por~e e da propria 
ess,noia cOnStltucional das carantias do individu a 'supremacia dos int~ 
rêsses da coletlvidade. Jio há direito pÚbllco .ubjetlvo absoluto no Esta 

• .&: • • 

do moclernch" (CAIO TAClTO - o Poder de Policia e seus limites - "in" 1\ev. 
de Direito Ad.in1s~rati", Z9/l e seguintes). 

~ , # 
... ao há, pois, na hipotese da let1'a &, a BOSSo ver, dele" 

ção constitucionalmente taperm1ss{.el. 
Ao art. 17 p1'OpOlllG8 redação diterente, se. alteração 4e , 

contendo. 
!ambéa o art. 18 .. rece .ai~ adequada tormulação. ·Como ~ , 

, , - - -ta podera tazer cre.r que as florestas de pre'8"a9&O penauente nao sao 
Iuscept{veisde exploração, ependo de tta{nio privado, o que não é propÓ­
sito do projeto como se poderá ver, expressaaente, da justificação (1.b, 
nI). 

Oterecemos, t .. béa, DOva redação ao art. 1', se. altera -
ção do conteúdo, .as visando deixar mais elara ~ vontade da lei. 

O art. '20 não passa no teste 4e oonstituciona1idade. t 'YUl 
nerável sob 'Yários aspectos. Propomos ténula diversa para chegar ao aesao 
tiri pretendldo, 1nspiracJ.a no art. 13 do CÓdigo atual, coa as moditioações 
dete1'llliD&clas pela DOva orientação intervenc1on!sta, ainda que branda, que. , 
se pretende imprimir a tutura lei. O florestaaeato ou reflorestamento de 
-, , 

preservaçao permanente, ea areas de propriedade privada, podera ler teito 
, -,-pelo Poder ' PUblico sem ocorrer .obrigaçao de desapropria-las, se o nao tl -

Bel' o propriet~io. ·Se tais áreas estiver .. ocupadas por culturas, delas 
. " 

deve ser indenizado e, .u'a .vez utilizadas pelo poder pUb1ioo, tie .. isentas 
de qualquer tr1 butação, por isso que cobertas eom tloresta de pres.rvaç~ 
permanente. -lfo art. Zl substituir •• 8e as expressoes "ao .. smo teapo" 
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• -, " 

pela. expre.soes • a um so teapo ou • ~ess1va.ente". , . 
Os arts. Z2 e Z3. alem de red111d08 con -- ' tasa a nao perm1tir se surpreenda, com facilidade, o 1egi.~ 

1ador, são, a nosso parecer, irrecuperáveis para 1111 sist_a constltuclo -
nal como G nosse. ,Preter1_s adotar a solução proposta pelo projeto 1.011/ 
56 em seu art. Z5. ' Atende .elhor aos objetivos pers.CUidos, seja, os de ta 
pedir G d .... tamento predatór10 ea busca de c abost!ve1. Foram atualizadas , , 
as quantias previstas ' DO paragr~fo ua1co do artigo citado. 

Introdu.imos, outrossta;. ' dl.positivós regularizadore. ele 
exploração industrial 4a flore. ta , ainda que a disciplina geral 1n.tituida 

_ , A , A N 

nO projeto ,nao deixa .. ~gea a duvidas sobre que, a sua !ncielencia nao tu. 
giria tal tipo de exploração. I que, ~ita. vezes, há conveniência .. que 

, - 1 cer~s ' dispositiTO't .. xi.e quaDelO envolve. re.triçoe. ao uso da propr e-
, . . , 

4a4e privada ou conte. noraa. iaperatlvas endereçadas a alterar mod08 e b& 
, " bitos profundamente arraigados, cona'tem da propria lei, ainda que, depois, 

, A 
devam ser repetidos por noras 4e hierarquia interior. Dá-se-lhes mais to:. 
9a com isso. 

, '" 
la espécie essa pruelancia ocorre. A grande devastação da 

noresta de rendimento industrial deêorre, .. grande parte, do tato de, _ 
regra, o madeireiro não ser o proprietário da terra. Ale passa por ela co-

A ' ~ ,. 

110 vandalo pouco se lhe dando que, a"8 ele, Tenha o deserte. S 1m dia -,.. , , 

tis.o ja n. deu, entãQ, os frutos com quê podera viver DO leu pequeno-grq , ~ 

de mundo faustoso. O proprietaric que participou da atividade predatoria , .. ' apresta-se para completar, pelO togo, a 4izimaçao operada 'pelo .. chado e~ 
corpor& à estatística das áreas agrlcu1tada. do país, a mentira duma terra 

, A 
anemizada, ano a ano mais fraca, castigada pela !nele.eneia do sol, pela • 
.., ' A 

rosao das aguas sem disciplina, pela seca progresslva das tontes que se eL 
gotaa dos rios que .i~guam ••• Urge deter o passo e -o braço a tais fazedo -
res de desertos. Os que se as.ocia. na exploração devea ' sercoobrigados na - " ~ reconstituiçao • . A lei os fara solidariamente responaaveis por esta. A cada 
um caberá .a obrigaqão ,tôda. -C descuaprimento desta obrigação constitue COA 
. . . , , 

N IN' travençao . '. 0 juiz, atendidQ o princ~pio da illdivldua11zaçao da pena, tera 
aargem larga de arbítrio para um, dosimetria capaz de 4esestiaular aos fra 
COI como aos fortes econamieamente. , 

Todavia, cumpre aq poder pUblico facilitar e estimular o 
, .. -

~d1llp1emento da obrilaçao assim criada e sao conhecidas as grandes dll"leu1 
. N 

dade. que se ' po .. ao reflorestamento, delde e alto CUlto de mudas e s ... a , , N' , A te. adequadamente .e1ecionadas ate a obtençao de areas aproprlad.. aquele. 
Por ilso o substitutivo recolhe, ainda no projeto 1.Q11/56, as soluções ~ 
te sentido contidas DOa arts. 37 e 38. 

~I. ' , A O art. ~ e desnecessario. A competencla dos Estados-mem -
~ , , 

broa, na hipotese, e cQncorrente - supletiva ou complementar e originaria 
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no descri •• constituclcn,l de atribuições (PONTES DE 
à Constituição de 19h6, · vol. I, págs~ 432 e s. eg~). - t1tu1-
N" .. ... .. çao Federal. Nao se trata, pois, de delegaçao material e, _ , naG se 

trata, digo, não compete à União determinar ao Estade que taça ou deixe de 
A A ' , 

tazer o que a este compete por torça aurida na ,~.opria constituição; "CI]-
1&t seria supérfluo. O Estado-membro editará wi J .egislação flor .. tal que 

, . 
supra lacunas ou complemente a federal. A org.nização derservlços adminis-
trativos com o tim de fiscalizar, preventiva ou . • pressivamente, o r.spei-'.. _. . , 
to as dlsposiçoes legais suas ou tederá!s, • poder constitucional. Trata-

- .. se de Direito Administrativo Florestal, para aceitar a d.noainaçao dada 
por 105 STEIN - .Lã seiensa della pubbllca .mminlstrazioni, pág. 904 (Apud 
TEMIS'l'OCI·ES BRANDIo CAVAWANTI ' - Trat. de Direito Administrativo, Vol. V, 
pág. 341). lfote-se que não cuida o texto da Constituição, no caso, de con-

A , ., 
correncia cumulativa. As hipoteses em que a Uniao apenas prescreve normas 

~ ... 
gerais sao as do art. 50, xv, à e 4. .. , , 

Como dispoe o substitutivo no paragrato unico transformado 
e. artigo atende-se melhor aos princípios_ 

M&t'r1~ da maior importância, no-projeto, é a que trata 4a 
penologia florestal. , , 

O Código vigente estabeleceu penas graduadas para as vari-
as figuras contravencionals indicadas no art. 86. O Código Penal que lhe é 
posterior, todavia, dispÔS sôbre a matéria nos séus arts. 30 e 41 • -

Pelo primeiro, os tatos delituosos considerados crimes pe­
lo art. 83 letras &, À e A do CÓdiso-Florestal, passaram a constituir con-.. , 
travençoes, sujeitu as penas ali cominadas; 08 e_o tal considerados nas 
letras 4, A, t e &, ticaram compreendidOS nos arts. 329, 259, 165, 111 ou 
166 e 161, respectivamente, dO ' CÓdigo Penal. Pelo art. 40 as fienras de11-

., , 
tuosas caracterizadas como contravençao pelO Codigo Florestal, deixaram 4e 

A -ser peDalizadu- como nele se d-1spunha para o serem na forma estabelecida 
no referido artigo. I r\: -

• ,_ .oi ., , 

O projeto prefet1u adotar a orien~açao 40 Codigo Penal. NS 
., , , . . ~ . 

nha-a das intraçoes a SftS dispositins e considerada eomo crlllle • . -Todas .. .. ~ . .., 
sao simples contravençoes, desde que nao contidas em disposiçao do Código-

A . 
P_l como, por exemplo, o crime de ineendio. J: pena cominada vem expre8sa, 
outross1ll, Dum único dispositivo, com exasperação·, teDto nos limites mW-, 
_s quanto nos _xiJlOs, seja para a privativa de liberdade, seja para a 
multa, mantidas a acumulação e a alternatividad •• 

# " Se. embargo, merece reparos o tratamento dado a mater1a. . ., , .. 
O substitutivo prop.e nao 80 u-a no.a redaçao, mais 4is01-, , , - .. 

pliDada a teonica legislativa, como tambem a tipificaçao de-algumas figa -, 
ras contravencionais constantes do atual COd1go e que merecem permanecer. ' 

, - ... - '.. .. A um dispositivo generico ineluido nao toge a tradlçao, pois de feiçao idea-
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~ic. é o do art. 87, letra 1 do atual. ("",~, , 
N~'"'letra & o projeto dest~la os artigos v ceaI. 

, ' .. . , A ..., , 

titutra con'traveaçao. Ocorre, el1tr.ta,!~ .que variosdeles MO sao Romal 
,"-"' .. " ., imperativas 011 prol1dtivas que ' euej ... intraçao caiss!va 011 a intraçao 

A ' 

comissiva que tipitlque., em concorrencia com , demais elementos que a 
caracter!.'., a contravenção. 'Estão Reste caso as referências tos uts.20 

, . . 
e 3Q que enunciam, apenas, G conceito de no~esta de preserva,a. permaneA 
te; 71 , qtl e declara imune ao- corte qualquer árvore n&.I eoncliçÕ8. descri -
tas e, de eerta forma o 10 que declara possível a utilização, raciODAl das 
floreltas em áreas na. condições previstas,e e art. 45. 

Por tais razões ' emprestamos Dova forma ao projeto, no par-
ticular. 

o art. Z9 mereceu ligeira a11r.ração, r~dacional'~ O nêle di:t 
pos to pode parecer supértluo .as, em virtude da convizinhUl~'~.de figuras ' . , 
contravencioU1s COlIl outras de natureza er1m1Ral e prUdente que tique ex-.. .. 
presso subsistir. aquelas e, ainda, as cOlltravençoes que nao as flores -
tais. , 

O art. 30 pretende instituir DOvas agravantes al_ das re-
., ft ' conhecidas na Lei 4u ' Coatravenço8s renais e no ~o.digo Penal. 

,." "" 

O dispositivo que manda ap1icu às regras .erais ct.e ambas 
, .. ,' ." as 1e18 as contravençoes tlorestais dispensa "a conf'iC1U'açao de no .. hipe-

'" ,. 
tesel para servir ao agravamento da pena, exc1u8&0 feita das cireunst&nci-
as modificadoras que particularmente interessem ao delito. Não estão neste 
caso as das letras R e A, algo extraDhas ao nosso sistema e capazes de , 
mui fac1].ente, constituirem cr,1me, como tl'gur'a autônoma, ainda que sob di, 

A, " 

fereate M nomem jaris". As demais letras prevem b1poteses em -que a p~atica 
contraveneiona' taz presWlir a necessidade da ' punição 'exa;speracla. __ 

,. # 

lao pareoe aceitave1 o art. 31. Na verdade, o art. 11 do 
, • A 

CõdiCo Penal consagrou a teoria da equivalencia elas causas. Quem .pl'.,a 
qUalquer atividade-para a realização 40 evento criminoso é considerai reA 

, A *, . 
poua:vel pela totalidade dele. Nao há, pois, que se distinguir entre parti 
i .. i ." e paçao pr ncipal e part1cIpaçao aecesserIa, cumprindo notar que ·"o coneel 
• ..." > 

to de ata0 Rao se enteD4e somente no sentido estrito, slgn1ticando um tato 
; A _ , 

positivo, lsto e, o tenomeno exterior de uma ·determ1nat'o vo1uataria que 
le atiraa pela atividade, mas envolve, também, o conceito de omissão até 
onele esta importa num fato manitestado lob forma negativa, repousando, i -

• 

guaaeate, DUM , determinação de vontade que se afirma pela iaação •• :, (To -

BIAS BAtmETO - Estudos de Direi tQ, pá,. 116 - BENTO DE FARIA - CÓd. Penal . . ~ 

Com.). 
A inatividade voluntária, quandO ocorre o dever jur!dico ' ... ... de agir configura o delito de omissao ou ' ''com!ssivG por omissao", que ti. -tula o livro .de Maride Gan4 - "Da déllt de eomalssioR par omission" - quaA 

40 a inatividade é meio ou antecedente causal do resultado anti-jUr{dlce 
(NELSON HUNGRIA - Com. aO Cód. Penal, vol. I, t. 21, pág. 4J). 

I 

, 
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existir, 
to. 

.. 
Acrescente-se, ainda, .,que entre a a,ao 

. .. . 

condicionando a "iIlpuctatio tact1 tt, UM. relaçao de 

Ora, o art. 31 briga com todos ês~es princípios. 

9 = 

deve 
etei-

, , ., . 
Tambem o art. 32 deve ser suprimido. Validos sao 'para e -

las os argumentos expendldoS , quandó da apre41ação do art. 24. O Estado­
membro pode erigir seu sistema de apenaçies administrativas por competê~ 

.... ' . 

cia constitucional. , , 
O para grafo Unico do art. 31 cria uma prioridade de instr,a 

ção para 08 ilícitos florestais. Liga-se, ao que ~do 'indica, ~ entatiza-
.. .. A 

çao de sua gravidade, apontada na justificaçao _ termos algo excessivos • 
... A, A 

Ainda que se nao negue o alto interesse publico e da exceleneia dos bens & 
tingidos pela atividade anti-jurídica dos age~tes de tais deli1;os" não nos 
, , . ,., 
parece razoavel exacerbar-lhes a malignidade a ponto de proclama-la tao ou ' 
mais grave que os crimes de direito eomua, o homicídio, o latrocínio, o 
roubo e o estupr • 

O homicídio - diz IELSON .HUNGRIA - é o tipo central dos 
criaes. contra a -vida, é o ponto culminante .da orogratia dos criaes. ~ a ., , 
mais chocante violaçao do senso moral medio da humanidade. C~o diz !PAI. 
LOMBNI, "todos os direitos partem do direito de viver pelo que, numa ordem 
lógi~a, o primeiro dos bens é o bem da vida. O homicídio tem a primazia e. 
tre os crimes mais graves."" 

Não operemos, pois, uma perigosa !versão ,a hierarquia dos 
, . -valores. Alias, a entase surpreendida no dispositivo nao faz sentido com a , .. 

natureza contravencional que se empresta as intragees tlorestaia. 
• Ã 

Quanto mais grave o delito .aior a urgencla em penalizar . 
os seus agentes. 

Aos arts. 39 e 40 sugerimos no_ redaçao que estabelece a 
iIltmidade fiscal para as florestas enquanto isenta as terras que recobre. 
Supriminos,por supérflUO o parágrafO 2~ do art. 39.t ,que o art. 17 do a-

, ." . .. 
:tua 1 COdigo, nao teve redaçao teliz. Propiciou, por isso, mal entendidos 
e tacilitou a burla ao princípio enunciado, através de mais intensa triba-

N , 

taçao da terra em virtude da presença da flo.resta. O projeto, atendendo as 
criticas argu!das ao longo de tantos anos de aplicação da lei tlôrestal , 
dispôs de forma a evitar dúvidas, dando projeção prática ao ppinc{pio can-
tido no art. 

A , 

lQ que manteve, na sua essenc!a, como ja assinalamos, o do a-, 
tual Codigo. 

o benefício fiscal é instituido como compensação às restrl 
N • # . , 

çoes ao uso impostas pelo interesse publico .. :Vlsam, tambem, estimular o 
:tI restamento e o reflorestamento, bem cómo, leva em consideração a neces-

i ' ... s dade de encorajar Os propositos de exploraçao da floresta como fonte de 
madeiras, exigente de tempo mais longo que a atividade agrícola para obt~ 
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ção de resultados econômicos. ,; .... : - ,..~ Os arts. 41 e 4Z sofreram ligeira alteraçae de forma. O . 
. ~ 

substitutivo, entendendo que o tempo de cinco minutos semanais e pareG pa-
ra os objetivos 4ue tem em .vista, seja, os de educar o povo nos .assunt s 
florestais pela televisão e • ~adiedifusão. esti oU .para dez .inutos o te. 

I - I ' t po obrigatorio.Nao e excessivo e o patriotismo dos canctss!Qnar1os de ais 
-, 1 -me10s de divulgaçao os levara, estamos certos, a ampliar, uma eo aboraçao , 

que deve ser voluntãria. 
O art~ 45 não faz sentidQ. ' t óbvio que as florestas do Pa­

trimÔnio Indígena não escapam à.normas do CÓdigo. Entretanto, elas mer. -
. ' , ~ 

cem proteção especial e, sem quebra da sist matica do Codigo, inc1uimos • 
I 

emenda nO 1 do ilustre deputado Aroldo carvalho como paragrato ao art. 3Q, -ligeiramente modiricada a sua r.4açao. 
O art. 46 pretende manter (I) Conselho rao~e.tal Federal, de1 - -xando a sua constitu1çao e atribaiçoes a cargo do Poder Executivo e lhe COA 

. - " terindo poderes normativos. Oferecemos nova redaça" limitando o numero de 
seus componentes a doze. Suprimimos a parte final .do artigo porque a lei o~ 
dinária não · pode determinar ao Estado-membl'o que organize seus serviços a4-

A . 

mialstrativos segundo um ~de10 rederal. -O pl'ojeto nao institui o Funde Florestal. Entretanto, Co. 
A • . I 

se verificou ao longo deste parecer, a. te~s de obter me10l ind1spensa -
'- {-veis, de natureza financetra a sustentaçao de serviços espec t1cos, nao se 

compadecem com o texto Constitucional. 
Ficamos, pois, entre as tontalde na dilema: revogar todo 

Decreto 23 (CÓdigo Florestal), com exceção do art. 98 que institue o ra 
ferido FuRdo, mantendo-o, ou instituí-l de maneira mais completa, declaraa 
do a revogação total da lei anterior, pena de privar-se o Poder PÚblico 
dos meios, coa apli~ação específica, para promoção de uma po1!tica t10re.­
tal. 

Optamos pela primeira solução, aproveitando dispqsitivo da 
lei revogada, do projeto 1.011/65 e do projeto .Z.767/65, criando uma taxa 

A Ao 
de 3Q (tres por cento) sobre o valor das matas derrubadas cujo resultado 

, ,-
sera aplicadO no f10restamento e ref1oresta.ento. Também as contr1balçoes 

~ t " -oompulsorias do ar • 20, paragrato unieo, constituirao recursos do Fundo. 
". ' . -,Sao essas, Srs. Deputados integrantes da douta 'Coaissao de 

Constituição e Justiça, as observações que nos ocorreram tazer, assim coa0 ... 
as lagestoe~, no des.mpenho do honroso ooaet1mento que nos toi deferido. Se 

I _ , N 

algum lIerito tem o trabalho por oerto eutronao sera senao o testeJll11nbo da 
A A _ 

esforço nunca poupado para dele nos desincuabiraos nas adversas oond1çoe. 
em > que temos legislado, premidos por prazos .&DgU8tos • longe das tontes "1 

, , • l f' de que nos pOderiaaos socorrer para .spantar dúvidas, equ{yooos e 
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~ 

As .endas de p1enar10 que .ereo-r -

raa inclu1das DO substitutivo e são as 4e aG ••• 1, 

Sala da comissão, em ZZ de 3~nbo de 1965-

- Relator 

• 

bbv. 

-= 11 = 

:"e1~a"el to-
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COMISS.lO 'DE CONSTITUI Clo E JUSTICA 
; 

PROJETO Na 2 87Lt165 

PARECER S~RE As EMENDAS DE PLEI'lJRIO: 

EMENDA Na 1 

• . ' 

• 

Pela aprovação, com redação inclui da no Substitutivo. 

EMENDA Na 2 

Pela aprovação. Incluída no Substitutivo. 

EMENDA Na 3 . 

Parecer contrário. A nOVa redação dada no art. 16 (15 do 
Substitutivo~deixa a questão da competência dos princípios constituci~ 

nais. 
Os Municí.pios têm competência para legislar, na matéria, 

supletiva ou complementarment e, 

I NENDA Na 4. 

P . di d f t t '.' d t i reJu ca a ren e ao pareeer con rarlO a emen a an er ore 

EMENDA Na ft 

Parecer contrário. Ao conceito de· exploração racional re­
pugna a fixação arbitrária dum percentual para o aproveitamento. Devem 
ser atendidas as peculiaridades locais. 

EMENDA Na 6 

Parecer contrário. Suprime o disposto no projeto na 1 O~1/65, 
que integra o Substitutivo. 

EMENDA Na 7 

Os Qonvênios são possíveis, já, por disposição 
auto!aplicáve~ (art. 18 da Constituição Federal). 

constitucio -
nal 

EMENDA Na 8 

Parecer favorável com redação incluída no Substitutivo. A­
té distingue-se a imunidade ~ isenção. 

EMENDA Na 9 

Parec·er favorável, com redação incluída no Substitutivo. 
Melhor que o documento comprobatório de que cogita seja o da autoridade 
competente. Dá mais flexibilidade ao dispositivo, ampliando o campo re­
gulamentatório. 
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EMENDA NQ 10 

Parecer contrário. A dedução proposta ~~1~ . . ~ 
atrativo bastante. 

EMENDA NQ 11 

Pela constitucionalidade, na forma da redação incluída no , 
Substitutivo. O m~rito p3 rtence a douta Comissão de Agricultura e PolI-
tica Rural . 

Brasília , em 22 de junho de 1965. 

Rela tor 

, 

rf/ 
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PIOat0 Ii 2.8'71,/65 .. 
SUICUtrlIJI 

A , 
lDstitul O DOY~ Código l1ore.tal. 

o eOIGRBSSO IACIOIJL 'ecretas 
, 

Art. 11 - M florestas existente. DO 'territorl0 DacIoDal .. , 
e as elaais tonaas 4e ve,e·taçu recoMeclelas de utIlidade as terras que 
re ... est_, .ão bens ele intere.se CC8IUDl a todos os habitantes do pats, e-.. 
xercendo-l8 os direito. de propriedade cc. as 11m1taçoes que a le,l'la-.. 
tao .. geral e, e.peci,lMente, esta lel estabelec_. 

parâcrato ÚDi co - As ações Cftl c.~ssões contrárias *. cU ... 
.. A' . .. .. .. 

pOSiÇ08. deste Código na uti11zaçao e exploraçao 4a. florestas aao coa-
aideradas uáo nocivo da pr_opriedacle (art. 3GZ, XI, b, 40 €:&digo de Pro­
cesso CIrll) •. .. 

.Art. ZO - Consi4er_-ae ele pre.erva9ao peraaaeate, pelo 
# .. 

ao eteito de.ta lei, as tloreata. e 4 .. &1. foraas de ... eletaçao Datural 
situadas I 

, # ' 

a) ao 10Dgo 401 rios Otl de outro qualquer curso d' qua, 
e. taixa aargina] cuja largura m{Di.a ser:, 

. 1 - de 5 (cinco) _troa para os rios de .enos ele 1. 
(de.) .etros de largura, 

~ 

Z - lpal a _tacle ela largura dos cursos que .eC;- de 
. A 

10 (ele.) a Zoo (clUzentOI) .. tros de dist8l1cia en.-
tre .argeu; 

3 - ,. 100 metros para .todos os cursos cuja largura 
.eja super10r a mo (ausentos) .etroa. 

, . 

b) ao redor das lacoaa, lagos CIQ re.enatórios dtágua; 
o) DaS nasce.te., mesao DOS ch_ados ·olhos d'água-, se-

A .., 
ja qual for a sua s1tuaçao topográflca, 

A 

) DO topo de .orros, .ontes, .oDtanha. e serras; 
' .) DaS encostas _ partes desta.,oe. 'ec11v1dade superi­

or a 45., equ1Yalente a 1~ Da liMa 4e .dor aec11 ... e, 
t) DaS restingas, como tixadoras de dunas ou estabil1za­

doras de •• Dlues; 
C) Daa borda. dos taboleiro. oU chapadas; 
h) e. altitude super10r a 1.800 (.11 • oitocentos) .e­

troa, nos capos naturais ou artiticiai., as florestas !lati ... as e as ve-.. 
getaçoes c.pestre •• 

, 
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Art. 3Q - eonalder •• s., aiMa, 4e v.,.ex 
t., queMo .ssia declara4a. por ate do Poder PÚb11co, ' .s 
aadal' 

-
a) a tomar taixas 4e proteção ao laago de r040vias e te~ 

revias, 
b) a IPx'11ar a detesa do territór10 ~cIoDa1 • critério 

elas autorldad... aUi tar.s; 
) • prot.ger .it1os 4e exc.peioMl bel.sa OQ de valer 01 

entUieo .. bistór1eo; , 
4) • a.Uar exemplares ela taulll ft tlora _ea9ad08 d •• x .. .. 

t 11'9ao j 
~ , .. 

• ) a aaJlt.r o _b1ente aec.ssar!o a nela das populaç .. s 
• ily!ce1as; 

• 

t) • ass.gurar coMiç.a de ••• star ptbl1co • .. 
§ la - .1 npre •• ao total. GIl parcial. 4. flore.tas el. pre-

.. # # # -•• naçao penaaMllt. ao sera ada1t14a Cc.l ,rena autor!zaçao do P04er b& 
o A ~, .. 

cut1YO 'ecleral quaDdo tor Decesaar1a a ex.cuç ao o cl. obras, plaos, atiY!-
# ' A 

dade. OQ projetol 4. util1dad. páhliea OQ latera •••• soc1al. 
§ 21 - As flor •• tas que intear. o Patr1aôl11o IndiceDa t,i 

ca sujeita. ao reiS', depre •• rva,ão peraaneate (letra.l> pelo .ó et.i­
to 'esta 1.1. 

L A ~ Art. ~I - Considera-se 'e 1atere.se publico. 
" .. ' A a) a l'.'ta,ao • o control. ,. paltoreio .. detera1ne'a. 

# are •• , 
, .. .. .. 

Yls.udo a "equada coaaenaçao e prop .. açao da ve,etaç.o tlore •• 
tal; 

b) •• aed1d •• eOll fi) tlll 4e preftlllr _ .rrad1car pragas • -doençal queatet_ a ve,eta,ao fiorest.J.; 
) 

- # # o a ü.ta.ao • _todo. tecaologicos fl'le v1.. a •• atar .I 
A' A eo .. 1c.ente • Y14a utll da aaclelra e o ••• aa10r apreY.lt.ento _ to-

das .. t.... 4. a.,,1pul.ção e transtoraação. 
• • # 

o, Art. 51 - O Poder Pibl1co criaral 
.> parqaes lacloBa

'
s, Estaduai •• Municipai. e .eserv.s , 

Blolog1cal, coa a tiDalIdade 4e resguardar atributos .xc.pcionals 4a Da--ture.a, cODcU1.""'o • prote,_ integral da nora, da tauna e 4.s bele ••• 
o _ 

aatarei. coa a utllizaçao para objetiyos e4ucac10B81., recreativos e c~-
e.t{ticos, 

b) Florest •• lIaeiaa1s, B.taduais e Hua1cipai., caa ti_ 
A , # .. 

eco_1eoa, tecrdco8 OR sociai., inclu.1Y. re •• naMo are .. ainda nao 
nOHstadu • dest1n .... a atiqir .Cl'lêLe fia. 

Parácrato Ú.'CO - Pica pro1bida qual quer tora. de .xplora 
ção florestal nos Parq1l8' .aci."."., Bstaduai. e JfU~'clpa1 •• 
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Arti .6Q ,- . O proprietário da floresta s 
têrmos desta lei poderá grav~-la com perp.ettiidade, icada 
a existência de interêsse público pela autoridade florestal. O vínculo . " constará de termo assinado perante a autoridade florestal e sera aver-
bado à margem da inscrição no Registro Público. 

corte 
dade, 

, d' Art. 7Q - Qualquer arvore po era -ser 
mediante ato do Poder Público, por motivo de 
beleza ou condição de porta-sementes . 

declarada imune de 
... 

sua localizaçao, rari. 

Art . 8Q - Na distribuição de lotes destinados à agricultu­
ra em planos de colonização e de reforma agrária, não devem ser incluí­
das as áreas florestadas de preservação permanente de que trata esta lei, 
nem as florestas necessárias ao abastecimento local ou nacional de madei­
ras e outros produtos florestais. 

Art. 9Q - Enquanto não àelimitadas no terreno as florestas 
• contíguas ~s outras ~ujeitas a regime 

se regime. 
especial, ficam subordinadas a es-

Art. 10 - Nas florestas situadas em 
tre 25 a 45 graus, s~ será permitida a utilização 
rendimentos permanentes. 

, 
areas de 
racional 

incll1l.nação eu. 
q.ue vise a 

Art. 11 - ~ proibido Q uso de fogo, para o preparo da ter­
ra, nas florestas e demais formas de vegetação. , , , 

Paragrafo unico - Se ,peculiaridades regionaiq requererem 
o emprêgo de fogo no preparo da terra , a permissão será estabelecida em 
ato do Poder PÚblico, cincunscrevendo as áreas e estabelecendo normas de 

• ... precauçao. 
A Art. 12 - O emprego de prOdutos florestais ou hulha como -

combustível obriga o uso de dispositivo que empeça difusão de fagulhas 
suscetíveis de provOcar indêndies nas florestas e demais formas de vege­
tação mrginal . 

Art. 13 - Nas florestas consi~eradas de preservação perma­
nente (arts. ~ e 3Q), Nacionais, Estaduais , Municipais ou particulares, 
sejam nativas ou plantadas , nas quais, por motivos técnicos, o Poder Pú­
blico considerar aconselhável a utilização limitada, esta será admitida 
desde que a preceda ato que estabeleça normas adequadas, emcada caso. 

§ lQ - Nas florestas plantadas, não consideradas de prese+ 
vação permanente ~ livre a extração de lenha e a fabricação de carvão. 
Nas demais florestas dependerá de ato do Poder Público, atendidas as pe­
culiaridades locais. 

§ 2 Q - aEm qualquer caso s~ ~ admitida a exploração raci~ 
nal das florestas, cbservadas as prescrições ditadas pela t~cnica, com 
pr~via autorização do Poder PÚblico que atenderá às peculiaridades locais. 

Vlod. Gf 07 



-' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

Art. ',14 - O 0_'rc1 de plaatal v1--· , 
# -

tas clepeDdera a. 1ioel19a da autori4ade c peteat •• ' 
#- ' 

Art. 15 - 11" 140s ,reoel1;.s- ,erai. a 
- # ~ ut1l1zaçao da. tlorestaa, o Poder Pibllco podera. 

a) pr.scr4.er :tras Doraas que atem. às peculiaridade. 
locais; 

b> proibir 0\1 1iai tar o certe das espécies ve,etais cons1 
. - # ' 'eradas _ vla' 4e extlDçao, 4el'_itaDdo as areal c_preeDdiclas De ato, 

taserulo depender, Dessas áreas, 4e lioença prena o corte 4e oatras e •• 
cies; 

c) instituir o registro d. peàaoas tí.ieas ou 3urÍ4icas 
, - ~ # , 

que s. 4ediqu •• a extraçao, lDdus:tria e c erci de produtos ou su'bprodll 
tos norastais. 

~ Art. 16 - rica prolbida a exploração sob teraa .p!rica 
(art. 13~ § ZI) das norestas pr1ll1tl".as 4a bacia .. azôn1~a (('1e s& ode. 

- A # _ 
1'80 ser atl1isadaa .. observanc1a a plaDOs , teo~cGa de oonduçao e aanejo 

# ' 
a ser .. estabeleclAo. ~r ato do Poder PUblico. 

Art. 17 - A.tlorestas de a.iDio priVadO, não sujeitas 
ao regiae 'e utUiaac;ã. l'wl:tada prevlsto no art. 13, .ão suscet!vel. 4e - ~ explorqao, obedecidas as .epintes r.strltoe.t 

a) DaS Hgl- S x..ate lfer1dione1 , 8ul e Centro Oeste, as 
, -derrubadas de tlorestas nati".as, pria1tlvas ou regenerada., lO serao pe~ 

a1t1das 4esde que seja, _ qualquer caso, respeltado o 'l1alte .{ai.o de 
2~ ela área de cada proprlectade c. cobertura arbórea, localizada a cri-

# terio 4a autor~acle ccapetente f 
b) 1- # # DaS reg oes citadas na letra anterlor, DaS areas ja , . 

a.abravadas • prevl.ente 4el1altadaa pela autoridade coapeteate, tle. 
proibida. as clerruhadas 'e tloreata. pr1a1t1vas quando teltas para oc PA - ' çao do aolo. cca cultura e pastageDS, p8rmit1D4o-se, ... ses casos, apeDaS 

- # - ' # a e%traçao de .norea para procluça. ele aaa.ira. I'as areal ~Dda 1Dcultas 
,u3eita. a formas de desbravaento, a. derrubadas 4e ' norestas pria1t1-
va., DOS trabalhos 4e iDstala,ão de DOTas proprle4ade. acr!colaa.& se-

- #, ,u~, , rao toleradas ate o •• x1 •• 'e ~ 4a area 4a propriedade, 
c) Da região SUl as áreas atual-ente rn.stlclas 4e toraa-.. . 

9oe. tlorestais _ que ocorre piDbe1ro bras1leiro "Araucarla anguatltJl 
l1a Bert - o. at.> Dão poderão .er ie.floreatadas de foraa a proyocar a - .... el1Jawçao peraaJMUlte 4as tlorestas, tOleranc1o-•• , aOllente, a exploraçao 
racloaal 4eat-a", com a garantia ele peraaM nela 40a aaciçoa e. boa. coDl1 - -toes de de.envolvi.euto • produqao; .. 4) na. regi s lforde.t. e Leste Setentrional, inclue i •• 

.. _I # .. aos Estados 40 llaranbao 8 P1aw., o corte 4e arvores e a exploraçao de 
, # #lo # 

florestas lO •• ra peralt1da cc. obse~cla 4e BOrmas tecD!cas a a.r. 
e.tabelecida. por ato do Poder '&bliOo, 
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§ 10 .. Ias propriedades ~a1s 
li> " à.ste artigo, cc. area eatre ZO a 50 hectares, ccaput e-- - , teito de tixaçao do l~lte percentual, ale. da cobertura de 

. 

qualquer nature .. , 08 a.oiços de porte arbóre., .e3- trut!co1aa, orna­
aeatais _ industriais. 

I ZI - O Poier Execut1vo fixará, para os efeitos desta .. 
1el, os lt.itea aas regioe. nam1Dadas Deste .artlI0. 

Art. 18 - Róa loteamentos 4e propriedades rurais a área 
elestinada a c.p1etar o 11a1te percentual tixado Da letra .. . do artilo 
antecedente . poderá ser acrupaela ml.a .ó porção, .. COMOIIWO entre os 
adquirentes. 

lo , 

Art. 19 .. Visando maior re.
"

.nto econCllico e peraitlcl. 
, li> # li> 

aol proprletarios de tlorestas hetero, •• a. tra~forma-las em _ol·el18-
as, exs01ltando traialho 'de i erNbada a _ só t.spo aa .ucessiv_~e, 
de tÔda 'Vegetação a substituir, d.e8de que ass1D8J1, perante a .. toridacle 
ccmpetente, têrao de obrigação de reposição e tratos culturais. 

lo , 
.lrt. ZO - .&.S _pre sas iDdustr1:a1s c.o as siderargie .. , 

as de ~raDsportes .. outras que, por lUa _tveaa ti ver. necessi<l.ade ele 
_ co __ o ·el. le""a super10r a lZO~OOO ., (~ento 'e v1Dte .11 aetns cú­
b1cos) amUs., são Obrigadas a santer tlorestas naturais prÓprias para 

- # exploraçao racioaa1 ou. a tomar, diretamente ou por illtermecllo de empre_ 
end1'ento do qual partieipe, norestas artificiais destinadas ao se ... 
prillent~. · 

~ , . -Paragrato unteo - O nao CWiprillellto do disposto neste C , , 
tilO, ale. das peaa1idade. previstas Deste Código, .'r1ga os ~ntratore. 
a contribuir cc-. iaportânc1a 4e Crt60 ( •• s.senta cruzeiros) por .etro cá ,. 
bico ele lenha e Crl15 (quinze cruzeiros.) por .aco de canao COJlSUll1do, 
iaportâJlcia$ que .erão aplicadas em retlorestaento, pelo Peder P&b11co, 

- , 
preter.ata_nte., nos respeetivoa Bstado. e DaS .e_a~ areas. 

Art. Zl - ·Fica instituí40, oJUn1stérl0 da Agricultura, , 
o PuDlo nerestal que se constituira dos •• pintes recurso., 

a) resuJ.tado da arrecadação 4a taxa 'e ·norestemento e 
ret1ore.t .. ento que tica ~r1ada e incicl.1rá à razão de ,_ (três por cen­
te) .êltre o valor elas aatas derrubadas, 

" b). o resultado das contrlbulçóea preTistas no parágrato , 
uDico 40 art. zo, 

c) as reservas ObtidáS pela exploração 4a. tlorestas e 
hortos criados CCIID o objetivo 4e tornecS-ento de nelas e esseneia. n ... . 
restais; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . , 
... A 4) oODtr1b\11C)ao 4as _presas, 

.~14a4e. "blioas OU part1culare. int.r.ssad.. Da 

tlorestas; 

e 
,...-_ .. - a das 

... ' 

.). cloagoe. por ato .ntre riYo' -' t • 
• ; o Art. zz. - O Fundo Plor.stal .er. ad.1D1strato por .a Co-

ais.ão c.posta 4. 3 (três) ... broa DGlIlaclos,.l Pre.ide.t. 4a •• p4b11-... ... ... 
ca, e seus •• mg s DaO .er.o r.llUD9ra4os e •• oon8i4erarao ""190S re-
levante •• ... 

Art. 23 - A exploraçao industrial da. nore.t.. 4. propr1 
... A .~. ~ .4ade privad., .téDJ1clu as re.triC;oes 'e.te a.aip, '.peBder. d •• to do 

~ ~ .. 
Poder Pibl1co que t1xar. as Doraas 'e utlll.a9ao r.oional. 

I 11 - são r •• poa .... i., .oli4Ui •• nte, pela nb.t1t111-
tão das more. abatidas, .... 1 •• que tor. parte Da r.elação oontr.tual 
qu. ti"er por ob3etlY a exploração 1ndustrlal 4a flore.ta • qu .. obt1ver ... 
a autorl'.C}_ 4e corte anual. 

~ ... # #. 
~ 21 - • nbstltulc;ao pod.r •• er teita Da proprla area ele 

• abate _ e. oatra,. DO __ o .stado, dlretaJIeDte pelos raspou."'.i. CJQ 

por .,N·S.S tlorestai. i4ô.&I e que se or,.n1 .. espeol.rie.eDt. o • ... 
• t~1dad. 4e crlar, ... ter e eoas.nu Ir.... coac.atraçoe. tlort •• ... 
tai.. para fia. 4e l1du,tr1al1saç_ .futar •• 

I 3Q - u .,rêaas flore.tai. a' que I. retere o par_rato 
.. o # 

... ter1~, .at.o .lUj.lta. o'a .. ,rir OI retuil1to. tixados pelo Poder Pá-
# 

blico para prova 4. n. ..p.cid.d. t.eDie. • t 1a.DOeira 'e .... ir, por ... 
teroeirel, o c ,r_ia.o de .ubstituiC}ach 

§ II.t· - Par. .' ri·a:' toriaaqão ae corte uma! o ater ••• ado 
dev.rá provar o cnapr1·ellto 4a •• '11 .. _1&1 pre.l.taa Dest. art1co, .. 4~-

.. # 

.. te 1au40 4. "erifiea,ao 40 pl8llt10 proprl0 CRl c.rtit1cado 'e pr_iA 
A . 

so tiraad.o pela .. p~.a flore.tal qUe o ... api.. ' 
1ft. Z4 .. A. área. f1ore.tai. da. apresa. I'jtfer14aa ao .. 

art110 anterior, tio • .i .. ata. 4e todo • CfUalpr tributo e ctn.rao •• r, 
ao .:C.'so, e 3.800 (trê •• 11) heotare., _ conj1lDto ou •• parad.eut., 

#'I para cada .. pr •••• 
.... A 

Art. 25 .. A Uniao tiICal1su-a, iretanent. eu •• cOlI'9'eDio 
CQl o •• atado. e Rlndo!,i •• , a aplloação da, DOl'IlU 4ê.te 0&1110 podea-, 
40, para taDto, crlar o •• erv1çol 1 ... 1'p8 •••• 1 •• 

Art. 2.6 .. o. • .tabe1ec1:a~nto. of1c1&1' ,. 01'.41 to coalecJa 
rã. prioridad •• aOI pr.3.to. 4. noreatam.nto, refloresta.ato OQ a,ui.l. 

... #'I' A ,ao el. e,uip ... nto MeãD100 B.e.s.ario aCl •• nlço. t Del.. iDv •• t1D4o .. 
• , •• nte 3. (~ê. por c.nto) ela. lUaa aplioa,'" totai •• 
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I ~:: " '\~. ," . ; -." ,~"'P 

) ............ 
• .Irt. Z1 - A fiseal'lzaçao e a guarda ~~ .. 

, . •• • se"1,os especlal1zados DaO exclui a açao das au~OJ~lGlàl 
# iniciativa proprla. 

.v ... a.. ... por 

Art. ZI - O. tunolon&r10' tlore.tai., 110 exercício 4e 
.. • . # 

suas tUDÇoe., .ao equiparados aos aserrte. de .epruça pu'11ca, .endo-' 
lhes .. segurado o porte ele arau. 

Art. 29 - .. caIO 'e hcênaio rural que não .e possa ex-
.. _ ... # # 

tiqu1r c. o. recurso. orclhlar 1.s, cC*pete DaO so ao tuacionario fio­
'# restal c_o. a qualquer outra autol'14a4e publica, requisitar o •• elos ... 

ter1a1s e CODYecu os h.eu _ cond1ções de prestar auxílio. 
Art. 30 -. Ias terr~s ele proprie4ade pri",ada, ollde seja 

D$cessário • nor •• t-.eDto . Oa o rénorest.ento de presena,ão penaanea 
te, o Poder. PÚblico poderá tasê-1 ... 4e.apropri'-las .e não t1zer o 

# proprletario. 
§ IA - Se tai. área. e.tlvereil se Ido utllizadas oca cu1-

# ' # ' 
tvas, 4e seu valor dnera ser WeD.1&a4o o proprietario. 

# " § ZI - AI. vea. as.ia utUisadaa pelo Poder Público t1-.. 
ea l •• ntas ,. tributac;ao. 

Art. 31 - C nst1tG .. eoDtraveD9õe. peDals, pan{",e1.s oca 
3 (três) .e •• s a 1 (a) &DO 4e pr1são s1Jlples ou IIUlta de aa a 0.. ",ê­
zes o ' sal*ri.,...fD1mo-_naal 4a r.,ião e 4a elata 'a 1ntração, 011 8IIbas 
as peDaS, c_ulat1",.entes 

a) ae.trair .. daniticar _ floresta con.lderada 4e pre .. % 
",ação penaaNate t ' __ o que _ romação, ou ut1Ud-1a cc. iDtringêncl_ 

, . 
dai aor:aas estabelecida. ou prey!.tal .. ata lei, 

" .. ~ 1»). cortar árYore. _ flore.taa ele prelenaçao penaanente', 
a. autorização ela autoridade ' .. patente, .. 

• ) peDetrar em norelta .. pre.ervaçao pera."ente, coadG-
A . , 

zindo araas, substanciaa OQ instrumento. proprioa para Cata proibida eu .. 
para exploraçao de ' produtos ou subprodutos floreataia, s .. estar IlUDido 

de 11cel19a da autoridade competente, 
4) -cauaar dano. ao. parque. DaoioDai., estaduais ou IlUDi-.. / 

cipais por .eio que DaO o tOlO, 
" . e), t_.r toco, por qualq\1er JIOdo, _ florestás e d_&1. -.. .. ~ 

toraas de ",e,etaçao, •• tOllar aa pree_,ee. adequaclas; .. 
f) tabricar, ",eaier, transportar ou soltar baloes que ,01. 

A . • 
•• provocar ince.ioa Da' florestas e 4.a1s tONas de ve,.taçao; 

. .. 
.. ,) 1IIpe41r ou cl1tlcul ter a re,eneraçao Datural 4e tlore.· 

. .. 
tas e demais tODas de Yegetaçao; . 

.-
t h) receber .a4,el.ra, 1enba ou earvao fJQ outros produtos .. 

procedente. ele floreatas, s •• exigir _ exib1çao ae 11ceD~a 40 veDdedor, , 
outor,a4a pela autoridade capetente e •• m _111r-s. 4a via qae devera a-

# COIIpaMar o pr_uto ate tiaa1 beDetici.r.nto; 
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< 

1) t~aDsP.Ortar GQ guardar aadetra., ... ~ .. ~ i'J1Ot.1* ell 
tros produtos procede.t.. 4e tloreata., ... licença o 

. .~ 

tempo da viac_ ou 40 araazen.ento, euto!,'lada pela aU1~~~~ 
te; 

~) deixar de restituir à autorldaGe licença. ext1ntaa pe­
lo decurso do prazo ou pela entreg'a aeconsuaidor dos produtos proceden­
tes de tlorestas; 

1) enre~ar, c_o ~bustiv.lt produtos tlorestais ou bi­
lha, sem u80:,cle dispositivo que iapeça a dirusão de fagulbas suscet!ve:18 

. /lO 

de prowocar . iDdeadios DaS noreat~s; 

.> s~ltar animais ou não t.ar precauções necessárias pa-.. 
ra que o an1aal 4. sua propriedade nao penetre em tlorestas sujeitas a 
regime especial; 

n) matar t lesar oa maltratar por - , plantas 4e ornamentaçao de logradGttrOs pub1icos 
qualquer modo ou meio, 
ou em propriedade priva-

I , . 
da ,lheia ou arvore imune 4e corte; 

o) extrair de norestas de d.!n1o pÚblico ou -considera-- , .. das de preservaçao perm~nte, sem previa autorizaçae, pedra, areia, cal-, 
ou qualquer outra espeeie de alnerda; .. .. 

p) transgredir determinaçoes, lnstruçoes ou normas 4as q 
. . /lO ~ 

toridades competentes em quaisquer easol e. que este Código mandar obseX 
vare , .. 

. Art. 3í! - Alem das contravençees estabelecidas no artigo 
/lO .. 

precedente, subsistas os 41sposi~ivo. sobre contravençoes .e crimes pre-
, A 

vistos DO Código Penal e Das demais leis, cem as penalidades nele. cClDi-

Dadas. 
.~ ,- # 
jU-" •. 33 - .1p11cam-se as cQntraveDÇoes previstas neste Co-

digo as regras gerai. do c&!lgo PeDe] e 4a Lei de Contravenções Penais, 
~ sempre que a presente lei não dispoaba de ao4o 41yetl • J . ~ , ' > ) 

'2!'.. - /lO , .lrt. ~ - Sao circunstancias que agrav8Dl a peRa, ale. 4as 
~ .. 

previstas 1'10 .Código Penal e na Lei ele CentI* "ençoes Penais: 
a) eEBeter a intração DO ' pertoclo ele queda das seaentes ou .. .. 

4eformaçao das vagetaçoes prejudicadas; durante a noite; em 4C1Ding08 ou 

dia8 feriados; .. 'pocas de sêea ou i 1mn4açõe.; .. -'b) caB.ter a 1Dtraçao contra a noresta de preservaçao 
penaanente eu aaterial 4ela provindo • .. 

Art. 35 - 1 a9ao peDa' ind.,.nde 4e queixa, mesmo.. se - .. tratando de le.ao ea propriedade privada, qu&nao os hens atingidos 8ao . .. 
tlorestas e ... ais formas de veceta9ao, instrumentos de trabalho, doca-
aentos e atos relacionados CoIl a proteção florestal disciplinada nesta 
1ai. 

, 
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Art. " - são autoridades cc:IIlpetentea pàl~a.-'I, 
# presidir e proceder a inqaerito8 policiai8, lavrar autos .. - -f1agraJlte e intentar a açao peftal, DOS casos 4e ermes ou contravell9oes, 

y previstos .sta 18i ou em outras leia I tue te1"b 8l' por objeto florestas -e daa1s tomas 4e vegetaçao, 1Datrwnento8 4e trabalho, 4ocwaent08 • 
produtos procedentes das -eSllala 

.) as indicadas 110 C&1ige 4e Processo Penal; 
b) os tttnc1enários da repartição florestal e de 8Rtar~ 
• • 

a8, oca atribl1içoes correlatas, 4esiglla4os para a atividade 4e fiscal!-
• &açao. 

_, .. A 
Paragraf'o un1eo - .. caso de aC;oes peDai8 s:lmultaaeas, , , 

pelo Msmo fato, iJUciaclas por varias autoridades, o Juiz reunira os 
_ A 

pr.cessos na jurisdiçao .. que sef'lnI01l a c.petenc1a •. 
.Art. 37 - As autoridade8 rerericlaa 110 1t_ 11 do artigo 

, . " .. anterior, rat1tica4a a denuncia pelo M1n1sterio Público, terao aima 
A A 

cOlDpeteneia ipal. a deste, Da qualidade ele assistente, perante a JUsti-
ça comU8DOS feitos de que trata esta lei. 

J.rt. 38 - , autoridade apreenderá 8S produtos e os i.s-. - \ , trumentos utl1izaclos Da intraçao e, se nao puderem acempanhar o i.quer! - , , te, por seu vo1\1118 e natureza, serao entregues ao depositario publico 
. A ' 

lecal, se houver e, Da sua falta, ao que f~ .. eado pelo Juiz, para u.l -terior 4evoluçao ao prejudieado. Se pertencere. ao agente ativo da in-
fração, serão "f:endido8 _.ata pÚblica. - , .Art. 39 - e processo das coatraveDÇ08s obedecera o rito 
SUIlário da Lei nO 1.508, de 19 ele 'ez8IIbro de 1951, DO que couber. 

v Art. Ja,ot ,. 4Iã. lerão transcritas 011 averbados DO Registro Ge-r , _ 
ral de lBóveis ·os atos de trena.iasao "inter vivos" . ou ·oausa mortts", 

.. A A' bea c.o constitu1çao 4. onus reia1s, aebre Doveis da SODa rural, s_ 
a apresentação de. certidão Delativa de 4!v1das referente. a multaa pre­
vista. .sta lei ou DaS le1a estaduais supletivas ft . ccaplellentares, 

M 

por aeclsae transitado .. j\1lgaclo. ... . . 

. Art. la. - .... tlorestas plantadas CN naturais 8ao declara 
... -das 1aunes a qualCl'1er tr1bu.taçao • nao poct_ determinar, para efeito , 

tributario, a'O-nto do valor das terras ... que se encontr •• 
§ 10 - lIão se cOl'l8iclerará renda tributável o valor de 

v 

produtos florestais obtidos em flore atas plantadas, por ~~. a8 houver 
formado. 

§ zo - As iaportlncias empregadas em florestamento e re-... 
florestaménto, camproYádas •• diante apre8e.taçao de certiticado expedi-

_ A 

do pela autoridade cfapetente, serao, para efeito do imposto de reDela, , 
integralmente deduzidas da renda tributavel. 

Vlod. Gf 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 10 

.Art. JaZ _ . Pica isentas 40 1apÔsto as , . .. 
areas cca tloreatas 'ob reCDe 4e pr.s.~açao cca 

. .. 
florestas plantadas para tiu 4e exploraçao a.eireira. , , . .. .. 

Paracrato 11n1 co - Se a tlore sta for aati Ta a isenç ao .ao 
ultrapassará 'e 25_ (Tinte e cinco por ceste) do ... a1er do tapÔsto que 
1Dcidir sôbre a área tributá ... el. 

Art. k3 - D01s anos depeis da prcnlgação 'esta lei, ne-, .. 
nhuma autoridade podera peraitir a adQçao de livros escolares de 1eitu-... .., 
ra que nao contenb .. textos 'e edueaçao florestal previamente aprovados .. , .. 
pelo Coaselho r.aeral 'e Bducaçao, ouvido o orla0 florestal c_petente. 

S 11 - .As estaçÕes de rádio e telnisão incluir., obr1-
, .. A 

catori.entet .. lUas -prograaaçoes, textos e dispoli ti vos 'e interesse 
, .. I 

tlorestal, aprovados pelo orla0 eaapeteate, DO l1aite .~p1.o de 10 (dez) 
a1nutos _anais, distribuídos ou não, _ d1terentes d1al. 

f ZI - los mapal e cartas oticiai. serão bricatôri .... -, 
te .. ,1081840' o. parqae. e Plorestas Pib11coI. 

S 3
' 

- ~ União e os latados prcaoverão a criação e o 4e­
aeuvolvimento de escolas para o ensino florestal em seus diferentes ní­
veis. 

. . Art. Qh - Pica iastitu!da a Semana Florestal, _ datas 
fixadas para as di ... ersas regi'Ms do País, por decreto federal. Ser' a , , 
.esaa comemorada, obrigatoriamente, DaS escolas e estabelecimentos pa-, 
b11008 ou subvencionados, atraves de programas .. que se ressalte (,) va-
lor das tlorestas, face aos seus produtos e utilidades, bem como sob 

# a forma correta de perpetua-las. , ~ .. 
Paragrato aDie. - Para a seaana florestal serao proer ... .. . 

das reunioes, conter.neias, jornadas de reflorestamento e outras sole~ 
dades e festividades coa o objetivo de identificas as florestas como r.a 

, A 
cqrso natural renovavel de elevado valor social e econaaico. 

Art. 45 - la Região lorte e na parte Borte da Balião Cea 
.. A 

tro Oeste, enquanto DaO for estabelecido o ato de que trata o arti*o 17 
a exploração a oorte raso só é permissível desde que permaneçam, cca ca 
bertura arbórea, pelo mel10s 5. (cinquenta por cento) da área ele cada 
propriedade. 

Art. k6 - O Poder XXecutlTo prClloyer'-, DO prazo de 180 
H A 

(cento e oitenta) dias, a revisao de todos os contratos, cODVeD1o, a-.. .. 
cordos • conee.soes relacionados com a ezploraçao tlorestal .. ceral, 

# " a tia d. ajusta-las as nora as adotadas por esta lei. 
Art. 47 - Fica mantido o Conselho Plorestal Federal, clt. 

ao órcão consultivo. nomativ da política tlorestal, caposto de, no 
.áximo 12 .. abros, o. a8 atribuições que ~he forem conter idas _ de­
creto do PoIer BxecutiTo. 

Vlod. Gf 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 11 

Art. h8 - e PoieX" Executi'Yo- repl.ent le1 
DO qUe tôr julga4e Bece.,ér10 à lUa execuçao. . . -.... .. 

Jrt. LJ' - 1st. 18i entrará .. 'Y1Cor 1ZO dia. ap&. a data -de sua publica, ... 
Art. 5' - .8'Yo,_ •• e o Decreto nQ 23.793, de 23 de ja"-1 

.J'O ele 19314. (C&d1go nore.tal) e cí.ais 41spos1ç;'s _ contrário. 

Brasll!a, e. ZZ 4e juDbo de 1965. 

- Re ator 

ABC. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI6Ko E JUSTICA 
\ 

.::.;;P ARE=C=E:;;;.;R l2A COMI SSÃO . 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
realizada em 22 de junho de 1965, opinou, unânimemente, pela 
constitucionalidade e juridicidade do Projeto na 2814/65, apr2 
vando o substitutivo oferecido pelo Relator e as emendas de 
plenário de nas 1,2,8,9,e 11, rejeitando as de nQs 3, 4, 5, 6, 
7, elO. 

EstiYeram presentes os senhores deputados:lrru­
da câmara - no exercício da Presidência (art. 62 do R.I.),Ivan 
Luz - Relator, Alceu de Carvalho, Geraldo Freire, Dnar Mendes~ 
Nelson Carneiro, Ulysses Guimarães, Vi.1~a de Mello, Wilson * 
Martins, José Maria Ribeiro, Laerte Vieira e OsDÍ Regis. 

Brasília, em 22 de junho de 1965 

~uUDA CÂMARA - no exerd:!cio 
da Presidência -(art . 62 RI) 

Med. Gf. 07 
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CÂMARA IDOS· 

PROJETO 

W 2.874, de 1965 

Institui o nõvo Código Florestal. 
mo PODER EXECUTIVO - MEN­

sAGEM N9 335-65) 
(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Agricultura e Política Rural) 

O . Congre~so Nacional decreta: 
Art. 19 As florestas existentes no 

território nacional e as demais for­
mas ae vegetação reconhecidas de 
utilidade às terras que revestem, são 
bens de interêsse comum a todos os 
habitantes do País, exercendo-se os 
direitos de propriedade, com as limi­
tações que a legislação em geral e 
especialmente esta lei estabelecem. 

DAS FORMAS DE VEGE.TAÇÃO 
QUE NãO PODEM SER REMO­

VIDAS 
Art. 29 Consideram-se de preserva­

ção permanente as florestas e demais 
formas de vegetação natural destina-

> das a qualquer dos seguintes fins: 
a) assegurar o regime das águas; 
b) atenuar a erosão das terras' 
c ) fixar dunas; , 
d) proteger as margens dos cursos 

d'água, reservatórios, lagoas ou lagos, 
naturais ou artificiais; 

e) formar faixas de proteção ao 
longo de rodovias e ferrovias' 

f) auxiliar a defesa do térritório 
nacional, a critério das autoridades m!­litares; -

g) proteger sítios de excepciona~ 
beleza, ou de valor cientifico ou his­
tOrico; 

h) asilar .exemplares da fauna ou 
flora ameaçados de extinção; 

f) manter o ambiente necessá.r1o à 
vida das populações silvícolas; 

, 
1) assegurar condições de bem estar 

público. 
Parágrafo único. A preservação 

permanente de que trata êste artigo 
dependerá de ato do PDder Público, 
ressalvado o disposto no artigo St!­
guinte. 

Art. 39 Estão enquadradas no rt!­
gime de preservação permanente, sem· 
necessidade de ato declaratório do Pú­
der Público, as flor~stas e demain 
formas de vegetação natural : 

a) ao longo dos rios ou de outro 
qualquer curso d'água, em faixa mar­
ginal, cuja largura mínima será: 
. 1 - de 5 metros para os rios de 
menos de 10 metros de largura· 

2 - igual à metade da largura' dos 
cursos que meçam de 10 a 200 me­
tros de distãncia entre margens; 

3 - de 100 metros para todos os 
cursos, cuja largura seja superior a 
200 metros; . 

b) ao -redor das lagoas, lagos ou re-
servatórios de água; 

c) nas nascentes, mesmo nos cha­
mados "olhos d'água" seja qual fôr 
sua situaç;;'') topográfica; 

d) no tôpo de morrus, montes, 
montanhas e serras; 

e) na§ -encostas ou partes destas 
com declividade superior a 45\>, eq~­
valente a roo% na linha de maior 
declive; 

f) nas restingas, como fixadora ae 
dunas ou como estabilizadoras de 
mangues; 

g) nos campos natur~is ou artltl­
ciais a5 florestas nativas e as vegeta­
ções 'campestres de altitude superior a 
1.800 metros; 

h) a vegetação situada nas oorc18.1f· 
dos tabuleiros e chapadas. 
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parágrafo único. O poder Público 
romente )loderá abrir exceções ao dis;­
'posto neste artigo, autorizando a su­
'pressâo de florestas de preservação 
'permanente, em áreas prêviamente fi­
xadas, quando fôr n~essária a exe­
c~ção, por órgãos oficiais, de traba­
lhos de utílidade pública, Inclusive 
quando o a\JasteciJll~n~o da ' r;;:gião 
não se pi.lder efetua!: sem' 'o aprovei­
tamento '-de terras marginais, e desde 
que não prejudiquem a proteção das 
barrancas. 

Art. 4Y Consideram-se de intcrêsst2 
público: 

a) a limitação e o contrõle ao pas­
toreio em ,determinadas área.s, visal!­
ao a adequada conservação e propa­
gação da veg.etação florestal; 
", p) as medidas ,. 00l:p. ' o 1.1m oe preve­
nir ou erradicar pragas e ooenças que 
~etem a vegetação tlorestal: 

C) a difusão de méWdos tecnológi­
cos que visem aumentar econômica­
mente a vida útil da madelra e o seu 
maior aproveitamento em tôdas ."s 
fases de manipulação e, transforma­
ção. 

Art. 59 O Poder Público criará: 
(J,) Parques Nacionais, Estaduais e 

Municipais e Reservas Biológicas, com 
.a finalid!',de de resguardar atributos 
excepcionais da natureza, concilian­
do a proteção integral da flora, da. 
fauna e ' das belezas naturais com a 
utilização para objetivos educaclOnais, 
recreativos e cientificos; 

O) , F'lorestas Nacionais, Estl:tduais e 
Municipais, com fms econômicos, téc­
.I1;llCOS ou sociais, inclusive reservando 
áreas ainda nâo floresta das e destina­
das a atingir àquele fim. 

• Art. 69 O propnetário de flOfes~a 
não preservada nos termos desta lei 
poderá gravá-la com perpetuidade, 
desde que verificada a existência de 
lnterêsse públíco , pela autoridade flo­
restal. O vínculo cunstará de têrmo 
assinado perante a autorid~ flores­
tal e sel'á averbado .a margem da ms­
crição no Registro Publico. 

Art. 79 Qualquer árvore poderá ser 
declarada imune de corte mediante 
ato do Poder Público, por motwo de 
sua localização,. raridade, beleza ou 
condição de porta-sementes. 

,,. Art. 89 Na distribuição de lotes des­
tmados à agricultura em planos de 
çolontza~o e de ,reforlp.a . agrária, não 
devem ser ínclul~alj~ as áreas f~9res~ 

tadas de ' preservação permanente de 
que trata esta lei, nem as flores;;a:; 
necessárias ao abastecimento local ou 
nacional de madeiras e outros proCiu­
tos florestais. 

DA UTIliIZAÇAO DAS FLORESTAS 
Art. 99 Enquanto nã.o delimitadas 

,no t8l'renQ ' as .. ílorestas 'de propneaa­
de partlCular, 'contíguas às outras /;u­
jeitas a regime especial, ficam subor­
dinadas a êsse regime. . 

Art. 10. Nas florestas situac::as em 
áreas de inclinação entre 25 a 45 
graus, só será permitida a utilizaçâo 
racional que vise a rendlmentos per­
manentes. 

Art. 11. E' proibido o uso ae lOgO 
nas florestas e demals formas de ve­
getaçao. 

parágrafo único. Se peculiaridaae3 
regionais requererem o emprego ao 
fogo no preparo da terra, a permlS­
sâo será estabelecida em ato regula­
mentador do Poder Público Federal 
ou Estadual, circunscrevendo as áreas 
e estabelecendo normas de precaUt;ao. 

Art. 12 U emprêgo de produtos v~­
getais ou hulha como combustível 
obriga o uso de dispositivo que impe, .. 
ça difusão de fagulhas suscetiveis dEI 
provocar incêndios. 

Art. 13. Ressalvadas as restr:çOes 
contidas ne.sta lei, a extração de lé­
nha e demais produtos florestais ou 
fabricação .de carvão, é li'9re nail flo­
restas plantadas; nas outras florestas, 
dependerá 'de norma estabelecida em 
ato do Poder Federal ou Estadual, 
atendendo às peculiaridades locais,. 

Art. 14. O comércio de plantas vI­
vas oriundas de florestas dep3uderá 
de licença da autoridade competente 
que, para 'outorgá-la, inv~tigart. . a 
legitimidade da procedêncll:l.. 

Art. 15. Nas Florestas Nacionais, 
E-staduais ou Municipais, mesmo nas 
de preservação permanente, 1:0. explo­
ração r~~d.qnal observará as prescri'­
ções ditadas pela técnica e estabele­
cidas por ato$. do Poder Publico, fi­
éando os funcionários encarregados 
da fiscalização ou da execuçao dê&ses 
serviços, sofip.áril!\"nente respousáveis 
pelas infrações praticada~. 

Art. 16. Além dos prece1tos ger~1s 
da \utilização .das flOl'estll.ll, previs);os 
nesta lei, o Poder P'.íblicu Federal 0\1 
Estadual poderá: " , 
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-CL} prescrever outras normas que taelas oom o ob:jet1vo de se conseguir 
atendam ás peculiaridades locais; a eliminação permanente das )'10.., 

b) proibir ou limitar o corte das restas,_ tolerando-se, somente, a explo~ 
espéCie" vegetais consiaeradas em vias ração racional destas, com a garantia 
de extinção, çlelimitalldo li;:; áreaS de permltnência dos maciços, em boas 
compreendidas no atu; nessas áreal:! u condições de desenvolvimento e pro­
corte das outras eSlJécies dependerá dução. 
de licença prévia; d) ~as re!5iões. Nordeste e Leste 
_ c) instituir o registro das pessoas Setentnonal, mcluslve nqs Estados od I' 

fisicas ou ~utidicas que se dediquem Maranhão e P.iau!, onde .0 . problema 
à extração indústria e comércio dtJ florestal é maIS de reposlçao que de 
produtos ou subprodutos floresta18; \SUpre~áo, O corte de árvores e a e~-

1 d) criar taxas e emolumentos para ~ p}oraçao d.e florestas s~ sera perml­
o custeio dos seus serviços florestais. tIda com a observâncIa de normas 

técnicas a serem estabelecidas. 
DO REFLORESTAMENTO E DA . Pa.rágrafo-· único. Nas propried~~e,~ 
EXPLORAÇÃO D:\S RESERVAS l"l!rals compreendidas na almea a 

FLORESTAIS dest~ a~~igo, com area e~tre vmte (20) 
a 'cmquenta (50) hec~ares, compu­
tar-se-ão, além da cobertura flores­
tal d~ qualquer natureza, os maciços 
de !lvi'te arbóreo, sejam fruticolas, or­
namentais e industriais. 

Art. 17 . Nas florestas primitivas, 
da bacia amazãnica, ficam proibidas 
as formas emplricas de eX[.'lC',:,açaIJ, só 
podendo ser apmveiLauas p.m obser­
vância a planos técnicos de .!ondução 
e manejo, a serem estabelecidos em 
decreto do Poder Executivo. 

Art. 18. As florestas de domínio 
privado, ressalvadas as de preserva­
ção permanente previstas nos artigos 
29 e 39 desta lei, sáo suscetíveis d~ 
exploração, obedecidas as restrições 
seguintes: 

a) Nas regiões Leste Meridional, 
Sul e Centro-Oeste, na parte sul, as r 
derrubadas de florestas nativas, pri­
mitivas ou regenerada1i. só serao per­
mitidas, desde que seja, em qualquer -
caso, respeitado o limite mínirr.) de 
20 '10 da área de cada propriedade 
cem c.obertura arbórea, a critério ãas 
autoridades flOl·estal~ . 

b) Nas regiões citadas na alínea 
anterior, nas áreas já desbravadas e 
préviamente delimitadas pelas auto::i­
dades florestais, ficam proibidas as 
derrubadas de florestas primitivas 
quando feitas para ocupação do solo 
com culturas e pastagens, ou para a. 
produção de lenha e carvão vegetal, 
permitindo-se, nesses casos, apenas a 
extração de árvores para a produção 
de madeiras. Nas áreas ainda incul­
tas, sujeitas a formas de desbravamen­
to, as derrubadas de florestas primi­
tivas, nos trabalhos de instalação de 
novas propriedades agrícolas, só se­
rão toleradas até ao máximo de 50% 
da área da propriedade. 

c) Na Regiáo Sul as áreas atual­
mente revestidas cbm formações flo­
restais, em que ocorre o pinheiro bra­
sileiro (Araucaria angustifolia (Bert) 
O. Rtze) não poderão ser desflores-

Art. 19.:r~os loteamentos de pru­
l'riédades rurais, a área _ destinada a 
completar os 20% em caãa lote po­
cer[>. "er agrupada numa sO porção, 
em condomínio entre os adqmrentes. 

Art. '20. Quando se impuser, por 
motivos técnicos ou econômICOS, o re­
florestamento de regiões, os govêrnos 
procederão a essa medida, estabele­
~endo em decreto a forma, ~ coleta 
de meIos financeIros e o plano de exe'"!. 
~uçau;"" Cllnt ~ cuIIMtso do Poder PÚ­
blico e, voluntário ou COIDlllQ.ê,ório, dos 
'prol!rietários das t'erras. 

ArC. "21. VMhido=nmior rendimen­
to economico, é permitido aos proprie­
tários de florestas heterogêneas trans­
formá-las em homogêneas, executan­
do trabalho de derrubada, ao mesmo 
tempo, d~ tôda vegetação a substituir, 
desde que assinem, antes do início dos . 
trabalhos, perante a autoridade flo­
restal, têrffio de obrigação de reposi­
çil.O e tratos culturais, por prazo deter­
minado, revestido das necessárias ga­
rantias. 

Art. 22. As emprêsas industriais 
que, por sua natureza, consumirem 
grandes quantidades de matéria pri­
ma florestal, serão obrigadas a man­
ter, dentro de um raio em que a ex­
ploração e o transporte sejam jul­
gados econômIcos, um serviço orga­
nizado que assegure o plantio de no­
vas areas, próprias 2u pertencentes a 
-t reeiros, cuja produçao soõ ext516I'a-' 
çao -rac nal, seja equivalente ao con­
sumido para. seu abastecimento, des­
de que a 1niclatlva privada. não es­

ja promovendo a reposição, no ritmo 
esejado. 
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Art. 23. As emprêsas siderúrgioas, 
~ .bl!lle p.e carvãQ, v~get\!lrl, fi~ .pbd­
!t/3.das, . dentro de olt.Q . ~1~' ~~ " çontar 
da promulgação ' desta ' ~e : .1i\.1cOI;ísumir 
em suas ativlàades, . a'têí'I\li::primà 
proveniente de flOfé,StaS, li Bij,tapas for­
madas por própria, iniciativa ou ,l?Or 
~érce1rOS, na"prop,orç'!l,o minitn,a ', de 
~% das pecessi.dades, ,em ,vól~~e. '. . , 
DA GUARDA E FISCALIZAÇAO DAS 

FL0RESTAS ' .' . 

, 
• 

, (. . I' (~, 

da via que deverá acompaIihar ·o pro:.;. 
du,to, at.é ,final bep,eficiamento; é ! 
." d) trailsp'ortar ou guardar madei­
ras;. lenha ou carvão ou outros .pro­
dutos procedentes de florestas, sem li­
cença válida para todo o tempo da 
viagem ou do armazenamento, outor­
gada ;pela autoridade competente; 

e) deixar de restituir à autoridade 
licenças extintas pelo dect.Wso do pra­
zo ou 'pela entrega ao consumidor dos 

• produtos 'procedentes de florestas i 
Art. 24, Os Estados; ' organIzarão , j) fazer fogo, por qualquer · modo, <I 

serviços de fiscalizaÇão ' e ' guarda "daa em florestas e demais formas de ve- ' 
florestas em s.eus te~rit(irios. , getação, sem tomar as precauções ade- •. 

Parágrafo único.. A ' união exercerá quadas; 
oi! serviços acima ret~ridos nos Terri- g) fabricar, vender, transportar ou 
tQrios e nos Estados qU'El . n·áo. estejam soltar balões que possam provocar in-
em condições ç.e,J azê-Io. ,., é. cêndios nas florestas e demais for­

mas de vegetação; 
Art. 25. A fiscali~çã(). e , & guat;da h) impedir ou dificultar a regene-

d8.l> norestas pelos ser:viços especia- rlilção natural de florestas indevida-
lizados não excluem a ação, da autor!- mente' abatidas. 
dade policia.! por iniciativa pl'ópria;_ 

Art. 29. AI~m das contravenções 
Art. 26. Todos os';furicionários flo- estabelecidas no artigo precedente, 

restaIs, no exercício de suas funções, subsistem os dispositivos sôbre contra" 
tláo equiparados aos agentes de segu- venções e crimes previstos no Código 
rança pública, sendo-lhes asSeguraciD Penal e nas demais leis, com as pe-
o porte de armas, . nalidades neles contidos. 

Art. 27, Em caso de incêndio ru- Art. 30. São circunstâncias que 
• ral, que não se possa extinguir com agravam a pena afora aquelas cong-

os recuLSos ordinártos, compete não , tantes do CÓdigo Penal e da Lei de 
só ao fUncionário florestal, ." como a Contravenções Penais, as seguintes: 
ctualauer outra adtóridade públicà, re.! a) cometer a infração em período 
quisitar os meios materiais e convo- de queda das sementes ou de forma-
'ar- os homens em· condições de pres- ção das vegetações prejudicadas; du-
tar auxílio. " • rante a noite; em domingos: em dia.~ 

DAS DISPOSICõES PENAIS E feriados: em épocas de sêcas ou de 
PROCESSUAIS inundações; 

b) empregar fraude ou abuso de 
Art. 28. Constituem contravenções confiança; 

penais, puníveis com três meses a um c) aproveitar indevidamente licen-
o ano de prisão simples ou multa de ça de autoridade; 

uma a cem vêzes o salário minimo d) incidir a infração sObre material 
mensal do 'lugar e da data da infra_o provindo de florestas de preservaçã.o 
ção ou ambas as p-enas cumulativa- permanente. 
Diente: . Art. 31. As ' penalidades incidirão 

• .a) violar os artigos' 29, 39, 79, 109 11 sôbre os autores, sejam êles: ' 
e parágrafo único, ' 12, 13, ·15, 17, 18, a) diretos; 
e alíneas a, b, c' e d, 41 e seus pará- b) arrendatários, parceiros, possei-
grafos, 43 e 45; ros, gerentes, administradores, direto-

b) penetrar ' em florestas ' de pre-· res, promitentes compradores ou pro-
servação permanente conduzindo ar- prietário~ , das áreas florestadas, des-
más, substâncias ou instrumentos pró- d~ que praticadas por propostos , ou 
prios para caça proibida ·ou para ex· , súbordinados e no interêsse dos pre-
p~oracão ' de ,produtos ou, subpoodutos ponentes ou dos superiores hierárqui-
florestais, sem e~tar munido de' li- cOS: ''',' . 
c~ça da- au,tprida4e competente·; ~ c) autoriçla"des' que se omitirem ' oú ~ 

) õk~cElber madeira.. ·lenha: ,ou car- facilitarem, por consentimento.Alegal, 
vão ou ou1itQSllJlr.oo~06~r;lllQec;leliltel! ·1ie na. práti~a :.dó ·ato.~_ '". c. (" "-lj 
florestas, sem exigir a exibição de li - Art. 32. A infração das nOrmas es­
cença do vendedor, outorgada pela au- ' tabeleddas em leis estaduais para a 
toridade competente e sem munir-se • utllização da floresta que depenaer de 
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licença da autoridade florestal deter­
minará a imposição de multas admi­
nistrativas cobráveis pela repartição 
r~po~á,vel. 

Art. . 33. A ação penal inde~de 
de qUeixa. mesmo em se tratando de 
lesão em propriedade privada, quando 
os bens · atingidos são florestas e de­
mais formas de vegetação, instrumen­
tos de trabalho, documento!> e atos 
relacionados com a 'proteção florestal 
disciplinada nesta Lei. 

Art. 34. São autoridades competen­
tes para instaurar, presidir e proceder 
a inquéritos policiais, lavrar autos ae 
prisão em flagrante e intentar a açao 
penal, nos casos de crImes ou con­
travenções, previstos nesta Lei ou em 
outras leis e que tenham por objeto 
florestas e demais formas de vegeta­
ção, instrumentos de trabalho, do­
cumentos e produtos procedentes das 
mesmas: 

a) as indicadas no Código de Pro­
cesso Penal; 

b) os funcionários da repartição flo­
restal e de autarquias, com atribm­
ções correlatas ,designados para a atl­
vidade de fiscalização . 

Parágrafo único. Em caso de ações 
penais sunultâneas, pelo mesmo fato, 
iniciadas por várias autoridades, o Juiz 
reunirá os processos na jurisdição em 
que se firmou a competência. 

Art. 35. As autoridades referidas no 
item "b" do artigo anterior, ratifica­
da a denúncia pelo Ministério Públl­
co, terão ainda competência igual a 
dês te, na qualidade de assistente, pe­
rante a Justiça comum nos feitos de 
que trata esta Lei. 

Art. 36. A autoridade apreenderà 
os produtos e os Instrumentos utiliza-· 
dos na Infração e, se não puderem 
acompanhar o inquérito, por seu vo­
lume e natureza, serao entregues au 
depositário público local, se houver e, 
na sua falta, ao que fór nomeaao 
pelo Juiz, para ulterior devoluçao au 
prejudicado. Se pertencerem ao agen­
te ativo da infração, serão vendidos 
em hasta pública. 

Art. 37. O processo das contraven­
ções obedecerá o rito sumário da Lei 

- nl> 1.508, de 19 de dezembro de lS51, 
no que couber. 

Parágrafo único . As ações por crI­
mes ou por contravenções, de natu­
reza florestal, terão prioridade de lns­
trução e julgamento sõbre tõdas 8.l! 

• 

demais e, na autuação, !ar-se-ão cons­
tar observaçôes de "Urgência" e "CrI­
me Florestal" ou "Contravenção FIo-. 
restal" - i·' , , .: , .. 
, . "- ' . - . 
. Art.~g:. ; Nãd serão · transCrItos 0\1 
àverbiidospb '~tro Geral de Imó­
veis osaWS de ' transmissM "Inter v1-
vos" 0l.!' . ·jcá~a mortis", bem como 1'1 
constituição cie , Opus reais, sôbre imó­
veis da zona rural, sem a apresenta­
ção .de certidão negativa de dividas 
referentes a multa!> previstas nesta Lei 
ou nas Leis estaduais supletivas, por 
decisão transitada em julgado. 

DISPOSIÇOES ESTIMULATIVAS 
. TRIBUTARIAS E EDUCACIONAIS 

Art. 39. As florestas plantaüas ou 
naturais sâo isentas de qualq,uer Im­
pOsto e não podem determinar, para 
efeito tributário, aumento do valor da 
terra em que se encontrem. 

§ 19 Não se considerará renda tri­
butável o valor de proQutos florestaIS 
obtidos em florestas plantadas, por 
quem as houver formado. 

§ 2Q As áreas florestais gozarão, 
além desta isençâo, as vantagens tri­
butárias que vierem a ser concedidas 
pelos Estados e Municípios. l 

§ 39 As importâncias emnregadas em 
florestamento e reflorestamento serão . 
deduzidas integralmente do impôsto de 
renda. 

Ar.t. 40 . Haverá Isenção do impõsto 
territorial rural oue venha a incidir 
sObre as áreas côm florestas planta­
das, bem como sôbre as terras cober­
tas com florestas nativas. Neste caso 
o benefício estender-se .. á até o má­
ximo de 25% da área total da pro­
priedade, qualquer que seja a extensão 
das florestas na mesma existente. 

Art. 41. Dentro de dois anos, a par­
tir da promulgação desta Lei, nenhu­
ma autoridade poderá permitir a ado­
cãe';{ie livros escolares de leitura que nâo contenham textos de educação 
florestal, previamente aprovado pelo · 
Conselho Federal de Educação, ouvi­
do o órgão florestal comuetente. 

§ 1Q As estações de rádio e televi­
são Incluir!o, obrigatoriamente, em 
suas programações, textos e dispositi­
vos de interêsse florestal, aprovados 
pelo ór~o competente, no limite mí­
nimo de cinco (5) minutos sp.manais, 
dilltribuídos ou . não, em diferentes 
dias. 

§ 2Q Nos mapas e cartas oficiais 
serão obrl!ffitôriament.p. l,,",;slnalados OS 
Parques e Plorestas Públicas. 

, 
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, § 3\1 A' União e ós Estados promó-
'verão a criação e () desenvolviIilento 

, «e 'escolas para o ensino flor.estal em 
seus diferentes níveis . 

" Art. 42, Fica instituída a Semana 
Florestal, em datas fixadas pará as 
diversas regiões do Pais, por Decreto 
'Federal , Será a mesma comemorada, 
-obrigatõriamente, nas escolas e esta­
belecimentos públicos ou subvenciona­
'dos, através de programas objetivos 
em que se ressalte o valor das flores­
tas, face aos seus produtos e utilida"'­
des, bem ,como sob a forma correta 
de conduzi-las e , perpetuá-las. 

Parágrafo único. Para a semana 
florestal serão programadas reuniões, 
con terênclas. .1orlladas de rcfloresca­
mento e outras solenidades e festivi­
j:lades com o objetivo de identificar as 
florestas como recurso natural reno­
vável de elevado valor social e eco­
nômico. 

DISPOSIÇOES TRANSITóRIAS 

Art . 43. Na região Norte e na par­
,te no'.'te da região Centro-Oeste, en­
quanto não fôr estabelecido o decreto 
de que trata o artigo 17, a explora-' 
cao a corte razo só é permissível des­
de que permaneça, com cobertura ar­

,bórea, pelo menos 50% da área de 
cada propriedade. 

. Art. 44. O Poder Rxecutivo promC1-
verá, no prazo de 180 (lias, a revisão 
de todos os contratos. convênios, acOr­
dos e concessões relacionados com a 
'exploracão florestal em geral, a fim 
de ajustá .. las às normas adotadas por 
esta Lei. 

DISPOSIÇõES FINAIS 

Art. 45. As diSDosições desta Lei 
são extensivas às áreas florestais que 
integram o Patrimônio Indigena . 

,,\ rt . "-6 . Fica m!\ntido O Conselho 
Florestal Federal, como órgão con­
sultivo e normativo da Pol1tica Flo­
restal e com a constituição e as atri­
buicões estabelecidas em decreto do , 
Poder Executivo. Os Estados os Ter­
ritórios e os Munictllios reorgaIiizarãó 
os Conselhos Florestais, segundo o mo­
di\lo do Conselho Florestai Federal 
atendendo, entretanto, às Peculiarida~ 
'des locais. ' ' 

, Art. 47. O Poder Executivo baixa­
rá:. a refmlamentacão que fOr julgada. 
n!lCeSSárfaà -execução desta LIti ; . . . ,' ' . 

• 

Art. 48. Esta 'Leí entrará em vi" 
gor dentro de cento e vinte (120) dias; 
a contar da data de sua publicação, 
revogados o Decreto nQ 23.793, .de 23 
de janeiro de 1934 (Código Florestal) 
e demaís disposições .em contrário. . 

Brasília, " , de .,. .. . .. .... de 1965; 
, . 

MENSAGEM NQ 385, DE 1965, DO 
PODER EXECUTIVO 

SeIihores Membros do Congresso 
Nacional: -

Na forma do arti~o 49, do Ato 1ns­
tttucionai, encaminho à consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Ministro 
de Estado dos Negócios da Agricul­
tura, o projeto , de lei que disnõe sô~ 
bre a nova lei florestal brasileira e 
revoga o Código Florestal, baixado 
pelo Decreto n9 23 . 793, de 23 de ja­
neiro de 1934. , 

Brasília, em 4 de junho de 1965. -
C . Branco. 

EXPOSTCAO DE MOTIVOS N\' 2lH5. 
DO MINISTRO DA AGRICULTURA , 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

O anteprojeto de lei que tenho a 
honra de submet er à elevada c:msir1e, 
ração de Vossa Excelência, constitUÍ 
mais uma tentativa visando a encon-

, trar-se uma solucão adequada para o 
proulema florestal brasileiro cujo pro­
gressivo agraYamento está a exigir i1 
e,dação de medidas capazes de evital' 
a devastação das nossas reservas flo­
restais, que ameaçam transforma',' vas­
tas áreas do Território Nacional em 
verdadeiros desertos. 

2. E disse - mais uma:, tentativa -
porque, na realidade, vários foram os 
projetos apresentados ao Congres<;o 
Nacional, obietivando à reformulação 
do Código Florestal vigente, baixado 
com o Decreto nQ 23,793, de 23 de ,ia­
neiro de 1934, sem que nenhum dê­
les lograsse ser convertido em ~ei. 

3. Entre êsse pro.ietos, podem ser 
citados o de número 1.230-5>0, elabora­
do por esta Secretaria de EstadO. na 
gestão do ex-Ministro Daniel de Caro. 
valho e encaminhado à Câmara dos 
Deputados com a Mensagem nQ 4-50: 
o de n9 751-55, de autoria do nobre 
Deput.ado Herbert Levi; o de n\l J .>oU, 
de 19&<;, de iniciativa da "Comissão 
Especial Dara 'Rstudo e Elaboracão do 
Novo ' Código Florestal e da Le~jslacão 
para Pro te cão dos Recursos Florestais 
do Pais e do Remanescente da Fau­
na" e. finalmente, o de, n9 4,494-62' • 

• 
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·.resultante do anteprojeto de lei ela­
borado por um Grupo de Trabalho in­
t~gradd IJor. agrônomos, biologistas, ju­
rIstas e sIlvIcultores da melhor estime 
~bem ?omo de ilustres representan'te~ 
dos dIversos órgãos e instituições in­
teressadas no assunto, proposição esta 
que, submetida à deliberação do Con­
gresso Nacional com a Mensagem nú­
mero 96, de 25 de junho de 19 52, fi­
gura na pauta dos projetos a serem 
apreciados ·e votados nesta fase de SU.& 
.convocação extraordinária. 

4 . Embora reconhecendo o ' mérito 
do último dos projetos citados, que re­
presenta - é de justiça que se decla­
re - um passo decisivo para o equa­
cionamento e solução dêsse grave pro­
blema, o que muito recomenda os di­
.versos integrantes do Grupo de Tra­
balho incumbido de sua elaboração, 
julguei por bem, logo que assumi a 
direção desta Pasta, incumbir o De­
partamento de Recursos Naturais Rp.­
nováveis de elaborar um nôvo ante­
projeto de lei florestal que melhor se 
ajustasse à realidade, representando, 
ao mesmo tempo, o pensamento do 
govêrno atual no que concerne à polí­
tica florestal brasileira. 

'5. Desincumbindo-se dessa missão, o 
aludido Departamento elaborou um 
.anteprojeto de lei florestal, cUja re­
visão ficou afeta a uma Comissão de 
alto nível, integrada pelos Drs. Victor' 
Abdennur Farah. Presidente do Con­
selho Florestal Federal e Assessor do 
meu Gabinete, João María Belo Lis­
boa, Diretor-Geral do Departament0 
de Recursos Naturais Renová .... eis. Ro­
berto de Melo Alvarenga, Diret:n' do 
Serviço Florestal do Estado de São 

. Páulo, Benjamim de Campos, Conse­
lheiro Jurídico dêste Ministério e Pro­
fessor Heladio do Amaral Mello. Cate­
drático de Silvicultura da Escola Su­
perior de Agricultura Luiz de Qneiroz, 
da Universidade de . São Paula que, 
após acurado exame da proposição em 
causa e dos projetos em curso em Câ­
'mara' dos Denutados, decidiu-se pela 
apresenta cão -de um substitutivo va­
sado no Projeto de Lei nQ 4.494, de 
1962, considerado mais técnico, conci­
so e objetivo, fácil de ser entendido c 
mais fácil ainr]a de r,er aplicado 
e que, por conseguinte. é incontestà­
velmente superior aos demais . 

6. O substitutivo elaborado pela ilus­
trada Comissão repete em linb3<; ge­
rais o r eferido Projeto n Q 4.434- 62. 
cuja estrutura. uniformidade e h~r­
monia manteve. observadas as segum­
tes modificacões . tendentes a ;nelhor 
:C'.C::tp::'i -b n,s ~ circunstâncias ' atuais: 

",a> .introdução deU fiovos lutfgos: 
4·, 15, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 40, .41 ~ 
1 parágrafo: § 3Q do arti~o 3!J; '. . 

b) supressão de 3 artIgos: 14, 15 e 
1'7 e 2 parágrafos: § 1Q do art, 3S. c 
pafágrafo único do art. 38; . 

c) nova redação a 5 artigos: 1 Q, 11 
35, 37 e 39 ; 2 parágrafOS: §~ 2Q e 4Q dó 
art. 36 e 3 alíneas: d do art. 2°, b do 
art. SQ e b do art. 4Q• 

'1 . O Substitutivo, por outro lado, 
ofereça as seguintes alterações relati­
vamente ao Código Florestal em vi­
gor: 

a ) Quanto às f{)rmas de veg{'tação 
que não podem ser removidas: 

I - Aboliu as diferentes cate~orias 
de florestas, subjetivamente est.abele,. 
cidas e que, inclusive, não constam de 
nenhuma outra legislação estrangeira, 
servindo apenas para dificultar a 
execur,ão do Código Florestal. O an­
teprojeto disciplina as florestas que 
não podem ser removidas, seja por sua 
função hidrogeológica ou ante-erosiva. 
seja como fonte de abastecimen to de 
madeira. Nada mais: Nenhuma classi­
ficação . . 

Ir - Ao contrário do Código vigen­
te que faz depender a existência d~ 
floresta protetora de um decreto que 
não pode ser baixado, com a eficácia 
necessária, dadas as morosas tramita ­
ções bu!'oqáticas, o antepro.ieto é por 
si me<;mo, a lei nacional declaratória 
de tôdas as florestas conside!'adas de 
preservação permanente . O f'PtoUlQj?­
to indica minuciosamente as formas ele 
vegeta~ão que não ~derão ser remo­
vidas, não necef.sitando de ncn1.~um d3 
ereto posterior para declarar Slla im­
prescindilidade. onde se encon trem. 
Basta que o leitor da lei a confronte 
com a naturera. para ver se -está dian­
te de uma floresta indispensável, ou se 
a mata pnderá ser removida, sem pre­
juízo para a terra. 

n r - A Constituição Federal con­
diciona o US;) da propriedade a'J bem­
estar social (art. 14'7) . Com base r:es-
te princípio . as leis e::tab~l,:cem ga ::1.­
ritos, áreas de :-e!ltilaçao, t~t~s de 
aluguéis e uma sene de !'estnçoes ao 
uso do. propriedade, sem qualquer in .. 
denizarãn aos proprietários. Ora. se o 
Poder Público pode criar restricões U1 
uso da propriedade, que di~e,I' ~aque­
las que são impostas peja propn:l na­
tureza. antes da existência daquele 
poder'? 

Assim como certas matas :'ieguram 
pedras que ameaçam rol~r. outras:pro~ 
tegem fontes que podenam 'Seca~ • . ol1· 
tras conservam o calá do d~ um . nq qu·e 
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poderia deixar de ser navegável, etc. 
São restrições impostas pela própria 
natureza ao uso da terra, ditadas pelo 
bem,-estar social. Raciocinando dêste 
modo os legisladores, ,florestais do 
mundo inteiro vêm-limitando o uso da 
terra sem cogitar de qualquer desa­
propriação para impor essas restrições 
ao uso . Fixam-nas em suas leis, como 
um vinculo impôsto pela natureza e 
que a lei nada mais fez do que de­
clará-lo existente. O anteprojeto se­
guiu a regra internacionalmente acei­
ta. A função protetora da floresta não 
é restrição indenizável, mas decorrên­
cia da própria natureza que preparou 
terras mais úteis e outras menos. É 
como se uma lei declarasse que as ter­
ras roxas podem produzir café. A lei 
que considera de preservação perma­
nente as matas nas margens de um 
rio está apenas dizendo, mutatis mu­
tandi, que um pantanal - não é ter­
reno adequado para plantar café. Com 
êsse entendimento foi elaborado o an­
teprojeto, eliminando a controvérsia 
sôbre esta matéria que o Código atual 
suscita e que tantas dificuldades tem 
criado para exigir-se a permanência 
das florestas necessárias. O dilema é 
êste: ou impõe-se a todos os donos de 
terras defenderem à sua custa a pro­
dutividade do solo, contra a erosão 
terrível e crescente, ou cruzam-se os 
braços, ante a incapacidade, pela po­
breza do Poder Público, na maioria dos 
Estados do Brasil, para deter a trans­
formação do País num deserto, -em que 
as estações se alternem entre inunda­
ções e sêcas, devefradoras de todo o es­
fôrço humano. Vê-se, pois, que o an­
tepro~eto, sem os inconvenientes bu­
rocráticos do vincolo jorestale italia­
no, introduz na legislação brasileira a 
mesma construção jurídica jdeada 
pelos tratadistas penisulares. 

IV - Todavia, o anteprojeto não se 
encerrou em nenhuma esfera hermé­
tica. Abriu ao poder Público a possi­
bilidade de derrubar florestas perma­
nentes em áreas previamente fixadas , 
quandO fôr necessária a execução, por 
órgãos oficiais de trabalhos de utili­
dade pública; inclusiVe quando o abas­
tecimento da região não se puder fa­
zer sem aproveitamento de terras mar­
ginais, e desde que não prejudiquem a 
proteção das barrancas. Será o inte­
rêsse público julgado pelo Poder Pú­
blico e com a responsabilidade da 
cúpula do poder. 
. V - Recomendou aos Podêres PÚ­
blicos a formação de parques e de flo­
restas. inclusive para o reflorestamen­
to pela regeneração natural e, nos 

.; planos de loteamento e de reforma 
. agrária, a exclusão das mãos de par­

ticulares das áreas flQrest~das de pre­
servação ' permanente, 'bem ' COn;lO" as. 
necessárias ao abastecimento 'de ma~ 
deiras, de 'modo a livrar os ' mesmos 
particulares dêsse ônus e atribuindo 
ao Estado o encargo da conservação: 

b) Quanto a utilização das flores-
tas: · ., 

O ant~projeto concisamente apre~ 
sem a as normas de uso das áreas ' flo­
restad8:s, assim: 

I - Nas áreas de inclinação entre-
25 e 459 só será permitida a utilizaçãO' 
racional. Como medida contra a ero-. 
são, exclui o corte raso e as devasta­
ções. 

II - O anteprojeto trata de seguir. 
também uma orientação realista em 
relação ao emprêgo de fogo. O ideal 
será a abolição das queimadas, como 
está no Código atual. Entretanto, a 
excessiva pobreza de certas regiões. 
onde os lavradores . não podem pensar 
no emprêgo de máquinas e devem va­
ler-se de fogo, como instrumento de 
amanho do terreno, fêz o anteprojeto 
atender à realidade nacional e trans­
ferir para o critério do legislador es­
t adual a escolha da melhor solução. 
Alguns 'Estados, como por exemplo, o 
Rio Grande' do Sul, são pela recusa 
completa do emprêgo do fogo. OOutros 
porém, não podem prescindir do fogo 
no preparo da terra. A solução será 
entregar ao Poder EXecutivo Federal e 
Estadual a responsabilidade da maté­
r ia em seus territórios, com a obriga­
ção, porém de delimitar as áreas às 
normas de precaução. 

UI - O uso para lenha e carvão. 
das matas não plantadas, e o corte li­
mitado em florestas de preservação 
permanente também reclamarão ato 
especial do Poder Público, atendendo 
a peculiaridades locais . Isto decorre 
da impossibilidade de legislar unifor­
mente para todo o ·País. Normas. ade­
quadas à região sul podem não servir 
à bacia amazônica. Severidades neces­
sárias no Nordeste e no Estado do Rfo 
não se justificariam em regiões de 
Mato Grosso e de Goiás. 

IV - Entretanto, os limites minimos 
de preservação permanente fixados na 
norma legal não excluirão medidas 
mais drásticas auando o Poder Públi­
co Federal ou Estadual considerarem 
insufici • tes, na região, os preceitos 
comuns. O anteprojeto obriga a elasti­
cidade exigida pelo progresso da ciên­
cia, de modo a aue a técnl~a não seja 
tolhida pela regidez da Lei. 

• 
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. · c) Do reflorestamento e da explora­
~o das ·reservas Ooresta1s: 
. I - Até aqui, o madeireiro tem ex­
traído aS árvores adultas e em seO'ui­
da o lavrador ateia fôgo ao que r~sta 
p~ocessando-se a agricultura intine­
rante, em que o homem procede de­
vastadoramente. Pelo projeto, se a 
flqres.t::: fôr dotada de essências que 
permItIriam novo corte e houver ne­
cessidade de madeiras na região o Es­
tado poderá declarar reservada 'a área 
que a agricultura seja praticada ali, 
do mesmo modo como é dado às pre­
feituras proibir a instalação de indús­
trias em zona residencial ou o ~xercí­
cio de certo gênero de comércio em 
determinados bairros. A floresta , nes­
se caso, apenas podera ser utIlizada 
para atividade mad~~reira e outras 
que o Decreto possibilitar no local 
instituindo-se, pela re~eneracão natu~ 
ral um novo período de cortes de ma­
deiras. 

II - O reflorestamento, além dos 
limites mínimos impostos pelo ante­
projeto, é medida que depende de :e­
cursos financeiros e de exigências de 
caráter local. Por isto, o anteprojetq 
em vez de fixar percentaO'ens or"a-

t ' . "" TYlp.n afIas que nunca 1'P. ~l1mT'~n.., 
mesmo as insertas na Constitui cão Fe: deral, deixou sob a responsabilidade 
d?s Podêres Públicos e sob o impera' t,J.vo do clamor direto das populacões 
atingidas pela carência, a elaboração 
de planos com a plasticidade exigível 
pelas circunstâncias .do momento. 

d) Da guarda e fiscalização das flo­
restas: 

I - O anteprojeto não manteve n 
instituição de uma polícia florestal fe­
deral. como única autoridade fiscal1-
z~~ora, porém, não elimina a possi­bIlIdade de ser mantida e de vir a ser 
ampliada. É que, em 30 anos de vi­
gência do Código Florestal a Polícia 
nêle instituída apenas conseO'uiu ser 
eficaz em pequeníssimas área~, servi­
das por infatigáveis guardas com de­
dicacão apostolar . Na maior' parte do 
ter~i~ório pátrio faltou a presença da PolICIa Florestal. Preconizam-se novas 
diretrizes . 

II - Não mais' se justificará o qua­
dro desolador de antes. Uma autori­
dade judiciária e o povo passavam por 
local onde se cometiam crimes contra 
floresta, porém nada podiam fazer 
poiS só os agentes florestais .se ocupa': 
vam da· matéri~ . . E como não existiam agentes, ou, onde existiam a~entes, êstes eram freqüentemente vítimas de 
injuções vária.<:. o efeito era a impuni-

dade absoluta. Em vez de uma Polí­
cia Florestal, idéia irrealizável para 
um País tão grande e de tão limita­
dos recursos financeiros, o projeto en­
trega a fiscalização da Lei a todo o 
povo. Não só os serviços especializados 
com a pol1cia comum, o Ministério PÚ~ 
b~ico e os cidadãos em geral assumi­
rao a tarefa de fiscalizar e fazer apli­
car a lei de proteção da produtivida­
de do solo e do equilíbrio das á.guas 
fluviais . Não se diga que aumentan­
do o n~mero de autoridades com com­
petênCIa para abrir inquéritos a fis­
calização diminuirá. É que os' crimes 
contra a floresta são tão, ou mais 
graves do que os crimes de direit<> co­
mum, como o homicídio, o latrocínio, 
o roubo, e estupro. Embora represen­
tem êstes crimes lesões enormes ao 
individuo e à sociedade, os que adqui­
rem consciência da importância da 
floresta para a sobrevivência do gêne­
ro humano sabem que, em outro sen­
tido, as infracões às leis naturais da 
vida vegetal não repercutem. menos em 
preiuízo ao individuo e à sociedade. 
Então deve-se concluir Que, difundidos 
os conceitos dessa verdade científica, 
a mesma reacão social que existe con­
tra o homicídio, o latrocínio, o roubo, 
o estupro, será a reação Que há de vir 
contra os atentados à Natureza . A 
lei deve, pois, armar o Ministério Pú­
blico e a Magistratura de podêres para 
essa situacão futura e que há de tm'­
nar-se presente, muito breve. prati­
cadas as medidas que o projeto su-
gere . . 

e) Das disposições penais e proces­
suais: 

I - O anteprojeto conserva os cri­
mes de incêndio de dano, de falsida­
de e outros previstos no Código penal, mesmo que tenham por objeto flore:;­
tas, seus produtos, documentos rela­
cionados com atividade florestal, etc. 
configura, porém, diversas contraven­
cões puníveiS com a pena de prisão já 
estabelecida na Lei da Introdução do 
Código Penal e da Lei das Contraven­
cões p enais. Relativamente às multas, toma por base o valor do salário-mí­
nimo mensal e ' numa escala entre um 
e cem vêzes, para que poss~m efi?ie~­
temente atingir, se a autond.ade JU~I­
ciária, assim entender, tambem os m­fratores responsáveis por grandes de-
vastacões . 

II -' As penas de prisão estabeleci­
das não são altas, porque ·a .experi­
ência mostra que, no 'Brasil, . as sa~­
ções demasiado severas não se aplI­
cpm e torn:1m-se letra morta. As pe-

• 



o 
~ 
~ 

cu 
,!! 
cu 
o 

I() 
CD 
cn .... 

, 

~N ,...cn 
co 
N 

::I 0 

"Z 
$-1 
.30. 

- 10-

n~ ofer~c~rp" sOIllente, uma finali­
d~4e educa~íya e ' dada a amp.ítude 
ti,e. luni.~es, elas atribuem à mag.sura­
,tdura praslleira responsabilidades re­
" obradas e entregam, princípa.mzme 
~p POder Judiciário a tare1a de faler 
aplicar a ' lei florestal convocandJ-o 
, ' JUntamente com o Ministério Público 
e demais autoridades, para esta pa­
trIótIca e grave incum)jencI&. oe tornbl' 
vivas e eticazes as medidas disc,plÍ­
nare~ de defesa dãs florestas e aos 
ISclos para que haja equillbrio das 
~guas, nas glandes chuvas e nas sê­
cas prolong~das, 

III - Como as infrações florestais 
requerem imediata ' punição, o pro­
cesso escolhido foi o das contraven­
ções por Jogos de azar, por ser o mais 
rápido e o mais conhecido do povo . ' 

f) Disposições estimulativas-tribu­
t árias e educacionais: 

I - O anteprojeto preconiza diver­
sas meUldas ae lliença u tnouLaria, t!>­
timuladores da atividade florestal. O 
uso da terra na exploraçao exclusi­
vame~te madereira não oferece os 
mesmos atrativos econômicos que nas 
laVOUras orancas. 80 ' excepcional es­
pírtto público permitiria aos proprie­
tárlOs cons~rvar florestas ou plantá­
las, em vez de substituí-las por CtlltU­
ras anuaIs. l!: preciso, por conseguin­
te, proporclOnar isenções tributárias e 
o ideal até seria dar subvençõe3 e3pe­
ciais àquele. O anteprojeto compreen­
deu êste problema e tratou de solu­
cioná-lo, dentro da' realidade dos mo­
destos recursos pUblicos do Brasil. 

II - A grande arma do anteproje­
to e na qual se colocam todos as es­
peranças, e, entretanto, a elaboração 
dos dispositivos que sejam mstrumen­
to eflcaz para a u,tilização de todos os 
meios possíveis na grande tarefa de , 
educação florestaL Quando cada bra­
sileiro souber o que representa uma 
floresta, como fator de sua própria 
,sobrevivência e de seu bem-estar, po. 
deremos, então, abolir as penalidades, 
por absolutámente desnecessár1as 
como já ocorre em qutras partes.' 
Para atingir êsse estáglO é preciso que 
desde os livros de leitura das crianças 
que aprendem a ler, já se principie a 
ministrar noções florestais . O Rádio 
e a Televisão como serviços concedidos 
e o cinema devem abrigatOriamente 
reservar espaços em seus programas 
para educação ,florestal, divulgação da 
lei, etc . e para conc1amar O povo 
brasileiro para êste encargo que se 
torna de ano para ano, dadas as sê-

cas e as enchentes, um problema cada 
vez maIS agudo, náo só para a elid": 
éncia da agrIcultura e dª, 'pecuárIa e 
seg~ança aa sO,orevivêncla das popu:. 
laçoes que habitam às margens dos 
no:;, como para O própno aoasteci., 
mento de água das populações urba­
nas. 

g) Disposições finais: 
,Embora o anteprojeto haja preco­

nlZaaO uma grande descentralli.açao, 
dltad~ pelas peCUlIarIdades do va"tq 
terntono naCIOnal, nao deIXa, todavia, 
de reconnecer que muitos Estad03 da, 

-l<ederaçao nao se encontram em con­
dlçoes, pela falta de quadros tecnicos 
de assumir sozinhos a defesa do pa; 
tnmomo florestal. Os podêres que nQ 

, ' anteproJeto, se atribuem aos bs.a.103, 
para desempenhar as tarefas de abrir 
exceções à norma geral, não importa­
rao em extinguir as prerrogativas que 
a ConstitUIção defere à União Federal 
o que concede, apenas supletivamente, 
aos Estados. 

Por isto, como órgão consultivo e 
normativo da política florestal da País 
ficou mantido o Conselho FlorestaÍ 
Federal que terá de ser, pois, o ori­
entador e o unificador das tendências 
regionais dentro de uma dire triz n a­
cional recomendada pelo progresso da 
ciência. Eln vez, porém, de ser o Con­
selho Florestal Federal constituído e 
dísciplinado em lei própria que seria 
difícil de modificar, nos casos em que 
a prática demonstrasse o equívoco do 
legislador, o anteprojeto defere ao 
Poder Público Executivo a atribuição 
de organizá-lo, tendo em vista as cir­
cunstâncias ocasionadas. Isto permI­
tirá que o Conselho Florestal Federal 
seja um órgão com a autoridade in­
dispensável e com a fôrça atuante 
exigida pelas novas diretrizes que b~ 
propõem. 

8. ,Entre as alterações introduzidas 
pela referida Comissão ao anteprojeto 
em causa merecem menção especial, 
dada a importância que as mesmas se 
revestem, as seguintes: 

a) a que manda deduzir do impôsto 
sôzre a renda as importâncias com­
provadamente aplicadas em reflores­
tamento; 

b) a que determina a obrigatorie­
dade da revisão dos contratos, conces­
sões, convênios e acôrdos, a fim de 
ajustá-los ao nÔvo regime instituido 
pelo projeto; 

c) a que coloca sob a égide da nova 
lei as reservas florestais que atual-
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mente integram o "Patrimônio Indí­
gena" . 

b) e, finalmente, a que disciplina 
a forma de utilização das florestas de 
acôrdo com as peculiaridades de cad? 
região brasileira. 

B. ltsses, Senhor Presidente, os es­
clarecimentos que, em sintese, me caoe 
prestar a respeito do anteprojeto que 
tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência que, 
se cum O mesmo estlver dt acôrdo S~ 
dignará encaminhá-lo ao Congresso 
Nlott'lOnal, pOdendo, par? isso, valer-se 
da prerrogativa contida no artigo 4~ 
do Ato Institucional. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. Hugo 
Leme. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 1.508 - DE 19 DE 
DEZEMBRO DE 1Y51 

Regula o Processo das Contra­
venções definidas nos arts. 53 e 
60 do Decreto- lei n 9 2. 25Y, de 10 
de fevereiro .de 1944 . . 

O Presidente da Repúbllca: 

Faço saber que o Congresso NaclO­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 19 O procedimento sumário das 
contravenções definidas nos arts. 38 
e seu * 19 e 60 do Decreto-lei núme­
ro 6.259, de 10 de fevereiro de 1944, 
pode ser iniciado por auto de f la­
grante, denúncia do Ministério Pú­
blico, ou portaria da autoridade POlI­
cial ou do Juiz. 

Art. 2~ O auto de flagrante será. 
lavrado por determinação da amu­
ridade judiCiária ou policial a que 
fôr apresentado o prêso, observando­
se o disposto no art. 304, do Códl~o 
do Processo Penal; e quando policial 
a autoridade será por ela imediata­
mente remetido ao juiz. 
ra os fins legais. 

§ 19 Lavrado o auto de flagrante 
pelo ,iuiz ou recebido o alie fôr reme­
tido pela polícia, O' juiz designará, in­
continenti, para daí a cinco dias, a 
audiência de instrução e julgamfmto, 
notificados da designação o Minis­
tério Público, o réu e seu defensor, 
designado curador para o réu me­
nor. 

§ 2Q O réu, por seu defensor ou 
curador, poderá requerer, dentro do 

prazo de três dias anteriores à audi­
encia, sejam OUVidas as testemun'ld.S 
de defesa, em número não superior 
a três, pedindo seja notificadas, ou 
declarando que comparecerão inde­
pendentemente de notificaçao. 

S 39 Na audiência de instrução e jul­
gamento, o juiz ouvirá o réu e as tes­
temunhas por êste arroladas. Em se­
guida, realizar-se-ão os debates e será 
proferida a sentença, de acôrdo cam 
o que estatui o art. 538, §§ 29 e 3°, 
do Código do Processo Penal. 

Art. ;;9 Quando o processo se ini­
ciar por denúncia do Ministério Pú­
blico' recebida esta, designará o juiz 
audiência de instrução e jUlgampnto, 
e notificados da designação o Minis­
tério Público, o réu ou o curador, 
quando menos, proceder-se-á na for­
ma dos §§ 29 e SI> do artigo anterior. 

Art. 49 O mesmo procedimento será 
observado quando a ação fôr promovi­
da por portaria do juiz. Nêsse caso, 
a portaria conterá a designa<,ão da 
audiência e rol das testemunhas de 
acusação. Funcionará na audiência 
de instrução e julgamento o repre­
sentante do Ministério Público, ao 
qual, desde então, incumbirá movi­
mentar o processo em todos os .::cus 
têrmos. 

Art. 59 Quando a ação penal se ini­
ciar por portaria da autoridade po­
licial, observar-se-á o disposto no ar­
tigo 536 do Código do Processo ~:Je­
nal. Depois de ouvide o Ministério 
Público, designará o juiz dia e hora 
para a audiência de instrução e jul­
gamento, nos têrmos do disposto ~os 
§ § 2 ge 39 do art. 29 desta lei. 

Art. 69 Quando qualquer do povo 
provocar a iniciativa do Ministério 
Público, nos têrmos do art. 27 do Có­
digo do Processo penal, para o pro­
cesso tratado nesta lei, a r~presenta­
ção, depois do registro pelo distribui­
dor do juí?o, será . por êste enviada, 
incont.inenti, aO PrOln0tor Púhlico, pa-

Parágrafo único. Se a representa­
ção fôr arquivada, poderá o seu au tor 
interpor recurso no sentido estrito. 

Art. 79 Eão revogadas as disposicões 
em contrário, e, especialmente, o dis­
posto no art. 58, do Decreto-lei nú­
m~rn fi . ?il9. de 10 de feven:; ro de 194.4. 

Art. 89 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro. 19 de dezembro de 
1951: 1309 da Indepenrlênr.ia e 639 da 
República. - Getúlio ,Vargas. 
Francisco Nêgrão de Lima. 

Departamento de Impr~nsa NaCIonal - Brasilia - 1965 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E - -
POLITICA RURAL 

PROJETO N2 2.874/65 

, ,. ~ 
"Institui o nôvo C6di!;o Florestal". 

AUTOR: Poder Executivo 
RELATOR: Deputado Newton Carneiro 

O C6digo Florestal em vigor data de 23 de janeiro ... 
de 1 934. No dizer do jurista Levi Carneiro nao á um traba-
lho perfeito, nem completo e nem definitivo, mas apenas a teª ... ... 
tativa de implantaçao de uma legislaçao federal para disciwi 
nar o problema, que era da competência dos Estados. 

Constatada na prátic~ a sua insuficiência tratou a ... ... 
administraçao federal de atualizá-lo. A exposiçao de motivos 
com que o Ministro Daniel de Carvalho 'propõe um nôvo Estatuto, 
o Projeto 1.230/50, reza que "impunha-se tornar mais efetivas 

... A 
as medidas de proteçao florestal nele previstas, assegurar ,vaB 
tagens claras e objetivas aos particulares interessados naeE~ 

.... 
cuçao de trabalhos de reflorestamento em suas propriedades e ... 
estabelecer um processo simples e rápido de puniçao dos viol~ ... 
dore con:ttlmazes das leis de proteçao florestal." 

' Vicissitudes de natureza vária fizeram com que so­
mente cinco anos depois viesse a apreciar êsse projeto nesta 

. ~ ,.,.,,.,,, 
Casa, a Comissao do márito de entao , a Comissao de Eponomia. 

. , ... 
Por êsse tempo estava criada , na Câmara, uma "Comissao Especl 
al pa~a Estudo e Elaboração do Nôvo Código Florestal é~de Le-... ... 
gisl~çao para Proteçao dos Recursos Florestais do País e do 
Remanesoente da Fauna", cuja oonstituição fôra promovida pelo 
deputado Herbert Levy, autor - nesse ano - de projeto que cr:lª 

• 
va um "Fundo de Reflorestamento". 

Essa comissão especial elaborou um nôvo pro j eto( •• 
1.011/56) cuja tramitação foi assinalada pela apresentação de 

\ ' 

centenas de emendas e vários substitutivos , o último dos qua~ 
.... 

votado pela Comissao de Finanças a 6 de ijunho de 1 961. 
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Com o objetivo de fixar uma orientação técnica que re -
presentasse a média da opinião especializada do país, determi 
nou o Govêrno a formação de um grupo de trabalho dando:lhe - a 
tarefa de reexaminar os numerosos projetos e estudos até en-

"" tao conhecidos. 
Os relatórios dessa equipe e mais as recomendações da 

"" Quarta Reuniao de Governadores, reunida em 1961 no Rio de Ja-
neiro, serviu de base para um nôv.o projeto de código elabora-

"" do por uma comissao especial, o projeto n Q 4.494, de 25 de ju -
nho de 1962. 

"" Em sua "Exposiçao de Motivos" declara o Ministro Hugo 
Leme q,ue o pro j e to em pau ta é "um su bs ti tu ti vo vasado no Pro­
jeto de Lei n 2 4.494/62, considerado mais técnico, conciso 'e 
objetivo, fácil de ser entendido e mais fácil ainda de ser a­
plicado e que, por conseguinte, é incontestàvelmente superior 
aos demais". Esclarece adiante que o presente projeto repete 
"em linhas gerais" 
tura, uniformidade 
sam a atualizá-lo. 

o anterior já citado, mantendo-lhe a estru -
"" e harmonia, com algumas alteraçoes que vi-

Está, pois, o Congresso Nacional a discutir durante 
dezesseis anos a melhor maneira de adaptar o Código Florestal 
de 1934 aos imperativos da atualidade brasileira. 

E o que revela o Brasil de hoje em matéria florestal? 
Tentemos focalizá-lo através do que se passa no Para­

ná, o Estado madeireiro por excelência -e o primeiro a levan­

tar - em 1950 - o seu mapa fito-geográfico. 
Pouco depois de 1930, ou seja, ao tempo da 

do Código Florestal vigente era a seguinte a área 
dê sse Estado: 

Mata Subtropical 

Mata de Pinheiros 
(araucaria angustifolia) 

• 

-

I 

Área 
Pr;m; ~iva 

lan 

100.457 

76.280 

176.737 

Mata 

I Virg~m 
lan 

95.857 

42.080 

137.937 

"" elaboraçao 
florestal 

Mata 
Devas~ada 

km 

4.600 

34.200 

38.800 
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No ano em curso (mantido no quinquênio o mesmo ritmo 

de' devastação de 1955-1960) a situação é a seguinte: 

• 

lrea Mata Mata 
Primitiva Virgem Devastada 

km2 km2 . km2 

Mata Subtropical 100.457 29.717 70.740 

Mata de Pinheiros 76.280 21.332 54.948 

176.737 51.049 125.688 

3 • 

A área de floresta subtropical está reduzida, no Esta -
do do Paraná, a 2~ da área primitiva; a área de pinheirais 
está diminuída para 27,5% da sua extensão original. 

O silvicultor da F.A.O., L.J. Rogers, que visitou o 
nosso país em 1953 disse em seu relatório que "pelo estudo dos 
dados e pelo conhecimento pessoal das áreas remanescentes do 

,.. 
pinheiro, considerava, numa previsao otimista, 
das florestas existentes, com a média atual de 
cederia de 40 anos". 

,.. 
que a duraçao 

,.. 
corte, nao ex-

,.. 
Essa previsao foi feita há doze anos. Tudo indica que 

aumentou a média de corte, restando-nos menos de vinte anos 
com auto-suficiência em matéria de pinho. Depois passaremos, 
como até princípio dêste século, a importadores! ••• 

Segundo o último número do manual de informações agr! 
,.. 

rias da OEA, relativo ao Brasil (Dezembro de 1964), "a na o 
,.. 

ser que algumas extensoes sejam preservadas, o pinho do Para-
ná terá desaparecido completamente por volta de 1980. Tem-se 
sugerido, como medida sensata, que, com fins de pesquisa e o~ 
jetivo h~stórico, fôsse constituída uma "FLORESTA EXPERIMEN­
TAL ou FLORESTA LABORAT6RIO, formada de araucárias". 

Já se pensa no nosso pinheiro como objetivo de museu! 
Face aos índices de crescimento demográfico do Brasil 

,.. 
e a ausência completa de um sistema de preservaçao, seria te-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

meridade predizer quanto durariam as atuais ' reservas florestais 
do país. 

Afirmava o parecer sôbre o pro j eto 1.011/56 , exara-
.... ... 

do na Comissao de Finanças , em 1961 , que as florestas da regiao 
leste estariam destruídas dentro de 22 anos , as do nordeste den 
tro de 15 anos; restando as da Amazônia , cu j a devastação já se 
fazia (e se faz) aceleradamente. 

E essas informações j á têm quatro anos! ••• 
lõI -O país ·empreende um louvável esforço no sentido de 

minorar a crise habitacional em que está mergulhado . Mais casas 
significa mais madeira. Embora sem estatísticas nac'onais preci 
sas , sabe-se que , nos Estados Uni dos , 38% da madeira beneficia­
da se destina à 'ndú~tria da edificação (cêrca de outro tanto -
destina- se à fabricação da pasta de madeira e combustível , res­
tando 25% para outros fins). 

Não obstant e três sáculos de devastação indiscrjmi­
nada , o grande país do norte ainda pou~e conservar 19% da sua 
área total recoberta de florestas , graças à vigorosa ação prot~ 
tora que iniciou no fim do sáculo passado • ... 

O Brasil dispoe de 24%, incluindo- se no cálculo pe~ 
centual a área amazônica , que abrange 3 1/2 milhões de quilôme­
tros quadrados. 

Deve- se esperar que em nosso país venha a ocorrer f~ 
nômeno semelnante ao que ocorreu nos Estados Unidos, no último 

• decênio. Lá o aumento dos preços dos produtos florestais e o 
uso mais generalizado dos substitutos , ocasionou uma queda not~ 
vel nas taxas de consumo per capita. Em 1907, quando o preço m~ 
dio da madeira serrada era aproximadamente de $ 16 , 50 por mil 
(1.000) pás cúbicos de táboas , pôsto na serraria, o habitante ~ 
mum dos Estados Unidos consumiu cêrca de 107 pás cúbicos dêsse 
produto . 'Depois de 1950 , êsse preço havia subido quatro vêzes e 
o consumo médio per capita caíra para 38 pás cúbicos. O ajuste 
à baixa do consu o iridividual provocou não s6 llma redução na ~ 
dução total como uma diminuição na extensão da terra necessária , ,., 
a produçao florestal. 

Aliás , o último anuário de produtos florestais da 
FAO (1964) registra que enquanto o consumo médio mundi al de ma­
deira traba]hada havia subido , no decênio 1950- 1960 , de 103 pa­
ra 116 metros cúbicos , as cifras relativas à Amér ica do Sul ha­
viam descido de 78 para 70 m3. 
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La.mentàvelmente· não é só o interêsse econômico o res­
ponsável pela intensa destruição da flora e da fauna brasilei­
ras. Ao instinto predatório herdado do índio devemos grande 

... -parte dessa açao inconsciente e que tanto lamentarao as gera-... 
çoes futuras. 

Eâí o louvável empenho com que o projeto procura criar 
,.. 

uma àducaçao florestal. Ao contrário do Código de 1934, que 
,.., 

cogitava do problema de raspao, na letra "f" do art. 102,0 pro -,.., 
jeto em estudo dedica-lhe uma secçao inteir a, que apropriada-

,.., 
mente chama de "Disposiçoes Estimulativas Tributárias e Educa-
cionais" • -Uma das principais razoes da relativa ineficácia do 
Código Florestal em vigor, reside na prolixa e artificiosa ca­
tegorização de florestas que estabelece, critério que nenhuma 

,.. ..., 
legislaçao estrangeira adotou, segundo esclarece a exposiçao 
de motivos que acompanha o projeto. O nôvo texto inovou tam­
bém e sensatamente quanto ao problema declaratório da floresta 
protetora, que o Código faz dependente de decreto o que a prá­
tica revelou inoperante. O projeto é, por si mesmo, "a lei na -
ci onal declaratória de tôdas as florestas consideradas de pre-... ,.., 
servaçao permanente". Com o texto legal nas maos qualquer pes 
soa poderá julgar se se defronta com uma floresta indispensá-
vel, "ou se a mata poderá ser removida, sem prejuízo para a 
terra. 11 

Sem contar com o princípio restritivo que o artigo 147 
,.., 

da Constituiçao consagrou, o legislador de 1934 pràticamente 
obstante reze 

... ,.., 
nao cerceia o direito ao uso da propriedade, nao 
o seu artigo primeiro que êste se exercerá "com as 
que as leis em geral estabelecem tt • 

,.., 
limi taçoes 

Na realidade, a ação preservadora do poder público se 
viu frustrada, nestesúltimos decênios, com a eXigência da i n ­
denização, que o Código em vigor consigna em seu capítulo 11 • 

..., ... 
Argumenta-se, com razao, na exposiçao de motivos, que 

,.. 
use o Poder Público pode criar restriçoes ao uso da proprieda-
de, que dizer daquelas que são impostas pela própria natureza, 
antes da existência daquele Poder?" - - , E mais adiante, lia funçao protetora da floresta nao e 
restrição indenizável, mas decorrência da própria natureza que 
preparou terras mais úteis e outras menos". 
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Mais incisivo é o autor de "Direito Florestal Brasilei -- -ro" quando afirma: "Exigir reparaçao civil, por manutençao de 

matas evidentemente protetoras, é o mesmo que pedir ao Poder 

Público recompensa pelas áreas perdi~as com montes inaproveitá 
- -

veis, lagoas e banha.dos, areais, pedreiras". 

A regra está consagrada na legislação internacional. 

A França adotou-a no princípio do século passado, qu~ 

do pôs em vigor o Código Florestal de 1827. Curioso, aliás,~e 

por mais de cem anos, isto é, até 1935, nenhuma compensação ~s 
calou de outra sorte era oferecida aos proprietários pela ma­

nutenção das florestas, critério que só se modificou pela nec~ 
sidade de estimular as atividades silvicultoras. - -A legislaçao alema, a italiana, a japonesa, a norte-ame -
ricana, as escandinavas, tôdas aceitaram o princípio. 

1: nos capítulOS "Da Utilização das Florestas" e "Do Re 

florestamento e das Reservas Florestais", que mais acentuadas 
- -sao as inovaçoes propostas pelo projeto, visando sua objetivi--dade e simplificaçao. 

O Código em vigor desdobrava a matéria em 36 ar~igos , 
dando-lhe minúcia de verdadeiro regulamento. A experiência de 

tantos anos veio comprovar a absoluta inocuidade de grande nú­

mero dêsses dispositivos. 
.." 

O projeto manteve a proibiçao relativa que o Código vi 

gente fixara quanto às queimadas. Apenas transferiu para o le 

gislador .estadual a escolha do critério fiscalizador que me­

lhor se adapte às condições regionais. Na realidade êsse con­

trole para ter a eficiência: necessária deverá envolver, tam­

bém, o govêrno municipal. - -Ao admitirem o livre fabrico do carvao e a extraçao da 

lenha nas florestas plantadas, confirmaraw os elaboradores do 
projeto o critério de objetividade que os inspirou. O mesmo 
se poderia dizer quanto à limitação do corte nas florestas de 
preservação permanente, subordinando-a às peculiaridades regi~ 

nais. 
No capítulO "Exploração das Reservas Florestais" os dia 

positivos do projeto despertam intensa controvénsia. A come­
çar pela letra "a" do artigo 18, quando manda reservar 20'/0 de 
área florestada nativa, primitiva ou regenerada nas derrubadas 
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• 

,., 
que se processem nas regioes Leste Meridional, Sul e Centro-Oes-
te (zona Sul). Argumenta-se que a reserva de 20% ~ excessiva e 
impraticável, sobretudo no Sul do país, em zonas de agricultura 

• ,., 
intensiva. O C6d1!o vi ente manda reservar, sem discriminaçao ~Q 
nal, pelQ menos 25% de área desmatável; o que seus trinta anos 

,.. . 
de execuçao mostraram ser dispositivo inoperante. 

Os países de adiantada silvicultura, França, Itália , 
Filândia, proibem expressamente a desmatação. Outros toleram- na 
mediante rigoroso condicionamento, Alemanha, Estados Unidos , M~­
xico. 

O projeto · determina, na letra "b tt dêsse mesmo art.18, 
que em certas áreas previamente deljmj~adas a desmatação será -

. -proibida. No mesmo dispositivo propoe-se o aumento da área rese~ 
. ,., 

vada para 50%, quando se trate de desmataçao ~ áreas incultas. 
,., 

Foi prevista a situaçao 'dáã zonas dé agriéultura in-
tensiva quando se tolerou que nas pequenas propriedades (20 a 50 

Ha) a área reservada englobasse todos os maciços de portá arb6-
reo, tanto frutícolas, como orn~entais e industriais • 

..-
Foi mantida a disposiçao do C6digo vigente que proi-

,., 
bia a desmataçao das florestas de pinheiros do sul do país, tol~ 

..-
rando- se apenas, sua exploraçao racional com a garantia da per~ 
nência dos maciços. 

Estabelece a letra "d" dêsse mesmo artigo que nas re-
,.,. ,., 

gioes Nordeste e Leste Setrentriônal serao estabelecidas normas 
'. ,., 
t~cnicas específicas que regularao o corte de árvores e a explo-

,., lo" 

raçao de florestas, de vez que o problema na regiao "~mais de 
,., ,.,. 

reposiçao que de supressRo". 
Nos artigos 22 e 23 o projeto estabelece as normas a 

serem seguidas pelas indústrias que consomem prod tos tloresta·~ 
seja cpmo mat~ria pri~ seja como combustível. No primeiro caso 
compelindo- as a substituirem, por rep~antio~ área de floresta e­
qui valente à que consumiram. No segundo, que enquadra O ' caso es-
pecífico da siderurgia, obrigando~as 
das que lhes forneçam pelo menos 80% 

a formarem florestas plant~ -do carvao vegetal de que n~ 
cessitarem, concedendo- lhes prazo de oito anos para alcançarem 
êsse desiderato . 

O critério nos pareceu de' 
,., 

difícil execuçao . Preferimm 
,., 

soluça0 inspirada no 
,.,. 

texto proposto pela douta Comissao de Cons--tituiçao e Justiça. 
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Coerente com o critério descentralizador que o inspi­
rou, o projeto abandonou a destacada responsabilidade que t~ 
to o C6di~0 vigente como todos os projetos anteriores conferi -
am à. polícia florestal federal. "Não elimina a possibilidade 
de ser máritida e de -vir a -sar -ampliada" , mas desdobra-lhe as 
tarefas pelos serviços estaduais e pela políci a ci vil. -No capítulo das di sposiçoes penais e processuais o pr~ 
jeto inovou considerà.velmente. Não s6 conferiu novas e ampl~ 
das responsabilidades à magistr atura , como simplificou o pro-

,... 
cesso de aplicaçao de penalidades e multas. 

° Govêrno declara confiar nos estímulos tributários -
que o projeto configura nos artigos 39 e 40, embora admita 
que o certo seria subvencionar as atividades silvicultoras. 

,... 
Os 6rgaos gremiais da economia madeireira consideram 

a dedutibilidade do impôsto de renda das somas investidas · em 
florestamento e reflorestamento , insatisfat6ria. Sugeriram que 
se adotasse critário semelhante ao que prevalece para as áreas -de atividade da SUDENE , isto á , utilizaçao de até 50% das co~ 
tribuições devidas por impôsto de renda como investimento em 

,... 
formaçao de florestas. Como segunda alternativa , aconsel ha.m -
tornar dedutível do impôsto de renda o investimento em parce­
las de capital de emprêsas especializadas em reflorestamento. 

Assim como fêz menção específioa do impôsto territori 
, -

"" aI rural aborda as isençoes, alega-se que deveria o pro j eto -
fazer referência, igualmente, aos impostos de transmissão tei!! 
ter-vivos " e "causa-mortis" , evitando dificuldades futuras.Sg 

,.. . ,... 
gerimos redaçao que embora genérioa nao deixe dúvidas quanto 
à imunidade fiscal. 

Não é acei tável , por outro lado, a limitação que à s~ 
gunda parte do artigo 40 procura estabelecer e que se choca 
com o texto do artigo anterior. 

Uma das cencuras mais insistentes que o projeto tem ~ 
,... 

tivado é a sua omissao quanto ao tlFundo Florestal" , previsto 
em projetos anteriores. Alega-se que êsse Fundo é; sobretudo , 

. - , i mprescindível para a fo rmaçao de f l orestas de l ongo per10do 
de rotação. Os técn "cos do Ministério da Agricultura informam, 

,... 
porém, que o problema será enfrentado na formulaçao da "Refo~ 
ma Administrativa", que está sendo aprontada. 

Resta-nos, finalmente, apreciar a grave e fundamental 
questão do 6rgão executor da política florestal. Tal importân-
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o problema para algQns países, como é o caso típico da Austrália, 
que se deliberou criar um Minist~rio das Florestas. 

Atribui-se o insúcesso da -silvicultura -lio Brasil à 
lidade de organismos que supervisionam o reflorestamento e a 
sa do patrimônio florestal: Serviço "Florestal do Ministério 
Agricultura e Instituto Nacional do Pinho. 

dua­
defe -

da 

Na realidade a autarquia madeireira pouquíssimo produ -
ziu no setor da silvicultura. Sob o aspeto percentual é ridícula ... 
a área que conse~iu reflorestar e, nessa, nao soube organizar s~ 
viço satisfat6rio de pesquisa tornando-a pouco produtivos para a ... 
investigaçao técnico-científica. Nem mesmo formou 11ma boa e ativa 
equipe de especialistas para orientar a iniciativa particular em­
bora, por lei, devesse destinar para o reflorestamento 40% das tª 
xas que arrecada. 

. ... 
Limitou sua açao ao dirigísmo do comércio madeireiro do 

pinho, sendo discutíveis os resul~ados alcançados em tantos anos 
de atividade. ... 

Uma das soluçoes seria fazer da autarquia o Instituto ... 
Brasileiro de Florestas, transferindo para outro 6rgao suas atri-
buições de fiscalização econômico-comerciais. Fomos informados de 
que o Govêrno estuda , essa solução para incluí-la no projeto de r~ 
forma administrativa. 

... A 
A eomplementaçao que esse esperado projeto de reforma -

virá trazer abrange dois ângulos fundamentais, isto é, o problema ... ... 
do 6rgao silvicultor e a questao dos recursos ou de um fundo flo-... ... 
resta~. E estranhável que a exposiçao ~ motivos e a mensagem nao 
lhes façam a ,menor referênciã . -Surprêsâ -qué -é agravada pela acel~ ... ... 
rada tramitaçao, no Congresso, das atuais proposiçoes do Executi-... 
vo, dificultando aos parlamentares a coleta de dados e informaço~ 
para lastrear-lhes os trabalhas. Tenba-se presente, como se dest~ 
cou no' início dêste parecer, que o mais antigo dos projetos de C.2. 
digo Florestal que está no Congresso ~em quinze anos e o mais re­
cente mais de três, e a!ora tem sessenta dias para decidir sôbre 
o projeto' nQ 2.874. 

Face às ponderações aq~i feitas, às alterações decidifuE ... ... 
pela douta Comissao de Constituiçao e Justiça e aos conselhos dos ... . ... 
6rgaosinteressados, submetemos a esta Comissao o Substitutivo s~ 

!Uintel 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E -
POUTICA RURAL 

PROJETO N2 2.874/65 

SUBSTITUTIVO 

"Insti tui o nôvo Código Florestal". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - As florestas existentes no território ... 
nacional e as demais formas de vegetaçao reconhecidas de utili 

, ... A 

dade as terras que revestem, sao bens de interesse comum a to-
dos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de proprie -f/ItIi# • ~ 

dade, com as limitaçoes que a legislaçao em geral e especial-
mente esta lei estabelecem. 

" ,.." ,.", , Paragrafo único - As açoes ou omissoes contrari-
, 

as as disposições dêste Código na utilização e exploração das 
florestas 
XI, b, do 

... 
sao consideradas uso nocivo da propriedade (art. 302, 
Código de Processo Civil) . 

... 
Art . 22 - Consideram-se de preservaçao permanen-

te, pelo só efeito desta lei, as florestas e demais formas de ... 
vegetaçao natural situadas: 

a) ao longo dos rios ou de outro qualquer curso 
d ' água, em faixa marginal cuja largura mínima será : 

1 - de 5 (cinco) metros para os rios de menos 
de 10 (dez) metros de largura; 

2- igual à metade da largura dos cursos que 
meçam de 10 (dez) a 200 (duzentos) metros 
de distância entre margens; 

3 - de 100 (cem) metros para todos os cursos 
cuja largura seja superior a 200 (duzen­
tos) metros . 

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios 

d ' água naturais ou artificiais ; 
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c) nas nascentes, mesmo nos chamados Itolhos dtá­
gua lt , seja qual fôr a sua situação topográfica; 

d) no tôpo de morros, montes, montanhas e serras; 
e) nas encostas ou partes destas, com declivida­

de superior a 45 g , equivalente a lO~ na linha de maior decli-
ve; 

f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou es­
tabilizadoras de mangues; 

g) nas bordas dos taboleiros ou chapadas; 
h) em altitude superior a 1.800 (mil e oi tocen­

tos) metros, nos campos naturais o~ artificiais, as florestas -nativas e as vegetaçoes campestres. 

permanen te, 
as florestas 

... 
Art. 3~ - 'Consideram-se, ainda, de preservaçao 

quando assim declaradas por ato do Poder Público , ... 
e demais formas de vegetaçao natural destinadas: 
a) a atenuar a erosão das terras; 
b) a fixar as dunas; 
c) a formar faixas de proteção ao longo de rodo­

vias e ferrovias; 
d) a auxiliar a defesa do território nacional a 

critério das autoridades militares; 
e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de 

valor científico ou histórico; 
f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaça--dos de extinçao; 
g) a manter o ambiente necessário à vida das po­

pulações silvícolas; 
h) a assegurar condições de bem-estar público • 

.... 
§ lQ - A supressao total ou parcial de florestas 

de preservação perma.nente só será admitida com préVia autoriz!! 
ção do Poder Executivo Federal quando fôr necessária à execuçãO 
de obras, planos; atividades ou projetos de utilidade pública 
ou interêsse social. 

§ 22 - As florestas que integram o Patrimônio In -
permanente (le-, 

d::L.gena 
.... 

ficam sujeitas ao regime de preservaçao 

tra ~) pelo só efeito desta lei. 

Art. 42 - Consideram-se de interêsse público: 
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a) a limitação e o contrôle do pastoreio em de­
terminadas áreas, visando à adequada conservação e propagação 

,.. 
da vegetaçao florestal; 

b) as medidas com o fim de prevenir ou erradicar 
,.. 

pragas e doenças que afetem a vegetaçao florestal; 

c) a difusão e a adoção de métodos técnológicos 
que visem a aumentar econômicamente a vida útil da madeira e o 

.... . ,.. 
seu maior aproveitamento em todas as fases de manipulaçao e 

,.. 
transformaçao. 

Art. 52 - O Poder Público criará: 
a) Parques Nacionais, Estaduais e Municipais e 

Reservas Biológicas, com a finalidade de resguardar atributos 
,.. 

excepcionais da natureza, conciliando a proteçao integral da 
,.. 

flora, da fauna e das belezas naturais com a utilizaçâo para 
objetivos educacionais, recreativos e eientíficos; 

b) Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais , 
com fins econômicos, técnicos ou sociais, inclusive reservando 
áreas ainda não florestadas e destinadas a atingir a quêle fim. 

ParágrafO único - Fica proibida qualquer forma de ... 
exploraçao florestal nos Parques Nacionais, Estaduais e Munici 

pais. 

Art. 62 - O proprietário da floresta não preser-
.... , , 

vada nos termo$ desta lei podera grava-la com perpetuidade,de~ 
de que verificada a existência de interêsse público pela auto~ 
ridade florestal. O vínculo constará de têrmo assinado peran­
te a autoridade florestal e será averbado à margem da inscri­
ção no Registro Público. 

Art. 7 2 - Qualquer árvore poderá ser declarada i­
mune de corte mediante ato do Poder Público, por motivo de sua ... ,.. 
localizaçao, raridade, beleza ou condiçao de porta-sementes. 

Art. 82 - Na distribuição de lotes destinados à 
,.. , '" 

agricultura em planos de colonizaçao e de reforma agraria, nao 
,.. 

devem ser incluídas as áreas florestadas de preservaçao perma-
, . 

nente de que trata esta lei, nem as florestas necessar~as ao 
abastecimento local ou nacional de madeiras e outros produtos 

flore stai s. 

Art . 9 2 - As florestas de propriedade particular, 
enquanto indivisas com outras sujeitas a regime especial, fi-
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cam subordinadas às disposições que vigorarem para estas. 

Art. 10 - Não é permitida a derrubada de flores-
, .... , 

tas situadas em areas de inclinaçao entre 25 a 45 graus, so 
. ... 

sendo nelas tolerada a extraçao de toros quando em regime de ... 
utilizaçao racional que vise a rendimentos permanentes. 

Art. 11 - ~ proibido o uso de fogo, para o prepa --ro da terra, nas florestas e demais formas de vegetaçao • 

. Parágrafo único - Se peculiaridad~s regionais re -
Á ... 

quererem o emprego de fogo no preparo da terra, a permissao se 
rá estabelecida em ato do Poder PUblico, circunscrevendo as 
, ... 
areas e estabelecendo normas de precauçao. 

Art . 12 - O emprêgo de produtos florestais ou h~ 

lha como ... 
fusao de 

combustível obriga o uso 
fagulhas suscetíveis de 

de dispositivo que impeça di 
provocar incêndios nas flore§ 

-tas e demais formas de vegetaçao marginal . 

Art. 13 - Nas florestas plantadas, nao considera 
.... , ... 

das de preservaçao permanente, e livre a extraçao de lenha e 
.... ... 

demais produtos florestais ou a fabricaçao de carvao. Nas de-
mais florestas dependerá de norma estabelecida em ato do Poder 

.... 
Federal ou Estadual, em obediência a prescriçoes ditadas pela 

técnica e às peculiáridades locais . 

Art. 14 - O comércio de plantas vivas oriundas de 

florestas dependerá de licença da autoridade competente. 

Art. 15 - Além dos preceitos gerais a 
, 

que esta 

sujeita a utilização das florestas, o Poder PÚblico Fede'ral ou 
, 

Estadua.l podera: 
a) prescrever outras normas que atendam às pecu-

liaridades locais; 
b) proibir ou limitar o corte das espécies vege­

tais consideradas em via de extinção, delimitan do as áreas co~ 
preendidas no ato, fazendo depender, nessas áreas, de licença 
prévia o corte de outras espécies; 

c) ampliar o registro de pessoas físicas ou 
dicas que se dediquem à extração, indústria e comércio de 

dutos ou subprodutos florestais. 
... 

. , 
'Jur~ 

pro-

Art . 16 - Fica proibida a exp10raçao sob forma 
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" 

empírica das florestas primitivas da bacia amazônica que só PQ 
"" derao ser utilizadas em observância a planos técnicos de cond~ 

.... 
çao e manejo a serem estabelecidos por ato do Po der Público , a 
ser baixado dentro do prazo de um ano. 

Art. ,17 - As florestas de domínio privado não su 
"" jei tas ao regime d.e 'utilizaçao ljmj tada e ressalvadas as de pr~ 

.... 
servaçao permanente previstas nos artigos 2º e 3º desta lei, 
"", .... sao suscet~veis ' de exploraçao, obedecidas as seguintes restri-
.... 

çoes: 

a) nas regiões Leste Meridional, Sul e Centro­
Oeste, esta na parte sul, ' as derrubadas de florestas nativas , 

primitivas ou regeneradas, so serão permitidas, desde que sej~ 
em qualquer caso, r~speitado o limite mínimo de 20% da área de 
cada propriedade com .cobertura arbórea localizada, a critério 
da autoridade competente; 

b) nas regiões citadas na letra anterior, nas á­
reas já desbravadas e previamente delimitadas pela autoridade 

competente, ficam proibidas as derrubadas de florestas primi-
.... 

tivas quando feitas para ocupaçao do solo com cultura e pasta-
.... 

gens , permitindo- se, nesses oasos, apenas a extraçao de 
, 
arvo-

.... 
res para produçao de madeira. Nas áreas ainda incultas sujei-

" 

tas a formas de desbravamento, as derru~adas de florestas pri-
mitivas, 
grícolas 

priedade; 

,.. 
nos trabalhos de instalaçao de novas propriedades a-
só serão toleradas até o máximo" de 50% da área da prQ 

,.. 

c) na regiao Sul as áreas atualmente revestidas 
.... 

de formaçoe s florestai s em que oco.rre o pinheiro brasileiro 
"Araucaria angustifolia" (Bert - O.Kuntze) não poderão ser des-

,.. 
florestadas de forma a provocar a eliminaçao permanente das , ,.. 
florestas, tolerando-se, somente, a exploraçao racional destas, 
observadas as prescrições ditadas pela técnica, com a garantia 

"" d'e pe,rmanência dos maciços em bo~s condiçoes de desenvolvimen-
,.. 

to e produçao; 
d) 

,.. 
nas regioes Nordeste e Leste Setentrional, in 

"", , clusive nos Estados do Maranhao e Piau~, o corte de arvores e 
a exploração de floréstas só será permitida com observância de 
normas técnicas a s~rem estabelecidas por ato do Poder Público, 

na forma do art. 1~. 
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Parágrafo único - Nas propriedades rurais compre -
endidas na alínea "a" dêste artigo, com área entre vinte (20) 
a cinquenta (50) hectares, computar-se-ão, para efeito de fixa -.... 
çao do limite percentual, além da cobertura florestal de qual~ 
quer natureza, os maciços de porte arbóreo, sejam frutícolas, 
ornamentais ou industriais. 

Art. 18 - Nos loteamentos de propriedades rurais 
a área destinada a completar o ljmite percentual fixado na le­
tra ª do artigo antecedente poderá ser agrupada numa só porção, 
em cõndomínio entre os adquirentes. 

Art. 19 - Nas terras de propriedade privada, on­
de seja necessário o florestamento ou o reflorestamento de pr~ 

.... 
servaçao permanente, o Poder Público Federal poderá fazê-lo sem 
desapropriá-las se não fizer o proprietário. 

§ 12 - Se tais áreas estiverem sendo utilizadas 
com culturas, de seu valor deverá ser indenizado o proprietá­
rio. 

§ 22 - As áreas assim utilizadas pelo 
, 

Poder Pú-
.... 

blico Federal ficam isentas de tributaçao. 

Art. 20 - Visando a maior rendimento econômico é 
permitido aos proprietários de florestas heterogêneas transfor -
má-las em homogêneas, executando trabalho de derrubada a um só 
tempo ou sucessivamente, de tôda a vegetação a substituir, de~ 
de que assinem, antes do início dos trabalhos, perante a auto-

Â .... ..-

ridade competente, termo de obrigaçao de reposiçao e tratQs c~ 
turais. 

Â Art. 21 - As empresas industriais que, por sua 
natureza, consumirem grandes quantidades de matéria prima flo-

..-
restal, serao obrigadas a manter, dentro de um raio em que . a 

.... Â • 

exploraçao e o transporte sejam julgados econo~cos, um servi-
ço organizado que assegure o plantio de novas áreas, em terras 

.... 
próprias ou pertenoentes a terceiros, cuja produçao sob explo-
ração racional, sejacequivalente ao consumido para seu abaste­

cimento. 

Art. 22 - As emprêsas siderurgicas, de transpor­
te e outras à base de carvão vegetal, lenha ou outra matéria 
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' . 

.... 
prima florestal, sao obrigadas a manter florestas próprias para 

..... 
exploraçao racional ou a formar, diretamente ou por intermédio 
de empreendimentos dos quais participe, florestas destinadas ao 
seu suprimento. 

Parágrafo único - A autoridade competente fixará 
para cada emprêsa, o prazo que lhe é facultado para atender ao 
disposto neste artigo, dentro dos limites de 5 a 10 anos • 

..... 
Art. 23 - A Uniao fiscalizará, diretamente ou em 

convênio com os Estados e Municípios, a aplicação das normas 
dêste Código podendo, para tanto, · criar os serviços indispens~ 
veis . 

Art . 24 - Os estabelecimentos oficiais de crédi-
..... 

to concederao prioridades aos projetos de florestamento, reflQ 
restamento ou aquisição de equipamento mecânico necessário aos 

• serviços, obedecidas as escalas anteriormente fixadas em lei • 
..... 

Art . 25 - A fiscalizaçao e a guarda das flores-
.... .... 

tas pelos serviços especializados nao excluem a açao da autor! 
dade policial por iniciativa própria. 

Art . 26 - Os funcionários florestais, 
, 

no exerc~-
..... .... 

cio de suas funçoes, sao equiparados aos agentes de segurança 
pública, sendo-lhes assegurado o porte de armas. 

.... 
Art . 27 - Em caso de incêndio rural, que nao se 

possa extinguir com os recursos ordinários, compete não só ao 
funcionário florestal, como a qualquer outra autoridade públi­
ca, requisitar os meios materiais e convocar os homens em con~ 
dições de prestar auxílio . 

.... 
Art. 28 - Constituem contravençoes 

, 
penais, pUD.l.-

A -veis com tres meses a um ano de prisao simples ou multa de uma 
a cem vêzes o salário mínimo mensal do lugar ' e da data da infra . -..... 
çao ou ambas as penas cumulativamente: 

a) destruir ou danificar a floresta considerada 
de preservação permanente, mesmo que em formação, ou utilizá­
la com infringência das normas estabelecidas ou previstas ne~ 

ta lei; .... 
b) ~ortar árvores em florestas de preservaçaoper 

..... 
manente, sem autorizaçao de autoridade competente; 

< 
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8. 

~ C) penetrar em floresta da preservação permanen-
te, conduzindo armas, substânciás! ou instrumentos próprios pa-

. .... 
ra eaça pro~bida ou para exploraçao de produtos ou subprodutos . 
florestais, sem estar munido d~ licença da autoridade competeg 
te; 

. , 
d) causar danos aos parques nacionais, estaduais ... 

ou municipais por meio que nao o fogo; 

e) fazer fogo, por qualquer modo, em florestas e 
demais fo'rmas 

.... .... 
de vegetaçao, sem toma~ as precauçoes adequadas; 
f) fabricar, vender, transportar ou soltar ba-

.... 
loes ,que possam provocar incê~dios nas florestas e demais for-

.... 
mas de vegetaçao; 

,.. 
g) impedir ou dificultar a regeneraçao natural~ 

. .... 
florestas e demais formas de vegetaçao; 

h) receber madeira, lenha ou carvão ou outros pro 
, .... 

dutos procedentes de florestas, sem exigir a exibiçao de licen -
ça do vendedor, outorgada pela autoridade competente e sem mu~ 
nir-se da via que deverá acompanhar o produto até final benefi -
ciamento; • 

i) transportar ou guardar madeiras, lenha ou car . -.... 
vao ou outros produtos procedentes de florestas, sem licença 
v~lida para todo o tempo da viagem ou do armaze~amento, outor­
gada pela autoridade competente; 

j) deixar de restituir à autoridade licenças ex­
tintas pelo decurso do prazo ou pela entrega ao consumidor dos 
produtos procedentes de florestas; 

1) empregar, como combusttvel, produ tos flores-
. .... 

tais ou hulha, sem uso de 'dispositivo que impeça a difUsao de 
fagulhas suscetíveis de provocar incêndios nas florestas; . 

.... ,.. 
m) soltar animais ou nao tomar precauçoes neces-

.... 
sárias para que o animal de sua propriedade nao penetre em f12 
restas sujeitas a regime espeoli:al; 

n) matar, lesar ou maltratar por qualquer modo cu 
.... , . 

meio; plantas de ornamentaçao de logradouros publ~cos ou em p~ 
priedade privada , alheia ou árvore imune de corte; 

o) extrair de florestas de domínio público ou c~ 
sideradas de preservação permanente, sem prévia autorização,p~ 
dra, areia, calou .qualquer outra espéCie de minerais; 
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9. 

... ... 
p) transgredir de terminaçoes, instruçoes ou nor-

A mas das autoridades competentes em quaisquer casos em que este 
Código mandar observar. 

Art. 29 - Além das contravenções estabelecidasno 
artigo precedente, subsistem os dispositivos sôbre contraven­

ções e crimes previstos no Código Penal e nas demais leis,' com 
as penalidades nêles cominadas. 

, ... 
Art. 30 - Aplicam~se as contravençoes previstas 

neste Código as regra~ gerais do Código Penal e da Lei de Con-... ... 
travençoes Penais, sempre que a presente lei nao disponha de 
modo di verso. 

... A 

Art. 31 - Sao circunstancias que 
além das previstas no Código Penal e na Lei de 
Penais: 

agravam a pena, 
..., 

Contravençoes 

a) cometer a 
... , 

infraçao no per10do de queda das se ... ... 
mentes ou de formaçao das vegetaçoes prejudicadas; durante a 
noite; em domingos ou dias feriados; em épocas de sêca ou inun ... 
daçoes; ... 

b) cometer a infraçao contra a floresta de pre-... 
servaçao permanente ou material dela provindo • 

..., 
Art. 32 - A açao penal independe de queixa, mes-

..., 
mo em se tratando de lesa0 em propriedade privada, quando os 

..., ..., 
bens atingidos sao florestas e demais formas de vegetaçao, ins 
trumentos de trabalho, documentos "e atos relacionados com a ... 
proteçao florestal disciplinada nesta Lei. 

Art. 33 - são autoridades competentes para ins­
taurar, presidir e proceder a inquéritos policiais, lavrar au-

..., ..., 
tos de prisao em flagrante e intentar a açao penal, nos casos 

..., 
de crimes ou contravençoes, previstos nesta Lei ou em outras 
leis e que tenham por objeto florestas e demais" formas de veg~ 

..., 
taçao, .instrumentos de trabalho, documentos e produtos proce-
dentes das mesmas: 

a) as indicadas no Código de Processo Penal; 
..., 

b) os funcionários da repartiçao florestal e de 
..., 

autarquias, com atribuiçaes correlatas, designados para a ati-... 
vidade de fiscalizaçao. 

Mod. Gf. 07 



I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

10. 

Parágrafo único - Em 
.... 

caso de açoes penais simul-
A 

taneas, pelo mesmo fato, iniciadas por várias autoridades, o 
.... 

Juiz reunirá 
petência~ 

os processos na jurisdiçao em que se firmou a com 

Art. 34 - As autoridades referidas no item "b" do 

artigo anterior, ratificada a denúncia pelo Ministério PUblico, 
.... 

terao ainda competência igual a dêste, na qualidade de assis-
tente, perante a Justiça comum nos feitos de que trata esta Le~ 

Art. 35 - A autoridade apreenderá os produtos e 
.... .... 

os instrumentos utilizados na infráçao e, se nao puderem acom-. .... 
panhar o inquérito, por seu volume e natureza, serao entregues 
ao depositário público local, se houv'er e, na sua falta, ao que 

A . .... 

for nomeado pelo Juiz, para ulterior devoluçao ao prejudicado. 
.... .... 

Se pe~tencerem ao agente ativo da infraçao, serao vendidos em 
hasta pública. 

Art. 36 - O processo 
o rito sumário da Lei n 2 1.508, de 
que couber. 

.... .... 
Art. 37 - Nao serao 

Registro Geral de Imóveis os atos 

.... 
das contravençoes 
19 de dezembro de 

obedecerá 

1951, no 

transcritos ou averbados no 
,.,. 

de transmissao "inter-vivos" 
.... 

ou "causa-mortis", bem como a consti tuiçao de 
A • ,. 

onus reaIs, so-
,... 

bre imóveis da zona rural, sem a apresentaçao 
.... 

de certidao neg~ 
tiva de dívidas referentes a multas previstas nesta Lei ou nas 

,.., 
Leis estaduais supletivas, por decisao transi tada em julgado • 

.... 
Art. 38 - As florestas plantadas ou naturais sao 

.... .... 
declaradas imunes a qualquer tributaçao e nao podem determina~ 
para efeito tributário, aumento do valor das terras em que se 

encontram. 

§ lº - Não se considerará renda tributável o va­
lorde produtos florestais obtidos em florestas plantadas, por 

quem as houver formado. 

§ 22 - As importâncias empregadas em florestameg 
to e reflorestamento serão deduzidas integralmente do impôsto 
de renda e de taxas do Instituto Nacional do Pinho que se re­
firam ao plantio ou replantio desta espécie. 
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Art. 39 - Ficam isentas do impôsto territorial 
, -rural as areas com florestas sob regime de preservaçao perma-

nente e as áreas com florestas plantadas para fins de explora --çao madeireira. 

Parágrafo único - Se a floresta fôr nativa a i-
... - , 

sençao nao ultrapassara de 50% (cinquenta por cento) do valor 
do impôsto que incidir sôbre a área tributável. 

-• Art. 40 - Dois anos depois da promulgaçao desta 
lei, nenhuma autoridade poderá permitir a adoção de livros e~ - -colares de leitura que nao contenham textos de educaçao flo-

restal, previamente aprovado pelo Conselho Federal de Educa-
... , ... 

çao, ouvido o orgao florestal competente. 

.... 
rao, 

§ 12 - As estações de rádio e televisão inclui­
obrigatoriamente, em suas programações, textos e disposi 

tivos de interêsse florestal, 
no limite minimo de cinco (5) 

, .... 
aprovados pelo orgao competente, 
minutos ' semanais, distribuídos 

.... 
ou nao, em diferentes dias. 

-§ 2 2 - Nos mapas e cartas oficiais serao obrig~ 
toriamente assinalados os Parques e Florestas PUblicas. 

§ 32 - A União e os Estados promoverão a cria-... 
çao e o desenvolvimento de escolas para o ensino florestal em 
seus diferentes n~veis. 

Art. 41 - Fica instituída a Semana Florestal,.em 
datas fixadas para as diversas regiões do País, por Decreto 
Federal. Será a mesma comemorada, obrigatoriamente, nas esco -
las e estabelecimento,s públicos ou subvencionados, através de 
programas objetivos em que se ressalte o valor das florestas, 
face aos seus produtos e utilidades, · bem como so.b a forma cor 
reta de conduzi-las e perpetuá-las. 

.... 
Parágrafo único - Para a Semana Florestal serao 

programadas reuniões, conferências, jornadas de reflorestame~ 
to e outras solenidades e festividades com o objetivo de ideg 
tificaras florestas como recurso natural renovável de eleva~ 
do valor sociál e econômico. 

-Art. 42 - Na regiao Norte e na parte Norte da 
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• 

regiao 
,.. Á 

Centro-Oeste, enquantonao for estabelecido o 
de que 

,.. 
trata o artigo 16, a exploraçao a corte razo 

decreto 
, , 

so e per-
missível desde que permaneça com cobertura arbórea, pelo me­
nos 50% d~ área de cada propriedade. 

Art . 43 - O Poder Exécutivo promoverá, no prazo 
de 180 dias, à revisão de todos os contratos, convênios, acô~ 

,.. ,.. 
dos e concessoes relacionados com a exploraçao florestal em 
geral, a fim de ajustá-las às normas adotadas por esta Lei. 

Art . 44 - Fica mantido o Conselho Florestal Fe­
deral, como órgão consultivo e normativo' da política flores­
tal, composto de, no máximo 12 membros, com as atri buiçõe s que 
lhe forem conferidas em decreto do Poder Executivo. 

, 
Art . 45 - O Poder Executivo regulamentara a pre -

sente lei no que fôr julgado necessário à sua execução. 

Art. 46 - Esta lei entrará em vigor 120 ( cento 
) ' ,.. e vinte dias apos a data de sua publicaçao, revogados Q De-

creto n 2 23.793, de 23 de janeiro de 1934 (Código Florestal) 
e demais disposições em contrário. 

,.. ,.. 
Sala de Reunioes da Comissao de Agricultura e 

Política Rural, em 23 de junho de 1965. 

'PÃCHECO E CHAVES-Presidente 

• • 

I RO - Relator • 
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COMISS!O DE AGRICULTURA E 

PODtTICA RURAL 

PARECER SOBRE AS ~ffiNDAS DE PLENl RIO 

N2 

N2 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

Nº 11 

-

-
-
-

-
-

-

-

, ~ 

Parecer favoravel, com nova redaçao . 

Parecer favorável . 

Parecer contrário . 

Parecer contrário. 

Parecer contrário . Na realidade é lamentável o grau 

de aproveitamento do pinheiro , sendo de louvar- se 
~ ~ 

a intençao do autor . Mas a i mposiçao seria inapli-

cável na prática. 
, ~ 

Parecer favoravel , com nova redaçao . 

Parecer contrário . 
, -Parecer favoravel, com nova redaçao 

Parecer cont rário por nos parecer matéria de Regul~ 
~ 

mentaçao . 

Parecer favorável, com subemendas . 

Parecer favorável, com subemendas . 

Sala de Reuniões da Comissão de Agricultura e Polí-

tica Rura l , em 23 de junho de 1965 . 
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PARECER DA COMISS~O DE AGRICULTURA 

E P~L!TICA RURAL 

A Comissão de Agricultura e Pol!tica Rural, em sua 7a, 
Reunião Extraordinária, ·realizada em 23 de junho de 1965, presen -
tes 011 Senhores : Pacheco e Chaves .- Presidente , Handeli Filho , Athiê 
Cury, Newton Carneiro, Jales Machado , Harcial Terra , Celestino Fi -
lho , Moura Santos , Hebert Levy, Heráclio do Rêgo, Paulo Montans , A.r. 
naldo Garcez , Pedro Zimermann e João Mendes Ol!mpio , apreciando o 
parecer do Relator , Deputado Newton Carneiro, ao Projeto nQ •••••• 

2.874165 , do Poder Executivo , que "institui o nôvo Código Florestal", 
e as respectivas emendas de Plenário , resolveu, por maioria de vo­
tos , e nos têrmos do referido parecer : 

a) opinar pela rejeição das emendas de Plenário ns .: 3, 
4, 5, 7 e 9, e , da emenda apresentada na Comissão, de autoria do 
Deputado Lino Horganti; 

) ".. , b . favoravelmente as emendas de Plenario .:ons .: 2 (na sua 
totalidade ), 1, 6 e 8 (com nova redação) , 10 e 11 ~com subemendas); 

c) adotar o Substitutivo do Relator , nêle integradas as 
emendas -aprovadas . 

Sala das Reuniões da Comissão de Agricultura e Pol!tica 
Rural , em 23 de junho de 1965 . 

o· 

residente 

- Relator . 
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PROJETO 

N" 2, 874-A, de 1965 
• 

Institut o nõvo código Floretial; ten- i) manter o ambiente necessário à 
do pareceres, com substitutivo, rtas vida das populações silv1colas; 
Comissões de Constituição e Justi- 1) a.ssegurar condições de bem estar 
ça e de Agrícultura e Polj~ica Ru- público, 
ralo Parágrafo único. A preservaçao 

(PROJETO N9 2.874, D:) 196B, A permanente de que' trata: êste artIgo 
QUE SE REFEREM 00 P ARECERESJ dependerá; de ato do p"oder Público, 

O C e N 'anal decret ressalvado o disposto no artigo Stl-ongr sso aCI a: 
> guinte. 

Art. 19 As florestas existentes no Art. J9 Estão enquadradas no rtl-
território nacional e as demais for- gime de preservação permanente, sem 
mas de vegetaçào recon,hecidas de necessidade dr ato declara:tório do p,,­
utilidade às terras que revestem, sào der Público, as florestas e demaln 
bens de interêsse comum a todo,s os formas de vegetação natural: 
habitantes do Pais, exercendo-se os 
direitos de propriedade, com as limi- a) ao longo dos rios ou de outro 
tações que a legislação em geral e qualquer curso d'água, em faixa mar-
especialmente esta lei estabelecem, ginal, cuja largura mínima será: 

DAS FORMAS DE VEGETAÇAO 1 - de 5 metros para os rios de 
QUE NAO PODEM SER REMO menos de 10 metros de largura· 

VIDAS - 2 - igual à metade da largura' dos 
cursos que meçam de 10 a 200 me-

Art. 29 Consideram-se de preserva- tlOS de distãncia entre margens; 
ção permanente as florestas e demais 3 - de 100 metros para todos os 
formas de vegetação natural destina- cursos, cuja largura seja superior a 
das a qualquer dos seguintes fins: 200 metros; 

a) assegurar o regime das águas; b) ao redor das lagoas, lagOS ou re-
b) atenuar a erosão das terras; s3rvatórios de água; 
c) fixar dunas; C) nas nascentes, mesmo nos cha-
d) proteger as mal'gens dos cursos rr.ados "olhos d'agua" seja qual fOr 

d'água, reservatórios, lagoas ou lagos, sua situaç:';.1 topográfica; , 
naturais ou' artificiais: d) no tôpo de morros, montes, 

e) formar faixas de proteção ao montanhas e serras; 
longo de rodovias e ferrovias; e) nas encostas ou partes destas 

t) auxiliar a defesa do território com declividade superior a 459, eqtrt­
nacional, a critério das autoridades m!- valente a 1'00% na linha de maior 
litares, . declive; 

g) proteger sitios " de excepcional f) nas restingas, como fixadora oe 
beleza, ou de valor cientifico ou his- dunas ou como estabilizadoras de 
t6rico; mangues; 

h) asilar exemplares da fauna ou g ) nos campos naturais 0'11 artlIl-
flora ameaçados de extinção : ciais, as florestas nativas e as vegeta-



.. 

" 
-2-

• 
ções campestres d altitude .superior a 
1.801) metros; 

sua localização, raridade, beleza ou 
condição de porta-sementes. 

lt) a vegetação situada nas boraas 
.do&, ta~uleiros e.,chapadas. -..,... , ' . 

Parágrafo único. O pod.er PubllCO 
somente poderá abrir exceçoes ao dIS­
posta neste artigo, autorizando a su­
pressão de florestas de preservaçao 
permanente, em áreas préviamente fi­
xadas, quando fôr necessária a exe­
éução, por órgãos oficiais, de traba­
lhos de utilidade pública, mclusl ve 
quando o abastecimento da regláo 
não se puder efetuar sem o aprovei­
tamento de terras marginais, e desde 
que não prejudiquem a proteção das 
barrancas. 

A~t 8Q Na distribuição de lotes des­
tina~à agricultura em planos de 
colonl~áo le de reforma agrária, não 
devem' ser inclUldas as áreas flores­
tadas dç preservação permanente de 
que trata esta lei, nem as florestas 
necessárias ao abastecimento local ou 
nacional de madeiras e outros prOdU­
tos florestais. 

Art. 4Y Consideram·se de interêssu 
público: ' 

a) a limitação e o contrOle ao pas­
toreio em determinadas áreas, visan­
eto a adequada conservação e propa-
gação da vegetação florestal; , 

b) as medidas com o 11m de preve­
nir ou erradicar pragas e doenças qu~ 
afetem a vegetação florestal· 

C) a difusão de métodos 'tecnológi­
cos que visem aumentar econômica­
mente a vida útil da madeIra e o seu 
maior aproveitamento em tôdas l1S 
fases de manipulação e transforma­
ção. 

Art. 59 O Poder Públ1co criará: 

It) Parques Nacionais, Estaduais e 
Municipais e Reservas Biológicas, com 
a finalidade de resguardar atributos 
excepcionais da natureza. concilian­
do a proteção integral da flora, da 
fauna e das belezas naturaIs com a 
utilização para objetivos educaclOnaw. 
recreativos e cientificos; 

O) Florestas Nacionais, Estaduais e 
Municipais, com fins econômicos, téc­
mcos ou sociais, inclUSive reservando 
areas ainda náo florestadas e destlna­
das a atingir àquele fim. 

Art. 69 O propnetário de floresta 
nãú preservada nos termos desta leI 
poderá gravá-la com perpetuidade, 
desde que verificada a existência de 
lnterêsse público pela autoridade no­
restaI. O vínculo constará de têrmo 
assinado perante a autoridade flores­
tal e se.{I. averbado à margem da InS­
crição no Registro Publico. 

Art. 79 Qualquer árvore poderá ser 
declarada imune de corte mediante 
ato do Poder PÚblico, por motivo de 

DA UTILIZAÇAO DAS FLORESTAS 

Art. 99 Enquanto não delimitadas 
, no terreno as florestas de propneaa­

de partIcular, contíguas às outras su­
jeitas a regime especial, ficam subor­
dinadas a êsse regime. 

Art. 10. Nas florestas situaúas em 
áreas de inclinação entre 25 a 45 
graus, sí será permitida a utilização 
racional que vise a rendlffientus p~r­
manentes. 

Alt. 11. E' proibido o uso de logo 
nas florestas e demalS formas de ve­
getaçao. 

parágrafo único. Se peculiaridaae3 
regionais requererem o emprego do 
fogo no preparu da terra, a p~rmlS­

são sera estabelecida em ato regula­
mentador do Poder Público Fed~ral 
ou Estadual, circunscrevendo as al'eas 
e estabelecendo normas de precaur,:ao. 

Art. 12 U emprêgo de produtos ve­
getais ou hulha como combustlvel 
obnga o uso de dispositivo que Impe­
ça difusão de fagulhas suscetivels de 
provocar incêndios. 

Art. 13. Ressalvadas as restnçOes 
contidas nesta lei, a extração de le­
nha e demais produtos florestais ou 
fabricação de carvão, é livre na:. flo­
restas plantadas; nas outras florestas, 
dependerá de norma estabelecida em 
ato do Poder Federal ou Estadual, 
atendendo às peculiaridades locais. 

Ar~. 14. O comércio de plantas vi­
vas oriundas de florestas dependerá 
de licença da autoridade competente 
que, para outorgá-la, investigará a 
legitimidade da procedênCia. 

Art. 15. Nas Florestas Naciona1s, 
Estaduais ou Munjcipais, mesmo nas 
de preservação 'permanente, lt explo­
ração r: .. ~ional observará as prescri~ 
ções ditadas pela. técnica e estabele­
cidas por atos dppo!1er PÚblico, [1-
cando os funclonatios encarr~gados 

• 
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da fiscalização ou da execução dê&ses 
serviços, solidária.nente respol1sáveis 
pelas infrações praticada~. 

Art. 16. Além dos preceitos gera~ 
·da utilização das florest~, previstos 
nesta lei, o Poder Públicu Federal ou . 
Estadual poderá: • 

U) prescrever outras normas que 
atendam às peculiaridades locais; . 

b) proibir ou limitar o corte das 
espécie!'; vegetais consioeradas em vias 
de extinção, delimitando lLIi áreas 
compreendidas no . atu; nessas áreas .0 

corte das outras espécies dependerá 
de licença prévia; 

C) instituir o registro das pessoas 
I1sicas ou jurídicas que se dediquem 
à extração, indústria e comércio dto: 
produtos ou subprodutos florestais; 

à) criar taxas e emolumentos para 
o custeio dos seus serviços florestais. 

DO REFLORESTAMENTO E DA 
EXPLORAÇAO DAS RESERVAS 

FLORESTAIS 

Art. 17. Nas florestas primitivas 
da bacia amazônica, ficam prOibida; 
as formas empíricas de exploração, só 
podendo ser aproveitadas em obser­
vância a planos técnicos de condução 
e manejo, a serem estabelecidos em 
decreto do Poder Executivo. 

Art. 18. As florestas de dom1nio 
p:ivado, ressalvadas as de preserva­
çao permanente previstas nos artigos 
29 e 39 desta lei, l:ião suscetíveis d~ 
exploração, obedecidas as restrições 
seguintes: 

a) Nas regiões Leste Merídional 
Sul e Centro-Oeste, na parte sul, ~ 
derrubadas de florestas nativas pri­
m~t~vas ou regeneradalj. só serà~ per­
mItIdas, desde que seja, em qualquer 
caso, respeitado o limite m1nirrn de 
20% da área de cada propriedade 
com cobettura arbórea, a critério das 
autoridades florestals. 

b) Nas regiões citadas na allnea 
anterior, nas áreas já desbravadas e 
previamente delimitadas pelas auto:i­
dades florestais, ficam proibidas as 
derrubadas de florestas primitivR.~ 
quando feitas para ocupação do solo 
com culturas e pastagens, ou para a 
produção de lenha e carvão vegetal 
permitindo-se, nesses casos, apenas á 
extração de árvores para a produção 
de madeiras. Nas áreas ainda incul­
tas, sujeitas a fomias de desbravamen­
to, as derrubada$ de flor~stas primi­
tivas, nos trAbalhos de instalação de 

novas propriedades agrícolas, só se­
rão tolerac4ís até ao máximo de 50% 
da área da propriedaae. 

c) Na Região Sul as áreas atual­
mente revestidas com formações flo­
restais, em que. ocorre o pinheiro bra­
sileiro (Araucaria angustifolia (Bert) 
O. Rtze) não poderão ser desflores­
tadas com o Objetivo de se conseguir 
a eliminação permanente das +10-
restas, tolerando-se, somente, a explo­
ração racional destas, com a garantia 
de permanência dos maciços, em bOM 
condições de desenvolvimento e pro­
dução. 

à> Nas regiões Nordeste e Leste 
Setentrional, irlclusive nos Estados od 
Maranhão e Piaui, onde o problema 
florestal é mais de reposiçao que de 
supressão, o corte de árvores e a ex­
ploração de florestas sO sera permi­
tida com a observância de normas 
técnicas a seretr. estabelecidas. 

Parágrafo único. Nas propriedades 
rurais compreendidas na alínea "a" 
fiêSte 'ar'tigo, com área entre vmte (20) 
a cinqüenta (50) hectares, compu­
tar-se-ão, além da cobertura flores­
ta de. qUalquer natureza, os maCiços 
de porte arbóreo, sejam fruticolas, or­
namentais e industriais. 

Art. 19. Nos loteamentos <le pro­
priedades rurais, a área destinada a 
completar os 20% em cada lote po­
derá ser agrupaOa numa sO porção, 
em condominio entre os aOqUlrentes. 

Art. 20. Quando se ' impuser, por 
motivos técnicos ou econômlcos, o re­
florestamento de regiões. os governos 
procederão a essa medida, estabele­
cendo em decreto a forma, a coleta 
de meios financelros e o plano de exe­
cução, com o concurso do Poder PÚ­
blico e, voluntário ou compulsório, dos 
proprietários das terras. 

Art. 21. Visando maior rendimen­
to economlco, é permitido aos proprie­
tários de florestas heterogêneas trans­
formá-las em homogêneas, executan­
do trabalho de derrubada, ao mesmo 
tempo, de tôda vegetação a substituir, 

. desde que assinem, antes do inicio dos 
trabalhos, perante a autoridade flo­
restal, têrmo de obrigação de reposi­
çao e tratos culturais, por prazo deter­
minado, revestido das necessárias ga­
rantias. 

Art. 22. As emprêsas industriais 
que, por sua natureza, consumirem 
grandes quantidades de matéria pri­
ma florestal, serão obrigadas a man­
ter, dentro de um raio em que a éx­
ploração : e o traIViporte selam jU~.! 

• 
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gados economlcos, um serviço orga­
ruzado que assegure o plantlO de no­
vas areas, propnas ou pertencentes a 
terceIros, cUja produção SOb explora­
ção racional, seja equivalente ao con­
sumido para seu abastecimento, des­
de que a miclativa privada não <!s­
teJb ilromovendo a reposição, no ritmo 
deseJado. 

Art. 23. As emprêsas siderúrgicas, 
à base de carvão vegetal, ficam obri­
gadas, dentro de oito anos a contar 
aa promulgação desta Lei, a consumir 
em suas atividades, matéria-prima 
proveniente de florestas plantadas for­
madas por própria iniciativa ou por 
terceIros, na proporção minima de 
80% das necessidades, em volume. 

DA GUARDA E FISCALIZAÇAO DAS 
FLORESTAS 

Art. 24. Os Estados, organizarão 
serv1ços de fiscalização e guarda das 
florestas em seus territórios. 

Parágrafo tinico. A União exercerá 
Ol> serviços acima referidos nos Terri­
torios e nos Estados que não estejam 
em condições de fazê-lo. • 

Art. 25. A fiscalização e a guarda 
dal> florestas pelos serviços especia­
lIzados não excluem a ação da autori­
dade policial por iniciativa própria. 

Art. 26. Todos os funcionários flo­
restaIS, no exercicio de suas funções, 
são equiparados aos agentes de segu­
rança pública, sendo-lhes assegurado 
o porte de armas. 

Art. 27. Em caso de incêndio ru­
ral, que não se possa extinguir com 
os recursos ordinários, compete não 
só ao funcinn:'!rio florestal, como a 
qualquer outra autoridade pública, re­
quisitar os meios materiais e convo­
car os homens em condições de pres­
tar auxílio. 

DAS DISPOSICõES PENAIS E 
PROCESSUAIS 

An. 28. Constituem contravenções 
penais, puníveis com três meses a um 
uno de prisão simples ou multa de 
uma a cem vêzes o salário mínimo 
mensal do lugar e da data da infra­
ção ou ambas as penas cumulativa­
Dlente: 

a) violar os artigos 29, 39, 79, 10° 11 
ti parágrafo único, 12, 13, 15, 17, 18, 
e alfneas a, b, c e d, 41 e seus pará­
grafos, 43 e 45; 

b) penetrar em florestas de pre­
servação permanente conduzindo ar-

mas, substâncias ou instrumentos pró­
prios para caça proibida ou para ex­
ploração de produtos ou SUbprodutos 
florestaIs, sem estar munido de li­
cença da autoridade competente; 

C) receber madeIra, lenha ou car­
vão ou outros produtos procedentes de 
florestas, sem eXIgIr a exibiçao de li­
cença do vendedor, outorgada pela au­
toridade competente e sem munir-se 
da via que deverá acompanhar o pro­
duto até final beneficiamento; 

d) transportar ou guardar madei­
ras, lenha ou carvão ou outros pro­
dutos procedentes de florestas, sem li­
cença válida para todo o tempo da 
viagem ou do armazenamento, outor­
gada pela autoridade competente; 

e) deixar de restituir à autoridade 
licenças extintas pelo decurso do pra­
zo ou pela entrega ao consumidor dos 
produtos procedentes de florestas; 

1> fazer fogo, por qualquer modo. 
em florestas e demais formas de v€:­
getação, sem tomar as precauções ade­
quadas; 

g) fabricar, vender, transportar ou 
soltar balões que possam provocar in­
cêndios nas florestas e demais for­
mas de vegetação; 

h) impedir ou dificultar a regene­
ração natural de florestas indevida­
mente abatidas. 

Art. 29. Além das cont!'avenções 
estabelecidas no artigo precedente, 
sl1bsistem os dispositivos sôbre contra .. 
venções e crimes previstos no Código 
Penal e nas demais leis, com as pe­
nalidades neles contidos. 

Art. 30. São circunstâncias que 
agravam a pena afora aquelas cons­
tantes do Código Penal e da Lei de 
Contravenções Penais, as seguintes: 

a) cometer a infração em período 
de queda das sementes ou de forma­
ção das vegetações prejudicadas; du­
rante a noite; em domingos: em dia'! 
feriados: em épocas de sêcas ou de 
inundações; 

b) empregar fraude ou abuso de 
confiança; 

c) aproveitar indevidamente licen­
ça de autoridade; 

d) incidir a infração sôbre material 
provindo de florestas de preservação 
permanente. 

Art. 31. As penalidades incidirão 
sôbre os autores, sejam êles: 

a) diretos; 
b) arrendatários, 'parceiros, possei­

ros, gerentes, administradores, direto-. ' . . 
) 

e. 



res, promitentes compradores ou pro­
prietários das áreas florestadas, des­
de que praticadas por propostos ou 
subordinados e no interêsse dos pre­
ponentes ou dos superiores hierárqui­
cos; 

c) autoridades que se omitirem ou 
facilitarem, por consentimento ilegal, 
ha prática do ato. . 

Art. 32. A infração das normas es­
tabeler.idas em leis estaduais para a 
utilização da floresta que aenenaer de 
licença da autoridade florestal deter­
minará a imposição de multas admi­
nistrativas cobráveis pela repartição 
responsável. 

Art. 33. A ação penal independe 
de queixa, mesmo em se tratando ae 
lesão em propriedade privada, quando 
os bens atingidos são florestas e ae­
mais formas de vegetação, instrumen­
tos de trabalho, documento~ e atos 
relacionados com a proteção florestal 
disciplinada nesta Lei. • 

Art. 34. São autoridades competen­
tes para instaurar, presidir e proceder 
a inquéritos policiais, lavrar autos ae 
prisão em flagrante e intentar a açao 
penal, nos casos de crimes ou con­
travenções, previstos nesta Lei ou em 
outras leis e que tenham por objeto 
florestas e demais formas de vegeta­
ção, instrumentos de trabalho, do­
cumentos e produtos procedentes das 
mesmas: 

a) as indicadas no Código de Pro­
cesso Penal; 

b) os funcionários da repartição flo­
restal e de autarquias, com atribUl­
ções correlatas ,designados para a atl­
vidade de fiscalização. 

Parágrafo único. Em caso de ações 
penais SImultâneas, pelo mesmo fato, 
iniciadas por várias autoridades, o Juiz 
reunirá os processos na jurisdição eru 
que se firmou a competencla. 

Art. 35. As autoridades referidas no 
item "b" do artigo anterior, ratifica­
da a denúncia pelo Ministério Públl­
co, terão ainda competência igual li 

dêste, na qualidade de assistente, pe­
rante a Justiça comum nos feitos de 
que trata esta Lei. 

Art. 36. A autoridade apreendera 
os produtos e os instrumentos ut1liza­
dos na infração e, se não puderem 
acompanhar o inquérito, por seu vo­
lume e natureza, serao entregues ao 
depositário pÚblico local, se houver e, 
na sua falta, ao que fOr nomeaau 
pelo JuÍZj para ulterior devoluçao ao 

prejudicado. Se pertencerem ao agen­
te ativo da infração, serão vendidos 
em hasta públlca. 

Art. 37. O processo <las contraven­
ções obedecerá o rito sumário da Lei 
n9 1. 508, de 19 de dezembro de 1951. 
no que couber. 

Parâgrafo único. As ações por crI­
mes ou por contravenções, de natu­
reza florestal, terão prioridade de lDS­
trução e julgamento sôbre tôdas a:s 
demais e, na autuaçào, far-se-ão cons­
tar observações de "Urgência" e "Cn­
me Florestal" ou "Contravenção Flo­
restal" . 

Art. 38. Não serao transcritos ou 
averbados no Registro Geral de Imó­
veis os atos de transmissM "inter VI­
vos" ou "causa mortis", bem como a 
constituição de ônus reais, sObre imó­
veis da zona rural, sem a apresenta­
ção de certidão negativa de dividas 
referentes a multa~ previstas nesta Lei 
ou nas Leis estaduais supletivas, por 
decisão transitada em julgado. 

DISPOSIÇOES ESTIMULATIVAS 
TRIBUTARIAS E EDUCACIONAIS 

Art. 39. As florestas plantaaas ou 
naturai; são isentas de qualquer Im­
põsto e não podem determinar, para 
efeito tributârio, aumento do valor_da 
terra em que se encontrem. 

§ 19 Não se considerará renda tri­
butável o valor de produtos florestaIs 
obtidos em florestas plantadf',s, por 
quem as houver formado. 

§ 29 As áreas florestais gozarãO, 
além desta isenção, as- vantagens tri­
butárias que vierem a ser concedidas 
pelos Estados e Municipios. 

9 39 As importâncias empregadas em 
florestamento e reflorestamento serão 
deduzidas integralmente do impôs to de 
renda. 

Art. 40. Haverá isenção do impôsto 
territorial rural que venha a incidir 
sôbre as áreas com florestas planta­
das, bem como sObre as terras cober­
tas com florestas nativas. Neste caso 
o beneficio estender-se··á até o má­
ximo de 25% da área total da pro:' 
priedade, qualquer que seja a extensão 
das florestas na mesma existente. 

Art. 41. Dentro de dois anos, a par­
tir da promulgação desta Lei, nenhu­
ma autoridade poderá permitir a ado­
ção de 1ivros escolares de leitura que 
niW contenham textos de educação 
florestal, prêviamente aprovado pelo 
Conselho Federal de Educação, ouvi-
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do o órgão florestal competente. 
§ 11' As estações de rádio e televI­

são incluir~o , obrigatóriamente, em 
suas programações, textos e dIspositi­
vos de interêsse florestal, aprovados 
pelo órgão competente, no l1mite mi­
nlmo de _ nco (5) minutos semanais, 
dIstribuídos ou não, em diferentes 
dias. 

§ 21' Nos ma}mS e cartas onclals 
serão obrigatoriamente assinalados os 
Parques e Florestas Públicas . 

§ 31' A União e os Estados promo­
verão a criação e o desenvolvlment~ 
de escolas para o ensino florestal em 
6eus diferentes niveis. 

Art. 42. Fica Instituída a Semana 
Florestal, em datas fixadas para as 
diversas regiões do Pais, por Decreto 
Federal. Será a mesma comemorada, 
obrigatoriamente, nas escolas e esta­
belecimentos públicos ou subvenciona­
dos, através de programas objetivos 
em que se ressalte o valor das flores­
tas, face aos seus produtos e utilida­
des, bem corno sob a forma correta 
de conduzi-las e perpetuá-las. 

Parágrafo único. Para a semana 
florestal serão programadas reuniões, 
conterencias. .jornadas de rcfloresl,a­
mento e outras solenidades e festivi­
dades com o objetivo de identificar as 
florestas corno recurso natural reno­
vável de elevado valor social e eco­
nõmico. 

DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS 

Art. 43. Na região Norte e na par­
te norte da região Centro-Oeste, en­
quanto não fõr estabelecido o decreto 
de que trata o artigo 17, a explora­
çao li corte razo só é permissivel des­
de que permaneça, com cobertura ar­
bórea, pelo menos 50% da área de 
cada propriedade. 

Art. 44. O Poder JI:xecutivo promC1-
verá, no prazo de 180 dias, a revisão 
de todos os contratos, convênios, acõ"­
dos e cotlcessães relacionados com a 
exploração florestal em geral, a fim 
de ajustá-las às normas adotadas por 
esta Lei. 

DISPOSIÇOES FINAIS 
Art. 45. As disposições desta Lei 

são extensivas às áreas florestais que 
integram o Patrimônio Indígena . 

Art. 46. Fica mantido o Conselho 
Florestal Federal, como órgão con­
sultivo e normativo da Politica 1f'Io­
restal e com a constitulç!lo e as atri-

buições estabelecidas em decreto dI) 
Poder Executivo. Os Estados, os Ter­
ritórios e os Municipios reorganizarão 
os Conselhos Florestais, segundo o mo­
dêlo do Conselho Florestal Federal, 
atendendo, entretanto, às peculiarida­
des locais. 

Art. 47. O Poder Executivo baixa­
rá a regulamentação que fõr julgada 
necessária à execução desta Lei. 

Art. 48. Esta Lei entrará em vi­
gor dentro de cento e vinte (120) dias, 
a contar da data de sua publicação, 
revogados o Decreto nl' 23,793, de 23 
de janeiro de 1934 (Código Florestal) 
e demaIS disposições em contrário. 

Brasília, .. de ......... .. . de 1965. 

MENSAGEM NI' 385. DE 1965, DO 
PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresw 
Nacional: 

Na forma do artigo 49, do Ato Ins­
titucional, encaminho à consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Ministro 
de Estado dos NegÓCios da Agricul­
tura, o projeto de lei que dispõe sõ­
bre a nova lei florestal brasileira e 
revoga o Código Florestal, baixado 
pelo Decreto nl' 23.793, de 23 de ja­
neiro de 1934. 

Brasília, em 4 de junho de 1965. -
C. Branco. 

EXPOSICAO DE MOTIVOS N° 29- 65. 
DO MINISTRO DA AGRICULTURA 

Excelentissimo Senhor Presidente da 
RepÚblica: 

O anteprojeto de lei que tenho a 
honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência constitui 
mais uma tentativa visando a ~ncon­
trar-se uma solut;ão adequada para o 
problema florestal brasileiro cUJu pro­
gressivo agravamento está a eXI!.~ir a 
adoção de medidas capazes de f:'vitar 
a devastação das nossas reservas flo­
restais, que ameaçam transformar vas­
tas áreas do Território Nacional em 
verdadeiros desertos. 

2. E disse - mais uma tentativa -
porque, na realidade, vários foram os 
projetos apresentados ao Congresso 
Nacional, objetivando à reformulação 
do Código Florestal vigente, baixado 
com o Decreto nl' 23.793, de 23 de ja­
neiro de 1934, sem que nenhum dê­
les lograsse ser convertido em lei. 

3. Entre êsse projetos, podem ser 
citados o de número 1.230-50, elabora-
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do por esta Secretaria de Estado, na 
gestão do ex-Ministro Daniel de Car­
valho e encaminhado à Câmara dos 
Deputados com a Mensagem nO 4-5U; 

50 e objetivo, fácil de ser entendido e 
mais lacil amda de ser aplicado 
e que, por consegUinte, é incontestà­
veln~ente superior aos demais. 

o de n9 751-55, de autoria do nobre 
Deputado Herbert Levi; o de n1 1.011, 
de 1956, de iniciativa da "Comissão 
Especial para Estudo e Elaboração do 
Novo Código Florestal e da LeglSlação 
para Proteção dos Recursos Florestais 
do Pais e do Remanescente da Fau­
na" e, finalmente, o de n9 4 . 494-62, 
resultante do anteprojeto de lei ela­
borado por um Grupo de Trabalho in­
tegrado por agrônomos, biologistas ju­
ristas e silvicultores da melhor estirpe 
bem como de ilustres representantes 
dos diversos órgãos e instituiçó~s in­
teressadas no assunto, proposição esta 
que, submetida à deliberaçao do Con­
gresso Nacional com a Mensagem nú­
mero 96, de 25 de junhO de 1962, fi­
gW'a na pauta dos projetos a serem 
apreciados e votados nesta fase de sua 
convocação extraordinãria. 

4. Embora reconhecendo o mérito 
do último dos projetos citados, que re­
presenta - é de justiça que se decla­
re - um passo decisivo para o equa­
cionamento e solução dêsse grave pro­
blema, o que muito recomenda os di­
versos integrantes do Grupo de Tra­
balho incumbido de sua elaboração. 
julguei por bem, logo que assumi a 
direção desta Pasta, incumbir " De­
partamento de Recursos Naturais R~­
nováveis de elaborar um nõvo antP.­
projeto de lei fl orestal que melhor se 
ajustasse à realidade, represetltando, 
ao mesmo tempo, o pensamento do 
govê:-no atual no que concerne à poli­
tica florestal brasileira. 

5. Desincumbindo-se dessa missão, o 
aludido Departamento elaborou um 
anteprojeto de lei florestal. cuja re­
visão ficou afeta a uma Comissão de 
alto nível, integrada pelos Drs. Victor 
Abdennur Farah, Presidente do Con­
selho Florestal Federal e Asse%or do 
meu Gabinete, João Maria Belo Lis­
boa, Diretor-Geral do Departamento 
de Recursos Naturais Renováveis Ro­
berto de Melo Alvarenga, Diretor do 
serviço Florestal do Estado dt> São 
Paulo B.:n ;a:nim de Campos, Conse­
lr..eiro Jurídico dêste Ministério p Pro­
fE'~~"" Hcl~.dio do Amaral Mello, Cate­
drático de Silvicultura da Esco!a Su- · 
perio" de Agricultura Luiz de Queiroz, 
da Universidade de São Paulo quP 
após acurado exame da proposição em 
causa e dos projetos em curso em Câ­
mara dos Deputados, decidiu-se pela 
apresentacão de um substitutivo va­
sado no Projeto de Lei n9 4 .494, de 
1962, considerado mais técnico, conci-

• 

6. O substitutivo elaborado pela ilus­
trada Comissão repete em lamas ge­
rais o referido Projeto n9 4,4IM-62, 
cuja estrutura, uniformid.ade e har­
monia manteve, observadas as seguin­
tes modificações, tendentes a melhor 
adaptá-lo às circunstâncias atuaIS: 

al introdução de II novos artigos: 
4\1, 15, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 40, 41 e 
1 parágrafo: § 39 do artigo 39; 

b) supressão de 3 artIgos: 14, 15 e 
17 e 2 parágrafos: § 19 do art. 36 e 
parágrafo único do art. 38; 

CJ nova redação a 5 artigos: 19, 11, 
36, 37 e 39; 2 parágrafos: §~ 29 ~ 49 do 
art. 36 e 3 almeas: d do art. 29. b do 
art. 39 e b do art. 49 • 

. 7. O Substitutivo, por outro lado, 
ofereça as seguintes alterações relati­
vamente ao Código Florestal em vi­
gor: 

a ) Quanto às formas de veg~tação 
que não podem ser removidas: 

I - Aboliu as diferentes categorias 
de florestas, subjetivamente estabele­
cidas e que, inclusive, não constam de 
nenhuma outra legislação estrangeira, 
servindo apenas para dificultar d 
execução do Código Florestal. O an­
teprojeto disciplina as florestas que 
não podem ser removidas, seja por sua 
função hidrogeológica ou ante-erosiva, 
seja como fonte de abastecimento de 
macieira. Nada mais. Nenhuma dassi­
ficação. 

II - Ao contrário do Código vigen­
te que faz depender a existência de 
floresta protetora de um decreto que 
não pode ser baixado, com a eljc~cia 
necessária, dadas as morosas tramIta­
cões burocráticas, o anteprojeto e por si mesmo, a lei nacional declara';ória 
de tõdas as florestas consideradas de 
preservação permanente. O anteproje­
to indica minuciosamente as formas de 
vegetação que não poderão ser remo­
vidas, não necessitando de nenhum. de 
ereto posterior para declarar StlR lm­
prescindilidade, onde se encontrem. 
Basta que o leitor da lei a confronte 
com a natureza, para ver se está dian­
te de uma floresta indispensável. ou se 
a mata poderá ser removida, sem pre­
juizo para a terra. 

In - A Constituição Federal con­
diciona o uso da propriedade ao bem­
estar social (art. 147). Com base nes­
te principio as leis estabelecem gaba­
ritos, áreas de ve~tilação, tetgs de 
aluguéis e uma sérIe de restriçoes ao 
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uso da propriedade, sem qualquer in­
denização aos proprietários. Ora. se o 
Poder Público poae criar restrições ao 
uso da propriedade, que dizer daque­
las que são impostas pela própria na­
tureza, antes da existência daquele 
Poder? 

AssIm como certas matas seguram 
pedras que ameaçam rolar, outras pro­
tegem tontes que poderiam secar, ou­
tras conservam o calado de um no que 
p~dena deIxar de ser navegável, etc. 
Sao restrições impostas pela própria 
natureza ao uso da terra, ditadas pelo 
bem-estar socIal. Raciocinando deste 
modo ?S ~egisl_adores florestaIs do 
mundo mtelro vem limitando o uso da 
terra. se!? cogitar de qualquer desa­
propnaçao para impor essas restrições 
ao US? FIxam-nas em suas leis como 
um vmc~lo irnpôsto pela natu~eza e 
que. a leI ~ada mais fez do que de­
clara-lo eXlst~nte. O anteprOjeto se­
guIU a reg~a mternacionalmente aceI­
ta. A ft1!lçao protetora da floresta não 
é. restnça? lOdenizável, mas decorrên­
cIa da propna natureza que preparou 
terras mais úteis e outras menos. ]J; 
como se uma lei declarasse que as ter­
ras roxas podem produzir café. A lei 
que consIdera de preservação perma­
~ente ~s matas nas margens de um 
no esta apenas dizendo, mulatis mu­
tandz, que um pantanal - não € ter­
~eno adequado para plantar cafi' . Com 
esse entendimento foi elaborado G an­
t~projeto, eliminando a controvérsia 
sobr.e esta matéria que o Código atual 
su~clta e que tantas dificuldadeF tem 
cnado para exigir-se a permanencia 
das florestas necessárias. O dilema é 
êste: ou impõe-se a todos os donos de 
ter~a~ defenderem á sua custa a pro­
dutIvIdade do solo, contra a t>rosão 
terrível e crescente, ou cruzam-se os 
braços, ante a incapacidade, pela po­
breza do Poder Público, na maiona dos 
Estados do Br"asil, para deter a trans­
f afinação do País num deserto em que 
as estações se alternem entre' inunda­
ções e sêcas. devoradoras de toda o es­
fôrço humano. Vê-se, pois, que o an­
teprojeto. sem os inconvenientes bu­
rocráticos do vincolo torestale italia­
no, introduz na legislação brasileira a 
mesma construção jurídica ideada 
pelos tratadistas penisulares. 

IV - Todavia, o anteprojeto não se 
encerrou em nenhuma esfera hermé­
tioa. Abriu ao Poder Público a possi­
bilidade de derrubar flore$tas perma­
nentes em áreas previamente fixadas. 
quando fôr necessária a execução, por 
órgãos oficiais de trabalhos de utili­
dade pública, inclusive quando o abas-

tecímento da região não se puder fa­
zer sem aproveitamento de terra" mar­
glOals, e aesde que não prejudIquem a 
proteção das barrancas. Sera o lOte­
rêsse público julgado pelo Poder Pú­
blico e com a responsabilidaue da 
cúpula do Poder. 

V - Recomendou aos Podêres PÚ­
blicos a formaçáo de parques e de flo­
restas, inclu~"ve para o rellorestamen­
to pela ' regeneraçao natural c, nos 
planos de loteamento e de retorma 
agraria, a exclusão das mãos dt: par­
tlcular_es das areas florestadas de pre­
servaçao permanente, bem como as 
necessárias ao abastecimento de ma­
deiras, de modo a livrar os mesmos 
partIculares dêsse ônus e atrIi:,iuinüo 
ao Estado o encargo da conservaçãu. 

b) Quanto a utilização das ~Jores­
tas: 

O anteprojeto concisamente apre­
senta as normas de uso das áreas fIo­
restadas, assim: 

1 - oNa.s áreas de .inclinação entre 
25 ~ 45 · 50 sera permItIda a utilização 
racIOnal. Como medida contra a ero­
~o, exclui o corte raso e as devasta­
çoes. 

fI :- O antepr?jeto trata de segUir, 
tambem uma onentação realista em 
relação ao emprêgo de fogo. O ideal 
sera a aboliçao aas queImada:; como 
está ~o Código atual. Entretánto, a 
excessIva pObreza de certas pegiões. 
onde os lavradores não podem pensar 
no emprêgo de máqUinas e devem va­
ler-se de fogo, como instrumento de 
amanho do terreno, fêz o anteprojeto 
atender á realidade nacional e trans­
ferir para o critério do legislador es­
tadual a escolha da melhor soiução. 
Alguns Estados, como por exemplo. o 
Rio Grande do Sul, são pela recusa 
completa do emprêgo do fogo. OOutros 
porém, não podem prescindir do fogo 
no preparo da terra. A soluça0 será 
entregar ao Poder Executivo Federal e 
Estadual a responsabilidade da maté­
ria em seus territórios, com a obriga­
ção, porém de delimitar as áreas ás 
normas de precaução. 

III - O uso para lenha e carvão, 
das matas não plantadas, e o corte li­
mitado em florestas de preservação 
pprmanente também reclamarão ati) 
e&pecial do Poder Público, atendendo 
a peculiaridades locaís. Isto decorre 
da impossibilidade de legislar :.mifor­
mente para todo o País. Normas ade­
quadas á região sul podem não servir 
á bacia amazônica. Severidades neces­
sárias no Nordeste e no Estado do RÍ(} 
não se justificariam em regiões de 
Mato Grosso e de Goiás. 

• 

• 



-·9-

IV - Entretanro, os limites minimos 
ce preservação permanente fixados na 
'norma · legal não excluirão m~didas 
mais drástIcas quando o Poder Públi­
co Federal ou Estadual considerarem 
insuficientes, na região, os preceitos 
comuns. O anteprojeto obriga a t!lasti­
cidade exigida pelo progresso da ciên­
cia, de modo a que a técnica não seja 
tol11lda pela regi dez da Lei. 

C) Do reflorestamento e da explora­
ção das reservas florestais: 

I - Até aqui, o madeireiro tem ex­
traldo as árvores adultas e em segui­
da o lavrador ateia fôgo ao que resta 
processando-se a agricultura illtine­
rante, e:n que o homem procede de­
vastadora~ente. Pelo projeto, se a 
flores.t~ . for dotada de essências que 
permItIrIam novo corte e houver ne­
cessIdade de madeiras na região o Es­
tado poder~ declarar reservada 'a área 
que a agrIcultura seja praticarIa ali. 
do. mesmo ~~do c~mo é dado 'loS pre­
fe~turas prOIbIr a mstalação de mdus­
tnas em zona residencial ou o exerci­
cio de certo gênero de comérclO em 
determinados bairros. A floresta, nes­
se caso, apenas podera. ser utilizada 
para atIvidade madaireira e outras 
que o Decreto possibilitar no local 
instituindo-se, pela regeneração natu~ 
ral um novo períOdo de cortes de ma­
deiras. 

II - O reflorestamento, além dos 
limites mínimos impostos pelo I:o.nte­
projeto, é medida que depende de 'e­
cursos financeiros e de exigências de 
caráter local. Por isto. o antepJ'Ojeto 
-em vez de fixar percentagens orça. 
J""lp.ntárias que nunca RP. r.11 mor .... ., 

mesmo as insertas na Constituição Fe: 
deral, deixou sob a responsabilidade 
dos Podêres Públicos e sob o Impera' 
t·ivo do clamor direto das pop'llacões 
atingidas pela carênCIa, a elaboração 
de planos com a plasticidade exiglvel 
pelas circunstâncias do momento. 

d> Da guarda e fiscalização das flo­
restas: 

I - O anteprojeto não manteve a 
instituição de uma polícia florestal fe­
deral, como única autoridade tlscal1- · 
zadora. porém, não elimina a possi­
bilidade de ser mantida e de vir a ser 
ampliada. ll: Que. em 30 anos de vi­
gência do Código Florestal. a POlicia 
nêle instituída apenas conseguiu ser 
eficaz em pequeníssimas áreas, servi­
das por infatigáveis guardas, com de­
dicacão apostolar . Na maior parte do 
território pátrio faltou a presenca da 
Pol!cla Florestal. Preconizam-se novas 
tdiretrizes. 

II - Não mais se justificará o qua­
dro desolador de antes. Uma autori­
dade judiciária e o povo passavam por 
local onde se cometiam crimes contra 
floresta, porém nada podiam lazer, 
pois só os agentes florestais se ocupa­
vam da matéria. E como não existIam 
agentes, ou, onde eXIstiam agent~s, 
êstes eram freqüentemente vitimas de 
injuções várias, o efeito era a impuni­
dade absoluta. Em vez de uma 'oli­
cia Florestal, idéia irrealizável para 
um Pais tão grande e de tão lImita­
dos recu 'sos financeiros, o projeto en·· 
trega a fiscalização da Lei a tudo o 
povo. Não só os serviços especialIzados, 
com a poliCia comum, o Ministério PÚ­
blico e os CIdadãos em geral assumi­
rão a tarefa de fiscalizar e [azel' apli­
car a lei de proteção da produtivida­
de do solo e do equilibrio das águas 
fluviais. Não se diga que aumentan­
do o número de autoridades com com­
petência para abrir inquéritos, a fis­
calização diminuirá. É que os erimes 
contra a floresta são tão, ou mais 
graves do que os crimes de direito co­
mum, como o homic1dio, o latrocinio, 
o roubo, e estupro. Embora represen­
tem êstes crimes lesões enormes ao 
individuo e à sociedade, os que adqui­
rem consciência da importâncla da 
floresta para a sobreviv~ncia do gêne­
ro humano sabem que, em outro Ren­
tido, as infrações ás leis naturtlis da 
vida vegetal não repercutem menos em 
prejuizo ao individuo e à socil'dade. 
Então deve-se concluir que, difundidos 
os conceitos dessa verdade cientifica, 
a mesma reação social que existe con­
tra o homicidio, o latrocínio, o roubo, 
o estupro, será a reação que há je vir 
contra os atentados à Natureza. A 
lei deve. pois, armar o MinistérIO PÚ­
bl!co e a Magistratura de podêres para 
essa situação futura e que há de tor­
nar-se presente, muito breve, prati­
cadas as medidas que o projeto su­
gere. 

e) Das disposições penais e proces.­
suais: 

I - O anteprojeto conserva os cri­
mes de incêndio de dano, de falsida­
de e outros previstos no Código Penal, 
mesmo que tenham por objeto flore3-
tas, seus produtos, ' documentos rela­
cionados com atividade florestal. eto. 
Configura, porém, diversas contraven­
ções puníveis com a pena de prisão já 
estabelecida na Lei da Introdução do 
Código Penal e da Lei das Contraven­
ções Penais. Relativamente às :nulta.s. 
toma por base o valor do salário-ml­
nimo mensal e numa escala entr'e um 
e cem vêzes, para que possam eticien-
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temente atingir, se a autoridade judi­
ciana, assim entender, tambem os m­
fratores responsavelS por grandes de­
vastações. 

II - As penas de prisão estabeleci­
das não sao altas, porque a exp~ri­
fncia mostra que, no Brasil, " as san­
ções demasiado severas nao se ap.i­
cam e tornam-se letra morta. As Pol­
nas oferecem, somente, uma linali· 
dade educativa e dada a amp.itude 
de 1iml~ES, elas atribuem à mag.stl'a­
tura brasileira responsabilidades re­
dobradas e entregam, princlpa.mc!nrt: 
... 0 PoJer Judicu~"rio a tarefa de fa<lfJf 
aplicar a lei fl orestal, convocandJ-o 
juntamente com o Ministério ~JúbllC;) 
e demais autori,iades, para esta p~­
tnotlca e gi ave mcum),encI&. ue tornhr 
vivas e eIicazes as medidas discipli­
nares de defesa das florestas e dus 
selos para que haja equilíbrio das 
águas, nas grandes chuvas e nas sê­
cas prolongadas. 

In - Como as infrações florestais 
requerem imediata punição, ú pro­
cesso escolhido foi o das contraven­
ções por Jogos de azar, por ser o mi:l.L'j 
rápido e o mais conhecido do pov\.!. 

I) Disposições estimulativas-tribu­
tárias e educacionais: 

I - O anteprojeto preconiza diver­
sas medidas de Isençau tributaria, .c;­
timuladores da atividade florestal. O 
uso da terra na exploração ~xclu::a­
vamente madereiIa não oferece os 
mesmos 'ltrativos econômicos que nas 
lavouras brancas. 80 excepcional ;5-­

plfito publico permitiria aos proprie­
táriOS conservar florestas ou olanta­
las, em vez de substitUI-las pur !"u:N­
ras anuaIs. :É preciso, por consegum­
te, proporclOnar isenções tributárias e 
o ideal até seria dar subvenções espe­
ciais àquele. O anteprojeto compreen­
deu este problema e tratou de solu­
cioná-lo, dentro da realidade dos mo­
destos recursos publicos do Brasil. 

n - A grande arma do anteproje­
to e na qual se colocam todos as es­
peranças, e, entretanto, a elaboracão • 
dos dispositivos que sejam mstrumen­
to eficaz para a utilizacão de todos os 
meios possíveis lia grande tarefa de 
educação florestal. Quando cada bra­
sileiro souber o que representa uma 
floresta, como fator de sua própri(l, 
sobrevivência e de seu bem-estar, po­
deremos. então. abolir as penalidades, 
por absolutamente desnecessárIas, 
como já ocorre em outras 0artes. 
Para atingir êsse estágio é preciso que 

desde os livros de leitura das crianças 
que alJrendem a ler, Ja se pnpclpl<:: "~ 

mmistrar noções florestais, O -tadio 
e a Televisào como serviços cuncediaos 
e o cmema nevem aongatona.nente 
reservar espaços em seus programas 
para educaçao florestal, divulgaçao ,ia 
lei, etc. e para conclamar u povo 
brasileiro para êste encargo que se 
torna de ano para ano, dadas as se­
cas e. as enchentt$, um problema cada 
vez maIS agudo, náo só para ti efici­
ência da agncultura e da pecuárIa e 
segurança da sobrevivência das popu­
lações que habitam às margens dos 
rios, como para o próprio 'l.basteci­
mento de água das populações urba­
nas. 

g) Disposições finais: 

Embora o anteprojeto haja preco­
nizado uma grande descentral!:laçao 
ditada pelas peculiaridades ::10 vastÓ 
território nacional. náo deixa, ~o la via, 
de reconhecer que muitos Estados da. 
Federação não se encontram em con­
dições, pela falta de quadros ~écnicos, 
de assumir sozinhos a defesa do pa­
trimônio florestal. Os podêres que, no 
anteprojeto, se atribuem aos Esta::1os, 
para desempenhar as tarefas de abrir 
exceções à norma geral, não importa­
rão em extinguir as prerrogativas q11e 
a Constituição defere à União Federal 
o que concede, apenas supletivamente, 
aos Estados. 

Por isto, como órgão consultivo e 
normativo da política florestal do Pais, 
ficou mantido o Conselho Florestal 
Federal que terá de ser. pois, oori­
entador e o unificador das tendências 
regionais dentro de uma diretriz na­
cional recomendada pelo progresso da 
ciência. Em vez, porém, de ser ,) Con­
selho Florestal Federal constituido e 
disciplinado em lei própria que seria 
difícil de modificar. nos casos em que 
a prática demonstrasse o equivoco do 
legislador. o anteprojeto defere 'tO 
poder Público Executivo a atribuição 
de organizá-lo, tendo em vista as cir­
cunstâncias ocasionadas. i:sto permi­
tirá que o Conselho Florest·J.1 Fedl? .. al 
seja um órgão com a autoridade 1.T\­
dispensável e com a fôrça :ltuan~e 
exigida pelas novas diretrIzes que 6" 
propõem. 

8, Fntre as alterações introduzidas 
pela referida Comissão ao anteprojel;1) 
em causa merecem menção c!special, 
dada a importância qUe as mesmas se 
revestem, as seguintes: 



-11-

a) a que manda deduzir do impôsto 
.6Ôzre a renda li.!> importâncias com­
.,Provadamente aplicadas em reflores­
tamento; 

b) a que determina a obrigatort,,­
dade da revisão dos contratos, conc~::;­
sões, convênios e acôrdos, a fim 0e 
ajustá-los ao nôvo regime institUi do 
pelo projeto; 

c) a que coloca sob a égide da nova 
lei as reservas florestais que atual­
mente integram o "Patrimônio Ind1-
gena". 

b) e, finalmente, a que disciplina 
a forma de utilização das florestas .-le 
acôrdo com as peculiaridades de cada 
região brasileira. 

9. f""es, Senhor Presidente, -:>s es­
clarecimentos que, em síntese, me cao':l 
prestar a respeito do anteprojeto que 
tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência que, 
se cunl o mesmo e~tiver dt acôrdo ll3 
dignará encaminhá-lo ao Congresso 
N!l.cional , podendo, para isso, valer-l'e 
da prerrogativa contida no artigo 4" 
do Ato Institucional. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os' protestos do meu 
mais profundo respeito. Hugo 
Leme. 

• 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N9 1.508 - DE 19 DE 
DEZEM:BRO DE 1951 

Regula o Processo das Contra­
venções definidas nos arts. 58 e 
60 do Decreto-lei n9 2,259, de 10 
de fevereiro de 1944. 

o Presidente da Repúbl1ca: 
Faço saber que o Congresso NaClO­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 19 O procedimento sumário das 
contravenções definidas nos arts. :58 
e seu ~ 19 e 60 do Decreto-lei _lúme­
ro 6.259, de 10 de fevereiro de :944, 
pode ser iniciado por auto . de fla­
grante, denúncia do Ministério PÚ­
blico, ou portaria da autoridade poli­
cial ou do JUIZ. 

Art. 29 O auto de flagrante serã 
lavrado por determinação da amo­
ridade judiciária ou policial a que 
fôr apresentado o prêso. observando­
se o disposto no art. 304, do Jódigo 
do Processo Penal; e quando policial 
a autoridade será por ela imediata­
mente remetido ao jUíz. 

§ 19 Lavrado o aUto de flagrante 
pelo Juiz ou . recebido o que fôr reme­
tido pela policia, o juiz designará, in­
continenti, para dai a cinco dias, a 
audiência de instrução e julgamemo, 
notificados da designação o Minis­
tério Público, O réu e seu iefensor, 
designado curador para o réu me­
nor. 

§ 29 O réu, por seu defensor ou 
curador, podera requerer, dentro do 
prazo de três dias anteriores à. audi­
ência, sejam ouvidas as testemUnhd.3 
de defesa, em número não superior 
a três, pedindo seja notificadas, ou 
declarando que comparecerão indl;l­
pendente mente de notificação. 

§ 39 Na audiência de instrução e jul­
gamento, o Juiz ouvirá o réu e as tes­
temunhas por êste arroladas. Em i;e­
gUida, realizar-se-ão os debates e !'erá 
proferida a sentença, de acôrdo ::om 
o que estatui o art. 538, §§ 29 e 3\>, 
do Código do Processo Penal. 

Art. 39 Quando o processo se ini­
ciar por denúncia do Ministério PÚ­
blico, recebida esta, designará o juiz 
audiência de instrução e julga.ll 'nto, 
e notificados da designação e Minis­
tério Público, o réu ou o curador, 
quando menos, proceder-se-á na for­
ma dos §§ 29 e 39 do artigo anterior. 

Art. 49 O mesmo procedimento será 
observado quando a ação fôr promovi­
da por portaria do juiz . Nêsse ea~o. 
a portaria conterá a designàrtt~ da 
audiência e rol das testemunhas cid 
acusação. Funcionará na audiência 
de instrução e julgamento J teore­
sentante do Ministério Público ao 
qual, desde então, incumbirá Jlovi­
mentar o processo em todos os ~eU3 
têrmos. 

Art. 59 QuandO a ação penal se ini­
ciar por portaria da autoridade ,10-
licial, observar-se-á o disposto no ar­
tigo 536 do Código do Processo Pe­
naI . Depois de ouvidc o Ministério 
Público designará o juiz dia e hora 
para a' audiência de instrução e jul­
gamento, nos têrmos do disposto !lOS 
§§ 2 ge 39 do art. 29 desta lei. 

Art. 69 Quando qualquer lo povo 
provocar a iniciativa do Ministério 
Público, nos têrmos do art. 27 do :;ó­
digo do Processo penal, para o ;>TO­
cesso tratado nesta lei. a represent.a­
cão, depois do registro pelo distribui­
dor do juizo, será por êst~ ~m'iada, 
incontinenti, ao Promotor Publlco, pa-
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Parágrafo único. Se a representa­
ção fôr arquivada, poderá o seu aut,or 
interpor recurso no sentido estrito. 

Art. 79 São revogadas as disposições 
em contrário, e, especialmente, o dis­
posto no art. 53, do Decreto-leI nú­
mero 6.259, de lU de feverr-;ro de 1944. 

Art. 89 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

RIO de Janeiro, 19 de dezembro de 
1951 : 1209 da Independência e 639 da 
República. - Getúlio Vargas. 
Francisco Negrão de Lima. 

EMENDAS AO PROJETO OFERECI­
DAS EM PLENARIO 

N91 

Acrescente-se ao Art. 39: 

Ui) - nos terrenos do Patrimônio 
Indígena" . 

Justificação 

Se o Art. 29 do Projeto considera de 
preservação permanente as florestas 
d~st.inlldas a manutenção do ambiente 
necessário à vida das populações sil­
vicolas, parece-nos indispensável que 
as matas do l-atrimõnio Indi~ena fi­
quem enquadradas no regime legal de 
preservação permanente, independen­
temente de ato declaratório do Poder 
Público. 

O dispositivo, consentâneo e mora­
lizador, visa impedir, definitivamente, 
as vendas à particulares, de reservas 
florestais administradas pelo SPI. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1965. - Aroldo Carvalho. 

N92 

Acrescente-se ao Art. 15 o seguinte: 
"Parágrafo único. F i c a proibida. 

qualquer forma. de extração florestal 
nos Parques Nacionais. Estaduais e 
Municipais" . 

Justijicaçllo 

O parágrafo proposto é esclarecedor 
e objetiva a proteção das florestas 
existentes nos Parques Nacionais, Es­
taduais e Municipais, ameaçadas de 
extração pelo disposto no Art. 15, à 
falta de esclarecimentos do legislador. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1965. - Aroldo Carvalho. 

NQ 3 

- Redija-se assim o artIgo 16: 
Art. 16. Além dos preceitos geraIS 

da utilização das florestas, previstos 
nesta lei, o Poder Público Federal, Es­
tadual ou Municipal poderá: 

a) prescrever outras normas que 
atendam às peCUliaridades locaIS; 

b) proibir ou limitar o corte aas 
espécies vegetais consideradas em VIa:! 
de extinção, delimitando as área:! 
compreendidas no ato; nessas áreas o 
corte das outras espécies dependera 
de licença prévia; 

c) criar taxas e emolumentos par" 
o custeio dos seus serviços florestalli. 

Justificativa 

Os Municípios são os primeiros In­
teressados, na preservação e explora­
.,,:ao racional das formações florestais, 
pois que, em municípios maderelros, 
esta atividade constitui-se quase sem­
pre em verdadeira base econômlca. 

A sobrevivência da indústria extra­
tiva, por isso, está intimamente ligada 
à do futuro econômico dêstes Municí­
pios. 

Dai então, incluirmos entre os Po­
dêres Públicos capazes de preservar, 
prolbir, limitar ou criar taxas sobre 
utilização de florestas, também o Po­
der Público Municipal, primeiro inte­
ressaao. 

Excluimos o item "c" do artll~o· 16, 
lncluindo-o como parágrafo a fim de 
que para o registro de pessoas fisICas 
ou jurldicas que se dediquem à extra­
ção, indústria e comércio de produtos 
florestais sejam componentes tão só, 
o Poder Público Federal ou Estadual. 

Sala das Sessões. em 10 de junho 
de 1965. - Lyrio Bertoli. 

N94 

- Inclua-se o seguinte parâgrafo ao 
artigo 16: 

Parágrafo I\> Só o Poder POblICO 
Federal ou Estadual poderá instituIr 
o registro das pessoas fisicas ou jurl­
dicas que se dediquem à ex traça0, ill­
dústria e comércio de produtos ou 
subprodutos florestais. 

Justijicativa 

Em emenda anterior, inclUlmos M 
artigo 16, o Poder Municipal para 
efeito do citado artigo. Entretanto, 
8ugerindo a exclusão do item "c", es~e 
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tornar-se-ia um parágrafo evitando a 
competência Municipal para o pres­
crito no parágrafo. 

::5ala das Sessões. em II de lunnl1 
de 1965. - Lyrio Bertoli. . 

N'! 5 

Hedija-se assim o item c do ar .. 
tlgo 18: . 

CJ Na Região Sul as áreas atual'· 
mente revestidas com formações flo­
restais, em que ucorre o pinheíro bra­
sl1eiro (Araucaria augustifolia <BertJ 
O. Rtze) não poderão ser desflores­
tadas com o objetivo de se conseguir 
tas, tolerando-se. sàmente, a explora­
çao racional destas, com um aproveI­
tamento mínimo de 60 % (sessenta por 
cento) das árvores e com a garanti~ 
de permanência dos maciços, em boas 
condições de desenvolvimento à pro­
dução. 

Justificativa 

O item ficou com a mesma redaçàu, 
acreSCIdO, entretanto, do seguinte: 

"e com · o aproveitamento mínimo 
de 60 % das árvores e ..... 

Procura-se impedir o assassinato df, 
pinheiro. Podemos demonstrar, que, 
em dez ou quinze anos, estará tal el>­
pécie, completamente eliminada, um1\ 
vez que, em virtude do espirito de co­
lher lucro fácil e rápido. os indus­
triais desta atividade não demonstram 
o interêsse no aprimoramento técnwo 
para maior aproveitamento desta ri, 
queza que figura com saliência na 
pauta de nossos produtos exportáveis. 

Sala das Sessões. em II de junho de 
1965. - Lyrio BertoU. 

e N96 

Redija-se assim o artigo 22: 
- As emprêsas industriais que, por 

sua ~atureza, consumirem grande!' 
quantIdades de matéria prima flores­
tal, serão obrigadas a manter dentro 
do raio de sua ação na explo;ação do 
produto, um serviço organizado que 
asse~ure o plantio ou replantio de no­
vas areas, ou das áreas já exploradas 
ou devastadas, próprias ou pertencen­
tes a terceiros, de fdrma a garantir a 
continuidade permanente da explora­
ção industrial. 

Parágrafo umco. Verificado o não 
cumprimento do disposto neste artigo, 
por parte da iniciativa privada, o Po­
der Público tomará esta responsabili­
dade. aplicando para o custeio dos 
serviços estabelecido no item c do ar-
tigo 16. . 

Justificativa 

Não compreendemos o artigo 2~, 
como está redigido no projeto original. 

Supomos que o objetivo do mesmo, 
ficaria mais claro, com a redação que 
oferecemos com a emenda. ' 

Sala das Sessões, em II de junho de 
1965. - Lyrio Bertoli. . . . 

N97 

Acrescente-se um parágrafo ao ar­
tigo 24. 

Art. 24. 
§ 29 É permitido o Convênio entre 

a União, Estados ou Municipios, para 
efeito do que trata êste artigo. 

Justificativa 

Trata-se de incluir os Municiplos 
como órgãos fiscalizadores e de guar­
da das florestas. 

Sala das Sessões, em II de junho de 
1965. - Lyrio Bertoli. 

N98 

Substitua-se a redação do Art. 39 
pela seguinte: 

Art. 39. "As florestas plantadas 
ou naturais são isentas de qualquer 
impõsto, inclusive do territorial rural 
e de transmissão de pl'opril"clade inter 
vivos ou causa mortis e não podem 
determinar, para efeito tributário, au­
mento do valor da terra em que se 
encontram" . 

Justificação 

A redação pronosta Visa esclarecer 
melhor o dispositiVO. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 
1965. - Aroldo Carvalho. 

N99 

Substitua-se a redação do § 31' do 
Art. 39 pela seguinte: 

. " § 39 As importâncias empregadas 
em florestamepto ou reflorestamento, 
pelas pessoas fisicas ou jurídicas, se­
rão deduzidas integralmente do 1m-

• 

• • 
• 

• 

• 
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pôsto de renda, mediante apresentação 
anual de certificados expedidos pelO 
Instituto Nacional do Pinho". 

Justificaçdo 

A redação proposta é elucidatlva e 
-disciplinadora. visto que a original 
não exige comprovação das despesa:;. 

Sala das Sessões. 11 de junho de 
1965. - Aroldo Carvalho. 

NY 10 

- Redija-se assim o parágrafo 31' 
dQ artigo 39: 

Parágrafo 39 As importãnclas em­
pregadas em florestamento e reflore:;­
tamento serão deduzidas integralmen­
te do impêsto de renda e de taxas do 
Instituto Nacional do Pinho que se 
reflram ao plantio ou replantio desta 
espéCIe. 

JustiftcatIVa 

O Instituto Nacional do Pinho co­
bra dos industriais de madeiras, taxas 
para efeito de reflorestamento. Ora, 
3e as empresas aplicarem quantias nu 
plantiO ou replantio do pinho, comCI­
nem os objetivos da própria cobrauça 
da taxa. 

O Estimulo do reflorestamento pas­
sana do, Poder Público. preocupado na 
preserva<ão das florestas, para a pro­
pna mlcla Uva privaaa, 

Sala das Sessões, em 11 de junno 
de 1965. - Ly1'iO Bertolz. 

NI' 11 

Ao Sapitulo "Disposlçoes Estimula­
tivas Tributárias e Educacionais", 
ac ~escente-se o Artlgo seguinte: 
"Artigo. Os estabelecimentus oficiaiS 
de crédito. inclusive o Banco Nacional 
de DesenVOlvimento Econcmlcu, o 
Banco do Brasil e os bancos de desen­
volvimento regionaIS. concederão pno­
ridade aos projetos de florestamentu, 
reí'lorestamento ou aquisição de equi­
pamento mecãnico necessário a03 ser­
VIÇUS, nêles investindo anualment~ 
três por cento das suas aplicações to­
tais. 

Justificação 

O crédito fácil. obrlgatOrlo e priori­
tárIO, se cunstitui no melhor estimulu 
do Poder Público ao florestamento e 
reflorestamento e atender ao esplrItu 
da Mensagem do Excelentlssimo Se­
nnor Presidente da República. 

Ao invés de comprometer recursos 
orçamentários, o Govêrno da Uniao 

• 

transfere o encargo à iniciativa pr1-
vada, financiando-a, com evidentes 
vantagens. 

Sala das Sessões. em 11 de junho de 
1965. - Aroldo Carvalho. 

COlVIIêSAO DE CONSTRUÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER W RELATOR OFERECII:O 
AO PROJETO 

I - RelatóriO 

O Poder EXecutivo envia ao Con­
gresso Nacional a Mensagem n9 38>. 
de 1965 em que, na forma do art. 49 
do Ato lnst.itucional. propõe pro~eto 
de lei que dispõe sôb!'e a nova lei flo­
restal brasilell a. 

A matéria está agrupada sob os se­
gumtes tItulos: L·as !Olmas de vege­
taçao que nào podEm ser removidas -
agmpanao os ares. ;,,9 a 1)9; La Utili­
zação das Florestas - do art. !,9 ao 
16; Do hefJOrestamento e da '!"'xplola­
çao nas i\esenas Florestais ,- ao ar­
trgo 17 ao art. 23; Da Guarda e P'IS­
calização das Fio: estas - do art. :24 
ao art. 27; :Cas Disposições Penais e 
ProcessuaIS - do are. 21:1 ao art. ~8; 
DispOSIções EstImuJativas Trlbutárias 
e :b.ducacionais - do art. 39 ao ar­
tigo 42; Lisposições Transltónas -
arts. t,,3 e 44 e Disposições FinaiS -
art. 45 ao art. 48. 

Na longa exposição de motivos o 
Poder bxecutivo aponta as lmr.as ge­
raIS que estruLUlam a lei Pf\. pJ~ta, 
enfatizando as altelações inLoduzlda; 
relativamente ao atual Código Flores­
tal. Funaam,mtalm~nte serao as que 
abolilam a classit!cação das f!oleslu3 
pala agn,pi-las Em dois gran:1es con ­
ceitos, seja, as que são considera:1as 
ce "pl'esenaçao pelmanente" e as que 
estão, por exclusão, fora dessa caLe­
goria. 

A função hidro-geológica da floresta 
náo dependerá mais de ato formal do 
!JJuer pÚOllCO. A s:mples ,leitura do 
terreno permitirá reconhecer tal fun­
çáo defensna, em confronto com os 
Qkpositivos objetivos da lei. Não mais 
se indlgará. subjetivamente, se tal ou 
qual lloresra é protetOla ou não. Se 
locaLzada nas condic:õ~s previstas pelo 
CÓdigo está na categoria jurídica de 
tutelada e :;p~cw:mente , 

Ao la:1o das q\1e são de preservação 
pc mancnte p~lo 'só efeito de::;'aratorio 
da lei, outras p:Jderão s::1' sub~etidas 
às mesmas norma" esp:;ciais desde que 
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assim o declare ato próprio dg Poder 
Executivo. 

Serao aquelas que também devem 
ser preservadas pe1manentemente pO!' 
motIvoS especiais que não' aquéles im­
postos pela sua naGUral situação. 

As restnções ao uso, lmpo;>tas ao 
proprietario, são compensaaas por me­
diaas de natureza tnbutana e taIS 
restrições nao conflitam com o texto 
constItUCIOnal. 

CUmpre notar que o art. 19 do pro­
jeto n:pete o do atual Código, escla­
recendo melhor o conceito jurldlCO de 
floresta; eSLabelece, tal com) eSlabe­
Iece o em vigor, uma distinção entre 
a prop_'Ieaaat! ua 1101'eSta e a do solo 
onae se encontla, em funçao do eXer­
cicio dos direitos que lhes correspon­
à~m. O propnetáuo é o me::,mo, po­
rém o reg,me a que estão sujeltos, di­
fere; o aa floresta apresenta-se one­
rado de servidões legais que lhe são 
caracteristicas (LucIano Pereira -­
"hevISta de Direito Adminlstrativo", 
vol, Vl, 79). A partir, pois, do Có­
digo F'wrestal, de::,apareceu o conceico 
de acessoriedade da floresta em fun­
ção do ~olo e, ainda que não tenha 
dado entrada, já, no mundo juridico, 
fOlma~ mente, a inversao conceitual, 
sem duvida que, no dom_mo da ciên­
cia isso já aconteceu, sabendo-se hoje 
que, na realidade, o solo é o aceSSÓrIO, 
tão certo ser êle um dependente da 
ílo.esta. 

Outras alterações de grande impor­
tânCia, outroSSIm, foram introduLadas 
na legislação proposta. Não nos es­
tenderemos numa apreciação geral 
porque !izemo-Ia tôplcamente, artigo 
por artigo, deixando de comentar os 
que mereceram juízo favorável e de­
mo_'ando-nos nos que, a nosso ver, en­
seja,ar •• alterações, de fundo ou de 
f 01 ma, ou radical supressão, 

Ispos-se, por isso meEmo, a apre­
sencaçao de um substitutivo que ga­
rantisse organicidade ao código_ En­
tendemos que a Comissão de Consti­
tUlçao e Justiça é também de mérito, 
uma vez que a matérIa versaàa se 
aparenta com, pràticamente, todos os 
ramos de r..ireito, sejam o Civil, o 
Penal, o Processual Penal, o Adminis­
trativo, o Constitucional, o Tributá­
rio ... 

No que toca à importância do pro­
jeto em causa, s e r i a desnecessário 
realçá-Ia. Convém, entretanto, antes 
d!) ingressar na parte crítica do pare­
cer propriamente dito, dizer algumas 
palavras, a fim de que se incorporem 

ao clamor de desespêro dos que, cien­
tes do que se passa ' neste palS, no que 
tange as suas florestas) nao tlm aú­
'viaa sobre o traglco destino que 
aguarda a Nação se medidas defini­
tnas e já tarOlgradas não forem to­
maaas com eneI"gla. 

É que se aliaram na empreitada ter­
rível de exaurir o patl'lmônio flores­
tal do PaIS e, de conseqüêncl~, trans­
f 01 mar em desertos estéreis os seus 
solos, a ignorânCIa da malOr parte, 
a cupidez de muitos , e a leviandade 
de tantos outros, numa verdadeira 
assoclaçao de celerados a cuja insânia 
há que se acudir com brado d'a emas 
e prestamente, pena de aceitarmos a. 
mortall1a que estendem sóbre o corpo 
aa l~açao .drasileua, ouvidos fechados 
às lamentações da miséna e as m,ec­
tlVas das gerações que não perdoarão, 
num 1ucuro p_óximo, a nossa incúl'ia 
e crimmosa omissão. 

'Recolha-se, do patriótico labor de 
todos os que se dedicam a tão terrível 
problema, nos campos, nos jornais, na 
Imprensa em geral, nas escolas, nos 
órgãos do poder Público, nos Congres­
sos e reuniões de estudo, a farta messe 
de contribuições, para considerá-las 
integlantes aêste pa:'ecer. 

Praza aos céus que, com os supri­
mentos da cultura dos ilustres cc.m­
ponemes das duas Casas do Congres30 
l-.acional, esta lei atenda às n 2cessi­
dades que a justificam. Trata-se da 
salvação de todos. 

II - Parecer 

O art. lQ sugerimos a inclusão dum 
parágrafo que declara considelar a lei 
uso nocivo da propriedade as ações ou 
úmissões contrárias aos dispositivOR do 
Código e às normas em virtude dêle 
baixadas. 

_l\J.ma-se, com isso, a União, o Es­
tado ou o Município, de meios pl'Oces­
suais eficientes (art. 302, XI, b, do 
cód. de 'Proc, Civil) e céleres (art. S05 
do Cód. de Proc. Civil) para evitar 
ou, quando nada, obstar que práticas 
incomoatíveis com os princípiOS do 
Codigõ p "e,iudiquem os seus objetivos_ 

A inclusão do parágrafo não pre­
tende opelar invasao do campo a'go 
polÊmico, senão que bastante polê­
m;co, da natureza das normas esta­
tuídas no Código, no que toca à sua 
executonedade, ao princípio da auto­
tutela dos atos administrativos, _. Os 
limites do exercício do poder de po­
lícia da administração não ficam al­
terados e se faz, mesmo, aceno à via 
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judicial, mais consentânea com o sis­
tema constitucional que nos rege. 

bugenmos, outrossIm, nova redação 
pa_a os arts. :"9 e 39 do projeto, de 
maneira a evitar a repetição concei­
tuaI, contida nas letras a, b, c, d e I 
do art, 39, sem qualquer vantagem. 
Parece, também, que o art. 29, nas 
letras irldicadas e suprimidas pela nova 
reaaçao, cUja ellminação representa a 
glande inovação do projeto. Uma vez 
que se pretende irlstituir um critério 
objetivo, !azendo depreender o regime 
jurídico da floresta, da sImples leItura 
do terreno, é claro que a função a 
que se destirla, de natureza delensiva, 
decorre de sua situação topográfica, 
tornando-se desnecessário marcar-lhe 
o destirlo, técnica própria do subje­
tivismo classifIcador. 

Entendemos, ainda, de irltegrar no 
a!-t. !i.9 a idéia prirlcipal do projeto 
que é, justamente, considerar o fato 
natural da situação topográfica da 
floresta com bastante a emprestar-lhe 
a feição jurídIca desejada, SEm qual­
quer outro ato do Poder pÚblico além 
da lei mesma, passando para o art. ~9 
as motIvações secundarizadas que lhe 
podEm dar a mesma categoria jurí­
dica, mas dependente de ato declara­
tório do Poder Público. Oferecemos 
nova redação ao parágrafo único do 
artigo vIsando a deixar melhor ex­
pressa a idéia nêle contida. 

O art. 49 declara de irlterêsse pú­
blico a limitação e o contrôle do pa>­
toreio em determirladas áreas; medi­
das com o fim de prevenir ou errad.i­
car pragas e a difusão de métodos 
tecnológlCos tendo em mira aumentar 
econ: micamente a vida útil da ma­
deira. Sugerimos a irlclusão, na le­
tra c, da palavra "emprêgo", man­
tendo o artigo que recebeu inspiração 
da Ley F'lorestal Mexicana de 9 de 
janeiro de 1960. A exploração exten­
siva da pecuária, sem atenção aos li­
mites impostos à imperiosa necessi­
dade de preservação da cob~rtura flo­
restal, constitui-,se numa das causas 
eficientes das atividades predatórias. 

O art. 59 vai acrescido da Emenda 
n\> 2, do ilustre :Ceputado Aroldo Car­
valho. com ligeira alteração redacio­
nal, em forma de parágrafo. 

O art. 99 consagra regra de pru­
dente defesa das áreas flo ~estais con­
tíguas, digo, sujeitas a regime espe­
cial. É que a falta de lirldes exatas 
tem propiciado abusos, por parte de 
proprietários contíguos. Parece-me, en­
tretanto, que a regra deve ser apli-

cada a floresta de domínio privado ou 
não. Desde que contlguas a outra 30b 
reglfie espeCIal, enquanto não dellfii­
taaas, enquanto confusas as divlSas, 
submetem-se ao mesmo regime. () 
substitutIvo exclue, pOIS, a restritiva 
"de propriedade partIcular". 

O art. 11 deixa ao prudente arbí­
trio do Poder Público permitir o uso 
do fogo como meio ae preparo da 
terra. Fizemos alteração redacional, 
mantendo o prinCIpio. Do me s m o 
modo no art. 12, acrescentando a ex­
pressão "nas florestas", uma vez que 
o Código é lei especiaL -

Aos arts. 13 e 15 oferecemos nova 
redação, diSCIplinando, num só dISpo­
sitivo, a materia constante de amoos 
cem o que, acreditamos, tenhamo-la 
cla: ificado e emprestado melhor sis­
tematizaçáo. Na verdade, a redação 
do art. 13 deslembra que as florestas 
podem estar na categoria das de pre­
servação permanente, airlda <l.U~ plan­
tadas, uma vez que se localizem no 
terreno de forma a exercerem função 
de natureza defensiva hidro-geológfca. 
isso a c o n t e c e r á, necessàriament~ 
quando for executado o florest.amento 
ou reflorestamento defensivo e, logo 
está visto, não seria admissível que, 
justamente nessas matas, fôsse livre 
a extração de lenha e produtos flores­
tais e a fabricação de carvão. A res­
salva constante do dispositivo, frente 
ao contexto geral do projeto pode não 
se afigurar bastante a impedir enten­
dimento indesejável. 

No art. 16, substitue-se as expres­
sões, digo, excluem-se as palavras Fe­
deral e Estadual, norma que seguimos 
em todo o substitutivo. Basta a ex­
pressão Poder Público, quando se le­
gisla em matéria de competência con­
corrente, não cumulativa, mas s'lp!e­
tiva ou complementar. [·uprimimos a 
letra d por entender a disposição irl­
constitucional. A regra é: o povo é 
quem a si mesmo se tributa. Nem 
pela para,-fiscalidade se salvaria o dis­
positivo. As" outras normas" da le­
tra a podem se presumir as compor­
tadas nos limites do poder regula­
mentar ou as que derivem do exercí­
cio do poder de polícia do Estado em 
cujo ãmbito, sem dúvida em magna 
parte se contÊm as disciplinadoras das 
atividades florestais. sejam as de uti­
lização. sejam as de preservação das 
matas e dos solos. 

"Entram aí as medidas concernen­
tes à higiene do solo, à conservação 
das matas, ao aproveitamento normal 

I 
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de águas, ao nivelamento das águas 
subterrâneas ... " (Amaral Santos -' 
Ações Cominatórias - II Tomo, pá­
gma 670.) 

"O Poder de Policia é, em suma, o 
conjunto de atribuições concedidas à 
aammIstração para disciplinar e res­
tringir em favor do interêsse público 
adequado, direitos e liberdades indivi­
duaIs. Essa faculdade administrativa 
não violenta o princípio de legalIdade 
po~'que é da própria essência consti­
tucional das garantias do indiviuo a 
supremacia dos interêsses da coleti"Í­
dade. Não q,á dIreito púbhco supje­
tivo absoluto no Estado moderno". 
(Caio Tácito - O Poder de Polícia e 
seus limites - in "Revista de Direito 
Administrativo", ~91 e seguintes.) 

Não há, pois, na hipo.;ese da le­
tra a, a nosso ver, delegação consti­
tuciona:mente impermisslVel. 

,Ao art. 17 propomos redação dife., 
rente, sem alteração de conteúdo. 

Também o art. 18 me,ece mais ade­
quada formulação. Como está poderá 
fazer crer que as florestas de preser­
vação permanente não são susceptí­
veis de exploração, quando de domí­
nio privado, o que não é propó3ito do 
projeto como se poderá ver, expressa­
mente, da justificação (7. b, III) . 

uferecemos, também, nova redação 
ao a :t. 19, sem alteração de conteúdo, 
mas visando deixar mais clara a von­
tade da lei. 

O art . 20 não passa no teste de 
constitucionalidade. 11: vulnerável sob 
vanos aspectos. Propomos fÓlmula 
diversa para chegar ao mesmo fim 
pretendido, inspirada no art. 13 do 
Código atual, com as modificações 
detelminadas pela nova orientação in­
tervencionista, ainda que branda, que 
se pretende imprimi r à futura lei. O 
florestamento ou reflorestamentó de 
preservação permanente, em áreas de 
prppriedade privada, poderá ser feito 
pelo Poder Público sem ocorrer obri­
gação de desap ,opriá-las, se o não fi­
zer o proprietário. Se tais áreas esti­
verem ocupadas por , culturas, delas 
deve ser indenizado e, uma vez utili­
zadas pelo poder público, ficam isen­
tas de qualquer tributação, por isso 
que cobertas com floresta de preser­
vação permanente. 
, No art. 21 substituíram-se as ex­
pressões "ao mesmo tempo" pelas ex­
pressões "a um só tempo ou sucessi­
vamente". 

Os arts. 22 e 23, além de redigidos 
de maneira algo confusa a não per-

• 

mitir se surpreenda, com facilidade, 
o pensamento do legislador, são, a 
nosso parecer, irrecuperáveis para um 
sistema' constitucional como o nosso. 
Preferimos adotar a solução proposta 
pelo Projeto nQ 1.011-56 em seu ar­
tIgO ~5. Atende melhor aos objetivos 
perseguidos, seja, os de impedir o des­
matamento predatório €m busca de 
cembustível. F o r a m atualizadas as 
quantias previstas no parágrafo único 
do artigo citado. • 

Introduzimos, outrossim, dispositivos 
regularizadores de exploração indus­
trial da floresta, ainda que a disci­
plina geral instituída no projeto não 
,deixe margem a dúvidas sôbre que, 
à sua incid€ncia não fugiria tal tipo 
de exploração. lt que, muitas vêzes, 
há conveniência em qu.e certos dispo­
sitivos, maximé quandO envolvem res­
trições ao Uso da propriedade privada 
ou contém normas Imperativas ende;'e­
çadas a alterar modos e hábitos pro­
fundamente arraigados, constem da 
própria lei, ainda que, depois, devam 
ser repetidos por normas de hierar­
quia inferior. Dá-se-lhes mais força 
com isso. 

Na espécie essa prudência ocorre. A 
grande devastação da floresta de ren­
dimento industrial decorre, €m grande 
parte, do ato de, em regra, o madei­
reiro não ser o proprietá:'io da terra. 
1l:le passa por ela como vândalo pouco 
se lne dando que, após êle, venha o 
deserto. Seu imediati~mo já lhe deu, 
então, os frutos com que poderá viver 
no seu pequeno-grande mundo faus­
toso. O proprietário que participou 
da atividaae predatória, apresta-se 
para completar, pelo fogo, a dizimação 
operada pelo machado e incorpora à 
estatística das áreas agricultadas do 
país, a mentira duma terra anemi­
zada, ano a ano mais fraca, castigada 
peja inclemêncfa do , sol, pela erosã:> 
das águas sem disciplina, pela sêca 
progressiva das fontes que se esgo­
tam dos rios que minguam... Urge 
deter o passo e o braço a tais faze­
dores de desertos. Os que se associam 
na explo, acão devem ser Obrigadas na 
reconstituição. A lei os fará solidà­
riamente responsáveis por esta. A 
cada um caberá a obrigação tôda. O 
descumprimento desta obrigação cons­
titue contravenção e o .iuiz. atendido 
o princípio da individualização da 
pena, terá margem larga de arbítrio 
para uma dosimetria capaz de deses­
timular aos fracos como os fortes eco­
nêmicamente. 
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Todavia, cumpre ao poder público 
facilItar e estunular o adimplemento 
da obrigação aSSIm criada e são co­
nhecida:; as granaes dinculdades que 
se opõem ao reflorestamento, desd.:! o 
alto custo de mudas e sementes ade­
quadamente selecionadas até à obten­
çao de áreas apropnadas àquêle. 1-'or 
isso o substitutivo recolhe, ainda no 
Projeto n9 1.011-~6, as soluções ne3te 
sentido contidas nos arts. 37 e 38. 

O art. ~4 é desnecessario. A com­
petfncia dos Estados-membros, na hi­
pótese, é concorrente - supletiva ou 
complementar e originária no descrime 
conscltucional de atnbu!ções U'onr.e3 
de Miranda - Comentários à Consti­
tuição de 1946, vol. l, págs. 432 e 
seguintes) - art. 69 da Lonstitlução 
Federal. Não se trata, pois, de dele­
gaçao material e. portanto, não se 
trata digo, não compete à União de­
te17ninar ao E.stado que faça ou deixe 
de fazer o que a êste compete por 
fôrça aurida na própria constltuiçJ.o; 
facultar seria supérfluo. O Estado­
mEmbro editará uma legislação flO­
restal que supra lacunas ou comple­
mente a federal. A organização de 
serviços administrativos com o fim de 
fiscalizar, preventiva ou rep :"essiva­
mente, o respeito às disposições legais 
suas ou federais, é poder constitucio­
nal. Trata-se de Direito Admimstra­
tivo Florestal, para aceitar a denomi­
nação dada por Vou Stein - la 
scienza della pubblica amministrazioni, 
pág. 904 (Apud Temístocles Brandão 
Cavalcanti - Tratado de Direito Ad­
ministrativo, vol. V, pág. 347). No­
te-se que não cuida o texto da Cons­
tituição, no caso, de concorrência 
cumulativa. As hipóteses em que a 
União apenas prescreve normas gerais 
são as do art. 59, XV, b e d. 

Como dispõe o substitutivo no pará­
grafo único transformado em artigo 
atende-se melhor aos princípios. 

Matéria da maior importância, no 
projeto, é a que trata da penologia 
florestal. . 

O Código vigente estabeleceu penas 
graduadas para as várias figuras con­
travencionais indicadas no art. 86. O 
Código Penal que lhe é posterior, to­
davia, dispôs sôbre a matéria nos seus 
arts. 39 e 49. 

Pelo primeiro, os fatos delituosos 
considerados crimes pelo art. 83, le­
tras a, b e c do Código Florestal, pas­
~a!am "a constituir contravenções, su­
JeItas as. penas ali cominadas; os como 
tal consIderados nas letras d, e, f e g, 

ficaram compreendidos nos arts. 329, 
~5g, 165, III ou 16.) e 161, respectiva­
mente, do CÓdIgO Penal. Pelo art. 49 
as figuIas delituosas caracterizadas 
como contra vença o pelo L,o . .llgo 1"10-
restal, deixaIam de ser p~nal,zadas 
cemo néle se dispunha para o serem 
na forma estabelecida no reterido 
artigo. 

00 projeto preferiu adotar a orien­
tação do Código Penal. Nenhuma das 
inüaçoes a StUS alspusitlVU.:i e \,;un:;!­
aelaaa CGmo crime. Tôdas são sim­
ples contravenções, desde. que nao COil­
tidas em disposlçao do Lodlg.'u Penal 
cúmo, por exemplo, o crime de incên­
dlO. A pena cominada VEm expressa, 
omrosslm, num único dispositivo, com 
exasperação, tanto nos llffilles lIl,lll­
mos quanto nos máximos, seja para a 
privativa de Jiberdaae, ::.e'a na, a a 
lllUlLa, mantidas a acumulação e a 
alternatividade. 

Stm emoargo, me:"ece reparos o tra­
tamento dado à matéria. 

O SubstItutivo p!'Opoe não só uma 
nova redaçao, mais álSciplmll.da à téc­
nica legIslativa, como também a tipi­
ficação de algumas fIgulas cuntl'a"~n­
cionais constantes do atual Código e 
ou~ mere(', m p~l ma1ece. Um n",po­
sitivo genérico incluído não foge à tra­
t",,,,,,u, l'v'" ue ltlçao luenLIca é o do 
art. 87, letra i do atual. 

Na letra a o projeto desfila os ar­
tigos cuja violaçao constituira contra­
venção. Ocorre, entretanto que vários 
deles não sao nOImas lmpe!ativas ou 
proibitivas que ensejem a infração 
t,mli,tilVa ou a infração comissiva que 
tipifiquem, em concOlTÉncla l:Lm os 
demais elementos que a caracterizam, 
a contravenção. Estão nest~ caso as 
referências aos arts. 29 e 39 que enun­
ciam, apenas, o conceito de floresta 
de preservação permanente; 79, que 
declara imune ao co:te ql1alquer ar­
vore nas condições descritas e, de 
certa forma o 10 que declara possível 
a utilização racional das florestas em 
áreas nas condições previstas, e o ar­
tigo ,17. 

Por tais razões emprestamos nova 
forma ao projeto, no particular. 

O art. 29 mereceu ligeira alteração 
redacional. O nêle disposto pode pa­
recer supérflUO mas, em virtude da 
convizinhança de figuras contlaven­
cionais cem outras de natureza crimi­
nal é prudente que fique expressos ub­
sistirem aquelas e, ainda as contra­
venções que não as florestais. 
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o art. 30 pretende instituir novas 
ag .. ava'nteS alem das reconnecidas na 
Lei das Con travenções Penais e no 
Código Penal. 

(; dispOSIL!VO que manda aplicar as 
regras gerais de ambas as leis às con­
travençoes florestais dispensa a con­
ilguração de novas hipóteses para ser­
vir ào agravamento aa pena, eXClll.:laO 
feita das circunstãncias modificadoras 
que particulalmente interessem ao de­
lito. Não estão neste caso as das le­
tras b e c, algo estranhas ao nosso 
sistema e capazes de, mui fàcilmente, 
constituírem crime, como figura autô­
nema, ainda que sob diferente nomem 
juris. As 'demais letras prev~m hipó­
teses em que a prática contravéncio­
nal faz presumir a nece3sidade da pu­
nição exasperada. 

Não parece aceitável o art. 31. Na 
verdade, o art , 11 do Código Penal 
consagrou a teoria da equivalencia das 
causas, Quem emprega qualquer ati­
vidade para a realização do evento 
criminoso é considerado re~ponsavcl 
peia totahdade déle. Não há, pois, 
que se distinguir entre participação 
principal e participação acessói'Ja, 
cumprindo notar que "o conceito de 
açau nao se entenae sàmente no sen­
tido estrito, significando um fato po­
sitivo, isto é, o fenêmeno exterior de 
uma determinação voluntária que se 
afilma pela atividade, mas envolve, 
tamb€m, o conceito de omissão até 
onde esta importa num fato manifes­
tado sob forma negativa, repousando, 
igualmente, numa detelminação de 
vontade que se afirma pela inação". 
(Tobias Barreto - tEstudos de Direito, 
pág, 116 - Bento de Faria - Código 
Penal ComentadoJ 

A inatividade voluntária, quando 
ocorre o dever jurídico de agir confi­
gura o delito de omissão ou "comis­
sivo por omissão", que titula o livro 
de Marice Gand - "Du délit de com­
mission par omission" - quando a 
inatividade é meio ou antecedente 
causal do resultado anti-jurídico (Nel­
son Hungria - Com. ao Cód. Penal, 
vol, l, tomo lI, pág, 43 ,) . , 

Acrescente-se, amda, que entre a 
ação e o resultado deve existir, con­
dicionando a "impuctatio facti", uma 
relação de causa e efeito. 

Ora, o art. 31 briga com todos f:',,­
ses princípios . 

Também o art. 32 .:teve :::er supri­
mido, Válidos são para eles os argu­
mentos expendidos quando da aprecia­
,ção do art . 24. O EstaclJ membro po-

de erigir seu sistema dI'! apenações ad­
ministrativas por competencla consti­
tucional. 

O parágrafo único do art. 37 cria 
uma prionaade de instruçao para 03 
illCltOS 1l0restals. Liga-se, ao que tu­
do indica, à enfatização de sua gta­
vidade, apontada na justificaçao em 
teimas algo excessIVOS, .'\inda que sa 
não negue o alto interêsse público e 
ú'a eXCcH;.nCla oos bens a~lllg.GO:i pela 
atividade anti-juridica dos a5'entes de 
tais aelitos, não nos pal'ece lazoável 
exacerbar-lhes a malignidade a ponto 
ae p1Uclama.-ia mo ou maiS gla\e que 
os crimes de direito comum, () homicí­
dio, o latrocínio, o roubo e o estupro. 

O homicídio - diz Nelso nHungria 
- e U L.pu central dos CrImes cuntra 
a vida e e o ponto cUl rninanLe da oro­
grafIa dos cr.mes. E' a mais cnOLante 
violação do senso moral medido da hu­
manidade. Como diz lpallomenz "to­
lAvo> V" Ú!re!LO.s pal'Lem UU UH elto d::! 
viver pelo que, numa ordem lógica, o 
pUnH~H o Ou.:; cens e o cem ali. v ua. 
O homicídio tem 'a primaZia ')lltre os 
crimes mais glaves." 

Não operemos, pois, uma pengosa, 
inversão na hierarqma des v.J.lores. 
Aliás, a ênfase surpreenC!ida no dis­
pOSitiVO nao faz sentido com a na cu­
reza contravencional aue se emp1'esta 
às inlraçoes tioresta lE": 

Quanto mais grave o delito maior 
a urgência em penalisar os seus agen­
'Les. 

Aos arts . 39 e 40 sug<:ll'lmos nova 
redação que estabelece a 1l11umdade 
fiscal para as 110restas enquar. to isen­
ta as terras que recobre, Suprimimos, 
por supérrluo o paragrafo 2Y do art. 
39, E' que o art. 17 do atual Mo:uga 
não teve redação feliz. Propici,Oll, pLr 
isso, mal entendidos e facilitou a bur­
la ao principio enunciadO, através de 
mais intensa tributação oa terra em 
virtude da presença da tlm·esta, O 
projeto, atendendo às críticas argut,· 
das ao longo de tantos anos de apli­
cação da lei florestal, áispjs de i,lrma 
a evitar dúvidas, dando projeção prá­
tica <1.0 princípIO contido no art, 1 y 
oue manteve, na ~ua essênCia, como 
j á assinalamos, o do .autla Código. 

O benefir.:o fircal é institUlclo como 
ccmpensação às restrições ao uso im­
postas pelo interesse público, VIsam, 
também, estimular o florestamento e U 

reflorestamento, bem como, leva. em 
comideração a necpssidade d~ encora­
jar ' os propósitos de explofaçao da 

• 
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flcrH'ta com0 fonte ele mad~ira:;, exi­
geme de tempJ mnis longo '1' ~e 3. at:­
vida de agricola para ootençao de re­
sultados econômicos. 

Os arts. 41 e 42 sofreram ligeira 
alteração de forma. O substitutivo, 
entendendo que o tempo de cinco mi­
nutos semanais é parco para os 00-
jetivos que tem em vista, seja, os da 
educar o povo nos assuntos florestais 
pela televisão e a radiodifusão, esti­
cou para dez minutos o tempo obri­
gatório. Não é excessivo e o patriotis­
mo dos concessionários de tais meias 
de divulgação os levará, estamos cer­
tos, a ampliar, uma colaboração que 
deve Ger .... oluntária. 

O art. 45 não faz sentido. E' ób­
vio que as florestas do Patrimônio 
Indigena não escapam às normas uo 
Código. Entretanto, elas merecem 
proteçao especial e, sem quebra da 
sistemitica do Código, incluimos a 
emenda nQ 1 do ilustre deputado Arol­
do Carvalho como parágrafo ao art. 
3Q, ligeiramente modificada a sua re­
dação. 

O art. 46 pretende manter o Càn­
selho Florestal Federal, deixando a 
sua constituição e atribuições a car­
go do Potier Executivo e lhe confe­
rindo p:>deres normativos. Oferecej'111J3 
nova redaçao, limitando o número d3 
seus comnonentes a doze. Suprimimos 
a parte final ao artigo porque a lei 
ordinária não pode determinar ao Es­
tado-membro que organize seus servi­
ços admmistrativos segunao um mo­
dêlo :"ederal. 

O projeto não institui o Fundo Flo­
restal. Entretanto, como se verificou 
ao longo dêste parecer, as formas de 
ooter meios inalspensaveis, de natll­
reza financeira à sustentação de ser­
viços especificos, não se compadecem 
cem o texto Constitucional. 

Ficamos, pois, entre as totaos de 
um allema: revogar todo Decreto 23 
(Código Florestal), com exceção do 
art. 93 que institue o referido Fun­
do, mantendo-o, ou institui-lo de ma­
neira mais completa, declarando a 
revogação total da lei, anterior, pena 
de privar-se o Poder Público dos me::>3 
com aplicação específica, para pro­
moção de uma política florestal. 

Optamos pelá primeira solução, 
aproveitando dispositivo da lei re..,-o­
gada, do projeto 1.011-65 e do pro­
jeto 2.767-65, criando uma taxa de 3Q 
(três por cento) sôbre o valor dA.s 
matas derrubadas cujo resultado 3e:á 
aplicado no florestamento e reflorp.s­
tamento. Também as contribuiçôes 

compulsórias do art. 20, parágrafo 
único, constituirão recursos do FU::l­
do. 

São essas, Srs. Deputados integrun­
tes da douta Comissão de Constitui­
ção e Justiça, as observações que !lOS 
ocorreram fazer, assim como as ::;u­
gestões, no desempenho do honrcso 
cometimento que nos foi deferido. Se 
algum mérito tem o trabalho por cer­
to outro não não será senão o teste­
munho dum esfôrço nunca poupado 
para dêle nos desincumbirmos nas 2,:1-
versas condições em que temos leg13-
lado, premidos por prazos angustos e 
longe das fontes de que nos poderí::-,­
mos socorrer para espantar dúvida.;, 
equívocos e êrros. 

As emendas de plenário que mere­
ceram parecer favorável foram inclui­
das no substitutivo e são as de n3.: 
1, 2, 8, 9 e 11. 

Sala da Comissão, 22 de junho de 
1965. - Ivan Luz, Relator. 

PARECER DO RELATOR SOBRE AS 
EMENDAS DE PLENARIO 

EMENDA N.Q 1 

Pela aprovação, com redação incluí­
da no Substitutivo. 

EMENDA N.Q 2 
Pela aprovação. Incluída no Subs­

titutivo. 
EMENDA N.Q 3 

Parecer contrii.rio. A nova redação 
dada ao art. 16 <15 do Substitutivo) 

deixa a questão da competência dos 
pl·]Pcipios constituciànais. 

Os Municlpios tem f'ompetência na­
ra legislar, na ma~, suplp.tiva ou 
complementarmente. 

EMENDA N.Q 4 

Prejudicada frente ao parecer con­
trário à emenda anterior. 

EMENDA N.Q 5 
Parecer contrário. Ao conceito de 

exploração racional repugna a fixação 
arbitrária dum percentual para o 
aproveitamento. Devem ser atendidas 
as peculiaridades locais. 

EMENDA N.<1 6 
Parecer contrário. Suprime o dis­

posto no Projeto n.<1 1.011-65, que in­
tegra o Substitutivo. 

EMENDA N.Q 7 

Os convemos são possíveis, já, por 
disposição constitucional auto-aplicá .. 
vel (art. 18 da Constituição Federal) . 

, 
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EMENDA NQ 8 

Parecer favorável com redação ln­
clwda n oSubstitutivo. Até se ulstin­
gue a imunidade da isenção. 

EMENDA NQ 9 . 

Parecer favorável, com redação ln­
cluida no Substitutivo. Melhor que o 
documento comporbatório ae que cogi­
ta sejo o da autoridade competente. 
Dá mais flexibilidade ao dispositivo, 
ampliando o campo regulamenta tório. 

EMENDA N9 10 

Parecer contrário. A dedução pro­
posta no projeto já é atrativo bas­
tante. 

EMENDA N.9 11 

Pela constitucionalidade, na ferma 
da redação incluida no Substitutivo. 
O men.ú penence à aOUla "lJmlSSaa 
de Agricultura e Politica Rural. • Brasilia, 22 de junho lle 1965. 
Ivan Luz, Relator . 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 
ADOTADO PELA COMISSA O 

Institui o nõvo Código Florestal 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 As florestas existentes no 
território nacional e as demais formas 
de vegetação reconhecidas de utilida­
de às terras que revestem, são bens 
de interesse comum a todo~ os habi­
tantes du Pais, exercendo-se os direi.­
tos de propriedade com as limItações, 
que a legislação em geral c, espeCial­
mente, esta lei estabelecem. 

Parágrafo único. As ações ou omis­
sões contrárias às disposições deste 
Codigo na utilização e explOlação das 
florestas são consideraãas uso nocivo 
da propriedade (art. 302, XI, b, do 
Código de Processo Civil). 

Art. 2.9 Consideram-se de preserva­
ção permanente, pelo só efeito desta 
lei, as florestas e demais formas de 
vegetação natural situadas: 

a) ao longo dos rios ou de outro 
oualoue r Cllrso d'agua. em laixa mar­

ginal cuja largura minima será: 
1 - de 5 (cinco) metros para os 

rios de menos de 10 (dez) metros de 
largura; 

2 - igual à. metade da largura dos 
cursos que meçam de 10 (dez) a 200 
(duzentos) metros de distância entre 
margens; 

3 - de 100 metros para todos os 
cursos cuja, largura seja superior a 200 
(duzentos) metros; 

b) ao redor das lagoas, lagos ou re­
servatórios d'água; 

c) nas nascentes, mesmo nos cha­
mados "olhos dágua", seja qual 1ôr 
a sua situação topográfico; 

d) no tõpo de morros, montes, mon­
tanhas e serras; 

e) nas encostas ou partes destas, 
com declividade superior a 459, equi­
valente a 100% na linha de maior de­
clive; 

j) nas restmgas, como fixadoras de 
dunas ou e,slaO,llLaaOlaS ae m<l,nS-Ües; 

g) nas bordas dos taboleiros ou cha­
padas; 

h) em altituae superior a 1.800 (mil 
e oitocentos) metros, nos campos na­
turaIs ou artificiais, as flores las na 

tivas e as vegetações campestres. 
Art. 3.9 Consideram-se, ainda, de 

preservação permanente, quando as­
sim declaradas por ato do Poder 1'u­
blico, as florestas ' destinadas: 

a) a formar faixas de proteção ao 
longo de rodovias e ferrovias; 

b) a auxiliar a defesa do terrHo­
rio nacional a critério das autorida­
des militares , 

c) llo proteger sitios de excpecional 
beleza ou de valor científico ou histó­
rico; 

d) a asilar exemplares da fauna ou 
flora ameaçados de extinção; 

e) a manter' o ambiente necessário 
à vida das populações sllvicolas; 

j) a assegurar condições de bem­
estar público. 

§ 1.9 A supressão total ou parcial 
de florestas de preservação perma­
nente só será admitida com prévia 
autorizaçao do Poder Execu clvo ~.~ ­
deral quando fôr necessária a execu­
ção de obras, planos, atividades ou 
projetos de utilidade pública ou inte­
rêsse social. 

§ 2.9 As floresta:; que integram o 
Patrimônio Indigena ficam sujeitas ' ao 
regime de. preservação permanente 
(letra e) pelO :;ó efeito desta lei. 

Art. 4.9 Consideram-se de interêsse 
público: 

a) a limitaçáo e o contrôle do pas­
toreio em determinadas áreas, visando 
a adequadâ. conservação e p!'opaga­
ção da vegetação florestal; 

b) as medidas com o fim de nreve­
nir ou erradicar pragas e doenças que 
afetem a vegetação florestal; 

c) a difusão de métodos tecnológi­
cos que visem aumentar econôm:ca­
mente a vida útil da madeira e o seu 
maior aproveitamento em tôdas a:; 
fases de manipulação e transfor­
mação. 
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Art. 59 O Poder Público criará: 
a) Parques Nacionais, Estaduais e 

MunicipalS e reservas Biológicas, com 
a tinauoade de resguaruar aLnbutGs 
excepclOnais da natureza, conciliandJ 

a proteção integral da flora, d~ fau­
na e lias belezas naturais com a uti­
lização para objetivos educacionais, 
recreativos e cientificos; 

b) Florestas NacionaiS, Estaduais e 
Municipais, com fins econômicos, téc­
nlCu;:, , .. \ SOCiais, mc!uslve l eserVanUJ 
áreas ainda nao florestadas e destina­
das a atmgir aquêle fim. 

Parágrafo unICO. Fica proibida 
qualquer forma de exploração flores­
tal nos Parques Nacionais, Estaduais 
e Municipais . 

Art. 69 O proprietario da floresta 
não preservada nos têrmos desta lei 
podera gravá-la com perpetuidade, 
desde que sacrificada a existência de 
interesse pÚblico pela autoridade flo­
restal. O vinculo constará de têrmo 
assinado perante a autoridade flores­
tal e será averbado à margem da ins­
crição no Registro Público. 

Art. 7.9 Qualquer árvore poderá 
ser declarada imune de corte medi­
ante ato do Poder Público, por mo­
tivo de sua localização, raridade, be­
leza ou condição de porta-sementes. 

Art. 8.9 Na distribuição de lotes 
destinados à agricultura em planos 
de colonização e de reforma agrária, 
não devem ser incluidas as áreas 
florestadas de preservação permanente 
de que trata esta lei, nem as flores­
tas necessárias ao abastecimento lo­
calou nacional de madeiras e outros 
produtos florestais. 

Art. 9.9 Enquanto não delimitadas 
no terreno as florestas contiguas às 
outras sujeitas a regime especial, fi­
cam subordinadas a êste regime. 

Art. 10. Nas florestas situadas em 
áreas de inclinação entre 25 e 45 
graus, só será permitida a utilização 
racional que vise a rendimentús per­
manentes. 

Art. '11. E' proibido o uso de fogo, 
para o preparo da terra, nas florestas 
e demais formas de vegetação. 

Parágrafo único. Se peculiaridades 
regionais requererem o emprêgo de 
fOg o n) n renaro da terra. a n'~ mí~~,,) 

será estabelecida em ato do Poder PÚ­
blico, circunscrevendo as áreas e t::S­
tabelecendo normas de precaução. 

Art. 12. O emprêgo de produtos 
florestais ou hulha como combustivel 

obriga Q uso de dispositivo Que impe­
ça difusão de fagulhas suscetiveis de 
privocar incendios nas florestas e de­
mais formas de vegetação marginal. 

Art. 13. Nas florestas consideradas 
de preservação permanente (arts. 2.9 
e . 3.9), Nacionais, Estaduais, Munici­
pais ou particulares, st::jam nativas ou 
plantadas, nas quais, por motivos téc­
nicos, o Poder Público considerar 
aconselhável a utilizaçao limitada, es­
ta será admitida desde que a prece­
da ato que estabeleça normas adequ:::­
das, em cada caso. 

§ 1.Q Nas florestas plantadas, não 
consideradas de preservação perma­
nente é livre a extração de lenna e 
a fabricação do carvão. Nas dema;s 
floresta:; dependerá de ato do Poder 
Público, atendidas as peculiaridades 
locais. 

* ;l \> Fm Qualquer caso só é a1mi­
.tida a exploração racional das flores-

tas observajas as pcescrlCoes alta­
das pela técnica, com prévia auto­
rização do Poder Público qUt: atende­
rá. ás peculiaridades locais. 

Art. 14. O comércio de plantas 
vivas oriundas de florestas dependerá 
de licença da autor.iaaae compecentl'. 

Art. 15. Além dos preceitos gerais a 
que está sujeita a utilização das flo­
restas, o Poder Público poderá: 

a) prescrever outras normas que 
atendam ás peculiaridades locais; 

b) proibir ou limitar o corte das 
espécies vegetais consideradas em via 
de extinção, delimitando as áreas 
comprendida:; no ato, fazendo depen­
der, nessas áreas, de licença prévia o 
corte de outras espécies; 

c) instituir o registro de pessoas 
fisICas ou juridicas que se dediquem 
fi, extração, indústria e comércio de 
produtos ou subprodutos florestais. 

Art. 16. Fica proibida a explora­
ção sob forma empirica (art. 13, 
§ 2.\» das florestas primitivas da ba­
cia amazônica que sÓ poderão ser uti­
lizadas em observãncia a planos téc­
nicos de condução e manejo a serem 
estabelecidos por ato do Poder PÚ­
blico. ' 

Art. 17. As florestas de dominio 
pI'ivado, não sujeitas ao regime de 
utilização limitada previsto no artigo 
13, são suscetiveis de exploração, obe­
decidas as seguintes restrições: 

a) nas regiões Leste Meridional, 
Sul e Centro Oeste, as derrubadas de 
florestas nativas, primitivas ou rege-

• 
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neradas só serão permitidas desde 
que sej~, em qualquer caso, respeita­
do o limite mmimo de 20% da área 
de cada propriedade com cobertura 
arbórea, locallzada a critério da au­
toridade competente: 

b) nas regiões ...ltadas na letra an­
terior nas áreas já Clesbravadas e 
prêvi~mente dellmitadas pela autori­
dade competente, flCam proibidas as 
derrubadas de florestas primitivas 
quando feitas para ocupação do solo 
com cultura e pastagens, lJermitin iU­

se, nesses casos, apenas a «:,xtraçã,) de 
árvores para l'roduçao de madem.\. 
Nas áreas amda incultas sujeitas a 
formas de desbravamento, as derru­
badas dt: florestas primitivas, nos 
trabálhos de instalação de novas pro­
pnedades agricolas só serão toleradas 
ate o máximo de 50% da área da pro­
priedalie; 

C) na região Sul as áreas atual­
mente revestidas de formações flores­
tais em que ocorre o pinheiro o1'fosi­
lt:iro "Araucaria angustifolia Bert -
O. Rtze) não poderão ser' desflores­
tadas de forma a provocar a elimi­
nação permanente das floresta~, tole­
rando-se, sómente, a exploraçao ra­
cional destas, com a garantia de per­
manência aos maciços em boas con­
dições de desenvolvimento e pr.odução. 

à) nas regiões Nordeste e Leste Se­
tentrional. inclusive nos Estados do 
Malannão e Pauií, o corte de arvo­

res e á exploração de florestas só se­
rá permitida com observancJa de n'll'­
mas técnicas a serem estabelecidas 
por ato do Poder Público; 

§ 1.9 Nas propriedades rurais co:n­
preendidas na letra a dêste artigl', 
com are ... ~ntre 20 a 50 hpct"l'es, com .. 
putar-se-ão, para efeito de fixação do 
limite percenmal, além da CJot!fLUra 
flo:estal de qualquer natu reza, os ma­
ciços de porte arbóreo, sejam frutí­
colas, o~namentais ou industriais. 

§ 2.9 O Poder Executivo fix'l.~á, pa­
ra os efeitos desta lei, os limites nas 
regioes nommadas neste artigo. 

Art. 18. Nos loteamentos de pro·· 
priedades rurais a área destinada a 
completar o limite percentual fixado 
na letra a do artigo antecedente po­
derá ser agrupada numa só porção, 
em condomínio entre os adquirentes. 

Art. 19. Visando maior rendimento 
econômico é permitido aos proprietá­
rios de florestas heterogêneas transfor­
má-las· em homogêneas, executando 
trabalho de derrubada a u msó tempo 
ou sucessivamente, de tôda vegetação a 

substituir, desde que assinem, peran­
te a autOridade competente, têrmo ele 
obrigação de reposição e tratos cul­
turais. 

Art. 20. As emprêsas industriais 
como as siderúrgicas, as de transpo~­
tes e outras que, por sua natw'eza tl­

verem necessidade de wn conSUlllO 
de lenha superior a 120.000 m3 (cenio 
e vmce ml1 metros cúbicos) anuaiS, 
são obrigadas a manter florest!ls m.­
turais próprias para exploraçao ra­
cional ou a formar, diret3.mente ou 
por intermédio de empreendimen ~o. ~o 

qual participe, florestas artlÍlClals, 
destinadas ao seu suprimento. 

Parágrafo único. O não. cump~i­
mento do disposto neste artigo, ale~ 
das penalidades previstas neste. Co­
digo, obriga os infratores a contnbmr 
com importância de C~S. 60 (sessent.a 
cruzeiros) por metro CUblCO de lenha 
e Cr$ 15 (quinze c:uzeir~s) po~ s:.:co 
de carvão consumido, lffiportanclas 
que serão aplicadas em reflorestamen­
to pelo Poder Público, preferente­
m~nte, nos respectivos Estados e nas 
mesmas áreas. 

Art. 21. Fica instituído, no Minis­
tério da Agricultura, o Fundo F~oJ 

restal que se constituirá dos segum-
tes l' ec ursos: . ~ 

a) resultado da arrec3.dação da . a­
xa de florestamento e ref1orestame~l­
to que fica cria·da e incidirá à razao 
de 3% (três por cento) sôbre o valor 
d9~ m"lt."s clP.l·t'uhl'l.das: 

b) o resultado das contribuições pre­
vistas no paragrafo úmco do an . :lO ; 

c) as reservas obtidas pela explo­
ração das florestas e hortos criados 
com o objetivo de fornecimento de 
ml1rl9.!> f" p~~pn",;as florestais; 

à) contribuição das emprêsas, com­
panl:.ias e socIedades e emidldes pú­
blicas ou particulares interessadas Jl~ 

proteção e defesa das floresta~; 
e) doações por ato entre VIVOS eu 

testamen tos . 

Art. 22. O Fundo Flo:'estal será 
administraào por wna Comissão com­
posta de 3 (três) membros nomea·· 
dos pelo Presidente da República, e 
seus serviços não serão remuneradod 
e se considerarão serviços relevan­
tes. 

Art. 23. A exploração industrIal 
das florestas de propried3.de privada, 
atendidas as restrições dêste Códlgu, 
dependerá de ato do Poder Público 
que fixará as normas de utilização ra­
cional. 
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§ 1.9 São responsáveis, soliciãr:a­
mente, pela substituição das árvores 
abatidas, aquêles que forem parte r,a 
relação. cantratual que tiver par ob­
jetiva a expla~açãa industrial da flo· 
resta e quem abtiver a autarizaçãa ne 
carte anual. 

§ 2,(' A substituição. paderá ser feita 
na própria área de abate au erp. ou~ 
tra, na mesma Estada, diretamente 
pelas respansáveis au par emprêsas 
flarestais idôneas e que se arganizem 
especificamente cam a finalidade <.1e 
criar, manter e canservar grand~s 
cancentrações flarestais para fins de 
indu~t"ializarãa fut,Ui"a . 

§ 39 As emprêsas flarestais a que 
se refere a parágrafo. antenar, estaa 
sujeitas a cumprir as requisitas fixa­
das pela Pade~ Pública para prava cie 
sua capacidade técnica e financeira 
de assumir, par terceiras. a campro­
missa de substituição.. 

§ 4.9 Para nava autarizaçãa de cx­
te anual a interessada deverá pravar 
o cumprimenta das exigências previs­
tas neste artigo., mediante lauda de 
ve"ificaçãa da plantio. prónrla au ce~­
tificada de campramissa firmada pelR 
emprêsa flarestal que a assumiu. 

Ali;. 24. As áreas flarestais das 
empr'êsas referidas na artigo. anteriar, 
fic'lm isentas de ta da e qualquer ~ri­
buta e deverão. se" na mínima, de 
3.000 (três mil) hectares em canjun­
ta au separadamente, para cada em­
prêsa. 

Art. 25. A União. fiscalizará, direta­
mente au em canvênia com os Esta­
das e ' Municípios. a aplicacão eias 
narmas dêstt:: Código. padenda, para 
tanta, criar as serviças indispensáveis. 

Art. 26. Os estabelecimentas afi­
ciais de crédito. cancederãa priarida­
des aas p;(,;etas de flarestamenta, re­
flarestamenta au aquisição. de eq'li­
)"~n'1pntn mor.il.nicr) npc~s~árif) no~ S"-­
viças, nêles investindo. anualmente 3% 
(tces par cento.) das suas alJlicaç~es tatais. 

Art. 27. A fiscalização. e a guarcla 
das lares tas pelas serviças especi~ li­
z'ldas não. exclui a ação. das autari­
dades palicials par iniciativa nrópr;o.. 

Art. 28. Os funcianárlos flarestais 
na exerc'cia ne suas funções, sáo equi­
parados aas agentes de segurança pú­
blica, senda-lhes assegurada a porte de armas. 

Art. 29. Em casa de incpndia c'u­
ral que não. se passa extinguir carn cs 
recu"sas ardinárias, compete não :,6 ao. funcianária flarestal coma a qual-

quer autra autoridade públic"t, reo111-
sitar os meias materiais e convacar os 
hamens em candições de prestar au­
xilia. 

Art. 30, Nas terras de propriedarle 
privada, ande seja necessária a fla­
restamenta au a reflorestamento. de 
preservacãa permanente, a Pader Pú­
blica paderá fazê-la sem desaprapriá­
las se não. fizer a praprietária. 

§ 1.9 Se tais áreas tstiverem senda 
utilizadas cam culturas, de seu valor 
deverá /3er indenizada o proprietá­
rio. 

§ 29 As áreas assim utilizadas pelo 
Poder Pútlhco ticam isentas de cn­
butaçãa. 

Art. '31. Constituem contravenções 
penais, puníveis com 3 (três) meses 
a 1 (UM) nna de n"isi'ín ~imnlno "'1 
muIta de uma a cem vêzes o salário 
numma mensal da regiao e dl U:lLu. 
da infração, au ambas as penas, 
cumulativamente: 

ai destruir au danificar a flores­
ta considerada de preservacãa per­
manente, mesma que em farmaçãa, 
ou utilizá-la cam infringência -'las 
J'ln"~'"s estabelecidas au previstas nes­
ta lei; 

b) cortar árvares em florestas de 
p~eservaçaa permanente, sem auwn­
zadi o ri ", .,,, t'lri ri" d" r.r)T\'l nel-"Tt >" . 

c) penetrar em floresta de preser­
vacão permanente, canduzmoo cll'm~s, 
substâncias au instrumentas iJ,róprios 
p'tra caça praibida au para explara­
ção de pradutas au subpradutos fla­
restais, sem estar munido de licençn. 
da auta;idade competente; 

di causar danas aas p"trques na­
cian<lÍs. est"riu<lis "'1 municipais par 
meio que não. a fôgo; 

el fazer fogo, po. qualquer modo, 
em florestas e demais formas de 'Ie­
getação, ' sem tamar as precauções adequadas; 

j) fabricar, vender, t:anspa;tar nu 
saltar balões a,ue passam pravac'lr in­
cêndias nas flarestas e demais for­
mas de 'Vegetação; 

g) impedir au dificultar a regene­
raçâo natural de flarestas e demais 
farmas de vegetacãa: 

h) receber madeira, lenha au C'l,r­
vão au autros pradutas pracedentes 
de florestas, sem exigir a exibicãa ue 
licenca da vendedor, autargada pe!a 
autaridade competente e sem munir­
se da via que deverá acampanhar a 
praduta até final beneficiamento.; 

i) transpartar au guardar madeims; 
lenha au carvão. au autras pradutas pracedentes de flar,estas, sem licen-



• 
- 25-

ça válida para todo o tempo da via­
gem ou do armazenamento, outorga­
da pela autoridade competente; . 

j) deixar de restituir à autoridade 
licenças extintas pelo decurso do prn­
zo ou pela entrega ao consumidor dos 
produtos procedentes de florestas; 

l) empregar, como combustível, pro­
dutos f lorestais ou hulha, sem uso de 
dispositivo que impeça a difusão de 
fagUlhas suscetíveis de provocar ln­
céndios nas florestas; 

m l soltar anim'u:> ou não tom·u 
precauções necessárias para que o 
animal de sua propriedade não pene­
tre em florestas sujeitas a regime es­
pecial; 

n) matar, lesar ou maltratar por 
qualquer modo ou meio, plantas de 
ornamentação de logradouros públi­
cos ou em propriedade privada alheia 
ou árvore imune de corte; 

o) extrair de florestas de domínio 
público ou consideradas de preserva­
ção permanente, sem prévia autori­
zação, pedra, areia, calou qualquer 
outra espécie de minerais; 

p) transgredir determisações, ins­
truções ou normas das autoridades 
competentes em quaisquer casos ?lU 
que êste Código mandar observar. 

Art. 32. Além das contravençõ~s 
estabelecidas no artigo precedente, 
subsistem os dispositivos sôbre con­
travenções e crimes previstos no Có­
digo Penal e nas demais leis, com as 
penalidades nêles cominadas. 

Art. 33. Aplicam-se às contraven­
ções previstas neste Código as regras 
gerais do Código Penal e da Lei de 
Contravenções Penais, sempre que a 
presente lei não disponha de modo di-

. verso. 
Art. 34 . São circunstâncias que 

agravam a pena, além das previstas 
no Código Penal e na Lei de Contra­
venções Penais: 

a) cometer a infração no perlodo 
de queda das sementes ou deformaçáo 
das vegetações prejudicadas; durante 
a noite; em domingos ou dias feria­
dos; em épocas de sêca ou inunda­
ções; 

b) cometer a infração contra a 
floresta de preservação permanent.e 
ou material dela provindo. 

Art. 35 . A ação penal independe 
de queixa, mesmo em se tratando de 
lesão em propriedade privada, quando 
os bens atingidos são florestas e de­
mais formas de vegetação, instru­
mentos de trabalho, documentos e 
atos relacionados com a proteção flo­
restal disciplinada nesta lei. 

Art. 36. São autoridades competen­
tes para instaurar, presidir e proce­
der a inquéritos policiais, lavrar au­
tos de pflsao em flagrante e inten­
tar a ação penal, nos casos de crimes 
ou contravenções, previstos nesta lei 
ou em outras leis e que tenham por 
objeto flores tas e demais formas de 
vegetação, instrumentos de trabalho, 
documentos e produtos proCedtntes 
das mesmas; 

a) as indicadas no Código de Pro­
cesso Penal; 

b) os funcionários ' da repartição 
florestal e de autarquias, com atrib ,-ü­
ções correlatas, designados para a 
atividade de fiscalizaçãu. 

Parágrafo únicu. Em caso de açoes 
penais simultâneas, pelo mesmo fa to, 
iniciadas por várias autoridades, o 
Juiz reunirá os processos na jur'';­
dição em que se firmou a competên·· 
cia. 

Art. 37. As autoridades reterlG'lS 
no item b do artigo ante :-ior, ratifi­
cada a denúncia pelo Ministério Pú­
blico. terão aind-:t competência iglHll 
a dêste, na qualidade de assistente, 
perante a Justiça comum nos feitos 
de que trata esta leI. 

Art. 38. A autoridade apreenderá 
os produtos e os instrumentos ut1l1-
zados na infração e, se não puderem 
acompanhar o inquérito, por seu vo­
lume e natureza, serão entregues :lu 
depositá rio público local, se houVi'!', 
e, na sua falta, a oque fôr nomeado 
pelo Juiz, para ulterior devolução au 
prejudicado. Se pertencerem ao agen­
te ativo da infração, serão vendidos 
em hasta pública. 

Art. 39. O processo das contraven­
ções obedecerá o rito sumário da Lei· 
n.Q 1.508, de 19 de dezembro de 1951, 
no' que couber. 

Art . 40. Nãó serão transcritos oil 
a :erbados no Registro Geral de Imó­
veis os atos de transmissão "inter·· 
vivos" ou "causa mortis", bem como 
constituição de ônus reais, sôbre imó­
veis da zona rural, sem a apresenta­
ção de certidão negativa de divirtas 
referentes a multas previst'lS nesta lei 
ou nas leis estaduais supletivas ou 
complementar eiS, por decisão transi­
tado em julgado. 

Art . 41. As florestas plantadas ou 
naturais são deciaradas imunes a 
qualquer tributação e não podem de­
terminar, para efeito tributário, au­
mento do valor das terras em que se 
encontram. ' 
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§ 1.9 Não se considerara renda trI­
butável o valor de produtos florestais 
obtidos em florestas plantadas, por 
quem as houver formadú~ 

§ 2,9 As importâncias empregadas 
em florestamento e reflorestamento, 
comprovadas mediante apresentaçao 
de certificado expedido pela autori­
dade competente, serão para efeito do 
impôsto de renda, integralmente Jc­
duzidas da renda tributávd. 

Art. 42. Ficam isentas do impôsto 
territorial rural as áreas com flores,· 
tas sob regime de preservação perma­
nente e as áreas com flo~e5tas plan­
tadas para fins de exploração madd­
reira. 

Parágrafo único. Se a floresta ior 
nativa a isençãú não ultrapassará etc 
:>!)% (vint.e e cinco por cento) do va­
lor do impôsto que incidir sôbre a 
área tributável. 

Art. 4J . DOIS anos depois da pro­
mulgação desta lei. nenhuma autori,· 
dade poderá permitir a adoção de li­
vros esc:Jlares de leitura que não con­
tenham textos de educação f1o;'es~al 
préviamente aprovados pelo ConSe­
lho Federal de Educação, ouvido ú 
órgão florestal competente. 

é 1.9 As estações de rádio e televi­
são incluirão, obrigatóriamente, l'Ill 
suas programações, textos e dispoShl­
vos de interêsse florestal, ap.ovados 
pp10 órC(ão comuetente, no limite mí­
nimo de 10 (dez) minutos semanais, 
a'~~nbU.dos ou não, em dIfel'ences 
dias. , 

§ 29 Nos mapas e cartas oficiais 
serão obrigatoriamente assinalados o:; 
Parques e FloresLas Públicos. 

§ 3.9 A União e os Estados promo­
verão fi, criação e o desenvolvimemo 

• de escolas para o ensino florestal em 
seus diferentes níveis. 

Art. 44. Fica instituída a Semâm. 
Florestal, em datas fix'ldas para as 
dive"s'ls regiões do País, por dec~'e­
to federal. Será a mesma comeml,­
rada, ob-igatõriamente, nas escolas e 
estabelecimentos públicos ou subven,. 
cionados, através de programas em 
aue se ressalte o valo, das florest:'"" 
fac f' aos seus produtos e utilidad'!3, 
bf'm C()'110 sob a forma cor;'eta de per­
petuá-Ias. 

Pa.rágrafo ll111CO, Para a sem<tna 
flo"p-st'11 serão programadas reuniõe3 
conferências. jornadas de refloresta~ 
mento e outras solenidades e festivi­
dadps com o objetivo de identificar 
as florest1S como recurso natll~al 1'()­
noyável de elevado valor social e 
econômico. 

Art. 45. Na Região Norte e na parte 
Norte da Regiãú Centro Oeste, eI1-
quanto não for estabelecido o ato de 
que trata o artigo 17 a exploração a 
corte raso só é permissivel desde que 
p(;rmaneçam, com cobertura a.bórea, 
pelo menos 50% (cinquenta por cen­
to) da área de cada propriedade. 

Art. 46. O Poder Executivo promo­
verá, no prazo de 180 (cento e oiten­
ta) dias, a revisão de todos os con­
tratos, convênio, acordos e concessões 
relacIonados com a exploração flores­
tal em geral, a fim de ajustá-las às 
no. mas adotadas por esta lei. 

Art. 47. Fica mantido o Conselho 
Florestal Federal, como órgão consul­
tivo e normativo da polític3. florestal, 
composto de, no máXimo 12 membros, 
com as atribuições que lhe forem 
conferidas em dec;eto do Poder Exe­
cutIVO. 

Art. 48. O Poder Executivo regu,· 
lamentará a presente lei no que fôr 
julgado necessário à sua execução. 

Art. 'l9. Esta lei entrará em vigor 
120 dias após a data de sua publica­
ção. 

Art. 50. Revogam-se o Decreto nú­
mto.v ~ .... , 9;', ae ~,j, de janeiro de 1934 
(Código Florestal) e demais disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 22 de junho de 1965. -­
Arruda Câmara, no exercicio da Pre­
SidÊncia - ,(Art. 62 do R. L) - I'uan 
Luz, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião rea1!2.aaa em 22 de 
junho de 19{i5, opinou unan.m~m~n"e, 
pela constitucionalidade e juridicidad3 
do Projeto n9 2.874-65, aprovando o 
substitutivo oferecido p3lo Relator e 
a3 emendas de plenário de ns. 1, 2, 
8, 9, e 11, reje tando as de ns. 3, 4, 5, 
6, 7, e 10. 

Estiveram presentes os Senhores 
deputados: Arruda Câmara - no 
exercício da Presidência is,:'t. 62 do 
R.!.) Ivan Luz - Relator, Alceu de 
Carvalho, Geraldo Freire, Dnar l\l[en­
des, Nelson Ca,n3iro, Ulysses Guima­
rães, Vieira de Mello, Wilson :Mar­
tins, José Maria Ribeiro, Laerte 
Vieira e Osní Regis. 

Brasíta, 22 de junho de 1965. 
Arruda Câmara - no eXerC!C1J da 
Pres'dência - (art. 62 RI>. - Ivan 
Luz, Relator. 
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COMISSAO DE AGRICULTURA E 
POLíTICA RURAl. 

EMENDA AO PROJETO, APRESENTADA NA 
COMISSÃO 

Acrescente-se ao art. 31 o seguinte 
pa.agia.O ',ilHCO: 

l;-'a.aglal0 unico - As penalidades 
tamoem mcldirao sôbre as auwnda­
des que. desldwsam3n~e, pfOc.a.>~ma­
rem "u Impedllem o rapldo e devido 
anaamento de inquérito para a .\PU­
lação das contlav,mçõe.> pieVlstas na 
Ld. 

,sala das Sessões da "Com'ssão. 
Depu,aao: Lino Morganti. 

Justificação 

O projeto de lei n9 2.874-65, visa 
enccnvIal' uma deimitiva soluça0 pa.a 
o problema 1l0reslal brasileiro, con­
fOlme afirma a .l!.xposlçao de MOLI­
vos do Senhor Min.stro da Agricul­
tUl a, que acompanha a Mensagem do 
Poder Executiv<J. 

lntrodu.!: o proj~to algumas mJdif:­
cações ao atual "Código 'F'lores tal " , 
conservando e m~lhOlando outras. 

Dentre as conservadas podemos 5a­
lientar os crimes de incÉndio, de danu, 
de falsida:le e outros já previstos no 
Có:ligo Penal. E dentre as inova,;õ~s 
devemJs ressaltar as diversas concra­
venções, pUlllveis com pena de prisao 
ou multa, enumeradas nos arts. 28 e 
31, além da pIópria iigura da Cofl­
tI avenção florestal, de processamento 
sumário e ráp.do. 

No ' entanto, embora o projeto esta­
beleça o proces~amerito sumário para 
a3 contrávenções florestais, de xou de 
responsabilizar e punir as a:.ltorlda~ 
des que, por emissão, por desidia ou 
pJr qua lquer interêsse escuso, obsta­
cularem o andamento do 1nqué:·ito e 
da3 mejidas men::ionadas no are. 34 
do referido projeto. 

A fim de que as disposições do co­
d:go Flor2stal a ser votado pelo Con­
gressJ Na::ional tenha, rea'm:mte, o 
alcanc~ que se lhe pretende emnres­
tar, necessários se torna, flue haia, t"X­
presmmente, possibilida~e de se re,;­
p:mabilízar e punir qualquer auto' 1-
daje que fôr, por ação ou mlls~:i,J, 
cenivente com os infratores de suas 
normas . 

fala das S:ssões da Comissão. 
Deputa:lo: L ino Morganii, 

PA'tECER DO RELATOR 

Ao Projeto n9 2.874-65 

O CÓdigo Florestal em vigor data 
de 23 oe JaneIro oe 1934. No úIZet do 
jurIsta LevI Carneiro nao é wn tra­
balho pelfelto, nem completo e nem 
derin tiVO, ma.> apenas a cenGatlva d3 / 
implantação de uma legislaçao fejeral 
para disc,plinar o proolema, que era 
Oa compevencla dos ESla::1os. 

Constatada na prática a sua insu­
fiCltncla tratou a a::1mllllstlação le­
dera1 de avuallzá-Io. A e.,,:pJs.çao de 
m~tIvos com que o MílllStro Dan el de 
Carvalho propõe um novo l!.s,atuto, 
o Projeto 1. 2"0-50, reza que .. impu­
nha-se tornar maIS e!eGiva.5 as mc)ji­
das de proteção florestal néle previs­
tas, assegu.ar van,agens c.a.a.> e ob­
jetIvas aos partICUlares m~31 essa aos 
na eXecução de trabalhos de redores­
tamento em suas propriedades e es­
tabelecer um processo simple.3 e rá­
pido de puniçao dos violajores con­
tumazes das leis de proteção flores­
tal. " , 

Viciss'tudes de natureza vária fi­
zeram com que s{;mente cinco anos 
depois viesse a apreciar êsse projeto 
ne.,ta Casa, a Com1ssao do m3ilGJ de 

. então, a Comissão de Econcmia. Por 
Esse tempo estava criada, na Câm'.lfa, 
uma "Comissão Especial para Eslujo 
e "Elaboração do Nôvo Código Flores­
tal e de Legislação para Proteção áQS 

Recursos Florestais do país e do I{e­
manescente da Fauna", cu'a COTl; ti­
titu ição fôra promov da pelo depu­
tajo Herbert Levy, autor - nesse 
ano - de projeto que criava um 
"Fund~ de Reflorestamento". 

Essa com'ssão especial elaborou um 
nôvJ projeto 0.011-513) cuja trami­
tação foi assinada p"la apresenla-;ão 
de centenas de emendas e vári:Js subs- . 
titutivos, o últ'm~ dos quais vota'lo 
pela Comissão de }';nança~ a 6 de 
junho de 19'31. 

Com o objetivo de fix 'u U'll'l o~ien­
tação técnic'l que represent'lsse a mé­
dia d'l, op'nião especi'llizada do país, 
dete: minou o Govêrno a form 'lção de 
um grl,lpo de trabalho dando-lhe a 
tareh de reexqminq r os numerOS03 
~rojetos e estudos até então conhec:­
dos. 

Os relató!ios dess'l equipe e mais as 
recJmendações da Quarta Reunião de 
Govern:adores, reunida em 1961 no R:o 
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de Janeiro, serviu de base para um 
nôvo projeto de código elaborado por 
uma comissão especial, o projeto nú­
mero 4.494, de 25 de junho de 1962. 

Em sua "Exposição de Motivos" de­
clara o Ministro Hugo Leme que o 
projeto em pauta é "um substitutivo 
vasado no Projeto de Lei n9 4.494-62, 
cons:der ado mais técnico, conciso e 
objetivo, fácil de ser entendido e mais 
fácil ainda de ser aplicado e que, por 
consegumte, é incontestàvelmente su­
perior aos demais". Esclarece adiante 
que o presente projeto repete "em li­
nhas gerais" o anterior já citado, 
m:mtendo-Ihe a estrutura, unif{)rmi­
dade e harmon;a, com algumas altera­
ções que visam a atualizá-lo. 

Está, po:s o Congresso Nacional a 
discutir durante dezesseis anos a me­
lhor maneira de adaptar o Código 
Florestal de 1934 aos imperativos da 
atualidade brasileira. 

E o que revela o Brasil de hoje em 
matéria flor estaI? 

Tentemos focalizá-lo através do que 
se passa no Paraná, o Estado madei­
re!ro por excelên::ia e o primeiro a 
levantar - em 1950 - - o seu map3. 
f,to-geográfico. 

Pouco depois de 1930, ou seja, ao 
tempo da elaboração do Código Flo­
restal vigente era a seguinte a área • 
florestal dêsse Estado: 

Area 
E s p e c i f i c a ç ã o Primitiva 

Mata 
Virgem 
km2 ' 

Mata 
Devastada 

km2 km2 

Mata Subtropical .................. 100.457 
Matad e P inheiros - (araucaria 

agustifolia) . . . .................. 76.280 

TOTAL ...................... 176.737 

95.857 

42.080 

137.937 

4.600 

34.200 

38.800 

-----~_.--- -_._-~----

No ano em curso (mantido no qüinqüênio o mesmo ritmo de devas­
tação de 1955-1960) a situação é a seguinte: 

Area Mata I Mata 
Especificação Primitiva Virgem I Devastada 

km2 km2 I km2 
I 

I 
Mata Subtropical . ................. 100.457 29.717 I 70.740 

I 
Mata de P inheiros ................. 76.280 21.332 I 54.948 

I 
I 

TOTAL ...................... 176.737 I 51.049 I 125.688 

I I 
I 

·1 ... '4~-' ~ .-#: c 
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A área de floresta subtropical está 
reduzida, no Estado do Paraná, a 29% 
.da área primitiva; a área de pinhei­
rais está diminuída para 27,5% da 
sua extensão original. 

O silv.cultor da F.A.O., L.J. Ro­
gers, que visitou o nosso país em 1953 
disse em seu relatório que "pelo es­
tudo dos dados e pelo conhecimento 
pessoal das áreas Iemanescentes do 
pinheiro, considerava, numa previsão 
otimista, que a duração das florestas 
existentes, com a média atual de cor­
te, não excederia de 40 anos". 

Essa previsão foi feita há doze anos. 
'rudo ind'ca que aumentou a média de 
cort "',. restando-nos menos de vinte 
anos com autJ-suficiéncia em matéria 
de pinho. Depois passaremos, oomo 
até princípio dêste século, a impor­
tadores! ... 
Se~undo o último número do ma-

nula de informações agrárias 'da OEA, 
relativo ao Brasil (Dezembro de 1964), 
"a não ser que algumas extensões se­
jam preservadas, o pinho do Paraná 
terá desaparecido completamente por 
volta de 1980. Tem-se sltgerido, como 
med:da sensata, que, com fins de pes­
quisa e objetivo histórico, fôsse cons­
tituída uma "Floresta Experimental 
ou Floresta. Laboratório, fmmada de 
araucárias" . 

Já se pensa. no nosso pinheiro como 
objetivo de museu! 

Face aos índices de crescimento de­
mográfico do Brasil e a ausência com­
pleta de um s'stema de preservação, 
seria temeridade predizer quanto du­
rariam as atuais reservas florestais do 
país. 

Afirmava o parecer sôbre o projeto 
n 9 1.011-56, exarado na Comissão de 
Finanças, em ~961, que as florestas da 
região leste estariam destruídas dentro 
de 22 anos, as do nordeste dentro de 
15 anos; restando as da Amazônia, 
cuja devastacão já se fazia (e se faz). 
aceleradamente. 

E essas informações já têm quatro 
anos! . . . 

O país empreende um louvãvel es­
fôrço no sentido de minorar a crise 
habitac'onal em que está mergulhado. 
Mais casas significa mais madeira. 
Embora sem estatísticas nacionais 
precisas, sabe-se que, nos Estados Uni­
qos, 38% da madeira beneficiada se 
destina à indústria da ed'ficação (aêr­
ea de outro tanto destina-se à fabri­
.eação da pasta de madeira e combus­
tivel, restando 25% para outros fins) . 

Não obstante três séculos de devas­
tação indiscriminada, o grande país 
do norme ainda pode consenar l~% 
da sua área total recoberta de flores­
tas, graças à vigorosa ação protetora 
que inic .ou no fun do século passado. 

O Brasil dispõe de 24%, incluindo­
se no cálculo percentual a área ama­
zônica, que abrange 3 1/ 2 milhões de 
quilômetros quadrados. 

Deve-se esperar que em nosso país 
venha a ocorrer fenômeno semelhante 
ao qu eocorreu nos Estados Unidos, no 
último decênio. Lá o aumento dos 
preços dos produtos florestais e o uso 
mais generalizado dos substitutos, 
ocasionou uma queda notável nas ta­
xas de consumo per capita. Em 1907, 
quando o preço méd'o da madeira ser­
rada era aproximadamente de S 16,51) 
por mil (1.000) pés cúbicos de táboas, 
pôsto na serraria, o habitante comum 
dos Estados Unidos consumiu cêrca de 
107 pés cúbicos dêsse produto. Depois 
de 1950, êsse preço havia subido qua­
tro vêzes e o consumo médio per ca­
pita caíra para 38 pés .cúbicos. O ajus­
te à baixa do consumo individual pro­
vocou não só uma redução na produ­
ção total como uma diminuição na. 
extensão da terra necessária à produ­
ção florestal. 

Aliás, o últ'mo anuário de produtos 
florestais da FAO (1964) registra que 
enquanto Q consumo médio mundial 
de madeira trabalhada havia subido, 
no decênio 1950-1960, de 103 para 116 
metros cúbicos, as cifras relativas à 
América do Sul haviam descido de 78 
para 70 m3. 

Lamentàvelmente não é só o inte­
rêsse econômico o responsável pela. 
intensa destruição da flora e da fauna 
brasileiras. Ao instinto predatório 
herdado do índio devemos grande par­
te dessa ação inconsciente e que tanto 
lamentarão as gerações futuras. 

Daí o louvável empenho com que o 
projeto procura criar uma educação 
florestal. Ao contrário do código de 
1934, que cogitava do problema de ras­
pão, na. letra "f" do art. 102, o pro­
jeto em estudo dedica-lhe uma secção 
inteira, que apropriadamente chama 
de "Dispos'ções Estimulativas Tribu­
tárias e Educacionais". 

Uma das principais razões da rela­
tiva ineficácia do Código Florestal em 
Vigor, reside na prolixa e artifícios':\. 
categorização de florestas que estabe­
lece, critério que nenhuma legislação 
estrangeira adotou, segundo esclarece 
a exposição de motivos que . acompa-
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nha o projeto. O nOvo texto inovou 
também e sensatamente quanto ao 
problema declaratóno da floresta pro­
tetora, que o Código faz dependente 
~e decreto o que a prática revelou ino­
perante. O projeto é, por si mesmo, 
"a lei nacional declaratória de todas 
as florestas consideradas de preserva­
ção permanente". Com o texto legal 
nas mãos qualquer pessoa poderá jul­
gar se se deflOnta com uma floresta 
indispensável, "ou se a mata poderá 
ser removida, sem prejuízo para a 
terra" . 

Sem contar com o princípio restriti­
vo que o artigo 147 da Constituição 
consagrou, o legislador de 1934 pràti­
camente não cerceia o direito ao uso 
da p~opriedade, não obstante reze o 
seu artigo primeiro que êste se exer­
cerá "com as limitações que as leis 
em geral estabelecem". 

Na realidade, a ação preservadora 
do pOder pÚblico se viu frustrada, nes­
tes últimos decênios, com a exigência 
da indenização, que o Código em vigor 
consigna em seu capítulo lI. 

Argumenta-se, com razão, na expo­
sição de motivos, que "se o Poder PÚ­
blico pode criar restrições ao uso da 
propriedade, que dizer daquelas que 
são impostas pela própria natureza, 
antes da existência daquele Poder?" 

E mais adiante, "a função protetora 
da floresta não é restrição indenizável, 
mas decorrência da própria nature:,,:a 
que p: eparou terras mais uteis e ou-

, tras menos". 
Mais incisivo é o autor de "Direito 

Florestal Brasileiro" quando afirma: 
-Exigir reparação civil, por manuten­
ção de matas evidentemente proteto­
ras, é o mesmo que pedir ao Poder 
Público recompensa pelas áreas perdi­
das com montes inaproveitáveis, lagoas 
e banhados, areais, pedreiras". 

A regra está consagrada na legisla­
ção internacional. 

A França adotou-a no principio do 
século passado, quando pôs em vigor 
o Código Florestal de 1827. Cur1oso, 
aliás, que por mais de cem anos, isto 
é, até 1935, nenhuma compensacão f is­
calou de outra sorte era oferecida 
aos proprietários pela manutenção das 
florestas, critério que só se modificou 
pela necessidade de estimular as ati­
vidades . silvicultoras . 

A legislação alemã, a italiana, a ja­
ponesa, a norte-americana, as escan­
dinavas, tôdas aceitaram o principio. 

E' nos capitulos "Da Utilização das 
Florestas" e "Do ~ef1orestamento e 

das Reservll~ Florestal!>", que mais 
acentua~s são as inovações propostas 
pelo projeto, visando sUa objetividade 
e simplificação. 

O Código em vigor desdobrava a 
maté.ia em 36 artigos, dando-lhe mi­
núcia de verdadeiro regulamento. A 
experiência de tantos anos veio com­
provar a absoluta inocuidade de gran­
de número dêsses dispositivos. 

O projeto manteve a pro;bição rela­
tiva que o Código vigente fixara quan­
to às queimadas. Apenas transferiu 
para o legislativo estadual a escolha 
do critério fiscalizador que melhor se 
adapte às condições regionais. Na 
realidade êsse controle para ter a efi­
ciênc;a necessária deverá envolver, 
também, o govêrno municipal. 

Ao admitirem o livre fabrico do car­
vão e a extração da lenha nas flo­
restas plantadas, confilmaram os ela­
boradores do projeto o critério de 
objetividade que os inspirou. O mes­
mo se poderia dizer quanto à limita­
ção do corte nas florestas de preserva­
ção permanente, subordinando-a às 
peculiaridades regionais. 

No capítulo "Exploração das Reser­
vas Florestais" os dispositivos do pro­
jeto despertam intensa controvérsia. 
A começar pela letrd. "a" do artigo 18, 
quando manda reservar 20% de área 
florestada nativa, primitiva ou rege­
nerada nas derrubadas que se proces­
sem nas regiões Leste Meridional, Sul 
e Centro-Oeste (zona Sul). Argumen­
ta-se que a reserva de 20% é excessiva 
e impraticável, sobretudo no Sul do 
pais, em zonas de agricultura intensi­
va. O Código vigente manda reservar, 
sem discriminação zonal, pelo menos 
25% de área desmatável; o que seus 
trinta anos de execução mostraram 
ser dispositivo inoperante. 

Os países de adiantada silvicultura, 
França, Itália, Filândia, proibiu ex­
.pressamente a desmatação. Outros 
toleram-na mediante rigoroso condi­
c\onamento, Alemanha, Estados Uni­
dos, México. 

O projeto determina, na letra ub" 
dêsse mesmo art. 18, que em certas 
áreas previamente delimitadas a des­
matação será proibida. No mesmo dis­
positivo propõe-se o aumento da área. 
reservada para 50%, quando se trate 
de desmatação de áreas incultas. 

Foi prevista a s\tllação das zonas de 
agricultura intensiva quando se tole­
rou que nas pequenas propriedades (20 
a 50 Ha) a área reservada engloba-se 
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todos os maciços 'de porte arbóreo, 
~nto fruticolas, como ornàmentais e 
fndustriais. 
. Foi mantida a disposição do Código 
vigente que proibia a desmatação das 
florestas dep inheiros do sul do pais, 
tolerando-se apenas, sua exploração 
racional com a garantia da permanên­
cia dos maciços. 

Estabelece a letra "d" dês se mesmo 
artIgo que nas regiões Nordeste e Les­
te Setrentlional serão estabelecidas 
normas técnwas específicas que regu­
larão o corte de árvores e a explora­
ção de florestas, de vez que o proble­
ma na região "é mais de reposição 
que de supressão". 

Nos artigos -22 e 23 o projeto esta­
belece as normas a serem seguidas pe­
las indústrias que consomem produtos 
florestais, seja como matéria prima 
seja como combustível. No pr:imeiro 
caso compelindo-as a substituir em, 
por replantio, área de floresta equiva­
lente à que consumiram. No segundo, 
que enquadra o caso específico da si­
derurgia, obrigando-as a formarem 
flO! estas plantadas que lhes forneçam 
pelo menos 80 % do carvão vegetal de 
que necessitarem, concedendo-lhes 
prazo de oito anos para alcançarem 
êsse desiderato. 

O critério nos pareceu de difícil 
execução. Preferimos solução inspira­
da no texto proposto pela douta Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Coerente com o critério descentra­
lizador que o insp 'rou, o projeto aban­
donou a destacada responsabilidade 
que tanto o Código vigente como to­
dos os projetos anteriores conferiam 
à policia florestal federal. "Não eli­
mina a possibilidade de ser manti1a 
e de vir a ser ampliada", mas desdo­
bra-lhe as tarefas pelos serviços es­
taduais e pela polícia civil. 

No capítulo das disposições penais 
e processuais o projeto inovou con­
sideràvelmente. Não só conferiu no­
vas e ampliadas responsabilidades à 
magistradura, como simplificou o pro­
cesso de aplicação de penalidades e 
multas. 

O Govêrno declara confiar nos es­
timulas tributários que o projeto con­
figura nos arts. 39 e 40, embora ad­
mita que o certo seria subvencionar 
as atividades silvicultoras . 

Os órgãos gremiais da economia 
madeireira consideram a dedutibiÜ­
dade do impõsto de renda das somas 
investidas ' em ' florestamento e reno-

restamento, insatisfatória. '.Sugeriram 
que se adotasse critério semelhante aD­
que prevalece para as areas de ativi­
dade da SUDENE, isto é, utilização 
de até 50% das contribuições devidas 
por impõsto de renda como mvesti­
m~nto €m formação de florestas. 
Como segunda alLernativa, aconse- . 
lham tornar dedutlvel do imp5sto de 
renda o investimento em parcelas de 
capital de emprêsas especializadas em 
reflorestamento. 

Assim como fêz menção específica. 
do imp0sto terr:torial rural aborda as 
isenções, alega-se que deveria o pro­
jeto fazer referência, igualmente, aos 
impostos de transmissão "inter-vivos" 
e "causa-mortis", evitando dificulda­
des futuras. Sugerimos redação que 
embora genérica não deixe dúvidas 
quanto à imunidade fiscal. 

Não é aceitável, por outro lado, a· 
limitação que à segunda parte do ar­
tigo 40 procura estabelecer e que se 
choca com o texto do artigo J.nr.eciór. 

Uma das censuras mais insistentes 
que o projeto tem motivado é a sua· 
omissão quanto ao "Fundo Florestal", 
previsto em projetos anteriores. Ale­
ga-se que -êsse Fundo é, sobretudo 
imprescindível para a formação de 
florestas de longo períodO de rota~ão . 
Os técnicos do Ministério da Agricul­
tura informam, porém, que o proble­
ma será enfrentado na formulação da 
"Reforma Administrativa", que está 
sendu aprontaaa. 

Resta-nos, finalmente, apreciar a 
grave e fundamental questão do ó:gíi.o 
executor da política florestal. Tal im­
portância o problema para alguns 
países, como é o ·caso típic'J da A1lS­
trália, que se deliberou criar um Mi­
nistério das Florestas. 

Atribui-se o insucesso da silvicul­
tura no Brasil à dualidade de organis­
mos que supervisionam o refloresta-­
mento e a defesa do patrimônio fl o­
restal: serviço Florestal do Ministé­
rio da Agricultura e Insti tuto Nacio­
nal do Pinho. 

Na realidade a autarquia maop.ireira 
pououíssimo produziu no setor da sil­
vicultura. Sob o aspecto percentual é 
ridícula a área que conseguiu reflo­
restar e. nessa. não soube organizar 
serviço satisfatório de pesquisa tor­
nando-a pouco produtivos para a in­
vestigação técnico-científica. Nem 
mesmo formou uma boa e ativa equipe 
de especialistas para orientar a in!-
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ciativa particular embora, por lei, de­
vesse de.stinar para o rellorestamento 
40 % das taxas que arrecaàa. 
L~mitou sua ação ao dirigido do co­

mércio madeireIro do pinho, senao 
dlscuLiveis os resultados alcançados 
em tantos anos de atividade. 
' Uma das soluçõ~s seria fazer da 

autarquia o Instituto Brasileiro de 
Florestas, transfermdo paI a OUGro ór­
gão suas atribuições de fiscalização 
econôm:co-comerciais. Fomos infor­
mados de que o Govêl'no estu:la essa 
solução para incluí-la no projeto de 
refOlma administrativa. 

A complementação que êsse espe­
rado projeto de reforma virá trater 
abrange dois ângulos fundamentais, 
isto é, o problema do órgáo SllVlculwr 
e a questão dos recursos ou de un. 
fundo florestal. É estranhável que a 
exposição de motivos e a m~nsagem 
não lhes façam a menor referÊncia. 
Surprêsa que é agravada pela acele­
rada tramitação, no Congresso, das 
atuais proposições do Executivo, difi­
cultando aos parlamentares a coleta 
de dados e informações para lastrear­
lhes os trabalhos. Tenha-se presente, 
como se destacou no início dêste pa­
recer, que o mais antigo dos p:ojetos 
do Código Florestal que eSLá no Con­
gresso tem qUinze anos e o mais re­
cente mais de três, e ag:Jra tem ses­
senta dias para dec:dir sôbre o pro­
jeto nQ 2.874. 

Face às ponderações aqui feitas, às 
alterações decididas pela douta Co­
missão de Constituição e Justiça e aos 
conselhos dos órgãos interessados, 
submetemos a esta Comissão o Eubs­
titutivo seguintE:; 
PARECER DO RELATOR SOBRE 

AS EMENDAS DE PLENARIO 
N9 1 - Parecer favorável, com nova 

redação. 
N9 2 - Parecer favorável. 
NQ 3 - Parecer contrário. 
NQ 4 - Parecer contrário. 
N9 5 - Parecer contrário. Na rea­

lidade é lamentável o grau de apro­
veitamento do p·nheiro. sendo de 
louvar-se a intenção do autor. Mas a 
imp,?sição seria inaplicável na p,rá­
tica. 

N9 6 - Parecer favorável, com 
nova redação. 

NQ 7 - Parecer contrário. . 
N9 8 - Parecer favorável, com nova 

redação. 

N\l 9 - Parecer contrário por nos 
parecer matéria de Regulamentaçao. 

N9 10 - Parecer tavoravel, com 
subemendas. 

N9 11 - Parecer favorável, com 
subemenda. 

Eala de Reuniões da Comissão de 
Agncultura e Política Rural, em 23 
de junho de 1965. - Newton Car­
neiro, Relator. 

SUB3TITUTIVO AO PROJETO. 
ADOTADO PELA COMISSAO 

"Institui o nôvo có'ãigo Florestal". 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19. As florestas existentes no 

território nacional e as dema s formas 
de vegetaçáo reconhe::idas de utilidaie 
às terras que revestem, são bens de 
interêsse comum a todos os haOllan­
tes do País, exercendo-se os direitos 
de propriedade, com as limitações que 
a legislação em geral e especialmente 
esta lei estabelecem. 

Parágrafo único - As ações ou 
omissões contrárias às d SpJSlçÕe3 
dêste CÓdigo na utilização e explora­
ção das florestas são consideradas uso 
nocivo da propriedade (ar1. 302, XI, 
b, do Código de Processo Civil). 

Art. 29 Consideram-se de preserva­
ção permanente, pelo só efeito desta 
lei, as florestas e demais formas de 
vegetação natural situadas: 

a) ao longo dos rios ou de outro 
qualquer curso dágua, em faixa mar­
ginal cuja largura mín ma será: 

1 - de 5 (cinco) metros para os 
rios de menos de 10 (dez) metros de 
largura; 

2 - igual à metade da largura dos 
cursos que meçam de 10 (dez) a 200 
(duzentos) metros de distância entre 
margens; 

3 - de 100 (cem) metros para to­
dos os cursos cuja largura seja supe­
rior a 200 (duzentos) metros. 

b) ao redor das lagoas, lagos ou 
reservatórios dágua naturais ou ar­
tificiais; 

c) nas nascentes, mesmo nos cha­
mados "olhos-d'água", seja qual rOr 
a sua situação topográfica; 

d) no tôpo de morros, montes, mon­
tanhas e serras; 

e) nas encostas ou partes destas, 
com declividade superior a 459, equi­
valente a 100% na l'nha de maior de­
clive; 

j) nas restIngas, como flxadoras de 
duas ou estabilizadoras de mangues; 

g) nas bordas dos taboleiros ou 
chapadas; 
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h) em altitude superior a 1.800 (mil 
e oitocentos) metros, nos campos na­
tUrais ou artifrciais, as flores Las na­
tivas e as vegetações cam~estres. 

Art. 39 Consideram-se, ainda, de 
preservação permanente, quando as­
sim deClaradas por aco do Pooer Pú­
bLCO, as Iloresta.s e d~malS formas de 
vegetações natural destmadas: 

a) a atenuar a erosao das terras; 
b) a fixar as dunas; 
c) a fOlmar fa.xas de proteção ao 

longo de rodovias e ferrovu.s; 
d) a auxILar a delesa do território 

nacional a critério d,as autoridades 
militares; 

e) a proteger SUlOS Ge excepcional 
beleza uü oe valor cientifico ou his­
tórico; 

j) a asilar exemplares úa íauna ou 
flora ameaçados de extmção; 

g) a manter o amoience necessario 
à. vida das populações silvícolas; 

h) a assegurar condiçõ.::s de bem­
estar público. 

§ 1 Q a supressão total ou parcial de 
florestas de preservação ~I'.Lmanente 
só sera admitida com préVia autoriza­
ção do Poder Executivo Federal quan­
do fôr necessária à execução de obras, 
planos, ativ.dades ou proj1ltos d~ uti­
lidade pública ou interêsst:! soc:al. 

§ 2'1 As florestas que integram o 
patrimônio Indígena fICam sujeitas ao 
regime de preservação permanente 
(letra e) pelo só efeito desta lei. 

Art. 49 Consideram-se de interêsse 
públiCO: 

a) a limitação e o contrôle do pas­
toreio em determ nadas ár~as, yisan­
do à adequada conservação e propa­
gação da vegetação florestal; 

b) as medidas com o fim de preve­
nir ou erradicar pragas e doenças que 
afetam a vegetação florestal; 

c) a difusão e a adoção de métodos 
técnológicos que visem a aumentar 
econômicamente a vida útil da ma­
deira e o seu maior aproveitamento 
emdas as fases de manipulação e 
transformação. 

Art. 59 P poder Pública criará: 
a) Parques Naciona 's, Estaduais e 

Municipais e Reservas Biológicas, com 
a finalidade de resgüardar atributos 
excepcionais da natureza, conciliando 
a proteção integral da flora, da fau­
na e das belezas naturais com a utili­
ação para objetivos educac:onais, re­
creativos e científicos; 

b) Florestas Nacionais, Estaduais e 
MuniCIpaiS, com 1ms ecunomrcus, j;éé~ 
nicos ou socla.s, inclusive reservando 
áreas ainda nao fwrestadas e desti­
nadas a atmgrr aquêle fim. 

Parágraro únicu - 1< Ica proibida 
qualquer forma de exploração flores~ 
tal nos Parques Nacionais, Estaduais 
e Municipais. 

Art. 6'1 O proprietário da floresta 
não preservada nos termos desta lei 
podeLá gravá-la com pupemidade, 
desde que ver.flCada a eXlS"cnCla de 
intel êsse público pela autoridade flo­
restal. O vinculo constará de térmo 
assinado perante a aucoriciade flores­
tal e sera averbado à margem da im;­
crição no Registro PÚOllCLJ. 

Art. 79 Qualquer ávore poderá ser 
declalada imune de corte mediante 
ato do poder Público, per mJ GlvO O" 
sua localização, raridade, beleza üU 
condiçao de porta-semen tes . 

Art. 89 Na distribu ção de lotes des­
tinados à agncUltura em planos de 
colonJzação e d~ reforma alraria, não 
devem ser incluídas as áreas I1Ol'es­
ta::ia3 de preservação pelmanente de 
que trata esta lei, nem as IlOL'tlstas 
necessárias ao abastecimento local ou 
nacional de madeiras e outros produ­
tos 1101'es ta'is . 

Art. 99 As florestas de propriedade 
particular, enquanto indivisas com 
outras suje tas a regime espeCial, tl­
cam subordinadas às disposições que 
vigorarem para estas. 

Art. lO, Não é permitida a derru­
bada do florestas situadas em áreas 
de inclinação entre 25 a 45 graus, só 
sendo nelas tolerada a extração de to­
ros quando em regime de utilização 
racional que vise a rendim'entos p~r­
manentes. 

Art. 1}. ]j: proibido o uso de fogo, 
para o preparo da terra, nas florestas 
e demais formas de vegetação. 

Parágrafo ún:co - Se peculiarida­
des regionais requererem o emprego 
do fogo no preparo da terra, a per­
missão será estabelecida em ato do 
Poder Público, circunscrevendo as 
áreas e estabelecendo normas de pre­
caução. 

Art. 12. O emprego de produtos 
florestais ou hulha como combustível 
obriga o uso de dispositivo que im­
peça difusão d fagulhas suscetíveis 
de provocar incêndios nas flores tas e 
demais formas de vegetação margi~ 
nal. 
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Art. 13. Nas flor~as plantadas, 

não cons,deradas de preservaçao per­
manente, é livre a extração de lenna 
e demais produtos florestais ou a fa­
bricação de carvão. Nas demais flo­
restas dependerá de norma estabele­
cida em ato do Poder Federal ou Es­
tadual, em obediência a prescriçao 
ditadas p~la técnica e às peculiarida­
des locaIs. 

Art. 14. O comércio de plantas vi­
vas oriundas de florestas dependerá 
de lic ~nça da autor,dade competente. 

Art. 15. Além dos preceitos gerais 
a que está sujeita a utiliação das flo­
restas, o poder público Federal ou Es­
tadual poderá: 

a) prescrever outras normas que 
atendam às peculiaridades locais; 

b) proibir ou limitar o corte das 
espécies vegetais consideradas em via 
de ext nção, delimitando as áreas com 
'preendidas_ no ato, fazendo depender, 
nessas áreas, de licença prévia o corte 
de outras espécies; 

c) ampliar o registro de pessoas fí­
sicas ou jurídicas que se dediquem à 
extração, indústria e comércio de pro­
dutos ou subprodutos florestais. 

Art. 16. Fica proibida a exploração 
sob forma Empírica das florestas pri­
m'tivas da bacia amazônica que só 
poderão ser utilizadas em observân­
cia a planos técnicos de condução e 
manejo a serem estabelecidos por ato 
do Poder Público, a ser baixado den­
tro do prazo de um ano. 

Art. 17. As florestas de domínio 
privado não sujeitas ao regime de 
utilização limitada e ressalvadas as 
de preservação permanente previstas 
nos arts. 29 e 39 desta lei, são susce­
tíveis de exploração, obedec' das as se­
guintes restrições: 

a) nas regiões Leste Meridional , 
Sul e Centro-Oeste, esta na parte Sul, 
as derrubadas de florestas nativas, 
primitivas ou regeneradas, só serão 
permitidas, desde que seja, em qual­
quer caso, respeitado o limite mínimo 
de 20% da área de cada propriedade 
com cobertura arbórea localizada, a 
critér:o da autoridade competente; 

b) nas regiões citadas na letra an­
terior, nas áreas já desbravadas e 
previamente delimitada pela autori­
dade competente, ficam proibidas as 
derrubadas de florestas primitivas 
quando feitas para ocupação do solo 
com cultura e pastagens, permitindo­
se, nesses casos, apenas a extração de 
árvores para produção de madeira. 

Nas áreas ainda incultas sujeitas a 
formas de desbravamento, as derru­
badas de florestas primitivas, nos tra­
balhos de instalação de novas proprié­
dades agrícolas só serão toleradas fI.tê 
o máximo de 50% da área da propna­
dade; 

c) na região Sul as áreas atual­
mente revestidas de formações flores­
tais em que ocorre o pinheiro brasi­
leiro "Araucaria angustifolia" (Bert 
- O. Kuntze) não poderão ser des­
florestadas de forma a provocar a el.­
minação permanente das florestas, to", 
lerando-se, somente, a exploração ra­
cional destas, observadas as pre.5cri­
ções ditadas pela técnica, com a ga­
rantia de permanência dos maciços 
em boas condições de desenvolvimento 
e produção; 

d) nas regiões Nordestes e Leste 
Setentricional, inclusive nos Estados 
do Maranhão e Piauí, o corte de ár­
vores e a exploração de flores tas só 
será permitida com observância de 
normas técn ca') a serem estabeleci­
das por ato do Poder Público na for­
ma do art. 16. 

Parágrafo único. Nas proprieCade:; 
rurais compreendidas na alínea "a" 
dêste artigo, com área entre vinte 
(20) a cinqüenta (50) hectares, 
computar-se,-ão, para efeito de fixa­
ção do limite percentual, além da co­
bertura florestal de qualquer natu­
reza, os maciços de porte arbóreo, se­
jam frutícolas, ornamentais ou in­
dustriais. 

Art, 18. Nos loteamentos de pro­
priedades rurais a área destinada a 
completar o limite percentual fixa­
do na letra "a" do artigo anteceden­
te poderá ser apurada numa só por­
ção, em condominio entre os adqui­
rentes. 

Art. 19. Nas terras de proprieda­
de privada, onde seja necessário o 
florestá1nento ou o reflorestamento de 
preservação permanente, o Poder PÚ­
blico Federal poderá fazê-lo sem de­
sapropriá··las se não fizer o proprie­
tário. 

§ 19 Se tais áreas estiverem sendo 
utilizadas com culturas, de seu valor 
deverá ser indenizado o proprietário. 

§ 2Q As áreas assim utilizadas nelo 
Poder Público Federal ficam isentas 
de tributação. 

Art. 20. Visando a maior rendi­
mento econômico é pennitido aos pro­
prietários de florestas heterogêneas 
transformá-las em homogêneas, exe-
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-cutando trabalho de derrubada a. um 
~ó tempo ou sucessivamente, de tOda 
a. vegetação a substituir, desde que 
-a.ssin~m, antes do inicio do:; traba­
lhos, perante a autoridade competen­
te, t1!rmo de obrigação de reposição 
e tratos culturais. 

Art. 21. As emprêsas industriais 
que, p0r sua natureza, consumirem 
grandes quantidádes de matéria-pri­
ma florestal, serão obrigadas a man­
ter, dentro de um raio em que a ex­
ploraçi:i.o e o transporte selam jul­
gados econômicos, um serviço orga­
nizado que assegure o plantlO de n o­
yas áreas, em terras próprias ou per­
tencentes a terceiros, cUja produção 
sob exploração racional, seja equiva.­
lente ao consumido para seu abaste­
cimento. 

Art. 22. As emprêsas siderúrgicas, 
de transporte e outras à base de car­
'vão vegetal, lenha ou outra matéria­
prima florestal, são obrigadas a man­
ter florestas próprias para explora­
ção racional ou a formar, diretamen­
te ou por intermédio de empreendi­
mentos dos quais participe, florestas 
destinadas ao seu suprimento. 

Parágrafo único. A autoridade com­
petente fixará para cada emprêsa, o 
'prazo que lhe é facultado para aten­
der ao disposto neste artigo, dentro 
dos limites de 5 a 10 anos. 

Art. 23. A União fiscalizará, di­
retamente ou em convênio com os 

·Estados e Municípios, a aplicação das 
normas dêste Código podendo, para 
tanto, criar os serviços indispensáveis. 

Art. 24. Os estabelecimentos ofi­
cais de crédito concederão priorida­
des aos projetos de florestamento, re­
florestamento ou aquisição de equipa­
mento mecânico necessário aos servi­
ços, obedecidas as escalas anterior­
mente fixadas em lei. 

Art. 25. A fiscalização e a guarda 
das florestas pelos serviços especia­
lizados não excluem a ação da auto­
ridade policial por iniciativa própria. 

Art. 26. Os funcionários florestais, 
no exercício de suas funções, são equi­
parados aos agentes d~ segurança oú­
blica, sendo-lhes assegurado o porte 
de armas. 

Art. 27. Em caso de incêndio ru­
ral, que não se possa extinguir com 
os recursos ordinários, compete não 
só ao funcionário florestal, como a 
qualquer outra autoridade pública, re­
.quisitar os meios materiais e com' ::; ­
.car os homens em condições de presâ 
tal' auxílio. 

• 

Art. 28. Constituem contraveaçães 
penais, pun!veis :com três meses a utn 
ano de prisão simples ou multa de 
um a cem vêzes o salá.rio-mml.."l1J 
mensal do lugar e da data da infra.­
ção ou ambas as penas cumulativa­
mente: 

a } des truir ou darJficar a flores ca. 
considerada de preservação perma­
nente, mesmo que em formação, ou 
utilizá-la com infringência das nor­
mas estabelecidas ou previstas ne3"ta. 
lei; 

b) cortar árvores em florestas de 
preservação permanente. spm autori­
zação de autoridade competente; 

c} penetrar em floresta Oe preser­
vação permanente, conduzindo armas, 
substâncias ou instrumentos n~ó ..... -i03 
para caça proibida ou para explora­
ção de produtos ou subproduw.> lia­
restais, sem estar munido de licença 
da autoridade competente; 

d} causar danos aos parques nacio­
nais, estaduais ou municipais por 
meio que não o fogo; 

e) fazer fogo, por qualquer modo, 
me florestas e demais formas de ve­
getação, sem tomar as precauções 
adequRdas; 

f) fabricar, vender, transportar ou 
soltar balões que possam provocar in­
cêndios nas florestas e demais for­
mas de vegetação; 

g) impedir ou dificultar a regene­
ração natural de florestas e demais 
formas de vegetação; 

h} receber madeira, lenha ou car­
vão ou outros produtos procedentes 
de florestas, sem exigir a exibição de 
licença do vendedor, outorgada pela 
autoridade competente e sem munir­
se da via que deverá acompanhar o 
produto até final beneficiamento; 

i} transportar ou guardar madei­
ras, lenha ou carvão ou outros pro­
dutos procedentes de florestas, sem 
licença válida para todo o tempo da 
viagem ou do armazenamento, outor­
gada pela autoridade competente; 

1) deixar de restituir à autoridade 
licenças extintas pelo decurso do pra­
zo ou pela entrega ao consumidor dos 
produtos procedentes de florestas; 

l) empregar, como combustível, 
produtos florestais ou hulha, sem uso 
de dispositiVO que impeça a difusão 
de fagulhas spscetfveis · de provocar 
incêndios nas florestas; 

m) soltar animais ou não tomar 
precauções necessárias para que o 

:1:11..-•• ::.1 da sua propriedade não pene­
tr\~ E'In florer.tas sujeitas a regime es­
pecial; 
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n) matar, lesar ou maltratar por 
qualquer modo ou meio, plantas de or­
namentação de 'logradouros públicos 
ou em propriedade privada alheia ou 
árvore imune de corte; 

o) extrair de florestas de domínio 
público ou consideradas de preserva­
ção permanente, sem prévia autori­
zação, pedra, areia, calou qualquer 
outra espécie de minerais; 

p) transgredir determinações, ins­
trucões ou normas das autoridades 
competentes em quaisquer casos em 
que êste Código mandar observar. 

Art. 29, Além das contravencões 
estabelecidas no artigo precedente, 
subsistem os dispositivos sôbre con­
travenções e crimes previstos no Có·· 
digo Penal e nas demais leis, com as 
penalidades nêles cominadas. 

Art. 30. Aplicam-se às contraven­
ções previstas neste Código as regras 
gerais do Código Penal e da Lei de 
Contravenções Penais, sempre que a 
presente lei não disponha de modo 
diverso. 

Art. 31. São circunstâncias que 
agravam a pena, além das previstas no 
Código Penal e na Lei de Contra­
venções Penais: 

a) cometer a infração no período 
de queda das sementes ou de forma­
ção das vegetações prejudicadas; du­
rante a noite; em domingos ou dias 
feriados; em épocas de sêca ou inun­
dações; 

b) ccmeter a infração contra a flo­
resta de preservação permanente ou 
material dela provindo. 

Art. 32. A ação penal independe 
de queixa, mesmo em se tratando de 
lesão em propriedade privada, quan­
do os bens atingidos são florestas e 
demais formas de vegetação, instru .. 
mentos de trabalho, documentos e 
atos relacionados com a proteção flo­
restal disciplinada nesta Lei. 

Art. 33. São autoridades competen­
tes para instaurar, presidir e proce­
der a inquéritos policiais, lavrar au­
tos de prisão em flagrante e intentar 
a ação penal, nos casos de crimes ou 
contravenções, previstos nesta Lei ou 
em outras leis e que tenham por ob­
jeto florestas e demais formas de ve­
getaçâo, instrumentos de trabalho, 
documentos e produtos procedentes 
das mesmas: • 

a) as indicadas no Código de Pro­
cesso Penal; 

b) os funcionários da repartição 
florestal e de autarquias, com atribui­
ções correlatas, designados para a ati­
vidade de fiscalização. 

Parágrafo único. E~ caso de ações 
penais simltâneas, pelo mesmo fato. 
iinciadas por várias autoridades, o 
Juiz reunirá os processos na jurisdi­
çao em que se firmou a competência. 

Art. 34. As autoridades referidas 
no item "b" do artigo antenor, ra­
tificada a denúncia pelo Ministério 
Público, terão ainda competência 
igual a dês te, na quàlidade de assis­
tente, perante a Justiça comum nos 
feitos de que trata esta Lei. 

Art. 35. A autoridade apreenderá 
os produtos e os instrumentos utili­
zados na infração e, se não puderem 
accmpanhar o inquérito, por seu vo­
lume e natureza, serão entregues ao 
depositário público local, se houver e, 
na sua falta, ao que fôr nomeado pelo 
Juiz, para ulterior devolução ao pre­
judicado. Se pertencerem ao a~ente 
ativo da infração, serão vendidos e~ 
hasta pública. 

Art. 36. O processo das contraven­
ções obedecerá o rito sumário da Lei 
nQ 1.508, de 19 de dezembro de 1951, 
no que couber. 

Art. 37. Não serão transcritos ou 
averbados no Registro Geral de Imó­
veis os atos de transmissão "inter .. vi­
vos" ou "causa-mortis", bem como 
a ccnstituição de ônus reais, sôbre 
imóveis da zona rural, sem a apre· 
sentação de certidão negativa de di­
vidas referentes a multas nrevi~tas 
nesta Lei ou nas Leis estaduais suple­
tivas, por decisão transitada em jul­
gado. 

Art. 38. As florestas plantadas ou 
naturais são declaradas imunes a 
qualquer tributação e não podem de­
terminar, para efeito tributário, au­
mento do valor das terras em que se 
encontram. • 

§ lQ Não se considerará renda tri­
butável o valor de produtos flores­
tais obtidos em florestas plantadas, 
por quem as houver formado. 

§ 2Q As importâncias empregadas 
em florestamento e reflorestamento 
serão deduzidas integralmente do im­
pôsto de renda e de taxas do Insti­
tuto Nacional do Pinho que se refiram 
ao plantio ou replantio desta espécie. 

Art. 39. Ficam isentas do impôs­
to territorial rural as áreas com flo­
restas sob regime de preservação per­
manente e as áreas com florestas 
plantadas para fins de exploração ma­
deireira. 

Parágrafo único. Se a floresta fOr 
nativa a isenção não ultrapassará de 
50% (cinqüenta por cento) do valor 
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do impôsto que incidir sôbre a área 
tributável. 

Art. 40. Dois anos depois da pro­
mulgação desta lei, nenhuma autori­
dade poderá permitir a adoção de li­
vros escolares de leitura que não con­
tenham textos de educação florestal, 
previamente aprovado pelo Conselho 
Federal de Educação, ouvidó o órgão 
florestal competente. 

~ 1 I? As estações de rádio e televisão 
incluirão, obrigatóriamente, em suas 
programações, textos e dispnsitivos de 
interêsse florestal, aprovados pelo ór­
gão competente, no limite mínimo de 
cinco (5) minutos semanais, distribui­
dos ou não, em düerentes dias. 

§ 21? Nos mapas e cartas oficiais 
serão obrigatóriamente assinalados os 
Parques e Florestas Públicas. 

§ 31? A União e os Estados promo­
verão a criação e o desenvolvimen­
to de escolas para o ensino florestal 
em seus diferentes níveis. 

Art. 41. Fica institui da a Semana 
Florestal, em datas fixadas para as 
diversas regiões do Pais, por Decre­
to Federal. Será a mesma comemo­
rada, obrigatóriamente, nas escolas e 
estabelecimentos públicos ou subven­
cionados, através de programas obje­
tivos em que se ressalte o valor das 
florestas, face aos seus produtos e 
utilidades, bem como sob a forma 
correta de conduzi-las e perpetuá-las. 

Parágrafo único. Para a Semana 
Florestal serão programadas reuniões, 
conferências, jornadas de refloresta­
mento e outras solenidades e festi­
vidades com o objetivo de identifi­
car as florestas como recurso natu­
ral renovável de elevado valor social 
e econômico. 

Art. 42. Na região Norte e na par­
te da região Centro ·Oeste, enquanto 
não fêr estabelecido·o decreto de que 
trata o artigo 16, a exploração a cor­
te razo só é permissível desde que 
permaneça com cobertura arbórea, 
pelo menos 50% da área de cada pro­
priedade. 

Art. 43. O Poder Executivo promo­
verá, no prazo de 180 dias, à revi­
são de todos os contratos, convênios, 
acêrdos e concessões relacionados 
com a exploração florestal em geral, 
a fim de ajustá-las às normas ado­
tadas por esta Lei. 

: 

Art. 44. Fica mantido o Conse­
lho Florestal Federal, como órgão 
consultivo e normativo da política 
florestal, composto de, no máximo 12 
membros, . com as atribuições que lhe 
foram conferidas em decreto do Po­
der Executivo. 

Art. 45. O Poder Executivo regu­
lamentará a presente lei no que fór 
jul!mdo necessário à sua execução. 

Art. 46. Esta lei entrará em vigor 
120 (cento e vinte) dias após a data 
de sua publicação, revogados o De­
creto nl? 23.793, de 23 de janeiro de 
1934 (Código Florestal) e demais dis­
posições em contrário. 

Sala de Reuniões da Comissão de 
Agricultura e Política Rural, em 23 
de junho de 1965. - Pacheco e Cha­
ves, Presidente. - Newton Carneiro, 
Relator. 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Agricultura e Polí­
tica Rural, em sua 7~ Reunião Extra­
ordinária, realizada em 23 de junho 
de H165, presentes os Senhores: Pa­
checo e Chaves - Presidente, Man­
deli Filho, Athiê Cury, Newton Car­
neiro, Jales Machado, Marcial Ter·· 
ra, Celestino Filho, Moura Santos, 
Hebert Levy, Heráclio do Rêgo, Pau­
lo Montans, Arnaldo Garcez, Pedro 
Zimermann e João Mendes Olímpio, 
apreciando o parecer do Relator" 
Deputado Newton Carneiro, ao Pro­
jeto nl? 2 .874-65, do Poder Executivo, 
que institui o nêvo Código Florestal", 
e as respectivas emendas de Plenário, 
resolveu, por maioria de votos, e nos 
têrmos do referido parecer: 

a) opinar pela rejeição das emen­
das de Plenário ns. 3, 4, 5, 7 e 9, e, 
da emenda apresentada na Comissão, 
de autoria do Deputado Lino Mor­
ganti; 

b) favoràvelmente às emendas de 
Plenário ns. 2 (na sua totalidade), 
I, 6 e 8 (com nova redação), 10 e 11 
(com subemendas); 

c) adotar o Substitutivo do Rela­
tor, nêle integradas as emendas apro­
vadas. 

Sala das Reuniões da Comissão de 
Agricultura e Política Rural, em 23 de 
junho de 1965. - Pacheco Chaves, 
Presidente - Newton Carneiro, Re­
lator. 

Departamento de ImprE:IlSa Nacional - Brasília - 1965 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 . As florestas existentes no 
território nacional e as demais for­
mas de vegetação, reconhecidas de 
utilidade às terras que revestem, são 
bens de interêsse comum a todos os 
habitantes do País ,exercendo-se os 
direi tos de propriedade, com as limi­
tações que a legislação em geral e 
especialmente esta lei estabelecem. 

Parágrafo único. As ações ou omis­
sões contrárias às disposições deste 
Código na u tilizaçao e exploração das 
florestas são consideradas uso nocivo 
da prupriedade (art. 302, XI, b, do 
Co dIgo de Processo Civil). 

Art. 29 Consideram-se de preser­
vaçao permanente, pelo só efeito 
desta lei, as florestas e demais 10r­
mas de vegetação natural situadas: 

a) ao IGngo dos rios ou de uutro 
qualquer curso d'água, em faixa mar­
gmal cuja largura mmima será: 

1 - de 5 (cinco) metros para os 
rios de menos de 10 (dez) metros 
ae largura; 

2 - igual à metade da largura dos 
cursos que meçam de 10 (dez) a 200 
(duzen tos) mecros de distãncia en­
tre as margens; 

3 - de 100 (cem) metros para to­
dos os cursos cUJa largura seJa su­
perior a 200 (duzentos) metros. 

b) ao redor das lagoas, lagos ou 
reservatórios d 'água naturais ou ar­
tnlclais; 

c) nas nascentes, mesmo nos cha­
mados "olnos d'água", seja qual fór 
a sua situação topogrática; 

d) no topo de morros, montes, 
montannas e senas; 

e) nas encostas ou partes destas, 
com declividade superior a 459, equi­
.a!eme a 100 % na linha de maior 
decilve; 

J) nas restingas, como fixadoras 
de dunas ou eSlaOllizadOlas d~ man­
gues; 

g ) nas bordas dos taboleiros ou 
cLapadas; 

h) e..n altitude superior a 1.800 
(mil e oitocentos) me tros, nos cam­
pos naturais ou artiliciais, as flores­
tas na tivas e as vegetações campes­
tres. 

Art. 39 Consideram-se, ainda, de 
preservaçao permanente, quando as­
sim declaradas por ato do Poder Pú­
blico, as 110l'estas e demais formas 
de vegetação natural destinadas: 

a ) a atenuar a erosão das terars; 
b) a fixar as dunas; 
c) a formar faixas de proteção ao 

longo de rodovias e ferrovias; 
d ) a auxiliar a defesa do territó­

rio nacional a critério das autorida­
des militares; 

e) a proteger sítios de excepcio­
nal beleza ou de valor científico ou 
histórico; 

j) a asilar exemplares da fauna ou 
flora ameaçados de extinção; 

g) a manter o ambiente necessá­
rio à vida das populações silvícolas; 

INSTITUI o NÔVO CÓDIGO FLORESTAL. 

h) a assegurar condições de bem­
estar público. 

g 19 A supressão total ou parcial 
de flores tas de preservação perma­
nente só será admitida com prévia. 
autorização do Poder Executivo Fe­
deral quando fôr neces5ária à exe­
cuçao de obras, planos, átividades 
ou projetos de utilidade pública ou 
in teIüs~ social. 

§ 29 As 110l'estas que integra...'Tl o 
Patrimônio Indígena ficam sujeitas 
ao regime de preservação permanen­
te (letra "e") pelo só eleito desta 
lei. 

Art. 49 Consideram-se de interês­
se público : 

a) a limitação e o contrôle do 
pastoreio em determinadas áreas, vi­
sando à adequada conservação e 
propagação da vegetação flores lal; 

b) as medidas com o fim de pn::­
venir ou erradicar pragas e doenças 
que afetem a vegetação florestal; 

c) a difusão e a adoção de méto­
dos tecnológicos que visem a aumen­
tar econômica mente a vida ú til da 
madeira e o seu maior aproveita­
mento em tõdas as fases de mampu­
laça0 e transformação. 

Art. 59 O Poder Público criará: 
a) Parques Nacionais, Estaduais e 

Municipais e Resenas Biológicas,. 
com a finalidade de resguardar a tri­
butos excepcionais da n atureza, cun­
ciliando a proteção integral da 110-
ra, da fauna e das belezas naturais 
com a utilização para Objetivos edu­
cacionais, recreatI vos e cientIficos; 

b) Florestas Nacionais, Estaduais 
e Municipais, com fins econõuucos, 
técnicJs ou sociais, . inclusive reser­
vanao áreas ainda não 110l'estadas e 
destinadas a atingir aquêle fim. 

Paragl afo ÚnICO. F'lca proibida 
qualquer forma de exploração flores ­
tal nos Parques NacionaIS, Estaduais 
e Municipais. 

Art. 69 O proprietário da floresta 
não preservaaa nos têrmos desta lei 
poderá gravá-la com perpetuidade, 
desde que verificada a existência de 
interêsse público pela autoridade flo­
restal. O vinculo constará de têrmo 
assinado perante a autoridade flo­
restal e será averbado à margem da 
inscrição no Registro Público. 

Art. 79 Qualquer árvore poderá 
ser declarada imune de corte, me­
diante a Lo do Poder Público, por mo­
tivo de sua localização, raridade. be­
leza ou condição de porta-sementes. 

Art. 89 Na distribuição de lotes 
destinados à agricultura, em planos 
de colonização e de reforma agrária, 
não devem ser incluídas as áreas 
florestadas de preservaç-.1.o perma­
nente de que trata esta lei, nem as 
florestas n ecessárias ao abastecimen­
to local ou nacional de madeiras e 
outros produtos florestais. 

Art. 99 As florestas de proprieda­
de particular, enquanto indivisas com 
outras, sujeitas a regime especial, fi-
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.com subordinadas às disposições que 
vigorarem para estas. 

Art. 10. :r-.ao é permitida a derru­
bada de florestas, situadas em área.;s 
de inclinação entre 25 a 45 graus, so 
sendo nelas tolerada a extração de 
toros qU?:'1do em regime de utiliza­
ção ~acio~al, que vise a rendimentos 
permanentes . 

Art. 11. O emprêgo de produtos 
flores tais ou hulha como combustí­
vel obriga o uso de dispositivo. q';le 
impeça difusão ãe fagulhas suscetl­
veis de provocar incêndios. nas fl_o­
res tas e demais formas de vegetaçao 
marginal. 

Art. 12. Nas florestas plantadas, 
não consideradas de preservação per­
manente é livre a extração de ie­
nha e d~mais produtos florestais ou 
a fabricação de carvão. Nas demais 
fl orestas dependerá de norma esta­
belecida em ato do poder Federal ou 
Estadual em obediência à prescri-, ,. ~ 

ções ditadas pela teclllca e as pe-
culiaridades locais. 

Art. 13. O comércio de plantas 
vivas oriundas de florestas, depende­
rá d~ licença da autoridade compe­
tente. 

Art. 14. Além dos preceitos gerais 
a que está sujeita a utilização das 
flores tas, o Poder Público Federal ou 
Estadual poderá: 

a ) prescrever outras normas que 
atendam às peculiaridades locaIs ; 

b) proibir ou limitar o corte das 
espécies vegetais consideradas em via 
de extinção, delimitando as táreas 
compreendidas no ato, fazendo de­
.pender, nessas áreas, de li?ença pré­
via o corte de outras espeCIes; 

c) ampliar o registro de pessoas 
físicas ou jurídicas que se dediquem 
à extração, indústria e comércio. de 
produtos ou subprodutos florestaIs. 

Art. 15. Fica proibida a explora­
ção sob forma empírica das florestas 
primitivas da bacia amazônica que 
só poderão ser utilizadas em obser­
vância a planos técnicos de condu­
ção e manejo a serem estabelecidos 
por ato do Poder Público, a ser bai­
xalo dentro do prazo de um ano. 

Art. 16. A florestas de domínio 
privado não sujeitas ao regime da 
utilização limitada e ressalvada~ as 
de preservação permanente, prevIstas 
nos artigos 29 e 39 desta lei, são sus­
cetíveis de exploração, obedecidas as 
seguintes restrições: 

a ) nas regiões Leste Meridional, 
Sul e Centro-Oeste, esta na parte sul, 
as derrubadas de florestas nativas, 
primitivas cu regeneradas, só serão 
permitidas, desde que seja, em qual­
quer caso, respeitado o limite míni­
mo de 20 % da área de cada pro­
pri0dade com cobertura arbórea lo­
calizada a critério da autoridade , 
competente; 

b) nas regiões citadas na letra an­
terior, nas áreas já desbravadas e 
prêvia.:nente delimitadas pela auto­
ridade competente, ficam proibidas 
as derrubadas de florestas primiti­
vas, quando feitas para ocupação do 
solo com cultura e pastagens, permi­
tindo-se, nesses casos, apenas a ex­
tração de árvores para produção de 
madeira. Nas áreas ainda incultas, 
sujeitas a formas de desbravamento, 
as derrubadas de florestas primiti­
vas, nos trabalhos de instalação de 
novas propriedades agrícolas sÓ serão 
toleradas até o máximo de 50 % da 
.área da propriedade; 

c) na regIao Sul as áreas atual­
mente revestidas de formações flo­
restais em que ocorre o pinheiro 
brasileiro, "A r a u c a ri a angustifoiÍa" 
(Bert - O. Kuntze), não poderão 
ser desflorestadas de forma a pro­
vocar a eliminação permanen te das 
florestas, tolerando-se, somente, a 
exploração racional destas, observa­
das as prescrições ditadas pela téc­
nica, com a garantia de permanên­
cia dos maciços em boas condições 
de desenvolvimento e produção. 

d) nas regiões Nordestes e Leste 
Setentrional, inclusive nos Esados do 
Maranhão e Piauí, o corte de árvo­
res e a exploração de florestas só 
será permitida com observância de 
normas técnicas a serem estabeleci­
das por ato do Poder Público, na 
ltHma do art. 15. 

Parágrafo único. Nas propried~,des 
rurais compreendidas na almea "a" 
dêste artigo, com área entre villt.e 
(20,) a cinquenta (50) hecta res, 
computar-se-ão, para efeito de Hzl1.­
ção do limite percentual, além da co­
bertura florestal de qualquer nature­
za, os maciços de porte arbóreo, se­
jam frutícolas, ornamentais ou in­
dustriais. 

Art .. 17. Nos loteamentos de pro­
propriedaél.es rurais, a área destinada 
a completar o limite percentual fixa­
do na letra a do artigo antecedente, 
poderá ser agrupada numa só porção 
em condomínio ent!"e os acl::juirentes. 

Art. 18. Nas terras de propriedade 
pI'ivada, onde seja nel,essario o Ilores­
tamento ou o resfloresto.!lleniAl de pre­
servação permanente, o poder Publi­
co Federal poderá fazê-lo sem de,sa­
propriá-las, se não fizer o proprietá­
no. 

§ 19 Se tais áreas estiverem sendo 
utilizadas com culturas, de seu valor 
deverá ser indenizado o vroprletál'io. 

~ 29 As áreas assim utilizadas pelo 
Poder Público Federal ficam isentas 
de tributação. 

Art. 19. Visando a maior rendi­
mento econômico é p':)rmitido aos 
proprietários de florestas heterogê­
neas tnmsformá-Ias em homogeneas, 
executando trabalho de derrubada fi. 
um so tampo ou sucessivamente, de 
tôda a vegetação a substituir, a ~sde 
que assinem, antes do início dos tra ­
balhos, perame a autoridade compe­
tente, têrmo de obrigação de rep -::sl­
ção e tratos culturais. 

Art. 2'0. Ai> empresas industrJa!s 
que, por sua natureza, consu:nirem 
g"andes ouantidades d~ matéria pri­
ma florestal, serao oorigadas a lI!aIl­
ter . aentro ae um 1':3.10 em que a ex­
ploracão e o transporte se'am .iul~fI­
dos econômicos. um serviço organi­
zado, que a~segure o plantio de nov:,,!': 
áreas, em terras próprias ou perten­
centes a terceiros, cuja produção suu 
explOl'acão racional, seja eqmv?,tcn­
te ao consumido para seu abastcr,i­
mento. 

Art. 21. AS empresas s;cerurglcas, 
de transporte e outras à base de car­
vão \>egetal, lenha ou outra matéria 
prima florestal, sâo obngadas a mall­
ter florestas próprias para exploraçao 
racional ou a formar, diretamente uu 
por intermédio de empreendimentos 
dos quais participem, florestas d,:sti­
nadas ao seu supnmento . 

Parágrafo único. A autoridaae 
competente fixará para cada empresl:\. 
o prazo que lhe é facultado par:3. 
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atender ao disposto neste artigo, den­
tro dos limites de 5 a 10 ano:s. 

Art. 22. A União fiscalizará, dIre­
talnente ou em convento COm os ~­
taaos e MUIllCípios, a ap'.lcação das 
nO,'lTIas dêste Código, podendo, para 
taIlto, criar os servIços indlspensávels. 

Art. 23. Os estabE'lecullentos ofi­
ciais de crédito cuncederão priorida­
de" etOS projetos de Iloresl!l.mento, re­
tlorestalllento ou aquisiç"o de equI­
pa;.lcnw mecanicu necessano aos s·cr­
viços, obedecidas as f'scala::; antenor­
mente lixadas em lei. 

An. 24. A fiscalizdçao e a guaraa 
àas 11Ql'es tas pelos serviços espêciall-
2.a.::os nào excluem a açao da aulon­
dade policial, por iniciativa própria. 

Art. 25. Os funclOl1arios florest!l.lS, 
no exel'clcio de sua.; 1 unçoes, sa" 
equiparados aos t1.gen tes ae segurança 
pública, sendo-Ines as.,egul'<Ldo o por­
Le ae armas. 

Art. 26. Etn caso UP. í,lcendio rural, 
qu .! na,) se pJssa extLlguir com o~ re­
cursos ordinarios, compete nao sli ao 
funcionario 1l0restal, cmno a Qual­
quer OULra autoridade pública, rCCj\.a­
siõar os meios matenals e r.OIlvoc :::r u::> 
homens em condições de yrestar au­
xilio. 

Art. 27. Constituem contravençõe:, 
penais, puníveis com tres meses "­
um alIO de prisão sÍlllples ou multa de 
uma a cenl vézes o S!l.hrio mínimo 
mensal, do lugar e da data da infra­
ção ou ambas as penas cumulativa­
mente: 

a) destruir ou danificar a floresta 
considerada de preservação perma­
nen te, mesmo que eIn formação, ou 
utiliza-a com infring('ncIa das nor­
mas estabelecidas ou previstas nesta 
lei; 

b) cortar árvores em flores t::.<; de 
preservação permanell~e, sem permis­
são de autoridade competente; 

c) penetrar em floresta dE' preser­
vação permanente conduzindo armas, 
substâncias ou instrumentos próprios 
para caça proíbida ou para explora­
ção de produtos ou subprodutos flo­
restais, sem estar munido de licença 
da autoridade competente: 

d) causar danos aos parques na­
cionais, estaduais ou municipais por 
meio que não o fogo; 

e) fazer fogo, por qualquer modo 
em florestas e demais formas de ve­
getação. sem tomar as precauções 
adequadas; 

j) fabricar, vender, transportar ou 
soltar balões que possam provocar in­
cêndios nas florestas e demais for­
mas de vegetação; 

g ) impedir ou dificultar a regene­
ração natural de florestas e demais 
formas de vegetação; 

h) receber madeira, lenha, carvão 
e outros produtos procedentes de flo­
restas, sem exigir a exibição de li­
cença do vendedor, outorgada pela 
autoridade competente e sem mu­
nir -se da via que deverá acompanhar 
o produto, até final beneficiamento; 

il transportar ou guardar madeiras, 
lenha , carvão e outros produtos pro­
cedentes de florestas , sem licença vá­
lida para todo o tempo da viagem 
ou do armazenamento, outorgada pela 
autoridade competente; 

j) deixar de restituir à autoridade 
licenças extintas pelo decurso do 
prazo ou pela entrega ao consumidor 
dos produtos procedentes de flores­
tas; 

l) empregar, como combustlvel, pro­
dutos florestais ou hulha, sem uso 

de dispositivo que impeça a difusão 
de fagulhas, suscetíveis de provocar 
1ncêndios nas florestas; 

m ) soltar animais ou nao tomar 
precauções necessárias para que o 
animal de sua propriedade não pe­
netre em florestas sLljeitas a regime 
especial; 

n) matar, lesar ou maltratar por 
qualquer modo ou meio, plantas de 
ornamentaçâo de logradouros públi­
cos ou em propriedade privada alheia 
ou árvore imune de corte; 

o) extrair de florestas de domínio 
público ou consideradas de preserva­
ção permanente, sem prévia autori. 
zação, pedra, areia, calou qualquer 
outra espécie de minerais; 

p) transgredir determinações, ins­
truções ou normas das auwridades 
competentes em quaisquer casos em 
que este CÓdIgO mandar observar. 

Art. 28. Além das contra vençóes 
estabelecidas no artigo precedente, 
subsistem os dispositivos sôbre con­
travenções e crimes previstos no Có­
digo l-'enal e nas demais leis, com 
as penalidades nêles cominadas. 

Art. 29. Aplicam-se às contraven­
ções previstas neste Código as regras 
gerais do Código Penal e da Lei de 
Contravenções Penais, sempre que a 
presente lei não disponha de modo 
diverso. 

Art. 30. São circunstâncias qUll 
agravam a pena, além das preVIstas 
no Código Penal e na Lei de Con­
tIavenções Penais: 

a ) cometer a infração no peno ao 
de queda das :>ementes ou de forma­
ção das vegetações prejudicadas, du­
rante a noite, em domingos cu dias 
feriados, em épocas de sêca ou inun­
dações; 

b) cometer a infração contra a 110-
resta de preservação permanente ou 
material dela lJrovindo. 

Art. 31. A ação penal independe 
de queixa, mesmo em se tratando de 
lesão em propriedade privada, quando 
os bens atingidos são florestas e de­
mais formas de vegetação, instru­
mentos de trabalho, documentos e 
atos relacionados com a proteção flo­
restal disciplinada nesta lei. 

Art. 32. .são autoridades compe­
tentes para instaurar, presidir e pro­
ceder a inquéritos policiais, lavrar 
autos de prisão em flagrante e in­
tentar a açãu penal, nos casos de 
crimes ou contravenções, previsto.> 
nesta lei ou em outras leís e que te­
nham por objeto florestas e demab 
formas de vegetação, instrument03 d :) 
trabalho, documentos e produtos pro­
cejentes das mesmas: 

a) as indicadas no Código de Pro­
cesso Penal; 

b) os funcionários da repartiçao 
florestal e de autarquias, com a tri­
buições correlatas, designados para a 
atividade de fiscalização. 

Parágrafo único. Em caso de ações 
penais simultâneas, pelo mesmo fato, 
iniciadas por várias autoridades, o 
Juiz reunirá os processos na jurisài­
ção em que se firmou 3, compeõôncla. 

Art. 3. As autoridades referidas no 
item "b" do artigo anterior, ratifica­
da a denúncia pelo Ministério Públi­
co, terão ainda competência igual a 
dês te, na qualidade de assistente, pe­
rante a Justiça comum nos feitos de 
que trata esta Lei. 

Art . 34. A autoridade apreenderá 
os produtos e os instrumentos utilil':a­
dos na infração e, se não puderem 
acompanhar o inquérito, por seu vo­
lume e natureza, serão entregues ao 
depositário públiCO local, se houver e, 
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na sua falta, ao que fór nomeado pelo 
Juíz, para últerior devolução ao pre­
judicado . Se pertencerem ao dgente 
ativo da infração, serão vendidos em 
hasta. publica. 

Art. 35. O processo das contraven­
ções obedecerá ao rito sumário da Lei 
n9 1.508, de 19 de dezembro de 1901, 
no que couber. 

Art. 36. Não serão transcritos ou 
averbados no Registro Geral de lmó­
veis os atos de transmissão "inter­
vivos" ou "causa mortis", bcm· como 
a constitui<,:ao de õnus reaIS, sObre 
lmóveis da zona rural, sem a apre­
sentação de certidão negativa de dí­
vidas referentes a multas previstas 
nesta Lei ou nas Leis estaduais suple­
tivas, por decisão transitada em jul­
gado. 

Art . :n. As florestas plantadas ou 
na turais são declaradas imunes a 
qualquer tributação e não podem de­
terminar, para efeito trihutário, au" 
men to do valor das terras em que se 
enl:ontram. 

§ l~ Nao se considerará renda trl­
butavel o valor de produtos florestais 
obtidos em fIo estas plantaaas, por 
quem as houver formado. 

~ 2~ As importâncias empregaaas 
em florestamento e reflorestamento 
serão deduzidas integralmente do im­
pósto de renda e de taxas do Insti­
tuto Nacional do Pinho que se refi­
ram ao plantio ou replantio desta es­
pécie . 

Art. 38. Ficam isentas do impOsto 
territorIal rural as áreas com flor"s­
tas sob regime de preservaçao perma­
nente e as áreas com fiorestas plan­
tadas para fins de exploração ma­
deireira . 

Parágrafo único . Se a floresta fór 
nativa a isenção não ultrapassara ae 
5{) % (cinquenta por cento) do vRlor 
do impôsto que incidir sôbre a area 
tributável. 

Art. ~9. Dois anos depOIS da pro­
mulgação desta lei, nenhuma autori­
dade podera permitir a adoção de li­
vros escolares de leitura que nao con­
tenl1am textos de educação florestal, 
prevlameute aprovado pelo Conselho 
Federal de Educacão, ouvido o org:lo 
florestal competente. 

~ I ~ As estações de rádio e teleVI­
são inclUIrão, obrigatOriamente, em 
suas programacões, textos e di~p()siti­
vos ae mterêsse florestal, aprm'adu& 
pelo órgão competente no limite mi-

Câmara dos Deputados, em 

nlmo de cinco (5) minutos sem;"llals, 
dlstr1bu1dos ou não em diferentes 
l11a::.. 

§ 2~ Nos mapas e cartas oUClaIS · 
serão ot.l1'lgatorlamente assinalados Ol> 
parques e Florestas PúblIcas. 

~ 39 A união e os Estados promovt:­
rão a criação e o desenvolviment~ de 
escolas para o ensino florestal em 
seus diferentes mvels. 

Art. 40. Fica instltuída a ::iemana 
Florestal, em datas fixadas para. as 
diversas regiões do País, por Decreto 
Federal. Sera a mesma comemorada . . 
obrigatOriamente, nas escolas e esra­
belecimentos públicos ou subvencwna­
dos, através de programas objetivos 
em que se ressalte o valor das flores­
tas, face ao seus produtos e ulilidactes, 
bem como sob a forma correta de 
conduzí-Jas e perpetu".-lits. 

parágrafo único. Para a ::iemana 
Florestal serao programadas reumoes, 
conferéncias, jornadas de reflore<:ts,­
mento e outras solenidades e testlvl­
dades com o objetivo de identiflcar as 
florestas como recurso natural reno­
vável, de elevado valor social e eco-
llómieo. . 

Art. 41. Na região Norte e na parte 
Norte da região Centro-oeste, en­
quanto não fôr estabelecido o decreto 
ae que trata o artigo 15, a explOra­
çáo a corte razo só é permissível des­
de que permaneça com cobertura ar­
bórea, pelo menos 50 % da área de 
cada propriedade. 

Art. 42. O poder EXecutivo promo­
verá, no prazo de 180 dias, a revisão 
de todos os contratos, convênios, a-::or­
dos e concessões relacionados com a 
exploração florestal em geral, a fim 
de ajustá-las às normas adotadas por 
esta Lei. 

Art. 43. Fica mantido o Cons~rno 
Florestal Federal, como órgão consl!l­
tivo e normativo da política florec;tal, 
composto de, no máximo, 12 (doze) 
membros, com as atribuições que lhe 
forem confF!ridas, em decreto do Po­
der Executivo . -

Art . 44. O Poder EXCCl:(iVO re[!ula­
mpntará a presente Lei, no que fór 
julgado necessário à sua execução. 

Art. 45. Esta Lei entrará em vi~or 
120 (cento e vinte) dias apôs a d2-ta . 
de sua publicação, revogados o De­
creto n9 2.379, de 23 de janeiro de 
1934 (Código Florestal) e demais dis­
posições em contrário. 
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//777 , 41 de agôsto de 1965 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputa­
dos, que o Senado Pedera1 aprovou, com emendas, o projeto de lei 
(nO 2.874-B, de 1965, na Câmara e nO 145, de 1965, no Senado) que 
institui o nôvo Código Florestal. 
2. . Em anexo, encaminho a Vossa Excelência o autó-

, A -grafo referente as emendas em apreço, bem como, em devo1uçao, um 
-dos da proposiçao primitiva, oriunda dessa Casa. 

3. Para acompanhar o estudo das emendas do Senado 
- A nas Comissoes competentes da Camara dos Deputaaos,na forma do art. 

39, § 10 do Regimento Comum, foi designado o Senhor Senador José 
, -Ermirio de Morais, relator da materia na Comssao de Agricultura. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta -consi deraçao. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Nilo Coelho 

Senador Cattete 
lQ S J ' • • f • ecrecar l O 2m exe r~lClO 

Primei ro Secretário da Câmara dos Deputados 
AS/ 



\ , 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.o 145, de 
1965 (n.o 2.874-B/65, na Casa de origem), que institui o nôvo Código 
Florestal. 

EMENDA N.o I 

(Corresponde à Emenda n.O 2, de Plenário) 

Ao parágrafo único do art. 5.° 

Dê-se ao parágrafo único do art. 5.° a se-
guinte redação: 

"Parágrafo único - Fica proibida qual­
quer forma de exploração dos recursos 
naturais nos parques nacionais, esta­
duais e municipais." 

EMENDA N.O 2 

(Corresponde à Emenda n.O l-CAl 

Ao art. 14 

Ao art. 14, acrescentem-se as seguintes alí­
neas: 

"d) prescrever normas que visem à pro­
teção e à preservação de madeira de 
lei, incentivando seu plantio em re­
giões de fácil acesso e escoamento ; 

e) promover plantio, em terras consi­
deradas fracas da variedade ellioti, 
ou outras congêneres, e nas terras 
havidas como boas da araucaria bra­
ziliensis (pinho do Paraná)." 

EMENDA N.o 3 

(Corresponde à Emenda n.O 3, de Plenário) 

Ao art. 20 

Acrescente-se ao art. 20 o seguinte pará-
grafo: 

"Parágrafo único - O não-cumprimen­
to do disposto neste artigo, além das pe­
nalidades previstas neste Código, obriga 
os infratores ao pagamento de uma mul­
ta equivalente a 10% (dez por cento ) do 
valor comercial da matéria-prima flo­
restal nativa consumida além da pro­
dução da qual participe." 

EMENDA N.o 4 

(Corresponde à Emenda n.o 4, de Plenário) 

Ao art. 22 

Dê-se ao art. 22 a seguinte redação: 

"Art. 22 - A União fiscalizará, direta­
mente, pelo órgão executivo específico 
do Ministério da Agricultura, ou em con­
vênio com os Estados e Municípios, a 
aplicação das normas dêste Código, po­
dendo, para tanto, criar os serviços in­
dispensáveis. " 

EMENDA N.o 5 

(Corresponde à Emenda n.O 5, de Plenário) 

Ao art. 23 

Localize-se o art. 23 após o art. 38, renu­
merando-se os demais. 

EMENDA N.o 6 

(Corresponde à Emenda n. ° 6, de Plenário) 

Ao art. 23 

Acrescente-se ao art. 23 o seguinte pará-
grafo: 

"Parágrafo único - Ao Conselho Mone­
tário Nacional, dentro de suas atribui­
ções legais, como órgão disciplinador do 
crédito e das operações creditícias em 
tôdas suas modalidades e formas, cabe 
estabelecer às normas para os financia­
mentos florestais, com juros e prazos 
compatíveis, relacionados com os planos 
de florestamento e reflorestamento apro­
vados pelo Conselho Florestal Federal." 

EMENDA N.O 7 

(Corresponde à Emenda n.O 7, de Plenário) 

A alínea d do art. 27 

Dê-se à alínea d do art. 27 a seguinte re­
dação: 

"d) causar quaisquer danos aos Parques 
Nacionais, Estaduais ou Municipais, 
bem como às Reservas Biológicas." 

EMENDA N.o 8 

(Conesponde à Emenda n.O 8, de Plenário) 

Ao art. 27 

Acrescente-se ao art. 27 a seguinte alínea: 

"q) transgredir quaisquer das determi­
nações ou restrições constantes desta 
Lei ou da sua regulamentação." 

EMENDA N.o 9 

(Corresponde à Emenda n.O 9, de Plenário) 

Ao art. 35 

Acrescente-se ao art. 35 o seguinte pará-
grafo: 

"Parágrafo único - As ações por crimes 
ou contravenções, de natureza florestal , 
terão prioridade de instrução e julgamen­
to sôbre tôdas as demais e, na autuação, 
far-se-ão constar observações de "Ur­
gência" e "Crime Florestal" ou "Contra­
venção Florestal." 



EMENDA N.o 10 

(Corresponde à Emenda n.o 11, de Plenário) 

Ao caput do art. 37 

Dê-se ao caput do art . 37 a seguinte reda­
ção : 

"Art. 37 - As florestas plantadas ou na­
turais são declaradas imunes a qualquer 
tributação e não podem determinar, pa­
ra efeito tributário, aumento do valor 
das terras em que se encontram, desde 
que, a part ir do prazo de 1 (um) ano, o 
proprietário apresente, e tenha aprovado 
pelo Poder Público, plano técnico de ex­
ploração da área florestada, caso seja 
isso econômicamente possível, a critério 
da autoridade florestal." 

EMENDA N.o 11 

(Corresponde à Emenda n.O 10, de Plenário) 

Ao art. 37, § 2.° 

Dê-se ao § 2.° do art . 37 a seguinte reda­
ção: 

"§ 2.° - As importâncias empregadas 
em florestamento e reflorestamento se­
rão deduzidas integralmente do impôsto 
de renda e das taxas específicas ligadas 
ao reflorestamento." 

EMENDA N.o 12 

(Corresponde à Emenda n.O 12, de Plenário) 

Ao art. 43 

"Art. 43 - Fica mantido o Conselho 
Florestal, com sede em Brasília, como 
órgão consultivo e normativo da poli­
tica florestal brasileira. 

Parágrafo único - A composição e atri­
buições do Conselho Florestal Federal, 
integrado no máximo por 12 (doze) 
membros, serão estabelecidas por decre­
to do Poder Executivo." 

EMENDA N.o 13 

(Corresponde à Emenda n.O 13, de Plenário) 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte ar-
tigo: 

"Art. - Ficam isentos do impôsto de 
renda os rendimentos provenientes da 
exploração de florestas plantadas para 
fins econômicos." 

EMENDA N.o 14 

(Corresponde à Emenda n.o 15, de Plenário) 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte ar-
tigo: 

"Art. -:É proibido o uso de fogo nas 
florestas e demais formas de vegetação. 

Parágrafo único - Se peculiaridades 
locais ou regionais justificarem o emprê­
go do fogo em práticas agropastoris ou 
florestais, a permissão será estabelecida 
em ato do Poder Público, circunscreven­
do as áreas e estabelecendo normas de 
precaução." 

EMENDA N.O 15 

(Corresponde à Emenda n.O 16, de Plenário) 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte ar­
tigo : 

"Art. - As penalidades incidirão sôbre 
os autores, sejam êles: 

a) diretos; 

b) arrendatários, parceiros, posseiros, 
gerentes, administradores, diretores, 
promitentes compradores ou proprie­
tários das áreas flm'estadas, desde 
que praticadas por prepostos ou su­
bordinados e no interêsse dos prepo­
nentes ou dos superiores hierárqui­
cos; 

c) autoridades que se omitirem ou fa­
cilitarem, por consentimento legal, 
na prática do ato." 

Senado Federal,em de agôsto de 1965 

Jr-.-'.,j,f." ri" ~~ .,l~ . 

Cam1110 Nogueira da Gema 
Vice-Presidente no exercício 

.... da Presidencia 



o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 . As florestas existentes no 
território nacional e as demais for­
mas de vegetação, reconhecidas de 
utilidade às terras que revestem, são 
bens de interêsse comum a todos os 
habilantes do Pais ,exercendo-se os 
direitos de propriedade, com as limi­
tações que a legislação em geral e 
especialmente esta lei estabelecem . 

Parágrafo único. As ações ou omis­
sões contrárias às disposições deste 
Código na utilizaçao e explOração das 
florestas são consideradas uso nocivo 
da prupriedade (art. 302, XI, b, do 
Codlgo de Processo Civil). 

Art. 29 Consideram-se de preser­
vaçiw permanente, pelo só efeito 
des ta lei, as florestas e demais tor­
mas de vegetaçao natural situadas: 

a) ao lúngo dos rios ou de uutro 
qualquer curso d 'agua, em faixa mar­
gmal cuja largura mmima será: 

1 - de 5 (cinco) metros para os 
rios de menos de 10 (dez) mdros 
ae largura; 

2 - igual à metade da largura dos 
cursos que meçam de 10 (dez) a 200 
(duzentos) mecros de distância en­
tre as margens; 

3 - de 100 (cem) metros para to­
dos os cursos cUJa largura seja su­
perior a 200 (duzentos) metros. 

b) ao redor das lagoas, lagos ou 
reservatórios d'água naturais ou ar­
tiuclais; 

c ) nas nascentes, mesmo nos cha­
mados "olnos d 'água", seja qual fór 
a sua situação topográfica; 

d ) no topo de morros, montes, 
monlannas e serras; 

e) nas en costas ou partes destas, 
com declividade superior a 459, equi­
\ a,eme a 100 % na linha de maior 
eleci! ve; 

J) nas restingas, como fixadoras 
de dunas ou eSLaollizadOlas d~ man­
gues; 

g) nas bordas dos taboleiros ou 
cLapadas; 

h) B.TI altitude sup8rior a 1. 800 
(mil e oitocentos) metros, nos cam­
pos naturaIs ou arti1iciais, as flores­
Las na tivas e as vegetações campes­
tres. 

Art. 39 Consideram-se, ainda, de 
preservaçao permanente, quando as­
sim declaradas por ato do Poder Pú­
blico, as 110l'estas e demais formas 
de vegetação natural destinadas: 

a ) a atenuar a erosão das teru.s; 
b ) a fixar as dunas ; 
c) a formar faixas de proteção ao 

longo de rodovias e ferrovias; 
d ) a auxiliar a defesa do territó­

rio nacional a critério das autorida­
des militares; 

e) a proteger sítios de excepcio­
nal beleza ou de valor científico ou 
histórico; 

j) a asilar exemplares da fauna ou 
flora ameaçados de extinção; 

g) a manter o ambiente necessá­
rio à vida das populações silvícolas; 

,~ U ~ (1-(5/6 5 (~éuo.do ) 
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INSTITUI o NÔVO CÓDIGO FLORESTAL. 

h) a assegurar condições de bem­
estar público. 

§ 19 A supressão total ou parcial 
de florestas de preservação perma­
nente só será admitida com prévia 
autorização do Poder Executivo Fe­
deral quando fõr necessária à exe­
cução de obras, planos, 'dtividades 
ou projetos de utilidade pública ou 
in teress~ social. 

§ 29 As florestas que integram o 
Patrimônio Indígena ficam sujeitas 
ao regime de pfeservação permanen­
te (letra "e") pelo só eleito desta 
lei. 

Art. 49 Consideram-se de interês­
se público: 

a ) a limitação e o contróle do 
pastoreio em de terminadas áreas, vi­
sando à adequada conservação e 
propagação da vegetação floresLal; 

b) as medidas com o fim de prt::­
venir ou erradicar pragas e doenças 
que afetem a vegetação flores tal; 

c) a difusão e a adoção de méto­
dos tecnológicos que visem a aumen­
tar económicamente a vida útil da 
madeira e o seu maior aproveita­
mento em tôdas as fases de mampu­
laça0 e transformação. 

Art . 59 O Poder Público criará: 
a ) Parques Nacionais, Estaduais e 

Municipais e Resenas BiológIcas, 
com a finalidade de resguardar atri­
butos excêpcionais da natureza, ClJn­
ciliando a proteção integral da 110-
ra, da fauna e das belezas naturais 
com a utilização para objetivos edu­
cacionais, recreatIvos e cientl1icos; 

b ) Florestas Nacionais, Estaduais 
e Municipais, com fins econômicos, 
técnicJs ou sociais, inclusive reser­
vanao áreas ainda não fIOl'estadas e 
destinadas a a tingir aquêle fim . 

Parágl afo úmco. FiCa proibida 
qualquer forma de exploração flores­
tal nos Parques NacionaIS, Estaduais 
e Municipais. 

Art. 69 O proprietário da floresta 
não preservada nos têrmos desta lei 
poderá gravá-la CJm perpetuidade, 
desde que verificada a existência de 
interêsse público pela autoridade flo­
res tal. O vinculo constará de têrmo 
assinado perante a autoridade flo­
restal e será averbado à margem da 
inscrição no Registro Público. 

Art. 79 Qualquer árvore poderá 
ser declarada imune de corte, me­
diante ato do Poder Público, por mo­
tivo de sua localização, raridade, be­
leza ou condição de porta-sementes. 

Art. 89 Na distribuição de lotes 
destinados à agriCUltura, em planos 
de colonização e de reforma agrária, 
n ão devem ser incluídas as áreas 
florestadas de preservação perma­
nente de que trata esta lei, nem as. 
florestas necessárias ao abastecimen­
to local ou nacional de madeiras e 
outros produtos florestais. 

Art. 99 As florestas de proprieda­
de particular, enquanto indivisas com 
outras, sujeitas a regime especial, fi-

) 



.com subordinadas às disposições que 
vigorarem para estas. 

Art. 10. :Nao é permitida a derru­
bada de florestas, situadas em área.s 
de inclinação entre 25 a 45 gra~s, so 
sendo nelas tolerada a extraçao . de 
toros, qur ... "1do em regime de .utIlIza­
ção racional, que vise a rendImentos 
permanen tes . 

Art. 11. O emprêgo de produt~s 
florestais ou hulha como combustl­
vel obriga o uso de dispositivo. q';le 
impeça difusão de fagulhas suscetl­
veis de provocar incêndios. nas fl_o­
restas e demais formas de vegetaçao 
marginal. 

Art . 12. Nas florestas plantadas, 
não consideradas de preservação per­
manente é livre a extração de ie­
nha e d~mais produtos florestais ou 
a fabricação de carvão. Nas demaIS 
fl orestas dependerá ãe norma esta­
belecida em ato do Poder Federal o~ 
F.<3tadual em obediência à prescn­
ções ditàdas pela técnica e às pe­
culiaridades locais. 

Art. 13. O comércio de plantas 
vivas oriundas de flores tas, depende­
rá d~ licença da autoridade compe­
tente. 

Art. 14. Além dos preceitos gerais 
a que está sujeita a utilização das 
florestas, o Poder Público Federal ou 
Estadual poderá: 

a ) prescrever outras norma~ que 
a tendam às peculiaridades locaIs; 

b) proibir ou limitar o corte d~s 
espécies vegetais consideradas em vIa 
de extinção, delimitando as tireas 
compreendidas no ato, fazendo d~­
pender, nessas áreas, de li?e~ça pre­
via o corte de outras especles; 

c ) ampliar o registro de pessoas 
físicas ou iurídicas que se dediquem 
à extração~ indústria e comércio. de 
produtos ou subprodutos flores taIs . 

Art. 15. Fica proibida a explora­
ção sob forma empírica das fl orestas 
primitivas da bacia amazônica que 
só poderão ser utilizadas em obser­
vância a planos técnicos de condu­
ção e manejo a serem estabelecidos 
por ato do Poder Público, a ser bai­
xado dentro do prazo de um ano. 

Art. 16. A florestas de domínio 
privado não sujeitas ao regime ds 
u tilização limitada e ressalvadas as 
de preservação permanente, previstas 
nos artigos 29 e 39 desta lei, são sus­
cetíveis de exploração, obedecidas as 
seguintes restrições: 

a ) nas regiões Leste Meridional, 
Sul e Centro-Oeste, esta na parte sul, 
as derrubadas de florestas nativas, 
primitivas GU regeneradas, só serão 
permitiàas, desde que seja, em qual­
quer caso, respeitado o limite mini­
mo de 20% da área de cada pro­
pri·;dade com cobertura arbórea lo­
calizada, a critério da autoridade 
competente; 

b) nas regiões citadas na letra an­
terior, nas áreas já desbravadas e 
previamente delimitadas pela auto­
ridade competente, ficam proibidas 
as derrubadas de florestas primiti­
vas, quando feitas para ocupação do 
solo com cultura e pastagens, permi­
tindo-se, nesses casos, apenas a ex­
tração de árvores para produção de 
madeira. Nas áreas ainda incultas, 
sujeitas a formas de desbravamento, 
as derrubadas de florestas primiti­
vas, nos trabalhos de instalação de 
n ovas propriedades agrícolas só serão 
toleradas a té o máximo de 50 % da 
.área da propriedade ; 

c) na reglao Sul as áreas atual­
mente revestidas de formações flo­
restais em que ocorre o pinheiro 
brasileiro, "A r a u c a ri a angustifolia" 
(Bert - O . Kuntze ) , não poderão 
ser desflorestadas de forma a pro­
vocar a eliminação permanente das 
flores tas, tolerando-se, sómente, a 
exploração racional destas, observa­
das as prescrições di tada,:; pela téc­
nica, com a garantia de permanên­
cia dos maciços em boas condições 
de desenvolvimento e produção. 

d ) nas regiões Nordestes e Leste 
Setentrional, inclusive nos Esados do 
Maranhão e Piauí, o corte de árvo­
res e a exploração de flores tas só 
será permitida com observância de 
normas técnicas a serem estabeleci­
das por ato do Poder Público, na 
lullna do art. 15. 

Parágrafo único. Nas propriedades 
rurais compreendidas na almea La" 
dês te ar tigo, com área entre vinte 
(2G) a cinquenta (5V) hecta res, 
computar-se-ão, para efeito de fixa. ­
ção do limite percentual, além da co­
bertura florestal de qualquer natl1l'e­
za, os maciços de porte arbóreo, se­
jam frutícolas, ornamentais ou in­
dustriais. 

Art.. 17. Nos loteamentos de pro­
propriedaà.es rurais, a área destinada 
a completar o limite percentual fixa­
do na letra a do artigo antecedente, 
poderá ser agrupada numa só porção 
em condomínio entre os adquirentes. 

Art. 18. Nas terras de propriedade 
pl"ivacia, onde seja nel,essario o flores­
tamento ou o retflorestamenw de pre­
servação permanente, o poder Publi­
co Federal poderá fazê-lo sem dr.,sa­
propriá-las, se não fizer o proprietá­
no. 

§ 19 Se tais áreas estiverem sendo 
utilizadas com culturas, de seu valor 
deverá ser indenizado o 1Jroprletário. 

~ 29 As áreas assim utilizadas pelo 
Poder Público Federal ficam isentas 
de tributação. 

Art. 19. Visando a maior rendi­
mento econômico é p'~rmi tido aos 
proprietários de florestas heterogê­
neas trltntiformá-las em homogeneas, 
executando trabalho de derrubada (l. 

um so tempo ou sucessivamente, de 
tôda a vegetação a substituir, o ':sde 
que assinem, autes do início dos tra ­
balhos, perame a autoridade compe­
tente, têrmo de obrÍ!;ação de rep ~si­
ção e tratos cUlturais . 

Art. 2'Ü. AI> empresas industrJalS 
que, lJor sua natureza, consu~irr.m 
g"andes auantidades d"! matéria pri­
ma florestal , serao ourigadas a man­
ter. <1entro ae um r:1;O em que a ex­
ploracão e o transporte seiam .i ul ~n­
dos econômicos, um serviço organi­
zado, que a~segure o plantio de nov:> ~ 
áreas, em terras prÓ[Jrias ou perteu­
centes a terceiros, cUja produçào suu 
exploracão racional, seja eqmV!',len­
te ao consumido para seu abastcr-i­
mento. 

Art. 21. bS empresas sic:erurglcas, 
de transporte e outras à base de car­
vão vegetal, lenha ou outra mat!\ria 
prima florestal, sâo obngadas a mall­
ter florestas próprias para exploraçao 
racional ou a tormar, diretamente uu 
por intermédio de empreendimentos 
dos quais participem, flores tas dt:sti­
nadas ao seu suprImento . 

Parágrafo UlllCO . A autoridaae 
competente fixará para cada emprésa 
o prazo que lhe é facultado par3. 
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, atender ao disposto neste artIgo, den­
tro dus limites de 5 a 10 anu:s. 

Art. 22. A União fiscalizará, dlre­
talaente ou em convênlu COm os ~­
taao:; e Mumcípius, a ap'.lcação das 
no.-mas dêste Código, podendo, para 
tallto, crIar os serVIços lnaispensavCl:;. 

Art. 23. Os estabrlecullentos ofi­
ciais dto crédito t:uncederão priorida­
de~ aus projetos de lloreslamento, rt=­
florestamento ou aquisiç,to de equl­
pa,,Jenw mecanicu necessano aos ser­
viços, obedecidas as rscala:; antenor­
mente lixadas em lei. 

Art. 24. A fiscaliza(;ao e a guaraa 
da:> 110l'estas pelo:; serviçus espêciall­
za':0S nào exciuem a açao da aULon­
daCle pOlJcial, por inicIativa própria. 

Art. 25. Os fUnClOl1arios ilorestal:S, 
no exel't:Icio dto sua;:; lunçoes, sav 
equiparados aos a,gentes ae segurança 

. públIca, sendo-lhes as.,egurado o por­
le a e armas. 

Art. 26. Em caso Úl'l illcendio rural, 
qu", na,) se pJssa extLlguir com os re­
cursus urdinarios, compete nao si) ao 
1uncionario 1l0restal, COla0 a qual­
q Ller ou"ra autoridade pública, r ccga­
si"ar os meios maGenalS e r.or'vocar u::. 
homens em condiçóes oe vrestar au­
xllio. 

Art. 27. Constituem contravençõe::, 
penais, puníveis com tres meses a 
um alio de prisão silllples uu multa de 
uma a cenl vézes O salário mínimu 
mensal, do lugar e da data da infra­
ção ou ambas as penas cumulativa­
mente: 

a ) destruir ou danificar a flores ta 
considerada de preservação perma­
nente, mesmu que ela formação, ou 
utiliza-a com infringi'ncIa das nor­
mas estabelecidas ou previstas nesta 
lei; 

b) cortar árvores em florest::, <; d~ 
preservação permanente, sem permis­
são de autoridade competente; 

c) penetrar em floresta dr preser­
vação permanente conduzindo armas, 
substâncias ou instrumentos próprios 
para caça proibida ou para explora­
ção de produtos ou subprodutos flo­
restais, sem estar munido de licença 
da autoridade competente: 

d) causar danos aos parques na­
cionais, estaduais ou municipais por 
meio que não o fogo; 

e) fazer fogo, por qualquer modo 
em flores tas e demais formas de ve­
getação. sem tomar as precauçõe5 
adequadas; 

j) fabricar, vender, transportar ou 
soltar balões que possam provocar in­
cêndios nas florestas e demais for­
mas de vegetação; 

g ) impedir ou dificultar a regene­
ração natural de florestas e demais 
formas de vegetação; 

h) receber madeira, lenha, carvão 
e outros produtos procedentes de flo­
restas, sem exigir a exibição de li­
cença do vendedor, outorgada pela 
autoridade competente e sem mu­
nir-se da via que deverá acompanhar 
o produto, até final beneficiamento; 

i) transportar ou guardar madeiras. 
lenha, carvão e outros produtos pro­
cedentes de florestas, sem licença vá­
lida para todo o tempo da viagem 
ou do armazenamento, outorgada pela 
autoridade competente; 

j) deixar de restituir ã autoridad() 
licenças extintas pelo decurso do 
prazo ou pela entrega ao consumidor 
dos produtos procedentes de flores-

. tas; 
l) empregar, como combustlvel, pro­

dutos florestais ou hulha, sem uso 

de dispOSitivo que impeça a difusão 
de fagUlhas, suscetíveIs de provocar 
Incêndios nas florestas; 

m) soltar animais ou nao tomar 
precauções necessárias para que o 
animal de sua propriedade não pe­
netre em florestas sujeitas a regime 
especial; 

n) matar, lesar ou maltratar p or 
qualquer modo ou meio, plantas de 
ornamentação de logradouros públi­
cos ou em propriedade privada alheia 
ou árvore imune de corte; 

o) extrair de florestas de domínio 
público ou consideradas de preserva­
çao permanente, sem prévia autori­
zação, pedra, areia, calou qualquer 
outra espécie de minerais; 

p) transgredir determinações, ins­
truções ou normas das auóüridades 
competentes em quaisquer casos em 
que este CódIgo mandar observar. 

Art. 28. Além das contravençóe" 
estabelecidas no artigo precedente, 
subsistem os dispositivos sôbre con­
travenções e crimes previstos no Có­
digo l'enal e nas demais leis, com 
as penalidades nêles cominadas. 

Art. 29. Aplicam -se às contra ven­
ções previstas neste Código as regras 
gerais do Código Penal e da Lei dC! 
Contravenções Penais, sempre que a 
presente lei não disponha de modo 
diverso. 

Art. 30. São circunstâncias qUll 
agravam a pena, além das prevlsLas 
no Código Penal e na Lei de Con­
tI a venções Penais: 

a) cometer a infração no penoao 
de queda das sementes ou de forma­
ção das vege tações prejudicadas, du­
rante a noite, em dommgos cu dias 
fer iados, em épocas de sêca ou inun­
dações; 

b) cometer a infração contra a 110-
resta de preservação permanente ou 
material dela provindo. 

Art. 31. A ação penal independe 
de queixa, meSlllO em se tratando de 
lesão em propriedade privada, quando 
os bens atingidos são florestas e de­
mais formas de vegetação, instru­
mentos de trabalho, documentos e 
atos relacionados com a proteção flo­
restal disciplinada nesta lei. 

Art. 32. São autoridades compe­
tentes para instaurar, presidir e pro­
ceder a inquéritos policiais, lavrar 
autos de prisao em flagrante e In­
tentar a açãu penal, nos casos de 
crimes ou contravenções, previsto:> 
nesta lei ou em outras leis e que te­
nham por obJeto florestas e demab 
formas de vegetação, instrument03 dJ 
trabalho, documentos e produtos pro­
cedentes das mesmas: 

a ) as indicadas no Código de Pro­
cesso Penal; 

b) os funcionários da repartiçao 
florestal e de autarquias, com atri­
buições correlatas, designados para a 
atividade de fiscalização. 

Parágrafo único. Em caso de ações 
penais simultâneas, pelo mesmo fato. 
iniciadas por várias autoridades, o 
Juiz reunirá os processos na jurisdi­
ção em que se firmou a cOlnpeLÉ!nCla. 

Art.33. As autoridades referidas no 
item Ub" do artigo anterior, ratifica­
da a denúncia pelo Ministério Públi­
co, terão ainda competência igual a 
dêste, na qualidade de assistente, pe­
rante a Justiça comum nos feitos de 
que trata esta Lei. 

Art. 34. A autoridade apreenderá 
os produtos e os instrumentos utiliza­
dos na infração e, se não puderem 
acompanhar o inquérito, por seu vo­
lume e natureza, serão entregues ao 
depositário público local, se houver e, 
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na sua falta, ao que fôr nomeado pelo 
Juíz, para últerior devolução ao pre­
judicado. Se pertencerem ao õ.gente 
ativo da infração, serão vendidos em 
hasta publica. 

Art. 35. O processo das contraven­
ções obedecerá ao rito sumário da Lei 
nQ 1.508, de 19 de dezembro de Hlb1, 
no que couber. 

Art. 36. Não serão transcritos ou 
averbados no Registro Geral de 1mó­
veis os atos de transmissão "inler­
vivos" ou "causa mortis", bcm, como 
a constituiçao de ônus reaiS, sOhre 
imóveis da zona rural, sem a apre­
sentação de certidão negativa de dí­
vidas referentes a multas previstas 
nesta Lei ou nas Leis estaduais suple­
tivas, por decisão transitada em jul­
gado. 

Art. ::l7. As florestas plantadas ou 
naturais são declaradas imunes a 
qualquer tributação e não podem de­
terminar, para ef3ito tributário, au .. 
mento do valor das terras em que se 
enl:ontram. 

~ l v Nao se considerará renda tri­
butável o valor de produtos florestaIs 
obtidos em flo 'estas plantaaas, por 
quem as houver formado. 

~ 2~ As importâncias empregaaas 
em florestamento e reflorestamento 
serão deduzidas integralmente do im­
pôs to de renda e de taxas do Insti ­
tuto Nacional do Pinho que se refi­
ram ao plantio ou replantio desta es­
pécie. 

Art . 38. Ficam isentas do impOsto 
terri tor1al rural as áreas com florps­
tas sob regime de preservaçiw perma­
nente e as áreas com fjorestas plan­
tadas para fins de exploração ma­
deireira. 

Parágrafo único. Se a floresta fôr 
nativa a isencão não ultrapassara ae 
50 % (cinquenta por cento) do vR.lor 
do impõsto que incidir sôbre a area 
tributável. 

Art. ::sg. Dois anos depOIS da pro­
mulgação desta lei, nenhuma autori­
dade podera permitir a adoção de li­
vros escolares de leitura que nao con­
tenham textos de educacão florestal . , 
prevlamelJte aprovado pelo Conselho 
Federal de Educacão, ouvido o orgM 
florestal competente. 

~ I \> As estações de rMio e teleVI­
são inclUIrão, obrigatOriamente, em 
suas programações, tex~os e di~p0siti­
vos ae lllterêsse florestal, aprO\'ado& 
pelo órgão competente no lilllite mi-

Câmara dos Deputados, em I J 

nlmo de cinco (5) minutos sem~llats. 
dlstrlbuidos ou não em diferentes 
(1!a:. • 

§ 2~ Nos mapas e cartas OUClalS 
serao obngatoriamente assinalados Ol; 
parques e Florestas púbncas. 

§ 3Q A União e os Estados promovt:­
rac a criação e o desenvolviment·) de 
escolas para o ensino flore:;tal em 
seus diferentes mvels. 

Art, 40. Fica instituída a ~emana 
Florestal, em datas fixadas para as 
diversas regiões do País, por Decreto 
Federal. Sera a mesma comemorada, 
obrigatOriamente, nas escolas e es[a­
belecimentos públicos ou subvenclOna­
dos, através de programas objetivos 
em que se ressalte o valor das flores­
tas, face ao seus produtos e ulílidaaes, 
bem como sob a forma correta ele 
conduzí -Ias e perpetu,;, -111,5, 

Parágrafo único. Para a ~emana 
Florestal serao programadas reunIoes, 
conferencias , jornadas de ref1ore~ta­
mento e outras solenidades e tes~lvl­
dades com o objetivo de identificar !l,l; 

floresta:; como recurso natural reno­
vável, de elevado valor social e eco-
nómieo. ' 

Art. 41, Na região Norte e na parte 
Nortp da região Centro-oeste, en­
quanto não fôr estabelecido o decreto 
<1e que trata o artigo 15, a explora­
ção a corte razo só é permissível des­
de que permaneça com cobertura ar­
bórea, pelo menos 50 % da área de 
cada propriedade. 

Art , 42. O poder EXecutivo promo­
verá, no prazo de 180 dias, a revisão 
de todos os contratos, convênios, a~or­
dos e concessões relacionados com a 
exploração florestal em geral, a fim 
de ajustá-las às normas adotadas por 
esta Lei. 

Art. 43. Fica mantido o ConS=Ino 
Florestal Federal, como órgão consl!l­
tivo e normativo da política flore<;tal . 
composto de, no máximo, 12 (doze) 
membros, com as atribuições que lhe 
forem confp"idas, em decreto do Po­
der Executivo. -

Art. 44, O Poder F,Xccc!ivo reguJa­
menta"á a presente Lei, no que fôr 
julgado necessário à sua execução, 

, 

--

-4-



• 

J . 

• 
SIliOPSE ..,.. '" '-'.-

PROJETO DE LEI DA cÍMÀRÀ N~ 145, de .1965 
( n l 2.874-B, de 1965 Da Casa de Origem) 

r-

I K' nstitui o novo Codigo Florestal. 

Lido no expediente de 13.7.65.Pub1icado no DCH. de -

-Em 13.7.65 a Com1ssao de Projetos do Executivo,Pi -
nanças e Agricultura. 

Em 5.8.65. é lido o seguinte Parecer: 
NR 973, de 1965 - da Comissão de Agricultura,relatado 

pelo' Senhor Senador José Ermirio ~ -Morais, pela provaçao do projeto ca 
emeadas. 

~ emitido pelos Senhores Senadores ,Jose Ermiro de Mo-.. - , 
rais e LODao da Silveira, os Pareceres das Comissoes 4e Projetos ~ 
Executivo e de linanças,respeotivamente, são lidos as emendas de 

6 ' -nls. 2 a 1 · . Em seguiu e enoerra4a a discussao. - -As Comissoes de Constituiçao e Justiça,Projetos do Ex-
outi vo e de :Finanças. 

Em 5.8.65(sessão das 21,30) após emitirem pareceres os 
Senhores Wilson Gonçalves (Comissão de Just1ça) ,José Ermirio de M~ 
rais(Comissão de Projetos do Executivo) e de ' Agricultúra), e Lobão 
da Silveira(PinaDÇas), é aprovado o projeto com emendas ns.13,15 e 
16, sendo rejeitada a de nl 14, tendo usado da palavra, encam1nhan-- . do a votaçao os Sre. Aloysio de Carvalho,Heribaldo Vieira,Edumundo 
Levy,Pedro Martins e Pedro Ludovico. .. 

A Com1ssao 
Em 6.8.65, 
Inoluida a 

-de Redaçao. , 
, ( -e lido o Parecer nl 978 Redaçao Pinal) - -redaçao tinal na Ordem do Dia da sessao 4e 

Besea data é retirada da Ordem do Dia para retificação 
final das emendas do Senado oferecida ao projeto, nos 1;êrmos do 
art. 316-.1 do Regimento lnterno. 

Sendo o Senhor Senador Jose 'Bl'mirio de Morais, desi_-
, - . do relator da materia na Comi.sao de Agricultura, para acompanbar 

naquela Casa o estudo das emendas do Senado. 
A câmera com o Otíoio ai 

AS/ 
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, - . 
É lido o seguinte tal capital se o estabelecimento ni'to I 

PARECER 
tiver escrituração, como é a regra I 
no Brasil? Tomar-se-á em conta o 

N9 972 de 1965 valor histórico ou o valor alualizado? i 
, I - Como se vê, enquanto o texto do 

.) Comi". ão de L, illauçus, ao 1'/"0}eto I projeto primitivo era preciso e ;·eguro.1 
,.J Lei da Cumara 1lY 134, de 18lilí I mandando entender-se como capital I 
I .) 2.9U1-ll-65, na Câmwa), que 10 valor adolado para o l:lDram"nto do 
, põe o'j!ne a forma de fix(/i ILo do Impósto territorial das terras do Imó-

. Pl "o ;,lIdicc:l decido pclos esta- I vel explo!'8.do. o do que vcio ao Sona­
udecilJ LlI' " rura J c ela uniras ]1/0- I do é amb·o,lO. imp"cc'~() e fonte de 
°ndhc·(/ô. " hc ·t:wõr, e difiCUll:"'lt'S. 
Helatol: ~ •. li. m ele b:l. pfopn'l' )", po!' ! o, a ,C" t\·)I·' 

• 
O PlOJL.~Ü di; Lei !l''> 1.. . .1, de 19...,3, I C!l ..,n/la: 

teve on"eül I:Ill ~'.lt-ll.·',~Ll'1 ~u " • .1 .. 0"' I E',:~ '\DA 1\Q 1 _ ('.' 
PresldcllLe tiol 1',lpublllU I: 01.,1)",1: ll\'(;, I 
pal

d
'a CIled"lU de l'üblUdn"a do 11ll.)lJ'ro· Ao [1rt. 1~, Onde ~e 1(: "Ln:,n­

sin ic[; d~ emprega ure~ nual.·, Ilao d . ... ''0 )1'lal o do ,Illóvel 
., 'd' 'ob a forma de . oc'c la de (J-sC-,!' con.o (,'i olf,anlza ',5 S . " • l , , 'ado'" diga-se' "Elltcndnr.se-ú . ' 1 reolstrado en' ellll~r S" a eXjJ.Ol, , . . 

com cap.", I b d . '. l' I - -d' como capilal' o valo!' adotado ]\:\"'.'. 
como c",l,l,\ o o :lllove exp,Ol'U 0, i I" t do !'mpôsto tcrritori:ll c'il, 

I · . sob "e este' e 0"1' »'11'1 ::m<:,lmen,o ap ICUIlQv-M~ • '. .lo. ~ <.:~. • - t " d . '. I exp'orado" 
gens da La"ela progrcss,', U (lC el!l.! ell,IS o ImO\e .• . . 
trata o "n. ~EO da Gonsul,l • .(,.IO Cl,' I ~:tla das COll1l~SÕeS em lIde )ulI,lO 
Leis uolrnl)ldllO, aprovaCla (;I'JO DI - de lC:3. AT{JCllltTO J'lel/leIT,'aO, 

ereto-Lu n· b.432, de 1 ae .1'''10 de I Pre~id 'llte - l\!CIIl fie Sá. Relaror 
194:5, ll1uol .. ",do pelo alto jY da LI.'I .1(,,<, Enlllrio Be~enCl 'yf'I() 
n Q 4.14U. (.e 21 de sel\.;llll.Jl'O de .l' ~", Faria Tal'o),cs - W;/,on GO/'('(I/')"~ 
ressalva"" o dl::;posto nu arl. ,U C.l· Lr"t10 c1," Si/'lll'a - Lho ele .1Ia11 s. 
Lei n Y ~ ~,J de 11 de L. • l 1.)1 'J (t' 

a 1964 . , 
., Explka a Exposição de :\Iu: \ us ('o 

Sr. l\1inJ. lru d" Trabal!lo, 'IUt', lL' ca 

O· SR. l'HESIDEXTE: 
U,·:,ft ') 

o 1)!oicLo. 
Q e5lntlua rural braSllC!lll. e ti :lJlIlO • 

Se 1'C1' l'l1m Sr. Se1laclor p' di.' a 
]l1l 111 n~, dllrl'i como enccrra la 

o númen) de e~,:lbclec:.:l1ll·ll: os 1',11'<11" I 
organi,':\Clos ,01) a 10rn,a ele .-uc,edacle, I 

com capital rCI!isfraclo
j 

:.\1)1";''; ·n~'.ua .. I 

mente apen.\s ", 

As~an !::i('! de LOS t Ll'l:uU. \.1.... 1 • ...1 -

U 

d (·ue:-. O. (I'a71 ,a1. 

F 'a fll(.c:ada. 

I lução Gue rCcie 11 COlllÚll(.a <.t,) I I J.j,,­
to sinc"ced, SUlll nte e~ e n l,1 ".J a.- O:> Sl'I.l:o'T< Senildc'j( 
nlinuto dr; l'll"iP 'p'l d,dcre.=, l'L 1) I.~rút I \·,\,l. ( II d ~l 11 l-'~rnl:l 1C 
de pnc·ú'-lo. 1: la ob~,':nr u UI 4l \ I.da- 'I l)l I. (~l . 

~)')"tn-j 

. ,I 
'". 

de a 1)) IH COll1et.:' .1' U ... l, ... 1 ~ . , ) , I t· : !""pr(~~·\.(), O 11r0 .. lU I!· ~ l :',,:1-
Bro.,:=llei' .. .- '1 U que O~, t'ltJ, ~_l,io-, ("\~. 
l'es nf.o l ,lu. L'!11 ~l (,L'thl le, l'o!n 

:b: lido o seguinte: 

PARECER 

N9 973, ele 1965 
Da C, ,li' ,ão ele A!Jricullllra, "Gore Q 

Projeto ele Lei da' CUlllam 11" 145, 
dt' d 5 t})ro}clo de Lez w 2 oh-B, 
(ie 1';05, i'a Cllllwra dos DCjJit:aclos), 
q JC i' ;,{"u. o 1/(,,0 Codlgo 1: ia, e"taL. 

I~\ ~,Ol': 

... ,-ll : 

:Sr. JL ,6 E: llll'IO Jc ,:\10-

C .... lI : .. , .• t. ~() 110 Ui 'vJ 4' do 
... .. U J.i! l-n L. H~v.I, U ~lLl.(Jr l.l. ... .:.hú.;ll-

Ll! C.l 1.. .I. ... ~ } ..... I.. .. ~ l:"ll..''-ll.d .. ,IJvll a UIJJ.0-
..... i).) .. ) 1I...1 L ... 11 .ll ... l Útl~ l.)~.iJl.Li.J.Li''':!;, o 

~eu plantio em regiões de !nei! 
acesso e escoamento. 

/) Promo~er plan!io, em te:ras 
consideradas fraeas da varicàlde 
ellfót ou em outras congêul't 1.':; 
e nas terras havidas como bo~s (1'\ 
"araucária brazilicnsis (pinho do 
Paraná) n, 

São essas as c:ln~'dc"Gcf)'s q'IP t 1-
n111 que fazer em nome el" Com. ,. 'J 

de Projetos do Execnt " o. Co n o 1 r -
(o, esL~m05 de acardo . 

O sn. PRFsmr:xn:: 
Clfoura AlId1C{(!C) - Tll1' a p. , '\' "­

;) nobre Senador Lobão da SilVc I I, 
pflra dar parre r pela Cl'mi -[i o (,~ 
Finanças . 

O SU. 1,01>.\0 DA SILn:m.\: 

jJ L' t~ 1'1 UJ"u llC LeI, ljU(! .tl"UtlU 
o llJ\'u '-'U-:'U:1d l'lute Ui. acOniJ;lll1la­
tlo (.;.~ t>' l" .1 e:'llu~IÇUO de 1I1olUV'03 
do .,u: .. lLllO da AgdCullUra . 

1 C I · li' 'lnell e 1)'" r., (Lê O seU:!.11 't] pareceI') - Se.1>'Il' l .. \ ... d! J.u. lU ,-g l<.~i L elo., '--'"- ~ 

~ .i.L'~, U lJÚJJCi.d lt.:cCIJCU ~U!j.::tlilit1·"U::l F.:c~ ... d\'ntc, 114.1. lol'ma do artigu 4C
) cJ-J 

L.,~" L ,,;.~ouL" de Lun~l;lu:,,,u t· Ju~- Alo Inslitucwnal, o Sr, PI'(>::;ldente Cd 
.I"l. c c. dcultUI<l (; POlil,CeI "lJ "I. RepúL;].cil enviud a<l Con ''1'105 .. 0 NJClU-

CU,u1 l :O)e l;lU , ... ld lC\v .(-~C L clul- nnC D.c()lnlXUlh~lda de Expo ~~·üo li.:! 

(U l.....:(t. ,U 1' • .I.t l.U, l.l .. L ,tdo p .... u L~- t ~'fo,in . .h do 31'. ;,l:nist~·o Iola ~V.t';ClJ­
\..._\...d H ::... . ,,;..:., u\.! ~~ Clt! J.Uh'llC ue tu 'aj ú.lC'!1:jn::,-plll ~llC[tlnlnhanao p u­
i di, 1't ...... J.l~'i.l \". U,~U lL~\;~ L l .. l i l _1- 'I"' o dJ lei que di'p02 ;ob~'e a r:.o'<\ 
Ud,l,d .. ~;, 1 L <I.) ll~'lC ..jl~,l; .. l , .. ~: .. (11;; lei flc:'€,.jtul br,"l:jH2ira e :e\'oga o ('(1-

l. J .i.\. ~.~. () dJ [\ un~u. A .... l.> 1 )le- r;"1) Il()~<~stal. b::ÜX;ldu pcu D~L~l~U 
c.,: ;1' UI eI lClll.ll'.a de, .lc .1..' la- !l' 23. <!:3. de 23 clt' janl"l'l de 19:H. 

ln ~~ '. c: C'11:UI U.l1 }Hl))) " a' que Confo(ln~ nCl',pttlêl o Sr. 11in "'·1'1 
ate li '.J ~ .. (:a Cl): II e,l'llU<l JJ::; 1:.;,- da Agncul'ura cm sua E:,posição c;e 
tal.. . . ~ :,Iotivos o p: ojeto v!sa a enroll ,'Hr 

blat'IOS de p.:ll? aClil'llo, ll,,~lm cO~l1l11nl'1. s(;1unfo c1efmitiva para <l l= 0-
O 'U' l'lU' I\U l"l V· " o Clt) LU'l li-I ' ~ ,_o,. "v." '. .". ,b:enl.[t florc:;( aI brasileiro. Os est wios 
lU·· .. lO e Jll IIC.( llU C.lln"lú liOSI . • 
D~p~itaclus,~(),) U pOll:O de V'ola Jll- for~,m ° proc:.dld~<; ~c~o Dcpal'.~a~1l"J11 () 
rídlco-cUllSllluciudal, cüll!O com o da de. RcCllISO" N1 llllllS .Rel1o\.nc s e 
Co:,! '~(u cic A"jicul ma e i)L.,.l~a I re\'li' 1 os por uma ('~'ilt "0 de alto )1f. 

I . I I'r! CClll"~ '1 de \' ;"1,,'.1 'os técn II.'S f~I, ..... (lle "lJJillJll ~(..;lt:! U 11 l.J ca • 
11 •• lI. P0 fl::;<:"t:itO. 

A!), L.', ('" Í\.l:'lu o I[))'. u:;I_1 Xl (':Im~:'a c1 D,'p'c, 10, () ; 0-
l' .. LI) V iL·JJL.U. llt..\l'.!;;t •• Jl,}~ ({t.e !í) fr:l·:1Dl'E'Cl (1.) l"'('L:;;; Ccnl "cc~ (;~ 
do n .... !lU C ... 11.. t , .... e q;1I.: tJ l'L .. i(l~\" Ll- (~n 1 :(.;;1') C J l~ t (>"" fi df' A" ",' 
l h, l 0 _ L1 ••• Jl 1 \ l ... \ i..l ü u .tll ~ l 
.' , U.i,' •• \ 

... !'! \..1, J..­
(! \ • 1 

. :-.") r n{ li~ica p.r .• ' ~r~~a 1'1 1'" ~ ~ .. 
... ni'(1: ~('?In UH! rC'{\'l l'lU S'1h~~ i q~ n, 

l'ilP till I ,Cl( Pil, a, ~l 1 U 'l'l')lllv 
.í..~ l-H .' h.H.\ J..I~~J i. O'..., ell. i... lJ.l J. ~"1 .... ' 1 .,..,c: .... ndo .!}ry'n1 ... · .. f'nH'nrl~ls ··'r 

(, ),fe o 11"(;('1) r,,)1'o- 01\..., ... 1 Ut .,11.iAJ_l'. p ... ".J ~~_ . .::i ,'cnl"'O p·n()~ ffl'!110S (!"4p foi "'10-o 
tomm d) I C I o I .. ,1.' plll:l U ,\,1· lI!II,'n­
to "0 \".10' idutado pa1'lI la 1 'u,JrjJ­
to do illl p:',,, to t errit orial c1,"; t·'!'i·as 

1. I 7 

P.'OJI' 10 Dl': LEl DA CÀ\I 'l'R'\ 
};'! U I, DE IUe.) 

u;)\ ... , (j.\ ldt .... lil l(JLll~ úPl" di ',;:j l~O \ r 1 A ~ ll1tJdifj'"',c,ôrs :ld .... ÕI1·7ir]".1S 'lO 
~}.i L.'" J c.e qi!e, U',,5 U.'11HS L ~ <l.: !"l'Ja' ")1'0 ('/..0 r,pl'1 (\ln111''l pio !:l11(W1 ""'1"1 
p. '1i.lri,1 ~t \·alll'l1aut~ cll!cll t.: (.'1 IlS "f'1l eS111·'ito e O'Jl,'th:o [1!1'/"'It::. r ~J 
LU ~~', I l11 L"d1~\) 4";C 1' •. Li 1,J .. 1 .... o ·1tr6'·in.. o C'l!'11plc'I'1~'inn, do imóvel e:.:p!Dl'udu·'. .1 

Esta COllll:".hO nada I l? n n ····lJda! 
ao projetu e lh~ dá parecer IlIvot'c1vel 
tcndo l"m nsta que resolve t1àb Im, 11-
te uma SilUllÇào de tato. 

D '.,1' -, "O/l1 e a forma (/(' t. I',) (7[) 

illl}J' 'a $ /lc/lcal derirll) /lrU S t: 11-
[f'('llIlrl'toS TU'ais e ela ('lo', " ;) ú.l­
clcllc;as. 

te·, a ··(t.nl1l..~iUU t)lo.~djl'll:""l i.. Vi-I 
,. ,., c e • P',·O"oo.",'c,·a-o apl·e"ol',I.n, r'I\-rl·Ol". ",1'.'-~,J J {li.) \',11(..1.1:,1 .• ;:::4l.)CB1J::; p.L . ,h,,:- .ll. t' . .,,- d ..., 

li'I' ,,[ lJi l),l;l, qlW U (,llcal:p'd ,t ("1- ·Lcl:ls de i~f'ndi.o tl'ibllt(Ul;1 c~t>lvd~l-
,.\ , ull".i P(,s·ll.Jd,la 1 curie. ;)" lC- 10l'ns rln ntivid8c~e florestal. 
!, 1·;( \1"11 'i!l',\() Il" :JJ ·.1·S q.le I O p"oiel0 inst'fui v:irias mrr,· .. jl 

Nota. cn:letanto, que a 1'('(la':;o l;O i O COl':;l'e~.,o "<lelc,r.al c1l<l't ,a: : .;, '., c, nlu:ua r,'Zl),l',ellllf'lll" ... J. l)- :,pn~rs de evi!élr a r10v:l<hçã'l co 
texto enviado ao :Senado, foi 'llterada Art. 1" p" a eft.:ilo lrC Cu;';l.l" ., c:.) d\<iit 'lJ~<~S "",('\1"1< f1ol'e<t n i< OIH' !im(' 
sem que the!3se ha\'ldo t'lLc .. 1.Ja apl'o- L.U!)u .. .,lu !)indical dos elnprq;uC1o,,·L. 1\1- [':'L1'J: ;.~~L' • ~ 111: qu,: ~' ~. j l'C '·'111C'f'-'·l'P"'1l' Y1.<;;l~~ :)I'ras elo tcrrltó· 'o 
vada na Cámara dos D::;H.l'ados. ral:; lJ:tO ()l'gu11l1udvs sub a forn,.1 de l' (:lI fIe L~" . C ',':.L.,ce,l,' 1'.11 "" e- ::,r'rn~l rm nf's°l'tos. 
~ealrncntc, naquela Cu:...a cti> l](ln- socicdaue COll) capital lCJbll"a~.i{" ln .. t1~ L! , .... , C·'li1 <.l ~\..:::,lhlj ~ .i..C'a.~ ... ! C '1. 'llnr!1ndo 0;; . fl,JOC: n'()"', f'l~ 
_ resso houve duas emenda,': 'jma do tender-~c-.l. CulllO capital o do lirIU,e) Ç;\(): . , I 'i'l~ a m'1 f t'( ia 1'(1,0," r:l, ,1'~, 1"'\ 

Deputac1u Hondon Pacheco e ')ulrn da explorado, aplicando-se sobre ~ST~ a, e prc.;cIC\'l'1 nOl'l),as que ';:;em a n"onlr·jo do nroi '10, 
Coml·'·'.",;,C) de Le.'xl·slaça-o Social. :' ])rl- pl'lJ ,",:10 e a jlrc. cnacao de cn.I'.Icira I " , '" percentagens da tabela progress)va de I f'ste é o p~r·'C'·r. 
mel'rn l'ecebcu parecel'es con1.l·'\r105 das (' -SO de' I de H I, lllCCllí,.:UlClu seI! planllo em ~ , -, que lraLn o ar I[;O;} a or ... ·c.l( .\- 1 
Com:ssões, sou o fundamento de ser do das Leis do Trabalho, upru,a,ü rcn;üci' de LICil aCt'~.'o e e~cu:lill"ll\O";, () sr:, rI!! SIBI,'\"l'F: 
. t' t t" d j to . . 5 d d ! I prO!llOVC! piallliu, em thra~ call-
lmper Illcn e à ma ena o pro!? , pelo Decreto-leI n 9 .452, c 1 e si<1l" ;ldas Irac:\.i da variedade cLilotl, ("'foma A 71àrrr.rlc) - O Pal'rc(>" r',,-
um" ve7 (111°. dl'S, punlla sôbre a nota de Il1a'0 de 194" e 1110ClI'1'I'codo pcl" Ul"'l' - . i - .. F 'f' 1 .. ,. , . ", " "01J ,>u,ru:, cun .' !lCI'eii, e n:J3 tC'lTa~ ha- Cem ssao "e inanras c avoravr 
crédito rural. A segunda foi aprovada go 19 da Lei n 9 4,140, de 21 de se- Vir1i:S corno Iln<\s da "art1l.H'<Lr:a Ina- Ao pro.irlo foram ofrl'('ric1rs ('''1 '11-
e inco:porada no texto. constit.uindo tcmbro de 1962, ressal\odo o dibposto d - Iid I S 1" Se-
a pal'tc' fill~1 d· art. I? da proj)()gl- 110 :lltigO lU da Lei n'l 4.589, de 11 zili"l'sii" 'pinho do l'al'ana), I n~ quP \'no SPl' "s pc o , : .. 

" ,. li; o !lO%O parecer, _ °retá!·io. 
ção: "rrs~al\'aclo o di,'poslo 110 ·u·t. 16 de dezembro de 1964. • d 

d d I 
1 fala das (;on1issõe~. crn 1;1" c D.tj\ sto 

da Lei n? 4.5H~. e 11 e (r','''1 )1'0 Art. 2Q OS empregadores r'lrai, nas de l~G~. _ EUq"llio lJCl1T()~, 1'1"3iL!c;!1-
de 1964". condlçiles do artigo anterior pudcráo t(., .- Jose T::mirio de l\Ioraes, Helalol' 

São lidas as segllinll's 

E;\IENDA Nn 2 
O I?l'O.ieto. ren~etldo pel(J 1':1<1er l'ecolh~l' o 11':P')SlO sindical do cor-' Doniel Kri<'flcr - Nc/,,(,/! •• il, '1,1an 

Executn'o uma no art. l°: "El1trn- rente c"ercicio sem multa, lItr éO I ,_ Du/lo:! CosIa, _ 1fDô-se ao pal'úA'ra~o único do fll'tie') 
der-se-;l romo capital .0 \':1101' ,~dot.ildO (se.',·snll!a) cll'as'a!)o's a \·I·!2C-IICI, .. llcs'~ c-. ' a se~'\lmte l'CC.aÇi\O: 
para lm~(':t!11entLJ do 1!1l])ÔSto :1:l'l'1to- lei L, • '. ., ". O SI: 1'1:TsIDl,:\TE: ,-
rlal d8S trHas do imú\'cl exnl",'~ '10": I . , . "Pal'áp'afo único. Fica proibida 
e o tc:-:fo che":rc1o ao 8.f'1l~:ln, rli/: AlI. ~o E~·ta lei cnlru:'~' el'l I:~ ')1' (.U~lIra Auclraclr) -: Tem ,a ~ htvra 'iualqucr forma ·de exp1oradio dos re-

I d l d a pull ° 'I I o. ,1lC"),rc,. ~.cn,ftd. o. r., SI, JC!,SCE.' l,:lJlllO le.111·S05 natl!l'als nos para,lu's nacionaL;, 
1. I ,I (11. 111 p,necer. pe a 0111l.. ,\0 c, staduais e municin.."is", "Entrncl['r-,~e.á como Cilpi' 11 c l·) I na ;, n l';;U ) IC.,\;, ú, 1 C d . 

imóv('l exp'('l·ac1o". O S" l'· .. ·~I')~ ... \'1" 11' ·CJ)cto~ elo Executll'O, (['(lusa ' t" 

l ' ,~ ... l\., l_! ,--, J.. "·h" ~. .j' {. Parele' O';,' a C-i'11nra elo 111·'·."1 " O Juslllca i"a 
ron~ dC1'lIll n f'lfJrjdl(",r'-lO '.'(,)1;11 !iI11-1 ('[01/ra 1111(/j(!r[,') I", a <, ao, O Sr. . .lO"t: EI:~lfla ; 
ple~ rl1f ~ CIl l·ed~ção. PfiS 11~:'l j' n 1~: ;~Jala (1. Ir J-,(.I"'c~r - SelU- Icv:0âo 

11('I111u I I Cl""! .)("\ a l'e'p('iln. f l' D,"1/\ ,;(1, ('1/1 1:.1'1/0 líllir.o. dv' ,iJ oraclvl) ~l·. Prc~ülente. ,SeLho-
flpre'olt J €' [l)J1'ovn'h 1)('111 ('c-, P(,}eIO de Lei da CClI'.ara n' 145, 11'C.-; Sll .. , ,1'(';, (.. (' proJcLo tll111a Sido 
n-·~~[·( r pr~) p1 l~'n'jO r( ~f0t"r"1 :-:' ,7 I 19C5 (nO 2.3ií-B-f ~i, na Ca'a «, . ~-l Ct0 ao 10l.L'(l ;.:,\:'n~lüúl' ~1E"1,1 de 

A proteção do" Parques deve SC'l' in ­
, cera" abrangendo flore· a, fa 'ma e 
re~u .. ~os minerai~. 

B'·asilÍ!., 5 de a~i. 'o de 13G5 . - D .,­
'cl I:ri{JC!(. 

",; d'1s \.,1 (\CO: que 8'- 'llr'n )'11 ·11 ft I cf"" ori{jCJH). ele inicii·" ll;.t d,) Se-I ~.l. AC1\ C) ele ~:cccbê-lo, l~C::tc J.l~o-! 
pl'0C"< fl. I ,li (lI' Pru lcnte da lic/)' 1,,·Ct.!, mento T'ml)"1l1 'Ive oca,,;Ull de aar, EVF"D \ :l>;0 3 

Som ,lI" o;J;n'iío r' I 0'[1'," C',;r (1" • 11 'ui O 7I0/:0 Co(l'!'O J lu, 's_1 parccrr ::ôbrc êl(', PCh1 Cllm;ssâo de I ,\'0 
n l'o"a" ~.i, não '')'pnte '''I'i I [ t, I IjJro}'/?,o inclu1do na Ordc;IlIA!!ricultura, qlHlmio l)ropuScmos a I ACI'fSClntc-se o s, ince FI., 

• ~ > o al't . 20: COnf'rl t ) , r" O 01 0 O rrC'·oto ('" - elo Dia 1103 ténnos do art rjl,lmod!fic~cão do Ar! . 16 do p:'Oi to. 1 
s o:;nav'l r '"o o snh' 'ul \l " ", ", I' IIl, do Rf'f'!imcnto Im.I;,o), I C}\;e RCl'c<ccnia a, I ir,l', C e f com as ParágrafO un.co. O ~ão cUllll1'i-
(['le prr 1.1 dCI\'lda (' ,! .,'0 ., 11 e' " "elfJ:cl,) de prollUnc:a1/lfn l O seguinf.es red~.cõc:, I "lento do d,.poé'to ll~ste artigo, alem 
tnrpl'ct:v'," contl'8c1ltó ,e'll Cn'1l, ,.·oc< de Projeto.) 'lo r..re- _. Il~as 'Pcnalidades preVIstas neste COOI-

"F'~'o:Hlt'-'e-' (")1110 C' '11 n ',' e:,lil''). el(' Ao feuZ 'Ira e d" Fwan- (!-ellelol 00, obriga os infratores ao pagamcn-
irnóV'~1 ("mlo'·ado·. l\!f" (:'" .. l;i' I, Cll .' i "el Pl'e;;crever normas que ':,1-

1

' to de uma multa equin.lente a 10.'" 
é
ct
· êste?, Ill';:lli o[ vallor d: .; r ·1.f

1
' "1'/">'" \.ti ~~r ]l,lü o J)::t!eCci' da Corni3~flo S~lll à proteção e à preiiervaçao (dez por cento) do valor comerCIal 

os re,J~nt\os, (as nvml'~S ,~, :. de madeira de lei, inccntiva:1do. c·a matéria prima florestal nativa 
quinas e equipamentos? Como .lv:tlia. ' l,~ .'..", ieu!! ura. 
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1965 

connnniela al{'lU da produção da qual 
}-al1 iClpe. 

Justific([ lir a 

Pcla illlportância do disposilÍ\'o. mais 
necrssal'io se torna. assegurar o seu 
Cllll1pl'ill1cnto . 

Brasllia. 5 de agõslo de 1965 . 
7llel Kric(Jer , 

EMENDA NQ 4 

na-

, 16 ' -, rtuicões hennanCll- :E2\IENDA Nn 12 I t!, sen iço~ do 6rgào (' d'~ ;,1 1\0, da po-
BlO gICas, sao ms I, Y , , IIUca UOl'cs,al, do j',,1J:'l!'" t', 10 Ga Agn-
tes e devem ser J\ otegldas contl a to- Ait. 43, r'ica mantido o ConseJl1 c' Cltlturn' 
dos os agentes de destrui<;ão, e~prclal - Flore:'~al Pedel~al, com ~ede em Bra-I ,(l' n:; prc'cr;r.o e d'{ .1 .~as flo:t~-
mente o fogo . I sllia. como orgao eonsultlvo ep0l'lna·, T:t~; 

Brasília. 5 de agõdo de 1965. - Da- ti\'o d:t polltlca Ilm'estal brasuell:a. C) no jJorê~tal',['110 e )'eflorC'f:';1. 
I Par"~i'alo IUlICO. A composlC,'O (' n,elllo em tcrra., GI.. C'Gmllllo púlúco niel ](ricycT. , 'C li FI 'I l'n 

I 
all'aJtll"oes 00 'ono,c 10 ores,a 'v e pl'in\cto; 

EMENDA N° 8 dera!. l!ltC"érado no Il1;1X1l11O pr'l 12 1 di na pesqu:~a :l01'€,<al; 
mcmlFllS. ~Cl ao estabelecIdas lJOr d, - e J na formação) pIO:;' "'L,nal, d,re .. 

ACl'cscolle -se a\; art. 27 a ~~g\lll1le crc:ú lia Pllder Executivo. tl,-:ncntc ou por sul.lven.,ut's; 

I allllea: I [' (I na Educação Flonstal; t Jilstijica Ira 
q) TraJJ~~r('dir quai~quer das ele er-, I r;) na~ reuniões téc:;ico-uellt!ficas, 

De-sC' ao art. 22 a seguinte rrda-1millações ou restrições constanJes des- I Esl:lldo, delinilh'amenle in"ildlatlu nu pai~ e no exterior; 
V~(): la lei ou da sua I'egulamentaçao . I em Br:\.>llla o Departamenlo d,~ H~-I lI' la contratação tpn:purúl'in de 

AI't,' ')", A Ul1l'a-o fiscalizará. dire- [ ' f' " ' cursos :\::uul'als Renovavels. na? se 'I e'pccialislas, inclusive es r~.llg'"il'OS, 
-- Jus /,lcaflra compreende que, no DlStflto Feacr,1!. tamC'llte, pelo órgão executivo especi- , II ,l:'I Juslijicalira 

l1CO do Ministrio da Ag'l'ieultura, ÓU Possibilitar, por meio de san~õe;;, o lanH.lCm não esteja o Canse lO '0-

un COI1VI'I1iO com os Estaelos e MUlll- integral cumprimento desla lei. A leI l'e~tal Federal.. Uma aU,-;CllCla d(, fJil r - A carêncIa de recursos fll1:111cciros 
,- , será inó ua se núo contar o Poder monla de propos!tos e de ('ntenr~llllell- altequados tem-se l'Ollstltllido num 

c:ipIOS. a aphcaçao das nOlmaC~'I'~I~sot~ ExeCUtiy~ cóm dispositivo compulsório to (,,'llt~'e os óq~aos n~rmat lvo e ,fxe- dOS mais sênos entraves à unplania-
Codi'~o poelrndo. para tanto, ... sua observância, cut 1\ o da pollllca nO! estaI tem ,wo, e:~o cle uma Dolitica l!orc~t ai <linâmi-
~ervi"(Js inclip,ensáveis. I a no pas;;3do. urna das causas da au- ca e realista: Os produtos da explo-

Juslijicalil'a , Br3silia, 5 de a~ôst o de 1965 , - Da- sência de uma atuação florestal llI,tiS racáo do patl'imõl11o florestal natiVO, 
1/ id ]üieger. delinida do Govêl'llo. A proximidad~ obl:a da natureza e motivo de dilapi-

E' necessúriO especificai' concreta- I _ I fisica dos órgãos e a nova mcnl alida- da~ão l1istórica em nosso Pais, devem 
nl<'n!<.' o ór~üo responsavel pelo cum- EMENDA N° 9 de construtiva que surge muilo con - ser' rpsguardados. nece~Eitalldo o 01' -
prllll<.'!1to c!-?sta lei. com o fim de au- Acrescente-se ao art. 35, o seguinte I tribuirüo para a cOllsecuc:ào dêsô? gão executivo dessa, poblica de 1'e -
mcntal'-lhe as responsabilidades e pariJO'rafo: ideal. ,eursos para a oq:,al1lzacao e manu-
:pos, ibilidad('~ de trabalho, I '" _ Por outro laelo, à luz do ::L~jJDStO tel1'''ão de seus quadros tiscahndores. 

_ I Paníg'l'afo único , As ,nçoes por c~' I- ne~la lIova lei e do que. estaoeleceu Reeorde-sp que, nes,a sessào legis-
H",1 illa" 5 ele agõslo ele 1965, - Df! mes ou por eontl':l\eni:Ocs. de natllle- a Lei Delegada n9 9. de 1962, que C'l'lfm 1:1'1\'0. o Senado. ci"ba.C'ndo l.h'ojetu 

'i 'cZ [{"leqer, la 1l01'estal, terãc. pl'loridade de ins- o DCDartamento de Recursos )1a~lil'ai~ de autoria do 11001'(' Senador ITascon-
EMENDA N° 5 lrução e Julgam ento sôbre tõdas as Reno"mveis. necess~lrio se toma ntna- celos Torrcs, pru:oll,zOn a nece,ssida -a , ' , I clemnis l', n a_ autuaçáo. f~r-se,-ào con~- lizar a regulamentação elo Conselho de de se dar ao Poder E~:eeul.J'lo o~ l'()(',ll;,'T-~(' o art , ~3 após o aI lIgo tal' obsel'vaçoes de "Urgcn cla' e "Cn- Florrslnl Federal. ll1slrumenlOS ~ficai\es para a fjscali -

:lS H'llIlil1l'r::ndo-se os dem ais, , I m e Florpstal" on "Contravenção Flo - Bl'asiiü; " 5 (ie agôslu de 19 ;5, lacao das leis que pl'Ole;>:clll ti:; n03-
, re~ t ar' . Da II/cl K negel'. i s:ui llorpstas. InOt;ua será uma lei se Justijica lira 

J usUfical1ra não [01' da.do ao e'\ccmivo os mstru-
' 1\ nn, llda visa a alcançar melhor " E:\IE:--:DA ~o 13 I menlos para a sua ex!'cução. afirma -

d \ I ,,~ a " lll/'llL'la r~stalJclecer o panl- t I I I t' 1 I o 'enado tccI,ira J""~lsla(j\'a, O :.I't, ::.3 trata e n-' "", " , c " ri - Acrpseen e-se, onc e ('ou .ler. o se-' \'a:ll naque a opor unwa( e s, _ 
Jlial<.':m <'slimuJativ<l e deve figl1rar !lI) n

l afo UllICO do aI t. 37 do PIOjelo o guill(e al'tlgo: Ires que dlsculi!T,"n o ]'r!'crido projf-
pI'O:NO rnll'e os (Il'po~it ivos q1ie ver- I ~lIlnl. , _ " I " ',_ to,:\ oportunid!1dc p;~ a se CO!lcretl-
li,' !"J ~,\bl'(, o a~'Sll!l:O, D nr!~\ a condw,jO rir calamldadr pu- Arl, F'lcam Isentos do Illlpd,O' n (I~ I lar o preconizado pelos nobles sen:t-

'IJllcn da sltuar'ao l lorestal braSIleIra, renda os. rClldlJllentos j)l'O\'l'lllemc,< d.l dores é {'sla. fl 'I' r. c1~ ~ , lo (I' 1"('- Da I'" e:--lll(1l'ac,Ho de 1I0l'estas olan~a(.las ",> '''.',l,Ja,,' ',)., ',,;j<;S l" ':), - - O" processos cont r,a os infrato res <!.o~ , 1 

' / - ~ para Iill~ econômicos . , Quanto à df'f~i!la<'Íjo I,ns \'e;.ur~o~ 
11,, __ lU /( (/(, , disllositivos da le/ que \"Isa. I'csgual'- provenientes da cobranra da 'axa 

r;",IEi\'DA N° 6 cU-lo, el evem c0ntal' com um a trami - .lll,/ijicatira r agora criada. é nec('~sar:o _que ~e de-
tar:iio rápid a . para que ~('.1am realll1r!1- .ti. atual lei do Impósto de Rrnd,l fina cJar~mente !lale!. para e\'ltar o 

.. ,,;')[ ',',/.: .' - 'I' o sC'::lIinte pan'~'Tnfo !lO 1 te eficazes , ê omissa em relaeão lucros auipl'ld.)~ seu desvIO pari'! atlvldade~ que nfto 

.' ~..). I B 'J' 5 l t' 1 9~ - Da pela pxploração de florestas p,i\ma- aquelas para cujo :im ~Ol cr :Ida a re-
1';1:'. ;;T.lI'O único, /IH) Conselho :\ro- , . ::j"1 la" (' agos o etC ,,)J, - das, Di~:,o resulta serem consld'2rado, (cnda taxa, 

]1: ,,,:;0 NaClOllal,.dt-ntl'o d e !-tuas aui- llIel Kneyc
r

, COntO lucro de um só exerci cio c,s rcn -
b'i~{)l"~ j(''''ai~;, c,;mo orgáo disciplina- EillENDA N" 10 dimcl1l08 resultantes de um trabalho 
dtol' clt) (TI'dito C' <lüs operações credi- do ~ de l~, ?_O e mesmo 30 anos. Em con -Dl'-sc ao parúgrflfo ::!" ilrli,~o 3/ v 

Brn~iJja. 5 de ~-!t!(:sio 
Dali il'l ]{rieqer , 

i lc,('s em 10~,as suas modalidades e seqiiencia. êsses ren dimentos caem, 
f t • I a ...... ("f,!ui n tr l'rdn(o'üo: t - ,,,!11

8',, ralJ(> ('5 af)(' pcr, as norm as' , forcosamente. no último glau (\;1, a-I o 
Ac"( ;'l'cnte-se, (,nele ('oubrl', se-Pi't'fl o:, finaneiamflltos flol'C'stais " com <, 2'1 As i11lporlúncia"s empregadas bela pl'ogressh'a tornando, por 1';:;0, 

, d d !2UH1 1 e arUgo e panlgl'ulo. j tll"< [' praws cornpaflveis. relacIona· e flo restamento e r eflorestamento se · anlü'col1ómica a ativida e a fpl'lI1a - "-

(k, ("0111 os planoi; dr flore~,lall1rntQ e!r;\O deduzi d a~ in tegralmen te do 1ll1- c:ào de florestns plantadas de lunelo Art, E' proibldo o 11~0 do fogo nas 
nfll,!"o.';:tmrnlo aprovados pt'lo Con- I P<.l<,to de renda e das taxas espccIIIC('S eeOnÔllllCo. . " lIore~,as e demais torn',as de ,egeta -
"(:']0 np .. :"s:nl Pectl'l'al. ',li~,'!H.ias ao lcflorblamen to. ! ral absurdo tornã-S;) all1da mal'; cüo , 

patente sc consideradas que, na pd- . P:ll'ú!!rafo único_ Se p('\'lllla.ldaaes 
tim. nenl1ltma taxação re~ai ,;<jílrc o locais.)lI regionais ju?tl1icarrlll o e~ 
carvoeiro ou lenhador que abate um prégo do fógo em pratlcas agrop<ist. 

.,Tu.', .. 1 j fica' i~'a J 11 ~fiiicat ira 
o t:-:jf~} (k UllH t hoa polílica tiOl'l'1S-1 '''í.~!1:1 l~~nrnda dar tlJ113 fO!'1I1a JJ1Ui~ 

In! C'''p''I1'le ele tl'CS lal6res ; 1t'~lslação, gellpr ica ao dispositivo . A taxa arrlxa­
nd"(:\I""a "f>Sllnllll0 as atIVIdades pn- (Iada pelo Instittlto Nacional do Pinho. 
\ ~ ta~ f' 'illi'C,Hlllt'llln, Os dOIS pl'!- !l1('J1ciona(\a no texto aprovadu pela 
),1 1"'lS fi p('cto~ rsl:'lo plenamcnte as- C[l!llara. poderá SfI' modificada, C01110 
~", I) '«lOs 110 pl'o;pfO , O úlTimo náo" o poderá ser o próprio 1nstitulo Na-

pa f l'llllônio florestal na tu ra I. :'is ou florestais, a permissào ~erÍl es-
:\ is('nção ora sugerida em llnell tabelcclda em ato do Poder públic.;." 

afceará a atual arrecadac;âo, porquall - circun:'crevendo as :'treas c cs1;'b(',­
to, CO!1l0 é nolório. não existe pre - cendo normas de prccawão . 
sen 1 c:ncnle arrecadacão de tal fonte 
é qur o illrenlivo à Criação de flores - Juslilicalil'a " ncrrssHinclr el r se rstabl'lecer e11- (:irmal do Pinho, 

n "'C',' llH'stl'as nessr campo que nos , , ' , 
]li' ' ., '1 in~"ispl1S; vrls, Por css?- ra-I Bm:llla,?, ele ngosto ele 1965, -- Da-

tas plantadas virá trazer, em rtltll~'O .ti. clll('l1fla visa a restabeleceI'. com 
não rc~oto, sUbsta~cial I'etôrço tí ar- nova redac.;áo. o art. 11 do pwjeto 
recauaçao do Imposto de ~endas e Original. f:ste dispositivo é lunda­
consírnac:ões dos Estados e 'l1esmo do mental sob o hspecto técnIco e deve 
próprio impõsto ~ôbre a renda, atra- ,' ficar el:Hamente expresso. O fógo é o 

17" ""illOS oporlllno !1 Jl1clusao do 11/<1 llll~yc I, 

r:~' ' ,'" dcima (j'IC J)o~'ibilital'la ~ Ei\mNDA NO 11 

vÉ's da llldustrialização da madeIra. prinCipal agente de~truidor das flo -
Bl ~silja, ;) de agôsto de 10r,5, restas, CjU311do mdlscnmwauamrnlc 

~,r,', ", d, ))l'oblolll'l,S 1". segllndo en -
lrwj~",nc: C)" \1j11~ forma qlle permite D{' - ~c ~o ~rt. s7 a seguinte reda-
:>''' ..... , fll'xlbilir!acl<, às a\ltoridades c:ão: 

Danirl K"ieqer, u,sado, 7," '" "'j;1" (' f1o!'rsl ais para acl"qllar Art, 37, As florlstas plantadas ou 
F' "nCiCllallJl.'nlo a S objelivos elest(' nat11l'a;s ~ào declaradas imunes a E:\IE:\DA !\9 14 B:'9!·:jlía. 5 ('~ 3gil~1 o Ú i%6 . -
J)'>"nt<l, qualquer trlbutacão e niio podem de- Acr!'i'ccnte-se, onde coubel' " ('s ~e-I 

'o, /ó iJcrl"(' 'llnl' (011(' ;winclo dessa terminar, pn.ra efeitos tributário, au- . 
' , - T d - d" gnl'1tes artIgos: y,~' ',"""n. ,/)'10 s(' t'i'::JI"a 1ll,1'0 t1Z1n f 11}"'C'V> do \'s10r chs terras em que se 0)'Ü: (' I c, o se -

Daniel Krieger. 

EMF 'DA N° 16 

:r,,'_'''' f ~nn", n'1 i'l C'l'1)I(' ln,l que ,dlS- O~_ cont,.nnl, ".e,","e qlle, a partIr do ,I\rt. FIca ínstituida a taxa 1Iot'C'S-1 -\(1'(- ullte- se, 
1" '. ',,)'1'" n rV"fl( ~ f' ..,,, 'n'jih'lCÚP') CO, d'U 

"". , t. , e tal. a ser recolhida ao Fundo Federal g !.pie artigo: 
','. , , , '., . prazo e llm :1110 o propl'lE ano ap;' - ,\o"'ODl'ruário e admIni,trada Iltl'a',C>'·: I' <0'-

)'" ,,,,. ,." 1'0>1'" " f' (' '('r.',' c a'" t t h a o "do pelo Pode" b' J ' , 'I Art, As per:;:, (lar f"~ 'l' ,11irão ~ 
'I' • , ('{"o '1"" ", nt/, l ,,_ ~f>!l'e'. e rn a 'pl'. Va • _ - do IÍl'gão executivo da politica f OlCS-
• Ir,' ,0 A -',~ ~11,.. r~7., ~ .. a_ PUblJOO, p]:mo tremeo ete. rxplol'a,ao tal do MinisUrío da AgriCUltura, a b.e C-E :lJtOl€S, <{~am ( {': 
('Ir",,:: ",." , de uI d \., )1 da ârea "Ior('.'tada. caso .,eja y'fO ECO- (.\1<1! ~nt:dir:'t ;'i !a~ão de 3C11~ (triSs 11;')1' a) (letüs; 
1: nômlr~rf,f'njr IJcs;.I\'cl, a CrIl <: !O t:2IcenlO) súbrf> o vaior cümHcial de to- '1) [,,·'fnela:',.r r S, r:. (1, c,~, pess~i-

T ~ ,'~ o ,'~ r>,.. 1"- "-n' 1," "ro"'(:'i:
n !"o~'cstal. óos rs prnd:t"s lloreõfais primáriOS I 1'0,", r:E.€ntes, atJmml~tl;.d(.]es, direto-

?i oi i: r r I J" t' /;, 1'1" ül'mL(k~ de norestas nativas, \:orr.el:- 1'1'S, prOlmtenit's LompradoJcs ou pro-

T; 
r1r 

f 
{.~ .. 1 

~ ~S I, ,(([,I a ci;>llL:1Clüs no palr, mcluslve üs d,:stJ- PllC',<lllf'S das ;J.J'f'llS 1lm utada3, des-
"-, ,"\ 'lO 7 j ';it,n fi \lj;Dt)sítlvo a tom»; (i l";,r:ll- n',/' , J, expOl'tue}\O, tem r.omo wlJ

"
e 'de (pe raticüdns por J)n;postos ou 

, "Cf fl rfl , ('rl1!.ro lla técnica, a {'xplc,[,r;áo ~<"" {' f)u:;':,PP!' pTocluto ncresfal 1:1,- <jjOH.fú,dOS e no .lntfrL~~e, dos p1'f-
!i~lfl" fJf:Jf'!'t.m'. (1J1P c1evrJ'l) ~~l' (1'0<1'- ; • ., <'(l. 'rr ,1:" r C'S ',c(..;ncl,~]'los, , 1 I1r:~tt~ GJ dos ';'iJpCllOH:' lllcrárqur-

1.01 no à(' JÜ'1110:1f<. (l(.o(1? «PC fique ;1L'- "F;": ,"" ~·ro in;cc: Fm;a os €fe~, r' r" (;OS; , , 
" ,,,,' c:.r J" .. , '·r),IJ.raCla 3, sl1a r-f'Hn;da~1e. Da mn- c!; r-()~to l'IPR[e arlJ::'o, e O carv~o H!- ,,) I'lJ!OIj{j8cl€S que i:r Q'J',ltll'Cm ou 

r "1" ,'1 Mr,nl· '11" 'n ri1m() «' lo, ront"'l lHlwido rlC f'f'j,d rr,m:;:'lrr:tc;o (on;c pndu.,Q ,:,0- j" ",';1 f'C,l, por ron.~€niJm('nto legal, 
"I" C" ""': ,. Itr-~- "', ' '. -: '~" ......j J I ") o n ", ·-10 ato 

; ,'0') ~-. __ ~ 1 ~'·tü}~tJt.lltjv() (}!'l, r:-ama 'n, ~~,$ jlo'f'''''n~ 3f'I'lf. ri,IH .. ric. f:: .. t.L I • 

, , "I I'. i t O -",[(.(1Ut0 rle :urpC~d:": .. : i.o ._;, ;',1f'fJ110 r.fJ,[) ' .... T.;('·I r".U: ~ [, o;r:~ ':-:"j) í o - JUstJjicat"",/l 
, 1"- ~a"-fl Jlr'lr tnJ ~if]á np]~(~~dc: 

\', • ' .... r .-

. , 

• 
t'f"n(lf-If'io f'rf·"J~.~O r,f ~ f1... "'. t " 

~ "f",. T' !.,: ,;,.l.~~ f B)'R(~rlj['l r, ele r.Lt·:·~f ... (:'1- .;(~C5. - .['.rl- !J !.;! r'JÜir:fJ0 H1~'fnJH('âo. lln1p1ht- y,b:', !'L f'I()f'n rla J'f1s t nbrl((f'r I in .1_ 

T "." "na)' "1"(') 1Jr"eye1'. '!lo c !fj!l,nuit-IJ!;ào, da:. !lependências I gc 31 00 Projet o Ongina]. liltmJtJpl'". 1Ufl (omo as Rfl;t'1Vflf , oH . > 



Scx1:a-f~: '1. 6 DIÁR10 DO CONCRESSO NACIONAL {Seca0 11' A A 

~~------~---------------t----~~~~~~~~~~=:~~~~~~--~~~~~I ___________ ~osto d~_~_~_6_5 ___ 2_5_8_3~ 
KecessárlO oS'" t~:'na de;:·:ar c1a', no rjllr ~p t!~"l a> d"<]J("fj l (a-' \Iarinl1a. da CUFlI:1 e d.l 1_ Jl,;!.U';_' 

tex~o da le; o,; autores d" 111.1':1 l"," l' 1 P 1'1' I' I I' I ' , 
- .1 l' 1~,C l,;I'C e o )l'J;;1l uno' , UI, o (;rccl1lo {' ipcc,ul r\~ Cr", ' ... ". E' o s,'[ll,illle O projeto G1J1 0-

t'aú'u; sujeil,os as SU3; penalIdade, " 
Objetiva o d"po~ltivo a~ e ,ll 'l" de To..<I P:'ü,': loi ap""cl:lela. ini- G.,ü:J.uuO.OOO ("ci.' bilhões e quulro- I 

. forma mais Se~l!lJ, o CU!1ll'ri.l , I I,. de; ('IHIt11L'nll', prla Cámara do~ Depll- ccntos milhões ele cnL~eiros>, par;. rIWJETO DS LEI D.\ CA:.\l \RI\. 
novo Código .Fl(lle5 a!. (,11(10', l<:l1du rc('('lJidu a l1ec, :s.lria alendcr às c1espe'jas do De~lacam~nlo 
, Brasilia, 5 de agiNiJ d.. Di;:'. J pro~açúo, Vindo a~ora ao Smado, Bla~i1Cll o da Fôrça Armada In tera-
_D:..a~~II~ie~.I~K::.'~·i;e~g~e~r:-:;~:::::-:-___ "":'-lM'ít'abe ·me, .l1t,,,ta oport LJlliclncle. ll1:1ni- merkan:1 (F'AIRBRAS1, criado pelo 
- ú's:ar"me em 110nw cla Ct1111h~ de Dccreto n" 56.303, cle 21 de lll:1.io de 

L, I'RESIDI':-.TF.: ' 
l lllflll(·[t'. 1%5, ele aC'I!'cl'l c('rn o Dccreto Lc~is-

(Moura Andradel - Em cii:-C\I 'RO Ecclarcccndo ninda o p1'oc(",·,o. in- lalivo 11" 3:3, ele 20 ele maio de 1905 
J projeto t.JIll as emenda" ,;:11.<) no 3rllndo quc <LC:. lJ'::lllha :1 assim dbé:'imillado: ' 

Se maL n"l'!1ulll Senado;' fi L;,,, l' fll-I ~\l"ll':1<~l'm, a C]11C' ,ia ml' referI, o tex Cl'$ 
:el' uso da p~da·,··a, ellt:~i.Tar('l .l d;:)-' to llltCf~j'al elo Decreto 5{j.~·H)81 d ~ :21 E~fado-).r.1ior ela') r\}l"\,:l:-;; 

~u~&,,,O !l'U1:::U I ri" ,,' dr l, ',p"io qllal foi c"bo" Almadas, ... ,.,. 30,000.000

1 
Esta enC<l:'"~U.1 /ll De'tar~l!1(,llto Br:lsilt'iro cLI FOI''':1 ~,1illisi0lio da Marinha 1.7BO,OOO.OOO 
A "'lalérÍCl ::ai da Ordem ,clll D:H Arll1:1da IIl(cl<1mericana (F.'UB2, \8). l\:lil1i~tl'rio da Gtlena , 4.2DO.COO.OOO 

J.ura ,audiéncI''.fla COllli~são ele Com-I ConJo sc \C ~!a própria ('XP,) ,::':" illin',f. da Aeron:'lutica 300.00:>.eool 
,Itlllçao e JUStIça sôbre o proJcto (' d, motIvo,' cio ,~l'. Mm!'l:'e' tl Fu. 
l~ ell1(!uda3, e d~s Camis~ões de PI'O- 7 f'J'da: trata sc de despe,,, il1:1c1i,'tvrl 
etos do E:",clItivo e de Fill:111CaS so-I" Obl'lgllfol'la pa:H (' CIlll1p:'imen'o de 
)j'(' as em211du,;. r!rcrNo .1 qilr mc referi, qU(', no" slIn 

Il em 16 da p,> U ia : \'CZ, fOI baix~.do dr' acordo com () Dl' 
CTClo-LC'p'islaii\'o 1)° :lIJ, de '!O ek maio 

Di,\cus.\ao, em turno 1/1/1CO. rio (te 1965. 
Projeto de Lei da CCl/Jwra 'I' 146, i. ,·1 a" COl:di"õei<, t n,t.l!1do ,.." di I 

.I\1't. 2° O crédito especial ele que 
trata') n:'ti~o anterior ser:L regi (r!l­
do pelo Tribunal de Conflls e uuto­
màtic~n~(,l1lc di:it:'ibuído ao 'fL~(Jllrc 
)jnC'ional. 

Art, 39 E.':ln Lc.l €nl1':\ eIll vigor 
na data de SJll lJ'u1li:'3r';lO. 

N .'.) l-IH, de LJCj 

(1",9 ::! !HO-B-GJ, lla Ca,a dl! ori­
gcm) , 

flcl.'igora O art. 40, d:7 [,ci n.9 .j, ~:J:}, 
de 1.9 de 1unho de lU:;;" que (J.'I {o­
l'i,:ou o Poder grc( IIUVO a Cl.iI ir 
pelo Ministérzo da Viação e Ohra,; 
Pública". o cTr'r!lio ('oIllecial'ic até 
CrS 100,000,000 (C['1Jt 1/1ilh,jr's de 
cnf.::iro.'", , pala o lll/L qiLe 'In!'}, .. 
ciona, 

de 19(;,) (//', :),!l75-B-55, lI(! (",ca Cl'''!J''ll deCOITf'lltp cL' ci, ..... c.,;liln ]r 
de Oriqn/ll. de illicialtl'a (/" SI', Vi\I, a Comi~!'flo de Fi~al1l'3, nt"lJ'", 
Presidente da Rf'J)lÍblica, que ((11- a sua f'spccific.l cOllIneIC'l1c'a' < ;crc~ I 

O Ccnr;res;;o Nacional dcCrel,!; 
Art. l.Q Fica l'cvir.;ol'ado o ar" 40, 

da Lri n.9 4.229, de 1,Q de junllll de 
1963, (Iue autorúou o Poder .LXU­
cuUvo a abrir, pelo Ministério (;1:1. 

Viae[)o e Obrash Públicas. o crédito 
especial até U limite de Cr$ " .• ,. 
100.000.000 (cpm milhór.s ele (!ruzei­
res I. para o cll~teio da~ despesas de 

Art, 4" Re\'o::~Ill-~,C :lS dlspo.i 'ij(,3' in~iii:dndio e ancl;lml'nlo dos seni<:oll 
('lll ('f)ntrúr!o, "lle,,~b,I'a:; a cargo do Departamcúto tOl'i-a o l'odl'r E.reculil'o a (llirir,1 ('" parec(" favO!'úvel. . , 

ao Estado-Maior das Fórça. L'r, .'\dllCll1al el~ Obras Contra as l'-ié'I'as. 
1!ladas. o cn'dilo especial di .~; O SR, PP.ESIJ)E:\'TE: 
6.400.000,000 para atendel a des'l 1 Jlolll'a A/I(lr(!d,~, Em d~,,(' I,.'"ío 

l,em 18: Alt. 2." E~ta Lei enlla em \'ig()j' na 
0i.i('~IS:,,:l(), em lurno único, doi dala de sua publica ,'i\o. . 

lJesas cm/! o Departamento 111'0- II P"o':~',o. 
sileiro da Fórqa Interalllericana 
FATBNAS - (projeto il/clllido l1al 
Ordem-do-Dw nos têl'1i/OR do arl, 
171, 11" IIl, do F~cgil/lcl!/o Inler-/ 
110), dependcl'tio de ]JI'ol1ll1/cia- i 
men10 da COll11i'rt:) de Final/cas.' 

Pi'Ojclo ele LeI da CÚ!lJal'U, l1U- .IIrt. 3.~ Revog-am-i,e us dispO';"'Ó"3 
IlhTO li3, de 1%5 111''> :!.!J~O-b-1I5'1 rfll cOlltrano. 

o ;:;n, l'1U:SIDE:NTE: 

(Moura AI/drade) - Tem a rala-' 
vra o Sr. Wilson Gonçalves para dar 
parÇcer p\'~a Comissão de Firiàncll" 

o SI:, .\L01'SIO DE: LU:\·.\LllO: 

P('!~l orti<.'l11, Sr. Presidcllle 

na ca,a de ori'.:em). (1[, ,lfli('iati\'~, O SR. rRESUH-::\'Tr:: 
cio E'!'. I'll',,:::Clllc da HcPÚ1J1i("l, 

, 1', el11 l' (1 .' qt,.) rCI'lgo;:1 fJ ar!. 4" da lei nu- i.I 

O 11: {'RJ,SIDE:\'TI::: lllero 4.:.!~(), de I') dr. junho de DisCllS"âo, e/ll tur/lo U1!/Cf) do 
I n 'p d E Projeto de Lei da Càmara ',.u',-i 111 1 à "t;3. que U'l!orl!a () o er ~,r-

• jUrr' • li' radel - 'rem u pal,t- C'u'ivo a al)ri~·. pelo Millistc'rlO / mero 149, de 1965 (li.'! 2.941-B-65-. 
VIa, pLla ordem, o nobre i:)ellaclul' I V' - )' P 'bl' I n,a Casa de OT!{/Clll> , de tnic:ia-AlOYSio de Carvalho, ( a lfl<;'1O {' (,)/lh li I(,RS, () t d 

c['(:'dilo e,'pecbl de alé Cr$ .", I II
la o Sr. Presidente da Re1lú-

O SI:, Al.OYSIO DE (;,\R\·.\1,1I0: I 100,000,00ú paJil o tim que lllCI1-' blica, que a~tori::a o Poder E~'e~ 
l' I C1(1);1 (projeto illCluiclo na Ordem <'-lIlil'O a abrir, pelo Minis!trio 

I e a 0/'(71'11/ :- l\'à() fui I'CZ'lsto P/J- du D;a nos tl'rmo,'; do art. 171, ,I das [{elações Exteriores, O crédt-
O SR wn,so~ Go"r'AL\'J~S: , 1,0 o/ae/oll - SI'. Presidente, de."~J'a- I to espec:wt de CrS 60.000.000. pa-.. . - 11'! III, do Rf'Qimr>lllo Interllol, 
(PaTa I'miíir pC/'t?cel'. Sem re ,!O I lJa que o nobre Hc:alol' ela Comi5sHO dCj1l'ndenc!o elc prOl1l1nriallIcnlll }'(( utender às de:i]Jesas CO:!!. a 

(ia oradOr) - Si'. Presidenle, 81'S. S~- deI I<,lilal1ça~ preslusse e~c!areCil1lf'l1to; da Com:s':'.) de Fillnn"ns. rcali:ur;ão da VIII Bienal de São 
re a u\'amt'l1 I e n'-lo dl'",o ao \ II ' P.7Ulo (/-)ro},'to z"Lcluido el!' OT-nad ·CS, através da Mensa"cm do ::>1'. ' ., . " ." " 'U iJ (Il' " _ . • 

Presidente da República, veio à COll- Clccll.lo solI'Cllado, lllas às desp<'u~" 'll'1l1 a pala\'l'a o nO')le Er"::Jd,ll' deI!! do Dia nós têrmos do ar-
sidemção do Congl'esso Nat:iol1~<1 o CJ;le ele se destina. Se há, na cxpo~i-, I.olJúo da. Silve_ira, Re!utoI' ria r. :1- 11[/0 17/, n.'l llI, do Regimento 
Projeto de-Lei da Câmara n" 146, de ç~lo-de-!llo!lVOS (lu Govl'rno, Ullla data t('['1H na Conll~f,a,o d" Fmallças, Intcrnol, dependendo de prüllun-
1965 •. P 1JXunclo d("'I'JC"~" J'" 'n"ll'· aI cW1I1cnlo da C'O"I/'",,(/'o de l' I' n ' que :Ju.onza o ode!' ExeclIli- .. ;' ':" ,<" ., <cu ,~<cas Oll ~e O SIt, LOBÃO DA SH.YEIU.'\: .", ' '! ,U ~ 
v' a abrir, ao Estado Maior das 1"ó1'- o ~i((!l(O e ,Jal'i\ despp,;(Js qlle ainda ças. 
~as Armadas e aos Ministérios Mili- se estao rcali?,ando, ou melhor elito (L;] o seguinte parer:crl - SeUlor Tl'll1 a p;tlul'l'a o nobre Senador 
lares, o crédito especial de .... " .. se 1I0;; w'w be!'Clllos Mll'prcpndicJo;,' Pl'e~idl'l1le, o pl'eRenle pl'ojpco' Lobão da Silveira, para dar patecer 
CrS 6.400.000,000 para atender a clcs- po~(el'JOrmenlc, Com novos cn;,Wos: ori~ndo elo Poder Executivo, visa a p~la CUl~lis,'ão de Finul1(;as, 
pesas com o Destacamento Bruslleiro Ul1la -,"CII quC' se trata rle um tl'l'dito I revIgorar o crédito espccial de alI' _ 
da F&l'ça Armada Inlrl'am.'ric(Jl1a espeCIal. 'Cr$ 100 ll1ilhõps, de5tinado ti. cu~tea:, O SP., LOnr\O DA SILVEIRA:' 
tJo'AIBRAS\ . O ST 'I - . as despesas de inslalação e anda'll (Lc o segUinte Parecer) _ Senhor 

A Mensagem est á acompanhada ae . f W / ~Oll (Tollçalvcs - 1'O(,ôo lllC'l1l0 de servi\os a cargo do DNOC::; PreSIdente, o Senhor Presidentes 
exposiçilo de moUros do SI', Ministro III ormar a V. Exa., na ba~e dos ele- Deparlamento NaCional de Obra~, da HCjJublica. com a Mensagem nú­
cta Fazenda. onde' ~e destacam o, se- ~~el'~ll?S CO!?Sla,~Jtes do pro_ce~so de que Co ,tm as Sêca;;, de acOrdo com que I mero 4:>7, de 16 de junho de 1!165. 

ent('~ trl'c!lo: : .' LOS tI ala .. rlo, que l)aO h:\, espe- (ÍÍ'i')óe o AI t 40 da Lei n Q 42."9-1;3 ! encamlllhou ao Con0l'esso N'tCI'Oll", 
clflcamcntc a . f'- , " " '·'1' ," ''" 

.,', ,. " c > ~ '" ° !'l '" .'.. le C'lenCla a data: cUJa vigência expirou elll 31 de de-' projeto de. Lei 8lttoniundo a nber-
, N.t .e .. po,I,,'?" dL ~lOll~O~ n 4, <.pen,a~ declm,l q1:C o crédIto é aber- zembro de 1DG.J. t~lra de credIto especial, pelo )\1[n:5-

d,' mJ.,o àe 196,), pel.! Qual o Sr" 10 p,lIa atrl1c1rr as despesas no cor-' A Mensan'ell1 OU" o uco'lllJanl1a cx- teno das Relaçõc[:; Exteriores no va-
Chefe do Estado. !'1alO

l' das F(;r-í.l'ente f'x('reicio de 1965, I ' " .:' .. ', ' 'l" f"'" 101" ele CrS 6U.(){)O.000 (sesoe'n'u I-
ças Anuadas solICIta abE'rlul'a do I I pILa que em epo~a opor una, Qlam lhões d " . ' ., I m 
c)'('dito espc,:!~1 de Cr$ """'" O SR. AL<?~SIO DE CARV:\UIO,lümadas as provi?~ncias necessâria, despe,'ase cC~I~ze~lotiIPara, aten(~-:r,~S 
6,400,COO.OOO. para atender a dcs- - E:'lou ~:atl<;j('ilo. Obri~~lld() a V. '; a.bert~ra do. credIto, s~m que, to- Paulo. 1 Blcual d" :::;ao 
pesa~ ,do Destacarnr;;to Brasileiro Exa. I c',a Via, tl~,esse SIdo a l1Jedlda cons!lbs-
da Força Armada In(eralllCl'icn- O Slt I'RJo;SIDEXTE: : l.tllClaela .' A Me n s a;;: c l1l presidencial eitá 
na FAIm .'\13, criacl:\ pelo Drcrclo O créchlo. segundo o DNOCS, é ar:ompnnllada de Exposição de Mo. 
n',' 56.30tl, ele 21 ele muio dl' 1!'G5, (Moura Alidradel - Em \'ota60 o il:dispcnsável à in~talação cOnIplela .~vos do Senhol' :Ministro das Rela~ 
et':1 deco!'!'! fle'ia elo Del' '('Ia L i~- projelo, ' I cle sua sedf', de dois Distritos e duas çoe~ Exleriores, onde são dadas às 
lat.ivo, n~ ,33, ele 20 de maio llo C: SI'" , Senadores que o apruam C?miss,ges ,Especiais de Fomento ~ ~a20es. que justificam e detCl'lllil1am 
l;l:-s01.) allJ, houve, Il')l bC-lll V quemull permaneccr senlados. ll'all_,Ploelu,uo ~llado,s com à referida LeJ medida, assim consubSlanciada;: 
1,8. C:in!" o ~er.tlllltp d'sp8('!J(,' ia', In,? 4.229-63, alem de outras depen-/ "O alto lnterêsse que re\'[~s~o 

':~or'l o, :\!illis~éri.o da FU7 n nda F, ,'! apl'Ov:ldo. Iní i sal1ç:io, dências, todos prc.cisando ·de mell'o- para a POI!!iCIl cultural bi'U"i:ei~ 
O!'I . '1.1 !ll",rnC!:1, r: (',TI; ('- I ras meIOS de funCIOnamento. l'a o Sllces"O d VIl 

I c' ' • ~ a I Bienal ele ~~d,) ll'\ P;'(l~l""O,. C)lh' n r: lndo ,F;' o seglliute o ]lI'ojclo (lpi'<J-' . ~1l1 razão de o.projcto e;jt~r!U- ,:,ao ,Paulo, certame que situa o 
".1110 '1.15 I'O)('l1, An,11':"" 1'11· 1 oelo. I flclcntcmcnte jusllilCado, opmamo~ Bl'asll no mnls alto padrao Hl'LlS-

cal'1'c: aIO (lo) lnliC) tio., ' l~illosl PHO,]ETO DE LEI D>\ C\'IAR>\ por sua aprovação. (Muito bel/I) tlCO conlemporâneo, A lem do 
rclacwll'IClol com fi F'ATi"?o\<' ." " . - .. , , maIs c ' d 
P1'OCC(]Pll (O,, (' tIJdo.' ll('ce~,.:II',;O,' ar, 1\, 146, DE 19G;) I O SFt. PRESIDENTE: ' omo e o GonlIecÍll1enlu de 

. V. Ex/)., a Fundação Naeionat da. 
lcvanl:'m"ll'n (!'l'; d"'pc"rrs, ([1(:- Il':" 2.793-B-G5, na Casa de Origem I (Moura Andrade) _ O Parecer da BWl1al de São Paulo se COm[il'O-
ganrl, {, (""": lU fi,'_(;IIP as mes-/ C ,- mete a cl1treg'al' ao Ilalnal'alY .~ li 'ori:a o Poder Execlltivo a abrir ao Olllls<ao de Finanças é favorável. I 
!lIaS, nu ('x'reíri'l cI' 1%5, impor- como c,ompensaçao pelo aU;;ilio' 
ÜUll no Illlill(:Hllr (i, ('1','dltO Ol'H' Eslae

7
0-.lfaior das FOTças Armadas Em cli~cussào o projrto. (Pausa f : tll1ancell'o que lhe é prest.ado pelo 

sO;'kiLado, : ,sim <Ii~ cl'lminaelo: I e aos JlliJlhU'rios Militares o crédi-I S I d G,ove1'11o F e d e r a 1, datcl'mlll,'ldo 
fi'''fad >.. d F lo especial dc Cr$ 6,400.000.000 (sel's I e. nen 1Um 05 Sr~. Senadores _ 
_ ',li •• o ",:1101" as '('t'('US Anna- I dt ti I n.um. ero de obras de autores bl'

n
, _ da~ - Cr!; :,n.OOO.OOo, , bilhões c quatrocentos milhões de cese]:l seu - o, _ \'OU declal'ar en- I " 

M · . t' ' ('r/l:eiroSI, pal'a ateI/deI' a de.',pe- cerrada a dl:iClh,':lO, \PallSal SI elros premiados na Bienal e Ill!S enn !i',\ !\!arinlla CI <, , - <lJ:Ie são mcorporaelas ao palrul1'). 
1. 730.000.(10·). sas com o Destacamento RI'asileiro Está encenada, DlO das Repartlçõcs brasileiras lIO 

Muustél'i,J d,t Guerra CrS da Fôrça Armada Illleramerical/a 1 exterIOr." 
4 290.000.00'] IFAUWRAS', Em votação. I 

Mini,,!t',/·;() d~ A~rontÍtHic:a Os Srs. Senadores que o apl'f)v~m. ,~te o expo"to" re~guardadas que 
30!).000 OuO, O Congresso Nacional decreta: queiram conservar-se sentados, (Pan- fOlam as determll1açoes constitllcio-

Omlda a re,~pejf,o, li, Contado)'i~.; Art. 10 Fica o Poder Executivo atl- 1 sa' nals, ~ada há, no âmbito de llossá$" 
3eraI da RP!.>úbltcll. lIlanif",toll-sr lorl:"ado a abril'. pelo Estado-Maior O projeto foi aprovado. )r',í à a~l'lb~lçõ~s. que possa obstaculizar a 
favOlã'relmrnt<!, rendo em vltiLa, da~ FÕrcas Armadas e Ministérios da I sanção, tl~~ltaçao do Projeto . 

..,. o parecer. (Muito bem,). 
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2584 S3xta-füira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agôsto de 1965' 

O SR. PRESIDENTE: Wilson Gonçalves para dar :)!\recer tado de 1!i38, sôbl'e ligação ferroviária I 
Com a palavra o nobre S<lnaJor I ORDEM DO DIA textos do Protocolo Adicional ao Tra-

(Moura Andrade) - O parecer da em nome das Comis~ões do Projetos Votação, em turno único, ao .t'ro- com a Bolívia, firmado em La !.'i\Z: 
()omissão de Fmanças e la\·or.tvel. I d E t· e de Comi''''lO do FI jeLo de LeI da Câmara n.

o 
128, de em 23 de julho de 1964, tendo Pare-

Em discussao o projeto. o xecu 1\ o ~~, \;; - 1965 (n.9 9G8-B-65,. na çasa ~e oc1- ceres favoráveis, (ns. 636 a 63&, dt 
Se nenhum SI', Senador p2clir a P,l- nanças. gem) , que concede Isençao de llnpos- 1965), das Comissões de Relações Ex-

lavra, darei C01110 encerrada a dl~- O sn. \\'ILSO~ GO~<.'.i,L YES: tos, taxas e emolumentos para Jm au- teriores; de Transportes, Comunica-
"ussáo, (pausa.) • . .,. " ~. I tomável doado e Edson Arantes no • ções e OIJras Públicas e de Finanças 
w (Le ) segu!1!~e pai ccel) - SI .. ,te~ Nascimento, pela firma Auto-H':.1~lCk, 

Está encerrada. I sidente, o proleio om . snl.nnetl,lo ,a I de,l.\1ünchrn Alemanha, tcndo Pare- 6 
~ sVe<;;~g~~; Sel'actores que o apro- nossa aprecIação. decoltlCU d~ }.~c~-I cer favorável, sob n.~ 03!), de lQf.5. DiscussftO, em turno único. do Pro-

-all1 queIram pel:manecer ::;cnlaJ.os. sagem do Exccutlvo e, eln Ph~r. p::;e
ll

- do EXccu'ivo e de Finall('a::;. jeto de Rçsolução n.? 69, de 1965, que " I po aplIcar a OfICIaIS Ell"cn ~ll ~s. ai' I suspende a execucão da letra b do § 
,(J?au~a.) . . ~n:lo Reserva de 2~ Classe da Ae!'onatJ~a, 2 1 2. do art. 3.? da 'Lei n.? 5.917, de :l6 

Esta aprovado. Ilá à s" ç. convo.cados para. o scrvIC;o~ atIVO, dl~-I . Vola,'ão, em turno único, <!~ l:'l'~-I de dezembro de 1961, do Munlc;plo 
li' o seguinte projeto apnn'a- poslçoes das LCls ns. 2. 3 ~O, de 9 ~e .leto d2 LeI ela Camllra nQ 129, Ot'l de Sflo Paulo, que manda comput~.r, 

do: dezembro de 1954 e 3.75J, ele 4 ce 11965 \110 :!.84i-B-65, na Casa 1.C orl- no movimento económico, o va,or oe 
m8.lO de 1960. _ gem I, de ll1:cratlva do Sr. Pr(!~lfl'~:1t6 mercadorias transferielas de um esta-l'IWJETO DE LEI DA CA;\L\R!\ 

N9 149, DE 1965 

(N9 2.Dl1-B-65, na Casa 
de origem) 

Ao justificar a proposiçao oS:'. da Republica, que promove os :)"Iili- belccimento para suas rmais, pan O 
Ministro da Aeronautlca expenden, tares Veteranos da Segunda GI~e1Ta efeito do cálculo do impôsto de mdú5-
dentre outros. os segumtes argulUcn- Mundial licenciados do scrviço l:1.ti- tria e profissões, declarada inconstitu­
tos que merecem destaque: ... vo e incluidos na reserva não-remu- cional pelO Supremo Tribunal F'eneral 

"Existe . at~almenLe. no. MIl1l3~~110 nerada, tendo -Pareceres favorá·/cis. (Projeto apresentado pela ComiS~3o 
Autol'i.:a o Poder Executivo a da AeronautIca! na sltuaçao de C<:n- sob ns. 943, 949 e 950, de 1965, das de Constituição e Justiça como ('Oll­

(!bnl' pelo Mln!sterio das Rela- vocados, 21 (vmte e um) Caplt<.JE;s Comissões de Segurança Nacional; da clusão de seu Parecer n.? 8nO ie Elô5J 
çóes 'EX tenores, o credIto ~pecial Engenheiros da Reserva, cxerecf'ndo Projetos do Exccutiyo e de Fin~nçal>. ' 
de Cr$ 60.000: 000 (sessenta ml- funções de alta responsabilidade. 7 
1Ilões de cruzeIrOs), para atender Bsses enoenheiros formados nelos 3 Discutisão. em turno único, do Re. 
((s despesas com a realização da InstItutos "'de Enge~heria da Força Votação, em tUl'lJO único, do f'cojet0 querimento n.? 520, de 1965, pelo Qual 
VIII BIenal de' São Paulo. I Aérea e do Exército, componentes das de Lei da Cámara n.o 147, de 1965 (n9 a Comissão Especial de Coordena~ã.o 

'. I d l turmas formadas entre 1946 e 1953, 2.939-B-65, na Casa de origem) ele de Medidas de Contrôle dos Preços ete 
O Congresso NaclOna ecre a: fOI'aln nomeados Ofl'cl'al's da Resel'va I'nl'ciati"it do Sr. Pre"idente ela Rt'- E t' d M t·· p' M Art. IV Fica o poder ExecutIvo au- ,., xpor a,ao e a erIas- l'llnas 1 1- . 

ton~ado· a abrir, pelo Ministério tias Técnic~ da A.eronáutica, e COl;'1c;a- pública, que aplica disposições d.a~ nerais solicita a convocação 10s Sl's. 
Relações Exteriores, o crédito cspe- dos. pata o selVlço ativo, on~e .• on~€- Leis ns. 2.370, de 9 de dezemtJJ'o da Ministros das Minas e Energia, Ex­
clal de Cr$ til/.OOO.OOO (sessenta mi-, gulIam ascen?er, após irl:t~sl tICIOS, L!"· 1964, e 3.765, de 4 de maio ·ie 1960, traordimi.rio para Planejam!nto G 
lhoes de cruzelros), para atender ás I guIares. ao posto de Capltao, o .'ll~Xl- aos Oficiais-Engenheiros daite,::cl',a Coordenação Econômica, da J\".!'riC'UI-a 
(iespesas com a realização da VLI, mo que lhes facultava. o Regula !lento de 2.~ Classe da Aeronáutica r:oav.Jl)u. tura, da Viação e Obras Públicas e d~ 
~e lal de "'ão Paulo da Reserva da AeronautIca_ Nes:,t's dos para o serviço ativo (projeto in- Indústria e do Comércio, a ~im (le 

I 1 v, condIções permanecem convoc.1(IOs, cluido em Ordem do Dia nos ,ermo" serem por ela ouvidos sôbre :ISS1lnWS 
pal'ngraIo unico. O crédito espe- em serviço ativo, tendo em sua Lot&- do art. 171, n.? lU, do Regim!"nto In· de interesse da Comissão, referf'ut€s 

CIUl de que trata este artigo será re- lIdade mais de 16 anos de servlço terno), tendo Pareceres (orais) tavo- às respectivas Pastas. 
gtstrado pelo Tribunal de Contas e ininterrupto. ráveis <las Comissões de Projetos elo 

8 (ilstnbuldo automáticamente ao Te- Como Oficiais da Reserva, ('ntre- Executivo e de Finanças. 
60uro Nacional. . tanto êles não têm a 'necessRria se- 4 Discussão. em turno umco, ::lo pa-

Art. 29 A presenie lei entrara em gurar:ça social, ao contrário ,los 'A,- recer da Comissão de Relações E:xte-
'VIgor na data de sua publlcaçao. : tros militares e mesmo dos civis. D(~_ Vot::lcão. em turno único, do prOJett, riOl'es sôbre a Mensagem n.9 !52-65 

O S R }'ItESIDE:-.11E: I sa fOI:ma, não contribuem ~Ylra a' de Lci _ da Câmara n? 145, d~ 1ge5 (n.? de origem 488-65). de 6 de ,iulho . . I inatIvIdade. (n? 2.8/7-B-65, na Casa de ongf.:lll), de 1965, pela qual o Sr. Presidente 
(lI'Ioura ~ndrade) -. Vai-se passar Na oportunidade. esclareço. data de iniciativa do Sr. Presidenle da Re- da República submete ao Senado a 

à apreclaçao das .matenas a ~el'e"l vênia, a Vossa E.'{celência que a ex- pública. que institui o novo COlligo escolha do Diplomata José Jobim pa­
'\0' udas em escrutllllO secreto. tensão do benefício social, ora pro- Florestal (projeto incluido em l>;'u0m ra exerecm' as funções de Emh.lixa-

Da sene de projetos a serem '10 ,a- posto para êsses militares, não tra- do Dia nos têrmos do art. 171, :LI lU dor Extraordinário e Plenipotenciário 
dOti em escrutlnto secreto, consta. o rá aumento de despesa para a Ul1l:10 do Regimento Interno), tendo P~r'~ce. do Brasil junto ao Govêrno (j<t ja­
do item 20 da pauta, cUJa apreclaçao porquanto os mesmos recebem ~),'lo res das Comissões de Projetos ,1.) Exe.. maica, c\lJTIulatlvamente .<:om ~{s dI! 
devera processar-se em sessao seCie- Código de Vencimentos dos Mill' ~'.;I.'S cutivo (ol'1'\ll, favorável; de !\.~nc\ll- Embaixador Extraorelinário e i'leni­
ta. . • . o qual não lhes propolclonar.\ qual lura (n.9 972-65), favorável. , .• ,m A potenci,í.l'iO j'mto ao Govêrno da Co-

àSSlm sendo, a s~ssao tornar-se-a quer aumento dos vencimentos ali.t',]- emenda que oferece; de fi'inanl;<l-S lêmbia. 
secrela para dlscussao e votaçao des- mente recebidos." oral), favomvel' e dcoendendo dr 9 
6a maté~ia e, em segUida. voltar:t a. A matéria rece1Jen ap:'ova,i"lo da pronunciamento' das ComissõPS: ele Discussão, em turno único, ·10 pa-
ser publlca para a das matérIas cons- I Camara dos Deputados e o,'a .'e cn-I Constituicão e Justica, s"bre :) nl "jelo recer da Comissão de Finanças, sO­
ia~tes dos lLens 4, 5 e 17 da Ordem contra no Senado, para prol1<l!ll'ia- e as emenelas; de Projetos do Exe- bre a Mensagem n5) 253-65, pela qual 
do Dia. I mento definitivo do CongrC'sw I\a-' C~lti"O; de Agricultura e (le Fin~rh'~S, o Sr. Presidente da República ';ub-

:Solicito aos 81'S. Iuncionjrlos r.a cional. sobre as emendas. mete ao Senado a escolha do .s,. AIlll-
Mesa que tomem as providências de Como se vê, da ('xposiç:lo de mo- 5 1 sio Lin., de Vasconcelos para " Con-
(llrello I tivas e no úmbito da compct"n';i" ca ,..... _ selho Administrativo da Caixa l!,"'_-

. _ ComLsáo de Projetos do EX'CC'ltiVO'I' COlllJ;'.!:1.rao da ell·Cll~S::o ('}11 "Y'Tm 1 nômica Federal do Parã. 
(A sessao transforma-se em se- a proposição tem uma finalidade da UlllCO, ~:o ~roJeto der. Decreto 1 .. .,J;lsla- • .. . . _ 

ereta as 16 h?ra.s e .40 mznutos e mais irrestrita justiça, além .10 :;cu I tr~o I:.' b, de 19(j~, on~I~,a:lll da E~ta enccl! ada a sessao .. 
volta a ser publtca as 16 horas e caráter humano, uma ve7. que t<::ll1 por Camara elos D~putados (n.' .1),,-1\-04 (l,cranJa-se a Sessao 'lS 17,10 
55 mmutos) objetivo conceder a êsses lllllitares, na Casa de ongem), que apl'Jva os I horas) 

O SU. PltESIDENTE: qlle exercem na Ae;·on.lutioa fl!!WÓCS __________ _ 

correspondentes ao grau lmiv"r~i.lá- Ara' AS DAS COMIS'S MT'S 
(Moum Andrade) - A ses~ão volta rio de engenheiro. aquêles 'lleS:ll()~ I .l i'i. I .. 01~ 

~ ser publica.'. h.enefícios. de_ordem funcion::!! i fO· CO.!'.,' ~ fiO D"7 I ~J OU -"D I-O I Dire[ora do "enado Federal l'c:olve 
clal qllC J" SAO ~"O(.olll·'rlos 'l )1 h'I'S 1.. -~ .. \ t. I ~ t:.., lu, , , Não se verificou quorum pRl'a v()- .' ,'" , •. :'. ~.;. ..' . ~ I na forma tio art. 227, da ice ,'J.lIÇÜO 

tação da matéria apl'eciada na sp,ssuo selvldo.e, l1Ullta_lC" da Ul1!:Jo. , PO:\.TAHL\ N° 2-C5 IlY G-(~) d\).'lgnar "ex oífic;o" o SI' 
. .• I' I t· j Ness3s condlçoes entrndo '11<(' a'. . ~, . . . '.' :;ccleta, 1<12<l0 pe.a qua, es an( o o 1'0 h' tem têda roccd~llc a I O PL ,Idcnte tia CO!!il.,~ ,U de 111- LUlZ de Souza Leao, AuxIlJar Lo,' 'ls1a-

l'estante elos projetos _ da .Ordem ~o ~o<r~s'\;~~nifesto .me favgr:\VeJmr nte' q .. H;n o de~l::nada pe;a, rUrldl'là n) 34,1 th o, PL-lU ~o Quadro da Secrclaria 
DI~ cn~ fase d~ .otaça? .f:cam a~l-'-, ('~~ n~me ·d:1 Cllm.osflo ctf' Projetos C!~I ete 25 (,e junho de 1,,63, do Lxmo. do ScnaCiJ l·ederal. para aprc~cll(ar 
do~ pala a SC~S,lO extlOldm.lllU d .(;.1- E t TI' I f '-1' PI "leIO "e"I"'l"['IO Cll1 ex· ,. (1'0 no I)t::!LO etc dez elúlS dele-a "OI' es-

• 1). • xecu IVO. 3.'11 )eln COlllO l'C a or na I)...;' .l .. J.... ~............ I. ......1'-'.1.,. . ' -, 

lIzal-se às ~1,30 hOl as. Comi. -fio d~ Finanr:JS e nE'ss'e ~,,;.ti- no Sem:uo > cdel'al, 1'C50:' e, na J Odna i ento, ~o }UdH!Iado revel, Ar:n2 '1 do 
A 111.1leda const.lll[e do item 'Jú ria elo o ll'l'('f'C'r qne 'apl'(<;f'n~o, l1cst~ do al'~.: ~2_" ~!a R~:;oluça~ !l' J:,O, de-IB1SPO a;,~ .. antos, em vIsta .lo pe dos 

pauta figurn.a na Orctem do Ol'l d:"\ onertunidr.de __ pOlql:e nao '!l'; tOl I S,gl •• tl ex (),flClO o SI, Jose 13 ll!- auLos c Jl1, .t.. . .. 
proxuna se,sao orelinári3. facllltafla o~:tra _ e ql1C lJ,lvia I'llll<J-1 c.o 1.,,\,. l'oS ci.t CU.I.la MCllo, Red.llol' I D<.-~~ ( '!tCla ao fUl:c"m.1'.o de 3-

Passa·se ao Item 17, a,nda l'tll r,l- rado pal'a apl'cchrüo rl'1 renn'-tO 01'- ele r\!l:l!., e Documentos pJj;am "lta-Ill"c!o. ..? • 
se de dLc:u",,;lO. (] r:Ü"~ daquele órg;'io .. (.~Iui'a ()r'71) : res, PL-2, (,O Quadro d.L '-'ecr·":',·.a , Bra~J!!a, ,.0 ~c Julho de ., 'j. 

. \ elo ~el~~'.d~) r ('deral, p~i ''1 dOI\"" 'r.F'll', /i.1'andro •. Pflf"r'.'j Vzarn{, 1: 1
[" :,lJ{ nle 

Itcm 17. O SI':. I'~·. f7'" !D."". '1''-''.' . C' de I l"u'li' o .. JL L~... ~~'tj L f no Pi ~L-::O de: Ul'l (i a;;;, dC!L: ... a f)',l' C::'l- ú'a 01. J. 1 ')' 1 '1 L .... 

Dl~C,tS5",0, em t.lrno~ t.1lliCOó J0 P,J. (lI!oura Andrade) _ I:m rl c 1 ;')0 nito, do inJjc;ado l'evt:!, L o 1·;0',:";-
Jclo de LeI da Call1~~a n.· 1!7 de o jJl'O'cto. (Pau~a). : "Uf'S C'llü~,nl!ede, em vi. ,a elo (,UC el()~ ATO D{) DIRETOR ('~i1,\L 
196;) (n.'! 2.939-D·G5, na Casa "e 0,'1-1 S J I q" , . t. _ aut<~s cc.ns, 'lo 
"'ellll, d:> l·nlcl·at.;"a, to .Sr. P.l',~~ideI.te . e :.H'11 :ll!n d· ...• (':1'1",0.1 .. ·. (' .•.. ~!' D f., '0 .. "0'0' IO:1: ,['Li. :;" 82. DE 4 D"' \C6 TO ., -' . _ do. la c 1 'leI 1 "'Is- e-se c,' n :t .10 ~11f. n ;:::1 (!":. 'b- 1no_ da Hept.blica, que a~clca dl$POdIÇOCSI zel ~1.0 .. pa VIa, I C.L., "n<1c1o. i DE ,,~OJ 
das Leis ns. 2.370, de 9 de 'lezemlJro cmsao. (Pausa) . - 1 Bra: ilia, "3 ele julho de 1J~j.. - I O Di:;:!, "r.,Geral, 1 1 
de 1:)54, e 3.765, de 4 de 'nalO t'e ~~ta en~_errada a d~~;Cl,~~'~O. , ,. .,Evanclro .,1eiJdcs liim.!1:a. l':~ " . .te latri~uicõcs. resolve, n~c~:,,'~,a;:C ~j'~':. 
1960, aos OfiCiais Engenheiros 'lll. he- FIca aelluela a \ot,u;ao pOl [.l,a Qf' da COrllS·,"O de Inquellio. • Loure:l'ü U~llotti, Oficial I.c".,,:.llivo, 
serva de 2.~ Classe da AerollJ.ilt:ca q:wl'1lIn, . .1 -- I PL-3, p~'!ra e:;ercer a tU!1C'ão de Che.fe 
convocados para o serviço ativo ,plC- Nada maIS havendo:: tratar, I:el P03T 'iRIA NQ 3-r5 da Se ão de fi uisi úo ele' I\1at~r .. !l da 
jeto incluído em Ordem do Ula nos encerrar a presente sessao, convot:,tn- .. " ç.. q t.S . I 
têrmos do art. 171, 11.9 lU, do RCli- do os .Sl:S .. Senadores para. outra, ex- Q . Pl'e~:clente da Comi~sao .de In-, Dllclolla .dO pa lllnon o., '., .. 
mento Interno), dependendo de pro- traOl'dmana. a realizar·,€' as 21 Jloras quel'lco Uf'~lgIlada pela FOllal_!~_ nu-I ~ecletal!a d~ Senado F~:~ç.a\ .. ~ de 
ntmciamento das Comiss~E's rie 1"1'')- e 30 minutos de hoje, com a seg'llnle . mero 1, de 21 de. JUllho ele l~M:. ~o I agosto de .,~~6,): ,- .. EWII,,/J J,. ,ules 
tetos do Executivo e de Fmanças, I te lExmo. 81'. PreSIdente da Combsao Vzanna. Duetor-Geral. 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
(Projeto nQ z874-B/ 6S, emendado pelo Senado) 

ASSUNTO : PROTOCOLO N.o. ............. .............. . 

, p 

q9..ªJ·.gº ... r.!.º~~.~.~.ª~.~ .............................................................. ................................................................................................................. .. 

..... .. .. .. ... . ...... ... _-._-----_._-_._- .-... - .. --- ._ .. .. _----_ .. -- -. -.-....... --------._--------- _. ---- "" . ---. -... .. . . ... - .... .......... .... ...... .............. - ...... .... .... .... .. .... ........ .. .. .... ........ ............ ...................... .. .. .............. .. .... .. _ . .......... .. ...... .. .......... ...... ............. .... . ... . _ .. 

DESPACHO : ... ~~i~ii.~!·~~~.ã~~ ... Ç-ºp.·~·~J~.q+ .. çª-º ... ~ .. ~\.l ~.~l. çª ... ~ .... 4~ ... At;p; .1..~~J:.~.~!~ .... ~ ..... .. . 

AG~.I..g.~.~.~A. ... ~ .... ~º.~f~f.Ç.~ ... ~:~~;r.. .......... em ........ .. ~? ..... de.""" ... .... ~~ª~~? ....................................... de 19 ....... ?? .... . 

DISTRIBUiÇÃO 

O Preside e da Comissão de ...... ··r ······· ....... ... . ... .. .. ... ..sL .... ;,e. .. .... Ç<>"...... ...... . . . .... . ... , 

Ao Sr ....... ........ ........... ................ .. ..... ..................... ............................................ .... ....... ...... .... ....... .................. ..... ... ........ , em ............ 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de ................. .. ... .... ........ .. ...... .................. .. ...... ...... .. ....... ................ ....... .. ............................. ... ...... " 

A o Sr. ............. .. ...................... .. ...... .......... ... ............ ................... .... ...... ..... . ..... .... .. .... .......... ... ........................ .... ... .. ..... , em ........... .l9 .......... .. 

o Presidente da Comissão de ... .. ...................... .. ......... .. ................................................ ................ ...... ... ........... ....... ............... .. . . 
. 

Ao Sr .. ..................................... ......................................... .. .......... ....... ................ .. ........................................................ , em .... .. ..... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de ... ........ .. ...................... .. ...... .... ................... .. ...... ' ..... ................. .................. ........ ... .. ..................... .. 

Ao Sr .................... ... ................................................. .. ....... ......... ........................................... .......................................... , em ............ 19 ..... .. .... . 

o Presidente da Comissão de ......... .. ... .. ... ........ ... ... ......... .. ... ....... .. ............. .. ........ ............................................. .. ... .................. . 
• 

Ao Sr ................................. ....................... .. ....... .. ... ........... .. .. ..... ......... .. .. ...... : ... ........... ....... ............. .......................... , em .... ....... 19 ... .. ..... . 

o Presidente da Comissão de ................................................................................. .................. ..... ......... ............... ....... .. ... ... . 

Ao Sr. .... ... .... . .... ... .. .... . ....... ..................... .... ....... ................... ... ... .. ........................ ............. ....... ............... .. .... .... .. , em ...... ... .. 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de ........................................................... .................. ....................... ............. .. ........................... . 

A ' 19 o ...,r ..... ... ........ .... .. ........................ ................ ... ....... ... ........ .. ........... ....... ....... ........... ... .......... ............. ....... .. .. .... ...... ''' .. , em............ . ......... . 

o Presidente da Comissão d 3 ....................................... ...... ........ .................. ............................ ................................................ . 

Ao Sr ............................................................................................................................ .............. .. ........ .. .................... , em ........ 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ........................................ ....................... .. .... ...... ... ................................................................... .. 

Mod Gb. 04 



SINOPSE 
\, , 

Projeto N. e .. ........ ...... ....... .. ..... . . ... de ..... ..... .. .. ..... .. . de .. .... .. .. ........ .. ........................... ... .. ............................... ................................ . de 19 ..... .. .. .. .. ........ .. . 

Ementa: .......................... ......... ...................................................... .......................... ... .. ..................... ....................... ....... ...... .......... .... .. .. ........... .. .... ... ...... .. ... .. .. . 
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CÂMÀRA DOS DEPUTADOS .. 

COMIssÃo DE AGRICULjORA E 
• 

POI,ITICA RURAL 

PROJETO NQ 2. 874:"0/65 

Emendas do Senado ao Pro j eto n Q •• 

2.874-B, . ele 1965, que "insti tu1 o nôvo 
Código Florestal ". 

Relator: Deputado Newton Carneiro . 

Parecer favor'vel. Pelo texto aprova­
do na eâm~a dos Deputados, ficava proibida - nos parques naci~ 
Emenda n Q 1 -

... 
nais - apenas explor çao f l orestal . A emenda do Senado exte~ ... 
de essa proibiçao aos recursos naturais em geral, isto " 1 fa~ 

.... 
na e aos minerais. Na realidade os pa~ques nacionais sao reser 

, -
vas que devem permanecer, tanto 
quead s, penas, ao turismo e 

quan to possível, intactas e fra,!! 
pesquisa científica. 

Emenda n Q 2 - Parecer contrário. A emenda se desdo­
bra em dois itens, O primeiro , letra. "d", diz . respeito a matá­
ria que o projeto já prevê na letra "b" do art. 14. O segundo 

, ... 
desce a recomendaçoes de ordem prática incompatíveis com as ca-
raoterísticas ~erais de um C6digo. ' Acresoe ponderar que ha di­
vergência entre os e'specialistas quanto .ls conveniênoias econS­
micas do plantio quer da variedade "El liotis", quer da pr6pria 

• .... 
"Araucária angustifolia". Na realida4e, sao de tal forma ex-
pressivos o~ resultados que vem alcançando a silvicultura expe-
rimental, que 
prioridade de 
tra-indicada. 

- . 
seria insensato consagrar em texto de , c6digo a 

.. .... 
uma ou outra variedade que amanha poderá ser con-

Emenda n Q 3 - Parecer favor'vel. O artigo 20 visa a 
defesa das .matas nativas cujas árvores constituem mat~ria-pr1ma 
industrial. A penalidade prevista na emenda reforça-lhe os ob­
j ,etivos. 

.... . /~ Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... 
Emenda n Q 4 - Parecer favorável. A alteraçao sugeri-
da pelo Senado visa especificar quem fiscalizará - pela 

... 
Uniao -... ... ... 

a aplieaçao das normas do código, atribuiçao que o projeto nao 
definira. 

Emenda nQ 5 - Parecer favorável. 
... 

A ordenaçao propos-
#lo ta torna mais homogeneo o texto. 

Emenda nQ 6 - Parecer favorável. A emenda aditiva diz ... 
respeito a mat~ria já inoorporada em lei, mas a sua inclusao no 

-" C6digo Florestal d~ ênfase 1 reoomendaçao ~ôbre os finançiamen-
tos de iniciativas silvicultoras que o ~t. 23 determina • 

Emenda nQ 7 - Pareoer favorável. 
... 

A alteraçao propos-
ta melhora o texto. 

Parecer oontrário. A alínea "pt1 do pro -... Emenda nQ 8 -
jeto já oonfigura 
vel , talvez, como 

as transgressoes menoionadas. Seria ádmissí-
emenda substitutiva. 

... 
Emenda nQ 9 - Parecer contrário. A douta Comissao de ... 
Constituiçao e Justiça desta Casa, em seu parecer sabre o proje -
to , julgou injurídiea essa prioridade que oonstava "do texto ori -
ginal elaborado pelo Poder Executivo. 

Emenda n Q 10 - Pareoer contrário. A emenda condiciona, 
desnecesàáriamente, o incentivo fiscal consignado no texto do 
projeto, além de b~ocrai1zar, sem nenhuma conveniência, as at! 
vidades florestais. 

Emenda nQ 11 - Parecer favor'vel. O texto proposto tar -... 
na mais geral a isençao. 

, 

Emenda n Q 12 -
diar "em Brasília 

Parecer favorável. A emenda manda se­
o Conselho Florestal. Além da conveniência po -... 

lítioo-administrativa, localiza-se a Capital Federal em regiao 
que neoessita mereoer ouidados defensivos espeoiais de parte dos ... 
6rgaos florestais • 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS '­~ 
j. J 

Emenda ni 13 - Parecer favor've1. 
... 

A isençao fiscal que 
a emenda estabelece se converterá em forte incentivo ao floresta -
mento, completando o critério benéfico fixado no parágrafo 2i do 
art. 37. 

Emenda ni 14 - Parecer favor'vel. A emenda restabelece 
o texto do projeto original do Poder Executivo. Um C6digo desti -... 
nado - entre outros prop6slitos - a tmpor educaçao florestal ao ... 
povo, nao poderia deixar de cercear o uso predat6rio do fo go, e ... 
o faz de forma racional , sem trazer limitaçoes proibitivas de e-
feitos econômicos negativos. 

Emenda ni 15 -
temente, ao juízo 
e Justiça. Sob o 

Parecer favor'vel, condicionado, eviden-
... -que dela fizer a douta Comissao de Constituiçao 

aspecto eeon8micQ e de ,polític agr'ria, que ... 
nos compete julgar, a ~enda reforça a a9&0 coercitiva do C6digo 
e o torna mais operante. 

... 
Sala da Comissao, em 18 agSsto de 1965 

" 

Newton - Relator 

Mod. Gf. 07 
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IIISSÃO D -- ----~--~- -
POLITICA RuRAL 

PARECER DA CO SSÃO --

,.. 
A Com ' ssao de Agricu tur e Política Rural, em reu-

nião e trao d ' ária , realizada a 8 de' agôsto 
, 

e 965, presen-

tes os Se o es: Pacheco e Chaves - Pres dente , Moura Santo~J~ 

les _a hado , ~Bndel' Fi ho , Manoel d Almeida , Rui Lino, Newton 

Carne ' ro, Herbert Le~J , naldo Ga cez , Gu ' herme Machado, Ce-
.. 

est'no F ' ho, NI'..arc ' a Terra, ;Pe eira úc ' o, Lt cj ano Machado, A11. 

gasto Novaes , Renat Cel ' dô ' o , Iva 
~ 

L z e Ney Mara hao, aprec":' 
" 

ando o p re er do Relator, . Dep tado Newton Carne ' ro , às emeTI0PR 

ofe ec O as pe o Se do , ao p'rojeto nº 2. 874- C/65 , q e tt' nstitll; 
, 

o nôv 'C6d ' go F 
,. 

resta " , reso veu , nos termos d referido rar~ 

cer : 

a) OI' nar , por u ank~~k' dade , pela reje ' ção nas emen-

das s. : 2, 8, 9, O; e 4 , por & o a de votos, contra o par~ 

cer do Re ato • 
.' ..., 

ade, pela apovaçao das emeg b) r4U~r , por u an~m,~ 

das ns.: , 3, 4 , 5 , 6 , 7 , , 2, 3 (esta , contra os votos doo 

Senh res L c ' ano Machado ~ Renat C idôn ' o) e 5. 

"" SALA DA COMISSAO, EM 18 DE~~~J)E 1965. 

Presidente A 

- Relator 
Mod. Gf. 07 
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:.'CAMARA . DOS ·DEP 
", : .!' 

', ' ., .',' , 
li ' . 

,I, :' i.1 , ~.,'. " · l o." . , PROJETO 
· J: " 
· i . N° 2.874-0, de 1965 
· ' " . 

Jnstitui o nô?)OCódfgo Florestal. Pa­
,"recer às emendas do Senado: da Co­
' missão de ' 'Agricultura e Política 
'Rural favorável às de n9s 1 3 4 5 

. ' 6, 7, lI, 12, 13 e 15 e cont~á;io' a; 

. "demais. Pendente de parecer da 
'Comissão de Constituição e Justiça. 

(PROJETO NQ 2.874-C, DE 1965, A 
,QUE SE REFERE O PARECER) 
COMISSAO }JE AGRICULTURA 

E POLtTICA RURAL 

\:>ARElCER DO RELATOR 

• . Emenda nQ 1 -

, Parecer favorável. Pelo texto apro­
vado na Câmara dos Deputados, fi­
cava proibida - nos parques nacionais 

que seria insensato consagrar em tex­
to de código a prioridade de uma ou 
outra variedade que amanhã poderá 
ser contra-indicada . . 

• Emenda n9 3 -

Parecer favorável. O artigo 20 visa 
a ctefesa das matas nativas cujas ár­
vo!'e!: constituem matéria-prima in­
dustrial. A penalidade prevista na 
emenda reforça-lhe os objetivos. 

• Emenda n9 4 -
Parecer favorável. A alteração su­

gerida pelo Senado visa especIficar 
quem fiscalizará - pela União - a 
aplicação das normas do código, atri­
buição que o projeto não definira. 

Emenda n9 5 -
Parecer favorável. A ordenação pro­

posta torna mais homo~eo o texto. 

- , apenas a exploraçâo florestal. A 
emenda do Senado estende essa proi-, • 
!lição ~os recur,Sos naturais em geral, 
ISto é, à fauna e aos minerais. Na 
realidade os parques nacionais são re- • 
servas que devem permanecer, tanto 
quanto possível" intactéJg e franquea­
das, apenas, ao , turismo e à pesquisa 

l!:menda n9 6 -
Parecer favorável. A emenda adi­

tiva diz respeito a matéria já ir.cor­
porada em lei, mas a sua inclusão no 
Código Florestal dá ênfase à recomen-' 
dação sôbre os financiamentos de ini­
ciativas silvicultoras que o artigo 23 
determina . 

cientüica. 

Emenda n<> 2-

Parecer contrário. A emencia se 
desdobra em dois itens. O primeiro, 
letra "d", diz respeito a matéria que 
o projeto já prevê na letra "b" do 
artigo 14. O segundo desce a reco­
mendações de ordem prática incom­
patíveis com as caracteristicas gerais 
de um Código. Acresce ponderar que 
na divergência entre os especialistas 
quanto às conveniências econômicas 
do plantio,quer da variedade "Elliotis", 
quer da própria "Araucária angusti­
folia". Na realidade, são de tal forma 
expressivos os resultados que vem al­
cançando a ,s:1lv1cultura experimental, 

• Emenda n9 7 -
Parecer favorú.vel. A alteração pro­

posta melhora o texto. 

Emenda n9 8 -
Parecer contrário. A alínea "p" 

do projeto já configura as transgres­
sões mencionadas. Seria admissível, 
talvez, como emenda substitutiva. 

Emenda nQ 9 -

Parecer contrário. A douta Comis­
são de Constituição , e Justiça destá 

f 

• 

• 

. -
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• 

Casa, em seu parecer sôbt e o pro­
jeto, julgou illjuriruca essa llriorillade 
que constava do texto original clabo~ 
rado pelo Poder Executivo. 

Emenda n9 10 -

Parecer contrário. A emenda con-, 
• diciona, desnecessàriamente, o incen: 

tivo fiscal consignado no texto do 
projeto, além de burocratizar, sem ne­
nhuma conveniência, as atividades flo­
restais. 

• Emenda n9 11 -

Parecer favorável. O texto proposto 
torna mais geral a: isenção. 

• Emenda. n9 12 -
Parecer favorável. A emenda man­

da sediar em BrasHia o Conselho Flo­
restal. Além da conveniência politico­
-administrativa, localiza-se a Capital 
Federal em regiãQ que necessita me­
recer cuidados defensivos espeCiais de 
parte dos órgãos florestais. • 

~ Emenda n9 13 -

Parecer favorável. A isenção fiscal 
que a emenda estabelece se conver­
terá em forte incentivo ao floresta­
mento, completando o critério bené­
fico fixado no parágrafo 29 da ar-· 
tiga 37. 

Emenda n9 14 -

Parecer favorável. A emenda res­
tabelece a texta do projeto original 
do Poder Executivo. Um Código lles- . 
tinada - entre outros propósitos _. 
a impor educação florestal ao povo, 

~~~d~~~~i~o d~~Xg~ ~e a cg~e~~ ~or~~ ' 
racional, sem trazer limitações proibi­
tivas de efeitos ecanômicos negatl.vos. 

Caixa: 110 
Lote : 44 • 
PL N° 287411965 

168 

, ' 

• Emenda n9 15 -

Parecer favaràvel, candicianado, evl." 
dentemente, ao juizo que dela fiZer a, 
dauta Comissão de Canstituição e Jus­
tiça. Sob a aspecto ecanômico e de 
política agrária, que nos compete jul-: 
gar, a emendll- reforç~ a !J.çii,Q caerci­
tiva da Código e o torfur mais ope-
rante. ' 

Sala da Comissão, em 18 de agOsto' 
de 1965. - Newton Carneiro, Re­
lator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Camissão de Agricultura e Pallt1ca· 
Rural, em, reuniãa extraordinària, rea­
lizada a 18 de agôsto de 1965, presen­
tes os Senhores: Pacheco e Chaves, 
- Pr~sidente! 'M;aura .·~antos, Jale~ ' 
Maohado, Mandeli Filho, Manoel" de 
Almeida, Rui' 'Lino, Newton' barneiio, 
Hérbert Levy, ArriaH:to' Garcez, GUi­
lherme Machado, Celestino Filho, 
Marcial Terra, Pereira Lúcio, Luciano 
Machado, Augusto Nbvaes,' Renato' Ce­
lidônia, Ivan Luz e' Ney' ~araÍlhão, 
aprecianda o parec~r do ~elator. 
Deputado Newton Carneira, às emen~ 
das .oferecidas pel.o , Sena4a, ao Pra­
jeto nQ 2. 874-C de 1965, que "institui 
a nôvo Códiga Flarestal", resolveu, nos 
têrmos do referido parecer: , 

a) .opinar, por unanimidade, pela 
rejeição das emendas n9s 2, 8, 9, 10; 
e 14, por maioria de votos, ' contra o ' 
parecer do Relator. . . 

b ) opinar, por unanimidade, pelá 
aprovação das emendas n9s\' 1, 3, 4,) 
5, 6, 7, 11, 12, 13 (esta; contra' 0$ votosl 
dos Senhores Luciana Machado' e Re-' 
nato Celldônio) e 15. ' . I 

Sala da Comissão, em 18 de' ,agOsto. 
de 1965. - PáClje~.', e C~'P.es, ~rel?ij 
dente . - NezJ?t6n Carnetro. Rel8.tor . , 

I' 

, . 

! · 1 

" (. , , 

• ) : li' \ '. r • '. 'I .' r· 

':1- • '-De-p""a'r-ta-m-e-n-to- ' d~' imprensa Na610nal .:.... 'Í3rMi1i~ !~. t96S " " \,' . ' 
, .. 

• 

I 

, 
I 

• 

.. 



I 

, 
• 

CAMARA 
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DEPUTADOS ';" . . 
" 

,­
! 

• 

, f 

COMIS'SÃO DE AGRICULWRA E' 
, .. 

POLI~ICÁ RURAL 
... , "',: 

\ ' 

REDAÇÃO FINAL DO 'f ROfETO N2 2.874-D/1965 

, .' t., 

.. Institui o nôvo , Código Florestal. 

o ,CONGRES.SO ·NACIONAL DEeR~TA: , 
1.. .~ .lI 

.~ J _~ - ... -~. _ .. 
" ~ ..... . ~..:. '. 

~~~~ ~ i#a: ~;-., 

Art. 12 . - As florestas exi's·tente's no território nacio-
- ~ N "'~'"I. 

nal e as demais formãs de vegetaçao recon ee1das de utilidade às te1: 
• • • •• • il ",," "- , , . ' ras que reve~tem sao bens de interesse comum. a todos os habi tant"ea '_ 

" • ... , T:- \ 
• ~ (oÓ- • \ ... ),. ""i( ,;,'... " fIW 

do País, exere.endo-se. os d~rei tos de pr.opriredade , ~com ,~as ' Iimi taçoes 
I ...,- " • 

~ ,., ... .c, i.. ,; ,, '-trl .... ~ ... 

que a legislaçao em geral -e ' espeeialniente ésta . lei- '~es-tabeleeem. 
• • ',,' ~ • . ' 'i. -"'-_ ... .,. -

~. . 

... Pa~tlgrafo único - As açõe~, QU omis' ies contr'rias , ls 
• I. • • 

~ A ~~ -~ t N 

disposiçoes de,$:t.e- Código na uti l izaçtlo, e· exp,~ora9ao das florestas 

são consideradas liso no"c1v-o 'd'a ' propriedad,e,. (~'I't. 302, XI" b, d~ 06d! 
" .......... ~ ..... ' " , .. . .t. 

gode Pro,cesào 01 vil). '. , ' .... ' ", < 
• '/>'.1,"-

lo s6 

tural 

. . 
- . ~ N 

Art. 21 - Consid'eram.-se ' 1de' :preservaçao permanente, :pe-
~, 

efeito des'ta lei ,as florestas 'é" demais formas 
• 4 ~. 

.., 
de vegetaçao na -

si tuadas: 

a) , ao iÓhgo dos rios ou de o1,ltro qualquer curso d'água, 
. --em faixa marginal euja largura mínima ser': 

naturais 

, 

1 - de 5' (cinco) metro~ p~ra os rios de menos de 10 

(dez) metros de là~gu.r~; . 
2 - igual 1 me'tade da ls:r;t:gul" dos cursos que meçam 

de , lO ' (dez)a 20Ó "' (duz'entos) metros de distân'!'" ,- " 
~ . ~ . 

c1Ja entre margellS t , t. 
3 - de 100 (cem) metros pára todos os cursos cuja 

,lárgura seja super ior ai 200 (duzentos) metros. 
• • 

, ' b) ao redor 4as lagoas, l~gds ~ GU re'serva't6rios d' água 
ou artifiçiais; 

( -. 1:' 

• 
~ : 

• 
,{ >- '. . ' 

> . , 
• 

" • , 

• 

" 

, . . 

• 

.~, t 

• 

.' 1. .' 
. 

~ - ~ 

" J 
, ' ~ , , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

, c) nas ascentes, esm s" chamados "o hos fá_ 
gua " , seja qual ' f A a ua si tua.. ã áfica; 

d) o tApo e o os, o tes, montanhas e se ras; 

• 
e) nas en ostas partes destas~ com de ' v'da-

de supe ior a 45 2 , equivalente a 100% na linha de a 'or decl ' -
ve; 

) • 
as rest ' ngas, co o f ' adoras de d nas o es-, 

tabi ' zadoras de angues; 
) nas b rdas do taboleirosou chapadas; 

h) ~ alt ' tude stpe o a , .800 ( il e o ' t cen -
tos) met o, o campos natu a ' s o art'f'c'ais , as f orestas 

.... 
nativas e as vegetaçoes 

.... 
~ ' deram-se, ainda, de preservaçao -

!,erma ente, 

as floresta 

Art. 32 - Co 
a o assi 
" 

e a ' s for 
ec a ~das por at do Poder Púb ico, 

" .... 
s de ve etaçao natural dest 'nadas : 

, ,.. 
a te r a erosao das terras; 
b) a f ' xar as d as; 

\ ,.. 
form fa,. ' a s de prote.çao ao longo de rodo-

vias e err ' as; 
d) a au ia a defesa do ter it6r ' o nac , Ona a 

crj,té ' o das a to ' dades ilitares; 
e) 

• 
s ~tios de excepc~onal beleza u de 

.. 
valor científico ou hist ' • , 

f) a asi ar exemp ares da fauna ou f ora ameaça-
,., 

dos de e' tinçao; 
a ma ter o ambiente necessário v'da das po-

,.. 
pula oes s ví olas; -asse rar condiç es de bem- estar público . 

,.. 
12 - A s pressao total ou p ial de florestas 

• '-de preservaçao permanente s6 será admitida com prévia autoriz~ , 
ção do Poder Executivo Federal quando fôr nece'ssária à execu -
ão de bras, planos, atividades ou proj etôs de utilidade pú -

blica ou interêsse social. 

dí ena 

tra ~) 

§ 22 - As florestas que integram o Patrimônio In 
ficam sujeitas ~o regime de preservação permanente (le­
pelo s6 efeito desta lei. 

Art. 42 '- Consideram- se de ' t erêsse público: 

• 

. ' 

! 
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a ) a limi tação e o contrôle do Pastoreio em determinadas 
, , N 

areas , visando a adequada consar vaçao e propagação da vegetação flo -
restal; 

b) as medidas com o fim de prevenir ou erradicar pragas e 
doenças que afetem a vegetação flore s~l ; 

c ) a difusão e a adoção de métodos tacnológicos que, visem 
a aumentar econômicamen .e a vida útil da madeira e o seu maior apro ­
veitamento em tôdas as fases de manipulação e transformação . 

Art . 52 . O Poder Público criará : 
a ) Parques Nacionais , Estaduais e Municipais e Reservas Bio ­

lógica s , com a finalidade de resguardar atributos excepcionais da na -
tureza , conciliando a proteção integral da flora , da fauna e das bele ­
ZaS naturais com a uti+ização para objetivos educacionais , recreativos 

e científicos; 
b) Florestas Nacionais , Estaduais e Municipais , com fi ns e­

conômicos , técnicos ou sociais , inclusive reservando áreas ainda não 
'" flore stadas e destinadas a atingir aquele fim . 

Parágrafo único . Fica pro~bida qUalquer forma de explora­
ção dos recursos naturais nos parques nacionais estaduais e municipais" . 

Art . 62 . O proprietário da floresta não preservada nos 

~êrmos desta lei poderá gravá- la com perpetuidade , desde que verifica­
da a existência de interêsse público pela autoridade florestal . Ovt-n 
culo constará de têrmo assinado perante a autoridade f lorestal e será 
averbado à margem da inscrição no Registro Público . 

Art . 72 • ~alquer árvore poderá ser declarada imune de cor­
te mediant~ ato do Poder PÚblico , por motivo de sua localização , rari -
dade , belaza ou condição de porta- sementes . 

, 
Na distribuição de lotes des t dmados a agricultura 

e~ planos de colonização e de reforma agrária , não devem ser i ncluídas 
as áreas florestqdas de preservação parmanente de que trata esta lei , 
nem a s florestas necessárias ao abastecimento local ou nacional de ma­
deiras e outros produtos florestais . 

Art . 92 • As florestas de propried~de parti cular , enquanto 
indivisas com outras su j4itas a regime especial , ficam subordinadaS ~s 
disposições que vigorarem para estas . 

Art . 10 . Não é permitida a derrubada de florestas situadas 
em áreas de i nclinação entre 25 a 45 graus , só sendo nela s tolerada a 

• 
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a extração de toros quando em regime de utilização racional que . 
vise a rendimentos permanentes . 

Art . 11 . O emprêgo de produtos florestais ou hul~a como 
combustível obriga o uso de ~ispositivo que impe ça difusão de fa -
gulhas suscetíveis de provocar incêndios nas florestas e demais fo~ 
mas de vegetação marginal . 

Art . 12 . Nas florest~s plantadas , 
preservação permanente , é livre a extração de 

,.. 
nao consideradas de 

menha ~e demais pro-
dutos florestais ou a fabricação de carvão . Nas demaiS florestas 
dependerá de norma estabelecida em ato do Poder Federal ou Estadual , 

em obediência a prescrições ditadas pela técnica e às peculiaridades 
locais . 

Art . 13. O comércio de plantas vivas oriundas de flore s­
tas dependerá de licença da autoridade competente . 

Art . &4. Além dos preceitos gerais a que está sujeita a 
utilização das florestas , o Poder PÚblico Federal ou Estadual pode -

, 
ra : 

, 
a) prescrever outras normas que atendam as peculiarida -

des locais; 

b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais con­
sideradas em via de extinção , delimitando as áreas compreendidas no 
ato, fazendo depender , nessas áreas , de licença prévia o corte de 
outras espécies; 

c) ampliar o registro de 
se dediquem ~ extração , indústria e 
dutos florestais . 

Art . 15 . Fica proibida a 

\ 

pessoas físicas ou jurídicas que , . 

comercio dà produtos ou subpro -

exploração sob forma 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DO& DEPUTADOS 

• 

empí rica das florestas pr~iti~as 'da ~àc~a Amazônica qúe s6 po-
- . ' . derao ser wt:L1lizadas em observancia a ' planos t écnicos de condu-- ' ~ 

çao e ma.n e jo a serem estabelecidos por 'ato do Poder Público, a 
ser baix~do dentro . do prazo , de ' um ano. 

ir " " 
N 

,".-Art . 16 - As florestas d~ " domíniO privado )nao su-
jeitas ao re i e de t i lização l imit adà ';' ressa1vadas as de pr~ 

,.., ....... ~' " ".." 

servaçao perm~ente pr evistas nos ar~igos 2 2 e 32 des ta lei , sa 
, 

I , ' ".". .~ lO " ,.." 

suscetíveis de ,expl oraçao , obedecidas as seguintes r estriçoes : 
... 

8,). nas re i - e Leste er~, i nal , Su eCentro-Oe~ 
, " 

t e , esta na paTt~ s 1 , ,as derrúbadas de flor estas nativas , pr i --mitivaa ou r~ge~eradas; s6 serao per.mi t "das , de sde que se j , em 
~ ,..... . (" 

qUA-l q er caso , espe ' ta o ' m' te mín ' !o' o de 20% da área de ca-
da propriedade com cobertura arb6rea loe ,' izada , a cri. t ér ' o da 

" 

a ltor idade co p'etente; 
, 

, . . ~., 
: .:,", 

~ ) nas regiões citadas na tra ant _r ' or , as ár~ 
as j á desbr vi as e previamente dali i t 'ada.s pela autori dade com 

~ ., -
petente , fic) 1'1"'0- ' aS, as derrubad~s 'de flor estas primi t i vas 

. "" quando feita " para ocupaçao do solo .... om cultura e "pastagens, pe1: ... 
, -mit i ndo-se, nêsses casos " ' a;;P ,enas ~:. extra:ça2 p. "#árvores ' para prQ 

~ • :",j. 

dt çao de madeir a . Nas área ' ai ilda i ncul t~s j ,ei tas a formas de 
. ~. .... 

desbrava ento , as de ru adas de ilo est as- primi~i as, nos trab~ 
·i~ - "" lho de inst ' áçao de nova pr opr ' eda ool a s 1 s6 serao to~ 

. \""" .~ 

leradas até o áxj.mo d 50~ " d ár~a da: prop:r 'j~dade ; 
: ~ 

c) na t egi ão ~ul as áreas tu mente revestid s de 
'. , - . formaçoes florestai em que ocorre o pi eiro brasi eir o , "ara -

car ' a angl ti o ' a " (Bert - O .. ,."QJ;!t~ 
,., ,., 
~ pQderao , e desf ores -... 

tadas de f o a provocar el~~inaç pe ente da f re tas , 
. 

to er n o-~e , 
.... 

as pre crigo '. s 
~' mente, a exploração ra~' o ~l desta " bservadas 
ditadas pela t écnica , co ,a '- antia de permanên 

• -' " "" ,~, . ,., 
cia dos r.laciç em b 'as co d ' çoes de des vo v~m.ento pro çao ; 

d ) n 

c~ . sive nos , stados 
N '" exploraça d lore 

mas técnicas sere 
forma do art. 15 . 

, 

s reoi~ es Nordeste e Lee~~ Setentriona , ' n 
do aranhão e p ' a; , " o icort e de árvores e a 
tas 6 será per ' ti á:, com observância de C!: 

estabelecidas por ~to ' do ' Poder Púb. ; co , n 

" 
" 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

6. -ó " Paragrafo unieo - Nas propriedades rurais compre-

endidas na alinea "ali dêste a.,tigo, com área entre vinte (20) a 
cinquenta (50) hectares, computaz-se-ão, para efeito de fixação 
do limite percentual, além da cobertura florestal de qualquer 

• ó • 

natureza, os maciços de porte arboreo, s ,ejam fruticolas, orna-
mentais ou industriais. 

!zt. 17 - Nos loteamentos de propriedades rurais 
~ 

a area destinada a completar o limite percentual fixado na. le-
, , ~ 

tra ~ do artigo antecedente pOdera ser agrupada numa so porçao, 
em condomínio entre os adquirentes. 

----------------
Art. 18 - Nas terras de propriedade privada, onde , 

seja necessario o florestamento ou o reflorestamento de preser-
~ ~ , . A 

vaga0 permanente, o Poder Publico .ederal podera faze-lo sem 
, - , 

desapropria-las se nao fizer o proprietario • 
.. 

§ 1~ - Se tais areas estiverem sendo utilizadas 
ó , 

com culturas, de seu valor devera ser indenizado o proprieta-
ri o. 

, 
§ 22 - ÀS areas assim utilizadas pelo Poder 

.. 
Pu-

blico Federal -ficam isentas de tributaçao. 
, A ó 

Art. 19 - Visando a mai or rendimento economico e 
permitido aos proprietários de florestas heterogêneas transtor-
"A , 

ma-las em homogeneas, executan40 trabalho de derrubada a um S8 
A ... 

tempo ou sucessivamente, de toda a vegetaçao a substituir, des-
de que asstaem, antes do início dos trabalhos, perante a autor! 

~ ~ ~ 

dade competente, termo de obrigaçao de reposiçao e tratos oult~ 
rais. 

,.. 
Art. 20 - ÂS empresas industriais que, por sua 

, 
natureza, conSÜJBir_ gra.ndes quantidades de materia prima. flo--restal, serao obrigadas a manter, dentro de um raio em que a e~ -ploraçao e o transporte 

,. 
sejam julgados economicos, um serviço 

.. " organizado que assegure o plantio de novas areas, e terras pr~ 
prias ou pertencentes a terceiros, cuja produção sob exploração 
racional, seja equivalente ao consumido para seu abasteoimento. 

ParágrafO únioo - O não cumprimento do disposto ne~ 
~ , " te artigo, alem das penalid.ades previstas neste Oodigo, obriga 

os infratores ao pagamento de uma. muI ta equivalente a 10% (dez 
~ 

por cento) do valor comercial da materia-prima florestal nativa 
co~su~ida além da produção da qual partioipel 

Mod. Gf. 07 
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Art . 21 . As emprêsas siderúrgicas , de transporte e outras 
à base d~arvão vegetal , lenha ou outra matéria prima flo;estal , são 
obrigadas a manter florestas próprias para exploração racional ou a 
formar , diretamente ou por intermédio de empreendimentos dos qua~s 
participem, florestas destinadas ao seu supri~ento . 

, . 

Parágrafo único . A autoridade ~ competente fixará para carita 
A , 

empresa o prazo que lhe e facultado para atender ao disposto nes te 
artigo , dentro dos limites de 5 a 10 anos . 

Art . 22 . A União fis calizará diretamente , pelo órgão exe -, 
cutivo especí fico do Ministério da Agricultura, ou em convênio com os 
Estados e Municípios , a aplicação das normás dêste Código , podendo , p~ 
ra tanto , criar' os serviços indispensáveis . 

, 
'-Art . 23. A fiscalização e a guarda das flores tas pelos ..,.- -, ._--. ~·Vo ...... ,.. --

serviços especializados não excluem a ação da autoridade policial por , 
iciativa propria . 

Art . 24. Os funcionários florestais , no exercício de suas 
funções , são equiparados aos agentes de segurança pública, sendo- l hes 
assegurado o porte de armas . 

Art . 25 . Em caso de inc~ndio rural , que não se possa ex -
tingui r com os recursos ordinários, compete não só ao funcionário flo ­
res tal , . como a qualquer outra autoridade pública , requisitar os meios 

I materiais e convoCar os homens em condições de , prestat,; auxiliO . 

,. 

:. , , 
" >. • , 
, 

Art . 26. Constituem contravenções penais , puníveis com. 
A • ~ A tres meses a um ano de prlsao simples ou multa de uma ~ cem vezes o 

salário-mí nimo mensal do lugar e da data da infração ou ambas as pe ­
na s cumula ti vamen te : 

, a ) destruir ou 4anificar a floresta considerada de pre -, 
servação permanente , mesmo que em formação , ou utilizá- la com in -
fringência das normas estabelecidas ou previstas nesta lei; 

, 
b) cortar arvores em florestas de preservação permanente , 

. '" sem permlssao de autoridade competente ; 

• 
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c) 'penetrar ·~ :,:tl~~:e~ta. de· prese,rvação ' permanen­

te eonduzin.dÓ~rmas ;subs'~ânc~a "'ou.1@.strumento·s 'pr6prios para 
:~' ... .. to , ) "., ' ~ 

.' 

.. ~. N ... .; ~ . • 

caça~'pro.1 bida ou para' exploraçao de pr,iutos ou subprodutos 
flor'est~is" ,~em e~tar .munido de 11ceI1ça da autoridade competen 

,', , . . 'r ' -

te; " :' . 
. ~: d) causar danos aos, Par4ues Nacionais, Estaduais 

" !>- , ~ 
:' ... ' '7 " ,' •• 

ou M~icipai,s', bem como.. às Resetyas,: • oJ:6sicas; 
. ,I 

" ' e) fazer fogo, por q_l'lú&r modo, ~ florestas e 
~ ",. N . _ 

demais formas de vegetaçao, sem tO~T 'aà' precauçoes adequad2s; 
~ , r,f" • 

, . f) fabricar, vender., trall~lfortar ' "ou soltar ba-. . 
lõ~s que ~&ssam provocar 'incêncios nàé florestas e demais for-

~ 
I N 

mas .de veget~çao; 
N 

g) impedir ou dificultar a regeneraç80 natural 
t I N ' 

de florestas e demai's fOrmas de ve~e.ta9~r~; 
• • ~. . ';;'" N 

h) receber madeira, ' lenha, 'carvao ~ outros prodo!! 
, , -

tos procedentes d'e florestas" sem eX:1-giJ; ," exi biçao de licença 
. '. 

do vendedor, outorgada pelautoridade competente e sem munir-'. ' .~ 

se da via· que deverá acompanha~ o p'~ôduto até final beneficia-
• , !';' . 

mento; 4~ . . _. 

, i) tran-sportar ou ~,r~ar' madeiras , . le~~a,t , car-
vão e outros 'produtos pró'cedentes de flor..estas , sem licença w 

..' .,... 
lida para .tQdo o tempo d vi'~gem: ou cio ~armazenam'ento, outorga-

da pela au,.tc;>r1dade ' eomjfetente; 

j) deixar de' re·sti tu1r l autoridade licenças ex-
, " l • 

tintas pelQ deeurso ,do pra zo ou pela entr~ga ao consumidor doa 
I ' .. , 4. " . . 

produtos prooedentes 'de flórest , s ; ", ' 
. . ,-' .~ "" . 

, " i/:l) emp~ ' 'gar, . c()mo combus~~v~l: ~ ;-p~o~>tos flGres-
tais.,4ihúlha,. seniuso de di:JPositivo <!ue . imp .eç~ 'a difusão de 
fagulhas suscetíveis de provocar incê '4i,s l;la'l!}~ t!l0r~etas; 

, . J" 

m) soltar animais ou não tomar precauções neces-. . 
~ • • #JItII# 

sárias para ~u~ o animal de sua proprie4ad's 'na'o penetre em fl,! 
. , 

restas sujei tas a regime especial; .'.;, 
I . 

n) matar, lesar ou ma,l tratar por qualquer modo Ql 
,." '\..... . 

meio '. planta~. ·de ornamentsçao de log~a.do~oa públicos ou em 
propriedade ' pi-i -9-~da. alheia ou IÍrvor'E!rilnune de corte; 

• .' '# .... " " • 

'- o) extrair . dá flore~;ta-s p.e- domínio público ou 
,...... . . '. 

l N '.. . . ,.., 

consiq.eradas ~e pres,sI'vaçao permsJIJ,ellte, 'sem prévia autorizaça~, 
v . , .. . .>,', .. ~.~ 

pedra t "areia, cal; ôu qualquer ou;ra e,spéeie de minerais; 
'. . ., 

,,' 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . . 
~' 

": 

\ . 

• 

) t s~ed ' r deter 
~~ s ~ s t ' ade o pete te m 

C6di eo mand r observar. 1 

,.., I'00I ... 

ina ' s , inst ' çoes o n -
;. 

casos em q e este 

t. 27 - . p~Ç) ' b ' do o . s de fogo na s florestas 
,... 

e demais for as de veg taç • 
P r graf co. Se pec iar ' dades locais o re-

',. giona ' s just ' fica e o e~~'-ego d f go e p áti ca s aeropastor ' s 
.... 

o' f ores t a , pe s a ser estabe ' da e to do Poder ~~ . '" 
bl ' co , c ' rcun é~evendo as áreas e esta ele endo normas de pre-

,... 
ca'1..çao. 

, 

Art. 8 - A é da s contrav ções estabe ecidas no 
,. ,... 

artigo precedénte, su istem os d ' spositiv s bre contrav ençoes 
e crifles pr evi t os' o C6 d:go Penal e nas e i s l eis, c m as p~ 

,. 
nal ' dades ne com a a s. 

Art. i29 - As penal ' dades inc ' d ' rã ;. 

obre os auto-

diretores , 
f l ore -tada 

,< 

os, par ce ' o ~t p sse ' ros, 
om ' t ent c __ ",,,,_adores o 

(" , 

gerentes, 
, p oprie-

, de de q e .prat ' cada por prepo -
t s ou 
rior s 

ubor ' 
h ' erárq , 

,,. 
do . e no inte e s e dos p nentes ou dos s pe-
os; 

consent ' me t 

neste C6di o 
.... 

travenç € 

d ' ver o. 

tor ' dades q e se omi t ' . ' .0 
, a p~ 't ' ca do at ~ 

) 

Art. 3. - Aplica - se às t 
r e as gera s do C6d ' g 

.... 
ço e previstas 

e a e ' de C n 
,... 

ena ' s, se pre q e a presente na d ' sp TI e o -

' t . - são o ' r cu tÂnc: as q o.5 ... ava a pena, 
além das prev ' o C6dtg Pena e a Le ' de 

.... 
ntrav ç as P~ 

nai s 
a ) o eter a 

.... , . 
f açao no per odo de queda da e-

.... ,... 
mentes ou de for açao das ve e~açoes prej , ada ) r ante , a 

no ' te} em 
.... 

o 
, 

daçoes ; , 

) 
'" 

. d ' as feri d ~ ' ép 

.... 
v=,,,,te a fr çao 

• • 
" 

nt a .. , 

,. 
seca ou un-

', re ta de prese.!: 
va~ao permane t o ater ' de a proV .L ... , .... LV. 

,; 

Art . 32 . A ação penal independ~ ,de queixa , mesmo em 
se tra tando de 1es~0 em propriedade priv~da " quando os bens atingidos 
são flore s t l1s e· demais formas de vegetaçao .... J.nstrumentos ~e ~ral?alho , 
documentos e atos relacionados com a prote ao florestal dJ.scJ.plJ.nAda 
nesta Le i . Mod. Gf. 07 
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.-Art . 33 . Sao autoridades competentes para i nstaurar , pre-
sidir e proceder a i nquéritos policiais , lavrar autos de prisão em fIa 
grante e intentar a ação penal , nos casos de crimes ou contravenções , 
previstos nes ta Lei ou em outras lei s e que tenham por objeto flores ­
tas e demais formas de vegetação , i nstrumentos de trabalho , documen -
tos e produtos procedentes das mesmas : 

a) aS indicadas no Código de Processo Penal ; 
b) os funcionários da r epartição florestal e de autarquia s , 

com atribuições correlatas , designados para a atividade de f i scaliza-
~ 

çao . 
Parágrafo único . Em Caso de ações penais simul tânea s , 

pelo mesmo fato , iniciadas por vária s autoridade s , o Jui z reunirá os 
processos na jurisdição em que se f i rmou a compet~ncia . 

Art . 34. Ás autoridades re fe ridas no i -L,em "b ll do ar t i go 
anterior , ratificada a denúncia pelo Hi nistério PÚblico , t erão ainda 
compe tência i gual a dêste , na qUalidade de assistent e , perante a Jus­
tiça comum nos f eitos de que trata esta Lei . 

Art . 35 . ~ autoridade apreenderá os produtos e os i nstru­
mentos uti l izados na i nfração e , se não puderem acompanhar o inqaéri ­
to , por seu volume e na tur e za , serão entregues ao depositário público 
local , se houver e , na sua falta , ao que fôr .nomeado pelo JUiz , para 

• 
ulterior devolução ao prejudicado . Se pert &ilcerem ao agente ativo da 
infração , serão vendidos em hasta pública . 

Art . 36 . O processo das contravenções obedecerá ao rito 
sumário da Lei n º 1. 508, de 19 de dezembro de 1951 , no que couber . 

Art . 31 . Não serão t ranscri tos ou ave rbados no l~ gistro 

Geral de Imóveis os atos de transmi ssão "inter- vivos" ou Ilcausa -mor­
tis" , bem como a cons tituição de ônus reais , sôbre imóveis da zona 
rural , sem a apresentação de certi dão negativa de dívidas r eferentes 
a multas previs tas nesta Lei ou nos Lei s estaduais supletivas, por 
decisão t ransi tada em jul gado. 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dec arada 
para efe ' t 
encontram. 

or de pro 
(J em a h 

• 

1 • 

"'" Art. 38 - As florestas pantadas o atura ' s sa 
"'" "'" 

.l.J U ..... l e a qua q e1' 
tár ' o, a me 

tr ' utaç o e na podem determ ' na 
tr ' b 

§ 
.... 

2 - ao 
tos f o esta ' s 

t do va r das te~ras em que 

o side ará re da tr'outáve 
obtidos em fI restas p antadas 

se 

o va-
por 

ve • 

§ 22 - As ' 1'0 t Anc ' as e pr adas m f r estamen -
"'" to e ref ore tame t erao deduz ' 8 S i t ... ~ ..... a me te d , pAsto de 

.enda 

rura 
te e 

das taxas espec ' ficas igadas ao 
Art. 39' - F ' am 'sentas 

ref re ta entoe 
A ' . • .. 

do ' mposto t~ ritor ' a 
,... 

as áreas 60 florestas ao ree me de preservaçao pe manen 
"'" as áreas com florestas p antada p ra f ' ns de e p oraçao 

made ' reira. 
Paráeraf in ' co - Se a loresta fôr nat ' va a ' sen -

ÇRO ão u trapassar de 50% ( ;nq então por cento) do va or do 
imnôsto q e ' nc ' dir sôbre a área tr ' b táve • 

~~~ ~ t. 41 ,... Os estabelec' m t fic ' a ' de créili-
~ 

~o concede a pr ' or ' da es aos proj etos de f orestamento, reflo-
..... 

aq ' s ' çao e eq . ' paMento restamento .ecân' coS ecessár ' or aos 
, , 

se v ' gos, obe ec ' das as es a a a ter ' orHLVU.te f ' adR s em e ' , 
, 

Pará afo 11 -' co - o Con onetár ' o Nacionl=tl~ 
,... 

dentro de suas atr ' b çoes ega s , o 6 o isc ' pltnador 
..... 

crédito e da pe aç es cred ' t ' ' as e uas moda idades e 

forma , a e t e er j.s nor as para o anciame to~ f 0-

resta ' s , j os e prazo compatíveis , e a 'onados com os 
planos de esta ento e ref orestamento aprovados pelo Conse-

ho F oresta Federal. 

ei , 
Art. 4t - Do ' s anos 

autor ' dade poderá per 
, "'" 

dep 
; t ' 

ares de leitu a q e nao co tenham te t 

.... 
da pomu uaçao desta 

"'" oçao de iyros escQ 
..... 

d educaçao florestal, 
..... 

prev ' amente aprovado pelo Conse ho Federal de Educa ça , ouv ' do 
-6rgao f oresta competente. 

, 
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§ lQ . As estações de rádio e televisão i ncluirão , obri ­
gatoriamente , em sua s programações , textos e dispositivos de in­
terêsse florestal , aprovados pelo órgão competente , no limi t e m~­
n1mo de cinco ( 5) minutos semanaiS , distribu{dos ou não , em dife­
rentes dias 

§ 2Q . Nos mapas e cartas oficiais serão obrigatoriamen -
te assinal ados os Parques e Florestas PÚblicas . 

, 
A União e 

escolas senvolvimento de 

t 
,. 

es nlvelS . 

os Estados promoverão a 
para o ensino florestal 

. ,.., 
crlaçao 
em seus 

e o de ­
diferen-

Art . @. Fica insti tu{da a Semana Florestal , em datas fi xada s para 

as diversas r egiões do País , por Decreto Federal . Será a mesma co ­
memorada , obrigatàriamente , nas escola s e estabelecimentos públicos 
ou subvencionados , através de programas objetivos em que se ressal­
te o valor das florestas , face aos seus produtos e utilidades , bem , 
como sob a forma · correta de conduzi - las e perpetua- las . 

PAarágrafo único . Para a Semana Florestal serão programa -
das reuniões , conferência s , jornadas d~ reflorestamento e outras so­
lenidades e festividades com o objetivo de i dentificar as florestas 

' como recurso natural renovável de elevado valor social e econômico . 

Art . 4if. Na 'Q: gião Norte e na parte f orte da ~egião Centro­
Oeste , enquanto não fôr estabelecido o decreto de que trata o art . l~ 
a exploração a cort4 razo só é permiss{vel desde que permaneça com 
cobertura arbórea , pelo menos 50% da área de cada propriedade . 

/ . 

Art . ~ O Poder Exe cutivo promoverá , no prazo de 180 dias , 
, . "'" . A . .. A ~ a reVlsao de todos os contra tos , convenlos , acordos e conces soes re -
lacionados com ~ ,exploração flo re stal em geral , a fim de ajustp- las , 
as normas adotadas por esta Lei . 

" 
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'- fê~) 
Art. 4 - Fica mantido o Conselho FlorestaIT, com 

,." 

sede em Brasília, como 6rgao consultivo e normativo da políti-

ca florestal brasileira. 

-Parág~afo úni o - A composiçao e 
,.. 

atribuiçoes do 

Conselho Florestal Federal, integrado no máximo por 12 (doze) -membros, serao estabelecidas por decreto do Poder Executivo. 

Art. 41 - O Poder Executivo regulamentará a pr~ 
sente lei no que fôr julgado necessário à sua execuçio. 

e vinte) dias 
to n2 23.793, 

,.. 

Art. 4 - Esta lei entrará em vigor 120 (cento -ap6s a data de sua publicaçao, revogados o Decre -
de 23 de ja eiro de 1934 (C6d1go Floresta ) e de -

mais disposiçoes em contrár o. 

... ... 
Sala de Reunioes da Comissao de Agricultura e 

Política Rural, em 20 de agasto de 1965. 

f 

ACHECO OHA VES = 

o - Relator 

Mod, Gf" 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPUTAOO NILO COFlJIIO , 
I! Secretario 

Mod. GI - 08 

b 



• 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 . As florestas existen toes no 
terri tório nacional e as demais tor­
mas de vegetaçãú, reconhecidas de 
utilidade ás terras que revestem, são 
bens de in terêsse comum a todu~ os 
habitantes do Pais, exercendo-se os 
direitos de propriedade, com as limi­
taçóes que a legislação em geral e 
especialmente esta Lei estabelecem. 

Parágrafo único. As ações ou omis­
sões contrárias às disposições dêste 
Codlgo na utilizaçao e exploraçau das 
florestas sao consideradas uso nocivo 
dl!. propnedade lart. 302, Xl, b, do 
Código de Processo Civil). 

' Art. 29 Consideram-se de preser­
vaçãu permanente, pelo só efeito 
desta Lei, as florestas e demais for­
mas de vegetação natural situadas: 

a) ao longo dos rios ou de outro 
qualquer curso d'água, em faixa mar­
ginal cUja largura minima será: 

I - de 5 (cinco) metros para os 
rios de menos de 10 (dez) metros 
Cf' largura; 

2 - igual à metade da largura dos 
cursos que meçam de 10 (dez) a ZOO 
<dl:zentos) me tros de dis tância en­
tre as margens; 

3 - de 100 (cem) metros para to­
dos os cursos cuja largura seja su­
penor a 200 (duzentos) metros. 

b I ao redor das lagoas, lagos ou 
r eservatórios d 'água naturais ou ar­
l iI iClais ; 

C ) nas nascentes, mesmo nos cha­
mados "olhos d'água" , seja qual fór 

a sua situação topográfica; 
d ) no tôpo de morros, muntes, 

montanlla:s e serras; 
e ) nas encostas ou partes destas, 

com declividade superior a 459 , equi ­
valente a 100 % na linha de maior 
declive ; 

f) nas restingas, como fixadoras 
de dunas ou estabilizadoras de man­
gues: 

gl nas bordas dos taboleiros ou 
chapadas ; 

h) em altitude superior a '!. 800 
(m il e oitocentos) metros , nos L!am­
pos na turais ou a r tif iciais. as flores­
tas nativas e as vegetações campes­
tres . 

Art. 39 Consideram-se, ainda, de 
preser vação per manente. quando as­
sim declaradas por ato do Poder PÚ­
blico. as florestas e demais (urmas 
de vegetação natural destinadas: 

a) a a t enuar a erosão das terras; 
b ) a fixar as dunas; 
c) a formar faixas de proteção ao 

longo de rodovias e ferrovias; 
d i a auxiliar a defesa do territó­

rio nacional a critério das autorida­
des militares; 

INSTITUI o NOVO CÓDIGO FLORESTAL 

eJ a proteger sítios de excepcIO­
nal beleza ou de valor cien tifico ou 
historico; 

t> a asilar exemplares da fauna ou 
fl ora ameaçados de extinção; 

gl a manter o ambiente neL!essá­
rio á vida das populações sil vieolas; 

n> a assegurar condições de nem­
estai públIco . 

~ 19 A supressao total ou parCial 
de florestas de preservação perma­

n ente só será admitida com prévia 
}j uwnzaçao do Poder Executivo [i'e­
deral, quando fór necessária à exe­
cuçao de obras, planos, atiVidades 
ou projetos de utilidade pública ou 
in terésse social. 

~ 2" As florestas que integram o 
Patnmbnio Indigena ficam sujeitas 
ao regime de preservação permanen­
te (letra "g") pelo só eIeit o desta 
Lei. 

Art. 49 Consideram-se de interês­
se público: 

ai a limitação e o controle do 
pastoreio em determinadas áreas, vi ­
sando á adequada conservaça u e 
propagação da vegetação florestal; 

b) as medidas com o tim de pre­
venir ou erradicar pragas e doenças 
que afetem a vegetaçao florestal, 

c> a difusão e a adoção de méto­
dos tecnológicos que visem a aumen­
tar econômica mente a vida útil da 
madeira e o seu maior apro vPlta­
mento em todas as fases de m~nIpu­
lação e transformação 

Art. 59 O Poder Público criara : 
a ) Parques Nacionais, EstaduaiS e 

Municipais e Reservas BiologlCas . 
cor ' a finalidade de resguardar a tn­
bu tos excepcionais da natureza . con­
cil iando a proteção 111 tegral da fia­
ra, da tauna e das beleza~ na lurais, 
com a ut ilização para obj etivos edu­
cacionais, recreativos e cientif1cos ; 

b) Florestas Nacionais, Estaduais 
e Municipais . com fins econollncus. 
técn icos ou sociais. inClusive "eser­
vando areas ainda não florestadas e 
destinadas a atingir aquêle fim . 

• 
Parágrafo Ul1lCO. Fica proibIda 

qualquer forma de exploração dos re­
cursos naturais nos Parques Nacio­
nais, Estaduais e Municipais. 

Art. 69 O proprietário da f1 0rpsta 
não preservada, nos têrmos desta Lei, 
poderá gravá-la com perpetUidade . 
desde que verificada a existênclCt de 
in terêsse pÚ blico pela au toridade t10-
restal . O vínculo constará de termo 
assinado perante a a u torida de flo­
restal e será averbado à margem da 
inscrição no Registro Público. 

Art. 79 Qualquer árvore poderá 
ser declarada Imune de corte, me­
diante ato do Poder Pú blico, por mo­
tivo de sua localização, raridade, be­
leza ou condição de porta-semeu teso 
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Art. 8Q Na distribuição de lotes 
destinados a agricul tura . em pl~n.os 
de colonização e de reforma agrana, 
não devem ser mClUldai> as 'l.feaS 
florestadaf> de preservaçao perma­
nente de que trata esta Lei, nem as 
t10restas necessarias ao abastecImen­
to local ou nacional de madeiras e 
outros produtos florestais . 

Art. 9Q As florestas de proprieda­
de partiCUlar. enquanto mdivisas com 
outras suj eitas a regime espeCial, fl­
cam s'ubordinadas ás disposiçõ~s que 
vigorarem para estas . 

Art . 10. Não é permitida :J, derru­
bada de fl orestas. situadas em área~ 
de inclinação entre 25 a 45 graus, so 
sendo nelas tolerada a extraçáu de 
toros. quando em regime de ,utiliza­
ção racional, que vise a rendimentos 
permanentes. 

Art. 11. O emprego de produtos 
flores tais ou hulha como combustí­
vel obriga o uso de dispositivo, que 
impeça ditusão de taguwai> :;;u:;;eeLI­
veis de provocar incêndios. nas flo­
restas e demais formas de vegetaçao 
marginal . 

Art . 12. Nas florestas plantadas. 
não consideradas de preservação per­
manente, é livre a extração de le­
nha e demais produtos florestais ou 
a fabricação de carvão. Nas de,nais 
florestas dependerá de nOlma esta­
belecida em ato do poder Federal ou 
Estadual, em obediência a prescri­
ções ditadas pela técnica e às pe­
culiaridades locais. 

Art. 13 . O comércio de plantas 
vivas, oriundas de florestas, depende­
rá de licença da autoridade compe­
tente. 

Art . 14 . Além dos preceitos gerais 
a que está sujeita a utilização das 
florestas, o Poder Público Federal ou 
Estadual poderá: 

ai prescrever outras normas que 
atendam às peculiaridades locais; 

b I proibir ou limitar o corte das 
espécies vegetais consideradas em via 
de extinção, delimitando as areas 
compreendidas no ato, fazendo de­
pender nessas áreas, de licença pré­
via o corte de outras espécies; 

c I ampliar o registro de pessoas 
f1sicas ou jurídicas que se dediquem 
á extração. indústria e comércio de 
produtos ou subprodutos florestais. 

Art. 15 . Fica proibida a explOra-
ção sob forma empírica das florestas 
primitivas da bacia amazonica que 
só poderão ser utilizadas em Obser­
vância a planos técnicos de condu­
ção e manejo a serem estabelecidos 
por ato do Poder Público, a ser bai­
xado dentro do prazo de um anú 

Art . 16. As florestas de domínio 
privado, não sujeitas ao regime de 
utilização limitada e ressalvadas as 
de preservação permanente. previstas 
nos artigos 29 e 39 desta lei, são sus­
cetíveis de exploração, obedecidas as 
seguin tes restrições : 

a ) nas regiões Leste Meridional, 
Sul e Centro-Oeste, esta na parte sul, 
as derrubadas de florestas natívas. 
primitivas ou regeneradas, só serão 
permitidas, desde que seja, em qual­
quer caso, respeitado o limite míni­
mo de 20 % da área de cada pro­
priedade com cobertura arbórea lo­
calizada, a critério da autoridade 
competente; 

b) nas reglOes citadas na letra an­
terior . nas áreas jà desbravadas e 
préviamente delimitadas pela auto­
ridade competente, ficam proibidas 
as derrubadas de florestas pnmiti­
vaso quando feitas para ocupação do 
solo com cultura e pastagens. permi­
tindo-se. nesses casos. apenas a ex­
tração de árvores para produçãu de 
madeira . Nas areas ainda incultas, 
sujeitas a t'ormas de desbravamento, 
as derrubadas de florestas primiti­
vas. nos trabalhos de mstalaçãl, de 
novas propriedades agrícolas, só serão 
toleradas até o máximo de 30% da 
area da propnedade; 

C) na região Sul as areas atual­
mente revestidas de formações flo­
restais em que ocorre o pinheiro 
brasileiro, lO A r a u c a ri a angustifolia" 
(Bert - O. Ktze) , não poderão 
ser desflorestadas de torma a pro­
vocar a eliminaçao permanente das 
florestas, tolerando-se , sómente a 
exploração racional destas, observa­
das as prescrições ditadas pela téc­
nica , com a garantia de permanen­
cia dos maciços em Doas condições 
de desen vol vimen to e produção . 

d) nas regiões Nordeste e Leste 
Setentrional, inclusive nos Estados do 
Maranhão e Piauí, o corte de árvo­
res e a exploração de floresta:.> so 
será permitida com observância de 
normas técnicas a serem estabeleci­
das por ato do Poder Público, na 
forma do art. 15. 

Parágrafo único. Nas propriedades 
rurais, compreendidas na alínea "a" 
dêste artigo, com área entre vinte 

(20) a cinqüenta (50) hectares 
computar-se ·ão. para efeito de Fxa­
ção do limite percentual, além ca co­
bertura f!orpstaJ de lualquer nature­
za, os maciços de porte arbóreo, se­
jam frutico1as, ornamentais ou in­
dustriais. 

Art. 17. Nos loteamentos de 
propriedades rurais, a área destinada 
a completar o limite percentual fixa­
do na letra a do artigo antecedente, 
poderá ser agrupada numa só porção 
em condomínio enL"e us acl::l'..IJrp.n~es. 

Art 18 Nas terraF 1e propriedade 
privada, onde seja necessário o flores­
tamento ou o reflorestamento de pre­
servação permanente, o Poder Públi­
co Federal podera tazê-lo sem dpsa­
propriá-Ias, se não o fizer o proprietá­
no , 

§ lQ Se tais áreas estiverem sendo 
utilizadas com culturas, de seu valor 
deverá ser indenizado o proprietário. 

§ 2Q AS áreas assim utilizadas pelo 
Poder Público Federal ficam isenta,> 
de tributação. 

Art . 19 Visando a maior rendi­
mento econômico é permitido aos 
proprietário~ de florestas heterogê­
neas transformá-las em homogêneas, 
executando trabalho de derrubadll, a 
um só tempo ou sucessivamente, de 
tôda a vegetação a sUbstituír, desde 
que assinem antes dl' inl,'lO 11's tra­
balhos, perante a autoridade compe­
tente, têrmo de obrigaçào de reposi­
ção e tratos cUlturaiS 

Art. 20. As emprêsas Ílidustriais 
que. lJor sua natureza. consumirem 
grandes quantidades de matéria pri­
ma florestal serão obrigadas a man­
ter, dentro de um raio em que a ex­
ploração e o transporte sejam julga­
dos econômicos, um serviço organi­
zado, que a.~segure o plantio de nov'o'.s 
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áreas. em terras próprias ou perte n­
centes a terceiros . cu ia produção suo 
explOl"ação racional. seja eqUlv>,,leU­
te ao consumido para o seu abasteci­
mento. 

Parágrafo único. O não cumpri­
mento do disposto neste artigo, além 
das penalidades previstas neste Có­
digo, obriga os infratores ao paga­
mento de uma mul ta equivalen te a 
10 <"; (dez por cento) do valor comer­
cial da matéria-prima florestal nativa 
consumida além da produção da qual 
participe. 

Art. 21. As emprêsas siderúrgicas, 
de transporte e outras, à base de car­
vão vegetal, lenha ou outra matéria 
prima florestal, são obrigadas ;1 man­
ter florestas próprias para exploração 
racional ou a formar, diretamente ou 
por intermédio de empreendimentos 
dos quais participem, flores tas desti­
nadas ao seu suprimento. 

Parágrafo UlllCO . A autoridade 
competente fixará para cada emprêsa 
o prazo que lhe é facultado para 
atender ao disposto neste artigo, den­
tro dos limites de 5 a 10 anos. 

Art. 22. A União fiscalizará, dire­
tamente, pelo órgão executivo especí­
fico do Ministério da Agricultura, ou 
em convênio com os Estados e Muni­
cípios, a aplicação das normas dêste 
Código, podendo. para tanto, criar os 
szrviços indispensáveIs. 

Art. 23. A fiscalização e a guarda 
das florestas pelos serviços especiali­
zados não excluem a ação da autori­
dade policial por iniciativa própria . 

Art. 24. Os funcionários florestais, 
no exercício de suas funções, são 
equiparados aos agentes de segurança 
pública, sendo-lhes assegurado o por­
te de armas. 

Art. 25. Em caso de incêndio rural, 
que não se possa extinguir com os re­
cursos ordinários, compete não só ao 
funcionário florestal, como a qual­
quer outra autoridade pública, requi­
sitar os meios materiais e convocar os 
homens em condições de prestar au­
xílio. 

Art . 26. Constituem contravenções 
penais, puníveis com três meses a 
um ano de prisão simples ou multa de 
uma a cem vêzes o salário-mínimo 
mensal, do lugar e da data da infra­
ção ou ambas as penas cumulativa­
mente: 

a ) destruir ou danificar a floresta 
considerada de preservação >perma­

nente , mesmo que em formação , ou 
utilizá-la com infringência das nor­
mas estabelecidas ou previstas nesta 
Lei. 

b) cortar árvores em flores tas de 
preservação permanente, sem permis­
são da autoridade competente; 

c \ penetraI em floresta de preser­
vação permanente conduzindo armas, 
substãnclas ou instrumentos próprios 
para caça proibida ou para explora­
ção de produtos ou subprodutos fiu­
restais. sem estar munido de licença 
da autoridade competente; 

d) causar danos aos Parques Na­
cionais, Estaduais ou Municipais, bem 
como às Reservas Biológicas; 

e) fazer fogo, por qualquer modo, 
em florestas e demais formas de ve­
getação, sem tomar as precauções 
adequadas; 

fl fabricar, vender. transportar ou 
soltar balões que possam provocar in­
cêndios nas florestas e demais for­
mas de vegetação; 

9> impedir ou dificultar a regene­
ração natural de florestas e demaIs 
formas de vegetação; 

h ) receber madeira. lenha, carvão 
e outros produtos procedentes de flo­
restas, sem eXIgir a exibIção de li­
cença do vendedor, outorgada pela 
auLoridade com;Jetente e sem mu­
nir-se da via que devera acompanhar 
u produto , até final beneficiamento; 

i ) transportar ou guardar madeiras, 
lenha, carvão e outros produtos pro­
cedentes de florestas, sem licença vá­
li da para todo o tempo da viagem 
ou do armazenamento, outorgada pela 
autondade competente; 

jl deixar de restituir á autoridade 
licenças extintas pelo decurso do 
prazo ou pela entrega ao consumidor 
dos produtos procedentes de flores­
tas ; 

l) empregar, como combustivel, pro­
dutos florestais ou hulha, sem uso de 
dispositivo que impeça a ditusão de 
fagulhas, suscetiveis de provocar in­
cêndios nas florestais; 

m) soltar animais ou nao tomar 
precauções necessanas para que o 
animal de sua propriedade não pe­
netre em florestas sujeitas a regime 
especial; 

n) matar, lesar ou maltratar por 
qualquer modo ou meio, plantas de 
ornamentação de logradouros públi­
cos ou em propriedade privada alheía 
ou árvore imune de corte; 

O) extrair de florestas de domínio 
público ou consideradas de preserva­
ção permanente, sem prévia autori­
zação, pedra, areia. calou qualquer 
outra espécie de minerais; 

p) transgredir determinações, ins­
truções ou normas das autoridades 
competen tes em quaIsquer casos em 
que êste Código mandar observar. 

Art . 27. 11: proibido o uso de fogo 
nas florestas e demais formas de ve­
getação. 

Parágrafo único. Se peculiaridades 
locais ou regionais justIficarem o em­
prêgo do fogo em práticas agropas­
toris ou florestais , a permIssão será 
estabelecida em ato do Poder Público, 
circunscrevendo as áreas e estabele­
cendo normas de precaução . 

Art . 28. Além das contravenções 
estabelecidas no artigo precedente, 
subsistem os dispositivos sõbre con­
travenções e crimes previstos no Có­
digo Penal e nas demais leis, com 
as penalidades nêles cominadas. 

Art. 29. As penalidades incidirão 
sôbre os autores, sejam êles: 

a ) diretos; 
b ) arrendatários, parceiros, possei­

ros, gerenies, administradores, dire­
tores, promitentes compradores ou 
proprietários das áreas florestais, 
desde que praticadas por prepostos ou 
subordinados e no interêsse dos pre­
ponentes ou dos superiores hirerárqui­
cos ; 

c ) autoridades que se omitirem ou 
facilitarem, por consentimento legal, 
na prática do ato. 

Art . 30. Aplicam-se às contraven­
ções previstas neste Código as regras 
gerais do Código Penal e da Lei de 
Contravenções Penais. sempre que a 
presente Lei não disponha de modo 
diverso. 

Art . 31. São circunstâncias que 
agravam 3. pena, além das prevIstas 
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no Código penal e na Lei de Con­
tra venções Penais: 

o) cometer a infração no período 
de queda das sementes ou de forma­
ção das vegetações prejudicadas. du­
rante a noite, em domingos ou dias 
feriados, em épocas de sêca ou inun­
dações; 

b) cometer a infração contra a 110-
resta de preservação permanente ou 
material dela provindo. 

Art. 32. A ação penal independe 
de queIxa, mesmo em se tratando de 
lesão em propriedade privada. quandn 
os bens atingidos são florestas e de­
mais formas de vegetação, instru­
mentos de trabalho , documentos e 
atos relacionados COIr' a proteção flo­
restal disciplinada nesta Lei . 

Art. 33. São autoridades compe­
tentes para instaurar , presidir e pro­
ceder a inquéritos policiais, la vrar 
autos de prisão em flagrante e in­
tentar a ação penal, nos casos de 
crimes ou contravenções. previstos 
nesta Lei, ou em outras leis e que te­
nham por objeto florestas e demais 

formas de vegetação, instrumentos d~ 
trabalho, documentos e produtos pro­
cedentes das mesmas: 

a) as indicadas no Código de Pro­
cesso Penal; 

b) os funcionários da repartiçào 
florestal e de autarquias, com atri­
buições correlatas, designados para a 
atividade de fiscalização. 

Parágrafo único. Em caso de ações 
penais simultâneas, pelo mesmo fato, 
iniciadas por várias autoridades, o 
Juiz reunirá os processos na jurisdi­
ção em que se firmou a competência. 

Art. 34. As autoridades referidas no 
item "b" do artigo anterior, ratifica­
da a denúncia pelo Ministério Públi­
co, terão ainda competência igual à 
dêste, na qualidade de assistente, pe­
rante a Justiça comum, nos feitos de 
que trata esta Lei. 

Art. 35. A autoridade apreenderá 
os produtos e os instrumentos utiliza­
dos na infração e, se não puderem 
acompanhar o inquérito, por seu vo­
lume e natureza, serão entregue~ ao 
depositário público local, se houver e, 
na sua falta, ao que fôr nomeado pelo 
Juiz, para ulterior devolução ao pre­
judicado. Se pertencerem ao agente 
ativo da infração, serão vendidos em 
hasta pública. 

Art. 36. O processo das contraven­
ções obedecerá ao rito sumário da Lei 
nQ 1.508, de 19 de dezembro de 1951, 
no que couber. 

Art. 37. Não serão transcritos ou 
averbados no Registro Geral de [mó­
veis os atos de transmissão "inter­
vivos" ou "causa mortis", bem como 
a consti tuiçll.O de ônus reaIS, sóbre 
lmóveis da zona rural. sem a apre­
sentação de certidão negativa de di­
vidas referentes a multas previstar 
nesta Lei ou nas leis estaduais suple­
tivas, por decisão transitada em jul­
gado. 

Art. 38. As florestas plantadas ou 
naturais são declaradas imunes a 
qualquer tributação e não podem de­
terminar, para efeito tributário, au­
mento do valor das terras em que se 
encontram. 

~ lI> Não se considerará renda tr1-
butável o valor de produtos florestats 
obtidos em florestas plantadas, por 
quem as houver formado. 

§ 2~ As importâncias empregaaas 
em nLlrestamento e renorestamentu 
serão deduzidas integralmente du Im­
pôsto de renda e das taxas específi­
cas ligadas ao reflorestamento. 

Art . 39. Ficam isentas do impôsto 
terri tortal rural as areas com nor'-s­
tas sob regime de preservaçllo penna­
nente e as áreas com tiorestas plan­
tadas para fins de exploração ma­
deireira. 

Parágrato único . .3~' a floresta tôr 
nativa, a isenção não ultrapassará de 
50% (cinqüenta por cen to) do valor 
do impôsto, que incidir sôbre a área 
tributável. 

Art. 40. Ficam isentos do impôsto 
de renda os rendimentos provenientes 
da exploração de florestas plantadas 
para fins econômicos . 

Art . 41. Os estabelecimentos ofi­
ciais de crédito concederâo priorida­
des aos projetos de florestamento, re­
florestamento ou ac;uisição de equipa­
mentos mecãnicos necessários aos ser­
viços, obedecidas as escalas anterior­
mente fixadas em lei. 

Parágrafo únicu. Ao Conselho Mo­
netário Nacional, dentro de suas atri­
buições legais, como órgão disciplina­
dor do crédito e das operações credi­
tícias em tôdas suas mudalidades e 

formas , cabe estabelecer as normas 
para os financiamentos florestais, com 
juros e prazos compativeis, relaciona­
dos com os planos de norestamento 
e reflorestamento aprovados pelo Con­
selho Florestal Federal. 

Art. 42. Dois anos den<}i3 da pro­
mulgação desta Lei, nenhuma autori­
dade poderá permitir a adoção de li­
vros escolares de leitura que não con­
tenham textos de edusação florestal, 
previamente aprovados pelo Conselho 
Federal de Educação, OUVIdo o órgão 
flores tal com peten te. 

~ IV As estações de rádio e teleVI­
são incluirão, obrigat.óriam~nte , em 
suas programações, .;extos f. dü.positi­
vos ne tnterêsse florestal, aprovadu" 
pelo órgão competente no limite mi­
nlmo de CInCO (5 ) minutos sema,l\aJs, 
dlstr1buldos ou nâo em diferentes 
d1a~ . 

§ 2~ Nos mapas e cartas oficlalS 
serão obrigaooriamente assinalados os 
parques e Florestas Públicas . 

§ 39 A União e os Estados promovt­
rao a criação e o desenvolvimento de 
escolas para o ensino florestal, em 
seus diferentes níveis . 

Art . 43. Fica instituída a Semana 
Florestal, em datas fixadas para as 
diversas regiões do I-'lJ IS , [l0l De!;) eto 
Federal . Será a mesma comemorada. 
obrigaooriamente, nas escolas e esta­
belecimentos pÚblicos ou subvench .na­
dos. através de programas objetivos 
em que se ressalte o valor da5 floreE< ­
tas, face aos seus produtos e utilida­
des, bem como sôbre a forma correta 
de conduzi-las e perpetuá-las. 

Paragrafo único. Para a ::;emana 
Florestal serão programadas reUnIoes, 
conferências, jornadas de refloresta­
mento e outras solenidades e testlvl­
dades com o objetivo de identificai lt8 
florestas como recurso natural reno­
vável, de elevado valor social e eco­
nômico. 

Art. 44. Na região Norte e na parte 
Norte da região Centro-oeste, en-
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·quanto não fôr estabelecidc o decreto 
de que trata o artigo 15, a explora­
ção a corte razo só é permissivel des­
de que permaneça com cobertura ar­
bórea, pelo menos 50 % da área de 
cada propriedade . 

Art. 45. O Poder Executivo promo­
vera. no prazo de 180 dias, a revisão 
de todos os contratos, convênios, acôr­
dos e concessões relacionados com a 
exploração florestal em geral, a fim 
de ajustá-las às normas adotadas por 
esta Lei. 

Art. 46. Fica mantido o Conselho 
Florestal Federal, com sede em Brasí-

• 
Câmara dos Deputados, em 0 ; 1., 

lia, como órgão consultivo (: norma­
tivo da politica florestal brasileira. 

Parágrafo único . A composição e 
atribuições do Conselho Florestal Fe­
deral, integrado, no máximo, por 12 
(doze) membros, serão estabelecidas 
por decreto do Poder Executivo. 

Art. 47. O Poder Execütivo regula­
IJJ.en tará a presente Lei, no que fôr 
jUlgado necessário à sua execução. 

Art. 48. Esta Lei entrará em vi;;or 
120 (cento e vinte) dias após a data 
de sua publicaçao, revogados 'J ue­
ereto nQ 23 .793, de 23 de janeiro de 
1934 <Código Florestal) e demais dis­
posições em contrátio . 

. ç I . !t ... / -.. I- } -- l. I' í~ >.- :J J 
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ESTADOS UNIDOS DO BRASI'L I -
N2 737 

Excelent!ssimo Senhor Presidente do Senado Federal 

Tenho a honra ge comunicar a Vossa ExcelêB 
cia que, no uso das atribuiçoes que me conferem os arti­
gos 70, § 12 e 87, lI, da Constituiçao Federal, resolvi 
vetar, P.arcialmente, o Projeto de Lei da Câmara n2 ••••• 
2.874-E765 (no Senado n2 145/65), que institui o novo 
C6digo Florestal. 

que 
ses 

Incide o veto sôbre as seguintes parte~ 
considero inconstitucionais e contrárias aos interês -nacionais: ' 

1) No artigo 26, a letra "plt • 
.... 

Razoes: 
Conforme prec~itua o § 22 do art. 141 
da Constituiçao Federal, "Ninguém pode 
ser obrigado a f~zer ou deixar de fazer 
alguma coisa senao em virtude de lei." 

Assim, 
autoridades 
do il!cito. 

.... 
a lei nao poge dele gar às 
a determinaçao do licito ou 

O § 27 do citado art. 141 acrescen 
ta que "Ninggém será processado nem sel! 
tenciado senao pela autoridade competen 
te e na forma da le i anterior." -

Repugna, pois, à consciência juri~ 
dica que o legislador, em matéria pena~ 
e~jma-se de formular os casos de infra­
çao, para atribu~r tal competência a po 
dêres administrativos. -

2) O artigo 40. -Razoes: -A legislaçao do Impôsto de Renda consti 
tui um dos instrumentos da politica de 
desenvolvimento econômico do Govêrno. 

Através dessa legislação vêm sendo 
incrementadas ~s atividade~ econômicas, 
mediante reduçoes ou isençoes do tribu­
to, sempre exigida a contra-par~ida, 
consistente em melhoria ou criaçao .~ ·de 
empreendimentos econômicos. -A ~sençao tributária, sem aquela 0-
brigaçao de fazer, significa dar oport~ 
nidade aos empresários de auferirem, in 
dividualment~, maiores lucros, que sb= 
mente servirao para o atunento de pode~ 
aquisitivo para fins de consumo e ªao 
de investimentos. 



. , • 
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A atual legi'slaçãõ do Impôsto de Bén 
da já faculta ao proprietário de flores= 
tas explorad~s a deduçao, como cota anu­
al de exaustao, das importâncias efetiva 
mente aplicadas, em cada ano, no replan: 
tio de árvores destinadas ao corte, cota 
de exaustão que ~ ,determinada ge acôrdo 
com os principios de depteciaçao e com 
base no custo de aquisiçao ou planti~oo~ 
rigido monetAriamente, dos recursos flo­
restais explorados. 

Para as emprêsas 'que exploram a a­
~ícul tura e a pecuária, a lJ!esma legis~ 
çao também facult~ a inclusao, com desp.! 
sas operacionais,das importâncias cor­
respondentes ao custo de plantio de flo­
restas, quer para a prqteçao do solo,~ 
para o corte. 

.... ,. 
A pretendida 1sençao do imposto de 

renda, em têrmos amplos, sôbte rendimen­
tos provenientes d~ exploraçao ge flore.!! 
tas, sem estipulaçao de obr1gaçoes em fa 
vor do desenvolvimento econômico do Pa!ij 
contraria, frontalmente, a politica do 
Govêrno, e, em conseqftência, os interês-

• • ses nac~ona~s. 

- -Sao estas as razoes que me levaram a vetar, 
parcialmente, o Drojeto em causa, as quais ora submeto A 
elevada apreciaçao dos Senhores Membros do Congresso Na­
cional. 

Bras1lia, em 15 de setembro de 1965. 

H. CASTELLO BRANCO 

/ntl. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Are. 19 • As flores tas existen ks no 
território nacional e as demais tor­
mas de vegetaçãú, reconhecidas de 
utilidade ás terras que revestem, são 
bens de interesse comum a tOd0~ os 
habitantes do Pais, exercendo-se os 
direitos de propriedade, com as limi­
tações que a legislação ~m geral e 
especialmente esta Lei estabelecem. 

Parágrafo único, As ações ou omis­
sões contrárias ãs disposições c Êste 
Codlgo na utilizaçao e exploraçau das 
florestas sao consideradas uso nocivo 
d:.., propriedade (art. 302, Xl, h. do 
Código de Processo Civil) . 

Art. 29 Consideram-se de preser­
vaçãu permanente, pelo só efeito 
desta Lei, as florestas e demais for­
mas de vegetação natural situadas: 

a) ao longo dos rios ou de outro 
qualquer curso d 'água, em faixa mar­
ginal cuja largura mmima será: 

1 - de 5 (cinco) metros para os 
rios de menos de 10 (dez) metros 
dI' largura; 

2 - igual à metade da largura dos 
cursos que meçam de 10 (dez) a 200 
(dl~zentosl metros de distãncia en­
tre as margens; 

3 - de 100 (cem) metros para to­
dos os cursos cuja largura seJ& su­
penor a 200 (duzentos) metros, 

b I ao redor das lagoas, lagos ou 
reservatórios d 'água naturais ou ar­
titlClals; 

c' nas nascentes, mesmo nos cha­
m ados "olhos d'água" . seja qual fôr 

a sua situação topográfica; 
di no tõpo de morros, montes, 

montanhas e serras; 
e) nas encostas ou partes destas, 

com declividade superior a 459 , equi­
valente a 100% na linha de :naior 
deciJve; 

tJ nas restingas, como fixadoras 
de dunas ou estabilizadoras de man­
gues: 

g \ nas bordas dos ta boIeiros ou 
chapadas ; 

h) em altitude superior a 1.800 
(m il e oitocentos) metros, nos c:am ­
pos naturais ou artificiais. as flores­
tas na tivas e as vegetações campes­
tres . 

Art. 39 Consideram-se, ainda, de 
preservação permanente. quando as­
sim declaradas por ato do Poder PÚ­
blicu. as tlorestas e demais turmas 
de vegetação natural destinadas: 

a) a atenuar a erosão das terras; 
b ) a fixar as dunas; 
c\ a formar faixas de proteção ao 

longo de rodovias e ferrovias; 
d i a auxiliar a defesa do territó­

rio naclOnal a critério das autorida­
des mili tares; 

~-
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e I a proteger sítios de excepclO­
nal beleza ou de valor científico OL) 
histórico; . 

f) a asilar exemplares da fauna ou 
flora ameaçados de extinção; 

9 J a manter o ambiente net:essa­
rio á vida das populaçôes sil viculas; 

/tJ a assegurar condições de oem­
estai públlco . 

~ 19 A supressao total ou parCial 
de florestas de preservação perma­
nente só será admitida com prévia 

:01 uco!'lzaçao do Poder Executlvu P'e­
deral, quando fôr necessária à exe­
cuçao de obras, planos, atiVidades 
ou projetos de utilidade pública ou 
in teresse social. 

§ 29 As florestas que integram o 
Patr imónio Indigena ficam sujeitas 
ao regime de preservação permanen­
te (letra "g") pelo só efeito desta 
Lei. 

Art. 4° Consideram-se de interes­
se públiCO: 

a) a limitaçao e o controle do 
pastoreio em determinadas áreas. vi­
sando à adequada conservaçau e 
propagaçào da vegetação florestal; 

b l as medidas com o fim de pre­
vemr ou erradicar pragas e doenças 
que afetem a vegetação flOl'estal, 

c I a difusao e a adoção de méto ­
dos tecnológicos que visem a aumen ­
tar econômicamente a vida útü da 
madeira e o seu maior apro velta­
mento em tõdas as fases de m:1.UlpU­
lação e transformação 

Art, 5° O Poder Público criara: 
a I Parques Nacionais, EstaduaiS e 

Municipais e Reservas Biológlcas. 
cor ' a finalidade de resguardar atn­
butos excepcionais da natureza. con­
ciliando a proteção integral da tlo­
ra, da tauna e das beleza~ na, urais 
com a utilização para übjetivos edu­
cacionais , recreativos e cientit1cos: 

b) Florestas Nacionais, Estaduais. 
e Municipais , com fins econômiCOS. 
tecnicos ou sociais, inClusive "eser­
vando areas ainda não f]orestadas e 
destinadas a atingir aquele fim . 

Parágrafo um co . Fica prolbida 
qualquer forma de exploração dos re­
cursos naturais nos Parques Nacio­
nais, Estaduais e Municipais. 

Art. 6° O proprietário da tio resta 
não preservada, nos termos desta Lei, 
poderá gravá-la com perpetUIdade . 
desde que verificada a existênCia de 
interesse público pela autoridade tlo­
restal. O vínculo constará de termo 
assinado perante a autoridade t'lo­
restaI e será averbado à margem da 
inscrição no Registro Pú blico. 

Art. 79 Qualquer árvore poderá 
ser declarada Imune de curte, me­
diante ato do Poder Público, por mo­
tivo de sua localização, raridade, be­
leza ou condição de porta-sementes. 
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Art. 89 Na distribuição de lotes 
destinados à agricultura . em pl~n.os 
de colonização e de reforma agrana, 
não devem ser mclUlda~ as Meas 
florestada& de preservaçao perma­
nente de que trata esta Lei, nem as 
1I00'estas necessarias ao abastecunen­
to local ou nacional de madeIras e 
outros produtos florestais. 

Art. 99 As florestas de propneda­
de particular. enquanto mdivisas coI? 
outras, sujeitas a regIme especIal , fI­
cam subordinadas às disposiçõ~s que 
vigorarem para estas. 

Art. 10. Não é permitida a derru­
bada de florestas , situadas em áreas 
de inclinação en tre 25 a 45 graus, s6 
sendo nelas tolerada a extraça~. de 
toros. quando em regime de ytlllza­
ção racional, que vise a rendImentos 
permanentes. 

Art. 11. O emprego de produtos 
flores tais ou nulha como combustl­
vel obriga o uso de dispositivo. que 
impeça ditusão de tagulna~ SUSL:ell­

veis de provocar incêndios. nas fl_o­
restas e demais formas de vegetaçao 
marginal. 

Art. 12 . Nas florestas plantadas, 
nao consideradas de preservação per­
manente, é livre a extração de le­
n h<\ e demais produtos florestaIs ou 
a fabricação de carvão . Nas de,nais 
florestas dependerá de norma esta­
belecida em ato do poder Federal ou 
Estadual, em obediência a prescri­
ções ditadas pela técnica e às pe­
culiaridades locais. 

Art. 13. O comércio de plantas 
vivas, oriundas de florestas, depende­
ra de licença da autoridade compe­
tente. 

Art. 14. Além dos preceitos gerais 
a que está sujeita a utilização das 
florestas, o Poder Público Federal ou 
Estadual poderá : 

a) prescrever outras normas que 
atendam às peculiaridades locaIS; 

b ) proibir ou limitar o corte das 
espécies vegetais consideradas em via 
de extinção, delimitando as areas 
compreendidas no ato, fazendo de­
pender nessas areas, de licença pré­
via o corte de outras espécies; 

C) ampliar o registro de pessoas 
flsicas ou juridicas que se dediquem 
à extração, indústria e comércio de 
produtos ou subprodutos florestaIs. 

Art. 15. Fica proibida a explOra­
ção sob forma empírica das florestas 
primitivas da bacia amazônica que 
só poderão ser utilizadas em Obser­
vância a planos técnicos de condu­
ção e manejo a serem estabelecidos 
por ato do Poder Público, a ser bai­
xado dentro do prazo de um ancJ 

Art. 16. As florestas de domínio 
privado, não sujeitas ao regime de 
utilização limitada e ressalvadas as 
de preservação permanente. previstas 
nos artigos 29 e 39 desta lei, são sus­
cetiveis de. exploração, obedecidas as 
seguin tes restrições: 

a) nas regiões Leste Meridional, 
Sul e Centro-Oeste, esta na parte sul, 
as derrubadas de florestas nativas, 
primitivas ou regeneradas, só serão 
permitIdas, desde que seja, em qual­
quer caso, respeitado o limite míni­
mo de 20% da área de cada pro­
priedade com cobertura arbórea lo­
calizada, a critério da autoridade 
competente; 

b) nas reglOes citadas na letra an­
terior. nas áreas ja desbravadas e 
previamente delimitadas pela auto­
ridade competente, ficam prOIbidas 
as derrubadas de florestas pnmiti­
vas, quando feitas para ocupação do 
solo com cultura e pastagens , permi­
tindo-se , nesses casos, apenas d ex­
tração de árvores para produção de 
madeira . Nas areas ainda incultas, 
sujeitas a formas de desbravamento, 
as derrubadas de florestas pnmiti­
vaso nos trabalhos dp mstalaçã( de 
novas propriedades agricolas, só serão 
toleradas até o máximo de 30% da 
área da propnedade; 

cl na região Sul as areas atual­
mente revestidas de formações flo­
restais em que ocorre o pinheiro 
braSileIro, .. A r a u c a ri a angustifolia o, 

(Bert - O. Ktze ) , não poderão 
ser desflorestadas de torma a pro­
vocar a eliminaçao permanente das 
florestas, tolerando-se, sOmente a 
exploração racional destas, observa­
das as prescrições ditadas pela téc­
nica, com a garantia de permanen­
cia dos maciços em boas condlcões 
de desenvolvimento e produção . 

d) nas regiões Nordeste e Leste 
Setentrional, inclusive nos Estados do 
Maranhão e Piauí, o corte de àrvo­

res e a exploração de floresta::; s6 
será permitida com observância de 
normas técnicas a serem estabeleci­
das por ato do Poder Público, na 
forma do art. 15. 

Parágrafo único. Nas propriedades 
rurais, compreendidas na alínea "a" 
dêste artigo, com área entre vinte 

(20) a cinqüenta (50) hectares 
computar-se ·ão, para efeito de Fxa­
ção do limite percentual, além da co­
bertura florestal de ]ualquer nature­
za, os maciços de porte arbóreo, se­
jam fruticolas, ornamentais ou in­
dustriais. 

Art . 17 . Nos loteamen tos de 
propriedades rurais, a área destinada 
a completar o limite percentual fixa­
do na letra a do artigo antecedente, 
poderá ser agrupada numa 36 porção 
em condomínio enLre os adq'.llren~es. 

Art ° 18 Nas terra~ de .:>ropriedade 
privada, onde seja necessário o flores­
tamento ou o reflorestamento de pre­
servação permanente, o Poder Públi­
co Federal podpr8. tazê-Io sero desa­
propriá-las, se não o fizer o proprietá­
rIO. 

§ 19 Se tais áreas estiverem sendo 
utilizadas com culturas, de seu valor 
deverá ser indenizado o proprietário. 

§ 29 As áreas assim utilizadas pelo 
Poder Público Federal ficam isenta,> 
de tributação. 

Art. 19 Visando a maior retldi­
mento econõmico é permitido aos 
proprietario~ de florestas neter()~ê­
neas transformá-las em homogêneas, 
executando trabalho de derrubada a 
um s6 tempo ou sucessivamente, de 
tôda a vegetação a substituír, desde 
que assinem dutes d l' int,'lO 1cs tra­
balhos, perante a autoridade compe­
tente, têrmo de obrigaçao de reposi­
ção e tratos cUlturaiS 

Art. 20. As emprêsas Ílidustriais 
que, 1'or sua natureza, COnSU!IlÍrem 
grandes quantidades de matéria pri­
ma florestal serão obrigadas a man­
ter, dentro de um raio em que a ex­
ploracão e o transporte sejam julga­
dos econômicos, um serviço organi­
zado, que Itlisegure o plantio de nov,<,.s 
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áreas. em terras próprias ou pertell­
centes a terceiros. cuia produção soo 
explOl'ação racional. seja eqUlv><,te!l­
te ao consumido para o seu abasteci­
mento. 

Parágrafo único. O não cumpri­
men to do disposto neste artigo, além 
das penalidades previstas neste Có­
digo, obriga os infratores ao paga­
mento de uma mul ta equivalente a 
10 ':{, (dez por cento) do valor comer­
cial da matéria-prima florestal nativa 
consumida além da produção da qual 
partic:pe . 

Art . 21. As emprêsas siderúrgicas, 
de transporte e outras, à base de car­
vão vegetal, lenha ou outra matéria 
prima florestal, são obrigadas 3, man­
ter florestas próprias para exploração 
l acional ou a formar, diretamente ou 
por intermédio de empreendimentos 
dos quais participem, florestas desti­
nadas ao seu suprimento. 

Parágrafo umco . A autoridade 
competente fixará para cada emprêsa 
o prazo que lhe é facultado para 
atender ao disposto neste artigo, den­
tro dos limites de 5 a 10 anos. 

Art. 22. A União fiscalizará, dire­
tamente, pelo órgão executivo especi­
fico do Ministério da Agricultura, ou 
em convênio com os Estados e Muni­
cípios, a aplicação das normas dês te 
Código , podendo. para tanto, criar os 
s~rviços indispensá velS. 

Art. 23. A fiscalização e a guarda 
das florestas pelos serviços especiali­
zados não excluem a ação da autori­
dade policial por iniciativa própria. 

Art. 24. Os funcionários florestais , 
no exercício de suas funções , são 
equiparados aos agentes de segurança 
pública, sendo-lhes assegurado o por­
te de armas. 

Art. 25. Em caso de incêndio rural, 
que não se possa extinguir com os re­
cursos ordinários, compete não 56 ao 
funcionário florestal, como a qual­
quer outra autoridade pública, requi­
sitar os meios materiais e convocar os 
homens em condições de prestar au­
xílio. 

Art. 26. Constituem contravenções 
penais, puníveiS com três meses a 
um ano de prisão simples ou multa de 
uma a cem vêzes o salário-minimo 
mensal, do lugar e da data da infra­
ção ou ambas as penas cumulativa­
mente: 

a ) destruir ou danificar a floresta 
considerada de preservação >perma­

nente, mesmo que em formação, ou 
utilizá-la com infringência das nor­
mas estabelecidas ou previstas nesta 
Lei . 

b) cortar árvores em flores tas de 
preservação permanente, sem permis­
são da autoridade competente ; 

c I penetrar em floresta de preser­
vação permanente conduzindo armas, 
substânCIas ou instrumentos próprios 
para caça proibida ou para explora­
ção de produtos ou subprodutos flu­
restais . sem estar munido de licença 
da autoridade competente ; 

d) causar danos aos Parques Na­
cionais, Estaduais ou Municipais, bem 
como às Reservas Biológicas; 

e) fazer fogo, por qualquer modo, 
em florestas e demais formas de ve­
getação, sem tomar as precauções 
adequadas; 

fl fabricar. vender. transportar ou 
soltar balões que possam provocar in­
cêndio~ nas fl orestas e demais tor­
mas de vegetação; 

g) impedir ou dificultar a regene­
ração natural de florestas e demaIS 
fo rmas de vegetação; 

h) receber madeira . lenha, carvao 
e outros produtos procedentes de flo­
restas . sem eXIgir a exibição de li­
cença do vendedor. outorgada pela 
autoridade comt)etente e sem mu­
n ir-se da via que devera acompanhar 
u produto , até final oeneficiamento; 

i) transportar ou guardar madeiras, 
lenha. carvão e outros produtos pro­
cedentes de florestas. sem licença vá­
lIda para todo o tempo da viagem 
ou do armazenamento, outorgada pela 
autondade competente; 

j ) deixar de restituir à autoridade 
licenças extintas pelo decurso do 
prazo ou pela entrega ao consumidor 
dos produtos procedentes de flores­
tas; 

l) empregar, como combustivel, pro­
dutos florestais ou hulha, sem uso de 
dispositivo que impeça a difusão de 
fagulhas, suscetíveis de provocar in­
cêndios nas florestais; 

m) sol tal' animais ou nao tomar 
(J reca uções necessanas para que o 
animal de sua propriedade não pe­
netre em florestas sujeitas a regime 
espeCial; 

nJ matar, lesar ou maltratar por 
qualquer modo ou meio, plantas de 
ornamentação de logradouros públi­
cos ou em propriedade privada alheia 
ou árvore imune de corte; 

o ) extrair de florestas de dominio 
público ou consideradas de preserva­
ção permanente. sem prévia autori­
zação, pedra, areIa. calou qualquer 
outra espécie de minerais; 

p) transgredir determinações, lns· 
truções ou normas das autoridades 
competentes em quaIsquer casos em 
que êste Código mandar observar. 

Art. 27. É proibido o uso de fogo 
nas florestas e demais formas de ve­
getação. 

Parágrafo único. Se peculiaridades 
locais ou regionais justificarem o em­
prêgo do fogo em práticas agropas­
toris ou florestais, a permIssão será 
estabelecida em ato do Poder Público, 
circunscrevendo as áreas e estabele­
cendo normas de precaução . 

Art . 28. Além das contravenções 
estabelecidas no artigo precedente. 
subsistem os dispositivos sõbre con­
travenções e crimes previstos no Có­
digo Penal e nas demais leis, com 
as penalidades nêles cominadas. 

Art. 29. As penalidades incidirão 
sõbre os autores, sejam êles: 

a) diretos; 
b) arrendatários, parceiros, possei­

ros, gerentes, administradores, dire­
tores, promitentes compradores ou 
proprietários das áreas florestais, 
desde que praticadas por prepostos ou 
subordinados e no interêsse dos pre­
ponentes ou dos superiores hirerárqui­
cos; 

c ) autoridades que se omi tirem ou \ 
facilitarem , por consentimenL01Jegal, \ 
na prática do ato. 

Art. 30. Aplicam-se às contraven­
ções previstas neste Código as regras 
gerais do Código Penal e da Lei de 
Contra venções Penais. sempre que a 
presente Lei não disponha de modo 
diverso. 

Art. 31. São circunstâncias que 
agravam a pena, além das preVistas 
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no Código Penal e na Lei de Con­
tra venções Penais: 

a) cometer a infração no periodo 
de queda das sementes ou de forma­
ção das vegetações prejudicadas, du­
rante a noite, em domingos ou dias 
feriados, em épocas de sêca ou inun­
dações; 

b) cometer a infração contra a tlo­
resta de preservação permanente ou 
material dela provindo. 

Art. 32. A ação penal independe 
de queIxa, mesmo em se tratando de 
lesão em propriedade privada, quando 
os bens atingidos são florestas e de­
mais formas de vegetação, instru­
mentos de trabalho , documentos e 
atos relacionados COIT' a proteção flo­
restal disciplinada nesta Lei. 

Art. 33. São autoridades compe­
ten tes para instaurar, presidir e pro­
ceder a inquéritos policiais, lavrar 
autos de prisão em flagrante e in­
tentar a ação penal, nos casos de 
crimes ou contravenções, previstos 
nesta Lei, ou em outras leis e que te­
nham por objeto florestas e demais 
formas de vegetação, instrumentos d(l 
trabalho, documentos e produtos pro­
cedentes das mesmas: 

a) as indicadas no Código de Pro­
cesso Penal; 

b) os funcionários da repartiçfw 
florestal e de autarquias, com atri­
buições correlatas, deSignados para a 
atividade de fiscalização. 

Parágrafo único. Em caso de ações 
penais simultâneas, pelo mesmo fato, 
iniciadas por várias autoridades, o 
Juiz reunirá os pl'Ocessos na Jurü;di­
ção em que se firmou a competência. 

Art. 34. As autoridades referidas no 
item "b" do artigo anterior, ratifica­
da a denúncia pelo Ministério Públi­
co, terão ainda competência igual à 
dêste, na qualidade de assistente, pe­
rante a Justiça comum, nos feitos de 
que trata esta Lei. 

Art. 35. A autoridade apreenderá 
os produtos e os instrumentos utiliza­
dos na infração e, se não puderem 
acompanhar o inquérito, por seu vo­
lume e natureza, serão entregut'~ ao 
depositário público local, se houver e, 
na sua falta, ao que fôr nomeado pelo 
Juiz, para ulterior devolução ao pre­
judicado . Se pertencerem ao agent.e 
ativu da infração, serão vendidos em 
hasta pública. 

Art. 36. O processo das contraven­
ções obedecerá ao rito sumário da L~I 
n 9 1.508, de 19 de dezembro de 1951, 
no que couber. 

Art. 37. Não serão transcritos ou 
averbados no Registro Geral de Imó­
veis os atos de transmissão "inter· 
vivos" ou "causa mortis", bem como 
a constituiçao de ônus reaIS, sõbre 
lmóveis da zona rural, sem a apre­
sentação de oertidão negativa de di­
vidas referentes a multas prevista~ 
nesta Lei ou nas leis estaduais suple­
tivas, por decisão transitada em jul­
gado. 

Art. 38. As florestas plantadas ou 
naturais são declaradas imunes a 
qualquer tributação e não podem de­
terminar, para efeito tributário, au­
mento do valor das terras em que se 
encontram. 

~ 1 v Não se considerará renda tri­
butável o valor de produtos florestats 
obtidos em florestas plantaaas, por 
quem as houver formado. 

~ 2Y As importâncias empregaaas 
em nurestamento e renorestamentu 
serãu deduzidas integralmente dL Im­
pôsto de renda e das taxas específi­
cas ligadas ao reflorestamento. 

Art. 39. Ficam isentas do impôsto 
territorial rural as áreas com rIop·s­
tas sob regime de preservaçáo perma­
nente e as áreas com tiorestas plan­
tadas para fins de exploração ma­
deireira. 

Parágrato uni co . .3f a floresta tôr 
nativa, a isenção não ultrapassará de 
50% (cinqüenta por cento) do valor 
do impôsto, que incidir sôbre a área 
tributável. 

Art. 40. Ficam isentos do impôsto 
de renda os rendimentos provenientes 
da exploração de flore3tas pbmtadas 
para fins econômicos. 

Art. 41. Os estabelecimentos ofi­
ciais de crédito concederão priorida­
des aos projetos de florestamento, re­
florestamento ou açuisição de equipa­
mentos mecânicos necessários aos ser­
viços, obedecidas as escalas anterior­
mente fixadas em lei. 

Parágrafo único . Ao Conselho Mo­
netário Nacional, dentro de suas atri­
buições legais, como órgão disciplina­
dor do crédito e das operações credi­
tícias em tôdas suas mudalidades e 

formas, cabe estabelecer as normas 
para os financiamentos florestais, com 
juros e prazos compativeis, relaciona­
dos com os planos de florestamento 
e reflorestamento aprovados pelo Con­
selho Florestal Federal. 

Art. 42. Dois anos denIJis da pro­
mulgação desta Lei, nenhuma autori­
dade poderá permitir a adoção de li­
vros escolares de leitura que não con­
tenham textos de edu~ação florestal, 
previamente aprovados pelo Conselho 
Federal de Educação, OUVido o órgão 
florestal competente. 

§ IV As estaçôes de rádio e teleVI­
são incluirão, obrigatOriam~nte, em 
suas programações, LexWS f< di5positi­
vos ae Interêsse florestal, aprm'ado6 
pelo órgão competente no limite mi­
nlmo de CInCO (5) minutos Seml1I\UIS, 
distribuidos ou não em diferentes 
dia:>. 

§ 29 Nos mapas e cartas oficlalS 
serão obrigatOriamente assinalados os 
parques e Florestas publlca~. 

§ 3Q A União e os Estados promovt­
r110 a criação e o desenvolvimento de 
escolas para o ensino florestal, em 
seus diferentes níveis. 

Art. 43. Fica instituída a Semana 
Florestal, em datas fixadas para as 
diversas regiões dó t-'flJS, (lOI De!;) eto 
Federal. Será a mesma comemorada. 
obrigatoriamente, nas escolas e esta­
belecimentos públicos ou subvench.na­
dos. através de programas objetivos 
em que se ressalte o valor das flores­
tas, face aos seus produtos e utilida­
des, bem como sôbre a forma correta 
de conduzi-las e perpetuá-las. 

Paragrafo único. Para a ::iemana 
Florestal serão programadas reumoes, 
conferências, jornadas de refloresta­
mento e outras solenidades e testlvl­
dades com o objetivo de identifical as 
florestas como recurso natural reno­
vável, de elevado valor social e eco­
nômico. 

Art. 44. Na região Norte e na parte 
Norte da região Centro-oeste, en-
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quanto não fôr estabelecidc o decreto 
de que trata o artigo 15, a explora­
ção a corte razo só é permissivel des­
de que permaneça com cobertura ar­
bórea, pelo menos 50 % da area de 
cada propriedade. 

Art. 45. O Poder Executivo promo­
vera, no prazo de 180 dias, a revisão 
de todos os contratos, convênios, acôr­
dos e concessões relacionados com a 
exploração florestal em geral, a fim 
de ajustá-las as normas adotadas por 
esta Lei. 

Art. 46. Fica mantido o Conselho 
.Florestal Federal, com sede em Brasi-

lia, como órgão consultivo e norma­
tivo da politica florestal brasileira. 

Parágrafo único. A composição e 
atribuições do Conselho Florestal Fe­
deral, integrado, no máximo, por 12 
(doze) membros, serão estabelecidas 
por decreto do Poder Executivo. 

Art. 47. O Poder Executivo regula­
Tentará a presente Lei, no que fôr 
JUlgado necessário à sua execução. 

Art. 48. Esta Lei entrará em vibor 
120 (cento e vinte) dias após a data 
de sua pUblicaçao, revogados 'J Ue­
creto nl? 23.793, de 23 de janeiro de 
1934 (Código Florestal) e demais dis­
posições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em g de setembro de 1965. 

fS_ J -.c_s 

---~) 
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PROJETO DE LEI -
NQ 2. 874- B/65 na Câmara dos Deputados 
NQ 145/65 no Senado Federal 

Institui o nôvo C6digo Florestal 

Autor - Poder Executivo (Mensagem nQ 385/65) 
Leitura - 13. 7. 65 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
RELATORES 

I - CAMARA DOS' DEPUTADOS 
,... 

Comissoes 
,... . 

Cons tituiçao e Justiça 
Agricultura e Política Rural 

11 - SENADO FEDERAL 
-Comissoes 

Agricultura 

Projetos do Executivo 

Finanças 

,.. 
Constituiçao e Justiça 
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VETO PARCIAL 

Deputados 

Ivan Luz 
Newton Carneiro 

Senadores 

José ~ E rmí ri o 
(Parecer nQ973/65) 

José Ermírio 
(Parecer oral) 

~ 

Lobao da Silveira 
(Parecer oral) 

Wilson Gonçalves 
(Parecer oral) 

Parte sancionada 
Partes vetadas 

- Lei nQ 4 771 , de 15 de setembro de 1965 
- 1) no artigo 26, a letra "p"; 

2) . o artigo 40 . 
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